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RECADASTRAMENTO RECADASTRAMENTO 
Preencha o formulário e entregue no Departamento 

de Pessoal do seu órgão.
Prazo: 16-05-96 

Importante: O servidor que 
não se recadastrar, no prazo 

previsto, será automaticamente 
excluído da folha 

de pagamento do órgão

DECRETO N9 17.288, DE 16 DE ABRIL DE 1996
Suspende no âmbito dos órgãos da Administração Direta. 
Autárquica e Fundacional do Distrito Federal, a
formalização de contratos de prestação de serviços
mediante terceirização, e dá outras providências.

O GO VERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100, 
incisos VII, X e XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal, decreta.
Art. 1° Fica suspensa, no âmbito dos órgãos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito 
Federal, a formalização de novos contratos de prestação de serviços mediante terceirização.
Art. 2° Para os contratos vigentes, de qualquer natureza, são vedados os acréscimos de que trata o § 1° do artigo
65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 3° Não se aplicam as disposições contidas neste Decreto às situações autorizadas pelo Governador do 
Distrito Federal, em caráter excepcional.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5“ Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de abril de 1996.
108° da República e 36° de Brasília 

CRISTOVAM BUARQUE

DECRETO N9 17.2 89, DE 16 DE ABRIL DE 1996

Acrescenta § 4° ao artigo 9° do Decreto n° 10.897, de 27 de 
outubro de 1987.

O  GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X 
e XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal, decreta:
Art. 1° O  artigo 9° do Decreto n° 10.897, de 27 de outubro de 1987, fica acrescido do seguinte parágrafo-

•Art. 9»................................................................................................................................................
§ 4° Os veículos de serviço, além do disposto no § 1° deste artigo, deverão conter número de 
identificação do veículo e sigla do órgão a que está vinculado, conforme padrões especificados pela 
Secretaria de Administração do Distrito Federal, mediante ato próprio."

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasilia. 16 d e A b r i l d e  1996 
108° da República e 36° de Brasília 

CRISTOVAM BUARQUE

DECRETO N9 17.290, DE 16 DE ABRIL DE 1996
Abre crédito suplementar, no valor 
de R$ 1.130. 000, 00 (hum milhão, centc 
e trinta mil reais), para reforço de 
dotação orçamentária consignada nc 
vigente orçamento.

O GOVERNADOR-DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 10«, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7o, inciso I,
alínea "b", da Lei n° 993, de 28 de dezembro de 1995, e com o art. 41, inciso I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de março de 
1964, e o que consta do processo n° 061.002.625/96, decreta:

Art. 1° Fica aberto à Fundação Hospitalar do Distrito Federal crédito suplementar, no 
valor de R$ 1.130.000,00 (hum milhão, cento e trinta mil reais), para atender à
programação orçamentária indicada no Anexo I.

r â  ° . . r & anterior será »».
anularão parcial das dotares « ^ t £ i  “ eJLtLSZ' d o ' ^

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 16 de abril de 1996
108° da Republica, e 36° de Brasília 
CRISTOVAM BUARQUE
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DECRETO N9 17.291, DE 16 DE ABRIL DE 1996

Abre crédito suplementar, no valor
de RS 6.000,00 (seis mil reais)
para reforço de dotaçõe
orçamentárias consignadas no vigent
orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7", inciso I,
alinea "b", da Lei n° 993, de 28 de dezembro de 1995, e com o art. 41, inciso I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de março de
1964, e o que consta do processo n° 143.000.203/96, decreta:

Art. 1°Fica aberto à Região Administrativa XIII - Santa Maria crédito suplementar,
no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), para atender às programações orçamentárias
indicadas no Anexo I.

Art. 2"O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos
termos do art. 43, § 1°, intiso III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela
anulação parcial das dotações orçamentárias constantes do Anexo II.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 16 de abril de 1996
108" da República e 36° de Brasilia
CRISTOVAM BUARQUE
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DECRETO N9 17.292, DE 16 DE ABRIL DE 1996

Abre crédito suplementar, no valor
de RS 84.000,00 (oitenta e quatro
mil reais), para reforço de dotaçã
orçamentária consignada no vigen-
orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7°, inciso I,
alinea "b", da Lei n° 993, de 28 de dezembro de 1995, e com o art. 41, inciso I, das
Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de março de
1964, e o que consta do processo n° 040.004.285/96, decreta:

Art. l• Fica aberto à Secretaria de Fazenda e Planejamento crédito suplementar, no
valor de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), para atender i programação
orçamentária indicada no Anexo I.

Art. 2°O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos
termos do art. 43, § 1°, inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, p«la
anulação parcial da dotação orçamentaria constante do Anexo II.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 16 de abril de 1996
108° da República e 36° de Brasilia

CRISTOVAM BUARQUE
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DECRETO NÇ 17.294, DE1 16 DE ABRIL DE 1996

Abre crédito 'suplementar, no valor
de R$ 378.000,00(trezentos e set<=--a
e oito mil reais), para reforço
dotação orçamentária consignada .
vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art 100
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. T. inciso I
alinea "b", da Lei n° 993, de 28 de dezembro de 1995, e com o art. 41, inciso :, das
lormas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de marco de
1964, e o que consta do processo n° 081.000.934/96, decreta:

Art. 1° Fica aberto à Fundação Cultural do Distrito Federal crédito suplementar, no
valor de RS 376.000,00 (trezentos e sestenta e oito mil reais), para™ftender l
programação orçamentária indicada nos Anexos I e II.

Art. 2°O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos
termos do art. 43, S l-, inciso III, da Lei n' 4.320, de 17 de março de 1964, pela
anulação parcial das dotações orçamentárias constantes dos Anexos III e IV.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de abril de 1996
108° da República e 36° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

DECRETO N9 17.293, DE 16 DE ABRIL DE 1996

Abre crédito suplementar, nc valor
de RS 40. 000, 00 (quarenta mil reais),
para reforço de dotação orçamentária
consignada no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 7°, inciso I,
alinea "b", da Lei n° 993, de 28 de dezembro de 1995, e com o art. 41, inciso I, das
Normas Gerais do Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n° 4.320, de 17 de março de
1964, e o que consta do Processo n" 132.000.422/96, decreta:

Art. l' Fica aberto à Região Administrativa III - Taguatinga crédito suplementar, no
valor de RS 40.000,00 (quarenta mil reais), para atender à programação orçamentária
indicada no Anexo I.

Art. 2"O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos
termos do art. 43, S l», inciso III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela
anulação parcial e total das dotações orçamentárias constantes do Anexo II.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de abril de 1996
108° da República e 36° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE
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DESPACHO DO GOVERNADOR

DECISÃO PROFERIDA

Aos 22 de agosto de 1995. reunida a Comissão Geral de Anistia, foi
apreciado o pedido constante deste processo, de ir 030010979/88. que tem como
interessado o Sr RÓMULO JOSÉ MARCHI tendo o Relator, Dr. Jacy Brasa,
apresentado as principais provas constantes dos autos. Apôs o relato o processo foi
discutido e passou-se para a fase de votação. O Relator deu voto no sentido da
anistia, tendo o Dr Marcello Alencar, membro desta Comissão, proferido voto
discordante do Relator. A Comissão, por maioria, decidiu acompanhar o voto do
Relator.

Ao Senhor Governador Cristovam Buarque, para Decisão.

MARCELLO ALENCAR DE ARAÚJO
Procurador Geral do Distrito Federal

CLÁUDIO MOTA DE ALMEIDA
Chefe da Assessoria Jurídica da

Secretaria de Fazenda e Planejamento

PEDRO CELSO
Secretário de Trabalho do Distrito Federal

JACY BRAGA RODRIGUES
Subsecretário de Recursos Humanos da

Secretaria de Administração do Distrito Federal

JOSÉ LUCIMAR ZUNCA A. DE LIMA
Presidente da CUT/DF

Homologo. 16/4/96

ROSSANNA AMRAL
Secretária da Comissão de Anistia

CRISTOVAM BUARQUE

RETIFICAÇÃO

No Decreto n" 17.281, datado de 12 de abril de 1996, publicado no DODF n° 72. de 15 de abril de 1996.

ONDE SE LÊ, no anexo I:

2003.0001 - ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL; LEIA-SE: 2003 0002 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS.

SECRETARIA DE GOVERNO

PROCESSO
INTERESSADO
ASSUNTO

ATOS DO CHEFE DE GABINETE
DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE

Em 16 de abril de 1996

030.002.066/96
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Conforme a alínea "g", do subrtem 1.2, do item 1, da Portaria n" 017 - SEG
de 22.11.95, RATIFICO, para fins do Art. 26, da Lei n" 8.666/93, a realização de despesa corri
inexigibilidade de licitação, em favor de COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP, no valor de R$ 1.200.000,00 (Hum milhão e duzentos mil reais)
para atender despesas com execução de serviços de Conservação de áreas ajardinadas è
urbanizadas em Brasília e Cidades Satélites durante o corrente exercício.

A inexigibilidade de licitação foi fundamentada no Art. 24, item VIII da Lei n°
8.666, de 21.06.93.

PROCESSO : 010.000.016/96
INTERESSADO : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA
ASSUNTO : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 017, de 22.11.95,
publicada no DODF do dia 23 do mesmo mês e ano, do Excelentíssimo Senhor Secretário de Governo,
para fins do Art. 26. da Lei n" 8.666/93, a realização de despesa, com inexigibilidade de licitação, em favor
da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - UnB, no valor de RS 88.000,00 (oitenta e oito
mil reais), para custear despesas com reembolso de salários e encargos sociais de servidores requisitados
daquela Entidade, durante o presente exercício.

A inexigibilidade de licitação foi fundamentada no An. 25. item H. c/c o Art. 13. item
VI, da Lei n° 8.666, de 21.06.93.

LUIZ ANTÔNIO M. REBELLO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE ABRIL DE 1996

O SUBSECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SECRETA
RIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de sua competência, delegada
pelo art. 40, do Decreto nO 16.821 de 02 de outubro de 1995 torna públi
co o relatório mensal das doações recebidas pela Administração Regional
do Paranoá, a saber:
FIRMA: Associação Comunitária dos Pequenos Produtores do Lamarão, CGC no

016.000.63/0001-41
PROCESSO NO: 140.000.259/96
TERMO DE DOAÇÃO NO: 001/96
TERMO DE ACEITE NO: 001/96
MATEIRAL: Rolamento dianteiro para veículo, tipo Gol, 02 unidades, no vá

lor global de R$ 50,00 (cinqüenta reais);
Rolamento traseiro para veiculo tipo Gol, 02 unidades, no valor
global de R$ 20,00 (vinte reais);
Regulador de freio para veiculo, tipo Gol, no valor Global de
20,00 (vinte reais);
Patilha de freio para veiculo tipo Gol, 01 unidade, no valor
global de R$ 10,00 (dez reais);
Jogo de lona de freio para veículo, tipo Gol, 01 unidade, no
valor global de R$ 06,00 (seis reais).

PEDRO BRAGA NETTO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILANDIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE ABRIL DE 1996

0 ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILANDIA, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 53, Inciso XLII, do Regimento Aprovado pelo Decreto no
16.247, de 29 de dezembro de 1994, e tendo em vista o que dispõe a Lei
no 235 de 15.01.92, modificada pela Lei no 259, de 05 de maio de 1992 ,
considerando denuncias anônimas da população, sobre infrações penais ,
também constatadas pela Fiscalização de Posturas na Feira do Setor "O".
Considerando solicitação do Delegado titular da 19a Delegacia Policial,
que por meio do Ofício 1527/96 Cart, pede providências desta Adminis-
tração e comunica instauração de Inquérito Policial, para apuração das
ocorrências, resolve:

Determinar alterações no horário de funcionamento da Feira do Setor "O"
de Ceilãndia e Cassar concessão de Bancas.

1 - Do Horário de Funcionamento:
1.1 - Funcionará de 5a Feira a Domingo no horário de 8:00 as 15:00 noras.
2 - Cassação de Concessão:

2.1 - Fica cassada a concessão dos permissionários das seguintes bancas:
133 D, 112 C/D, 70 C/D, 84 A/C, 91 D, 105 A/B, 7 B, 14 A/D, 21 A/D,
28 B, 36 D, 42-ABCeD, 49 Be D, 56 B, 63 B, 77 BeD e 126 D, deter-
minando-se a imediata paralização de suas atividades comerciais.

3 - Os Casos Omissos a esta Ordem de Serviço, serão dirimidos
Administração Regional.

Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSfi EUDES OLIVEIRA COSTA

pela
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SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

PORTARI^NÇ 300, DE 16 DE ABRIL DE 1996
. \ y-'

0 SECRETARIO DE FAZENDA.x PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a
competência que lhe foi"delegada pelo art. 1°, inciso IV, do Decreto n° 11.335, de 7
de dezembro de 1988, e o que consta do Processo n° 137.000.239/96, resolve:

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do Quadro de Detalhamento da
Despesa da Região Administrativa X - Guará, aprovado pela Portaria SEFP n° 02, de 2
de janeiro de 1996.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

MARIO TINOCO DA SILVA
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SECRETARIA DE GOVERNO
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SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
ATO DECLARHlORIO M? 105/96-DAT/SUREC/SEFP, DE 11 CE ABRIL DE 1996

Imunidade quanto ao Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA para templo.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alinea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11.9.95, e fundamentada no artigo 150, inciso VI, alínea "b" da Constituição
Federal, combinado com o artigo 4°, inciso II do Decreto n° 16.099, de 29.11.94, e considerando ainda
o que consta do processo n° 040.012591/95, declara:

A IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS, CGC n° 00.447.599/0001-06, imune quanto ao
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, relativos aos exercícios de 1995 e
1996, em relação ao veículo placa JE11620, integrante de seu patrimônio, lembrando que o benefício
deverá anualmente ser renovado mediante requerimento do interessado (parágrafo único do artigo 4°
do Decreto n° 16.099/94).
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ELIANA A. TORREZAN BONOMI

ATO DECLARA30RIO N9 106/96-DAT/SUREC/SEFP, DE 11 DE ABRIL DE 1996

Imunidade quanto ao IPTU para autarquia.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11.9.95, e fundamentada no artigo 150, inciso VI, alínea "a" e seu § 2° da
Constituição Federal, combinado com o artigo 11, inciso III do Decreto 16.100, de 29.11.94, e
considerando ainda o que consta do processo n° 040.001094/96, declara:

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA, autarquia federal, criado pela Lei n° 5.517, de
23.10.68, imune quanto ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, no tocante

aos imóveis localizados no SCS Q. 1 BL. "E" N° 30 - ED. CEARÁ - 13» ANDAR - SALA 1312 e SCS
Q. 1 BL. "E" N° 30 - ED. CEARÁ - 14" ANDAR - TERRAÇO - BRASÍLIA - DF, relativo ao exercício de
1996 e aos exercícios de 1995 e 1996, respectivamente, lembrando que o benefício deverá
anualmente ser renovado mediante requerimento do interessado (Parágrafo único do artigo 11 do
Decreto n" 16.100/94).
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ELIANA A. TORREZAN BONOMI

ATO DECLARRTOKIO W? 107/96-DAT/SUREC/SEFP, CE 11 EE ABRIL DE 1996

Não-lncidôncia quanto ao ITCD para entidade religiosa.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n" 096/95-
SUREC/SEFP, de 11.9.95, e fundamentada no artigo 4°, inciso III do Decreto n° 16.116, de 2.12.94, e
considerando ainda o que consta do processo n" 040.002526/96, declara:

Não incidir o Imposto sobre a Transmissão "Causa Mortis" e Doação de Bens e Direitos - ITCD, sobre
a transmissão para o patrimônio do MINISTÉRIO EVANGÉLICO MAIS QUE VENCEDORES do imóvel
situado na EQNN 17/19, MÓDULO A - CEILÃNDIA NORTE - DF, doado àquela entidade pela MISSÃO
EVANGÉLICA DO BRASIL.
Este ato declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ELIANA A. TORREZAN BONOMI

ATO DECLftRAlORIO N? 109/96-StTFEC/SETP, DE 12 DE ABRIL DE 1996

Isenção quanto ao IPTU para Clubes Sociais e Esportivos e Associações Recreativas.

, DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL,
A DIRETORA l

no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11.9.95, e fundamentada no artigo 12, inciso II do Decreto n° 16.100, de 29.11.94, e
considerando ainda o que consta do processo n° 040.001357/96, declara:

0 ROTARY CLUBE DE BRASÍLIA, CGC n° 00.580.902/0001-44, isento quanto ao Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, no tocante ao imóvel localizado no SCES, TRECHO
3, LOTE 6 - BRASÍLIA - DF, referente ao exercício de 1996, ressaltando que o benefício deverá
anualmente ser renovado mediante requerimento do interessado (art. 12, § 4a do Decreto 16.100/94).
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ELIANA A. TORREZAN BONOMI

ATO DECLARATÓRIO N9 110/96-DAT/SURBC/SEFP, DE 12 CE ABRIL DE 1996

Isenção do ICMS na importação de máquinas e equipamento sem similar nacional para integrar o ativo
fixo.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n" 096/95-
SUREC/SEFP, de 11.9.95, e fundamentada no item 87 do Caderno l do Anexo l ao Decreto n° 16.102
de 30.11.94 (Convênios ICMS n°s 60/93, 152/94 e 122/95), e tendo em vista os Atestados de
Inexistência de Produção Nacional n°s. DTE/CAT/3.4154/96, DTE/CAT/3.4155/96 e
DTE/CAT/3.4156/96, de 18.3.96, emitidos pela Associação Brasileira da Indústria de Máquinas e
Equipamentos - ABIMAQ e Sindicato Nacional da Indústria de Máquinas - SINDIMAQ, constantes do
Processo n° 040.004282/96, declara:

Isentas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação-ICMS as importações de 01
unidade para fabricação de blocos de concreto, composto de 01 prensa hidráulica com vibrador e
compactador para moldagem de obras de concreto com CLP e interface para computador central; 01
unidade para fabricação de blocos de concreto, composto de 01 máquina alimentadora automática
com carregador e descarregador; e 01 unidade para fabricação de blocos de concreto, composto d*
01 máquina para agrupar, empacotar e paletizar peças pre-moldadas de concreto, constantes da*
Guias de Importação n°s. 0452-96/000036-2, 0452-96/000037-0 e 0452-96/000035-4,
respectivamente, pela TARTUCE INDÚSTRIA DE BLOCOS LTDA, inscrita no CGC sob o n»
72.630.791/0001-44 e no CF/DF sob o n° 07.350.240/001-99, desde que a operação seja contemplada
com isenção ou com alíquota reduzida a zero do Imposto de Importação ou sobre Produtos
Industrializados.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ELIANA A. TORREZAN BONOMI

DESPACHOS DA DIRETORA
Em 11 de abril de 1996

PROCESSO N° : 040.002070/96
INTERESSADO : COMUNIDADE CRISTÃ NA ASA NORTE
ASSUNTO : IMUNIDADE QUANTO AO IPTU PARA TEMPLO

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alinea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95 -
SUREC/SEFP, de 11.9.95, decide:

Indeferir o pedido de reconhecimento de imunidade quanto ao IPTU, relativo ao exercício de 1996, do
imóvel localizado no SCRN 702/703 BLOCO "C" N" 18 - BRASÍLIA - DF à interessada, em razão de a
mesma não ser a contribuinte do imposto, não podendo, portanto, figurar como interessada do
processo, sendo, neste caso, devido o imposto pelo proprietário do imóvel.

PROCESSO N° : 040.000439/96
INTERESSADO : UNIÃO FEMININA MISSIONÁIRA BATISTA DO DF
ASSUNTO : IMUNIDADE QUANTO AO IPVA PARA TEMPLO

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95 -
SUREC/SEFP, de 11.9.95, decide:
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Indeferir o pedido de reconhecimento de imunidade quanto ao IPVA, relativo ao exercido de 1996, do
veículo placa JED 7572 à interessada, em razão de a mesma não ser templo, não estando, portanto,
contemplada no rol da imunidade subjetiva pleiteada.

Em 12 de abr,il de 1996

PROCESSO N°: 040.001357/96
INTERESSADO : ROTARY CLUBE DE BRASÍLÍA
ASSUNTO : ISENÇÃO DE IPTU

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3, da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11/09/95, DECIDE:

Indeferir o pedido de reconhecimento de isenção do IPTU, relativo ao exercício de 1995, do imóvel
localizado no SCES, TRECHO 3, LOTE 6 - BRASÍLIA - DF ao interessado, em razão do pedido ter sido
intempestivo.

Em 15 de abril de 1996

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto no inciso l, artigo 4*, da Lei n* 860/95 e a Ordem de Serviço n* 096 de 14/09/95,
indefere os pedidos relacionados abaixo, por falta de pagamento da parcela inicial:

PROCESSO N* : 046.000.187/96
INTERESSADO : JOTAGÊ REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ASSUNTO : PARCELAMENTO DE DEBITO

PROCESSO tf : 042.000.164/96
INTERESSADO : IMPERIAL PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA
ASSUNTO : PARCELAMENTO DE DÉBITO

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto na Ordem de Serviço n* 096 de 14/09/95, indefere os pedidos relacionados abaixo, por
falta de amparo legal:

PROCESSO N"
INTERESSADO
ASSUNTO

PROCESSO N"
INTERESSADO
ASSUNTO

: 042.000.233/96
: SHIGEHARU YOSHIDA
: INFORMAÇÃO CONTRIBUINTE

: 040.003.243/95
: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA
. REVISÃO IMPOSTO

ELIANA A. TORREZAN BONOMI

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO
ATO DECLARATORIO N9 41/96-DAR/DAT/SUREC/SEFP

0 CHEFE DA DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO, no uso de suai atribuições legais e tendo em vista o disposto no parágrafo 1°
do artigo 4° do Decreto n° 15.765, de 13/07/94 e « Ordem de Serviço rf 096 de 11/09/95. DECLARA que os contribuintes
abaixo relacionados obtiveram o deferimento do pedido de compensação do Adicional do Imposto Sobre a Renda de
Proventos de Qualquer Natureza - AIR, conforme a seguir especificado:

01 - Gráfica e Papelaria Modelo Ltda - inscrito no CF/DF sob o rf 07.313.261/001-42, autorizado a compensar 16,3800
UPDF's com débitos inscritos em Divida Ativa em nome dos sócios Antônio Cezar Nalon e Jane Maria Assunção Malon, no
valor de 16,2338 UPDF's e o restante do credito em 01 (uma) parcela, no valor de 0,1462 UPDF, com o ICMS e/ou 133, a
partir de abril/96 (processo n° 040.009.482/94).

02 - Eletrofig • Elet, Ar Condicionado Ltda - inscrito no CF/DF sob o n° 07.328.358/001-75, autorizado a compensar
2,2267 UPDF's com débitos inscritos em Divida Ativa em nome do sócio Nilcimar Alvares Muniz, no valor de 1,4022
UPDF e o restante do crédito em 01 (uma) parcela, no valor de 0,8245 UPDF, com o ICMS e/ou 133, a partir de abril/96
(processo n° 040.009.607/94).

03 • Vértice Engenharia e Comercio Ltda - inscrito no CF/DF sob o n° 07.310.664/001-76, autorizado a compensar
10,7223 UPDF's com o parcelamento em seu nome. no valor de 98,9880 UPDF's (processo rf 040.008.397/94).

04 - RMR Engenharia Ltda - inscrito no CF/DF sob o n° 07.330.412/001-02, autorizado a compensar 8,9430 UPDF's com
os débitos inscritos em Divida Ativa em seu nome, no valor de 599,2480 UPDF's (processo n° 040.009.120/94).

05 - Cine Foto GB Ltda - inscrito no CF/DF sob o rf 07 329744/001-84, autorizado a compensar 109,9735 UPDF's com os
débitos inscritos em Divida Ativa em seu nome, no valor de 6.032,9548 UPDF's (processo n° 040 009 484/94).

06 - Ipanema Informática Ltda - inscrito no CF/DF sob o n" 07.329.733/001-86, autorizado a compensar 0,0482 UPDF com
os débitos inscritos em Divida Ativa em nome do sócio José Carvalho de Araújo, no valor de 1,1143 UPDF (processo n°
040.009.578/94).

JOSÉ LUIZ MAGALDI DE OLIVEIRA

ATO DECLARATORIO N° 42/96 - DAR/DAT/SUREC/SEFP
Altera o Ato Declaratôrio rf 009/96 - DAT/SUREC/SEFP

O CHEFE DA DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA
SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da competência que lhe foi delegada pelo inciso IV, alínea A, da Ordem de Serviço rf 096/95 • SR/SEFP, de 11/09/95, e
tendo em vista o disposto no parágrafo l • do artigo 4° do Decreto n° 15765,de 13/07/94, resolve:

Alterar o Ato Declaratôrio n° 009/96 - SR/SEFP, ficando o contribuinte Bramind - Brasil Mineração Ind. e Com. Ltda,
inscrito no CGC sob o rf 32.916.462/0001-40, autorizado a compensar 35,2668 UPDF's, com os débitos inscritos em
Dividi Ativa em seu nome no valor de 4,8861UPDF's, e o restante do crédito no valor de 30,3807 UPDF's, com o ICMS
e/ou BS, t partir de abril/96 (processo n° 040.009.088/94)

JOSÉ LUIZ MAGALDI DE OLIVEIRA

ATO DECLARATÔRIO N" ÍJ/96 - DAR/DAT/SUREC/SEFP
Altera o Ato Declaratôrio rf 352/94 - SUREC/SEFP

O CHEFE DA DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA
SUBSECRETÁRIA DA RECEITA D A SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da competência que lhe foi delegada pelo inciso IV, alínea A, da Ordem de Serviço n° 096/95 - SR/SEFP, de 11/09/95, e
.tendo em vista o disposto no parágrafo 1° do artigo 4° do Decreto rf 15.765, de 13/07/94, resolve:

Alterar o Ato Declaratôrio rf 352/94 - SR/SEFP, ficando o contribuinte Pioneiro das Tintas Ltda, inscrito no CF/DF sob o n°
07 328666/001-19, autorizado a compensar 2,4648 UPDFX rom o ICMS e/ou ISS, em 01 (uma) parcela, a partir de
abril/96 (processo rf 040.009.631/94).

JUSE LUIZ MAGALDI DE OLIVEIRA

ATO DECLARATÔRIO N° 44/96 - DAR/DAT/SUREC/SEFP

O CHEFE DA DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 1° da Lei 937,
de 13/10/95, regulamentada pelo decreto rf 17.106 de 10/01/96, e a Ordem de Serviço n" 096 de 14/09/95, DECLARA que
os contribuintes abaixo relacionados obtiveram o deferimento do pedido de compensação, conforme a seguir especificado:

01-Tectronic Equipament do Brasil, inscrito no CF/DF sob rf 07.319.365/001-60, autorizado a compensar 49,28 UPDF's,
com o ICMS devido nos exercícios futuros por meio de estorno contábil, na forma de crédito fiscal (processo rf
040.006.656/95).

02-Lenice Inácio da Silva, com o CPF n" 046.278.221-20, autorizado a compensar 1,2913 UPDF, com a !• parcela do
IPVA/95 (processo n" 040.008.639/95).

JOSÉ LUIZ MAGALDI DE OLIVEIRA

DESPACHOS DO CHEFE
Em 15 de abril de 1996

De acordo com a Ordem de Serviço n* 096/95 - SUREC/SEFP, de 11/09/95, AUTORIZO u restituições
discriminadas abaixo:

Processo n"
040.003*48/96

040.000.981/96
040.002.236/96
040.003.200/96
040.003.005/96
040.001 326/96
040.002.688/96
040.003.183/96
040.002.741/96
040.002 .519/96
040.003/475/96

040.001.140/96
040.002.293/96
040.001.627/96

Interessado
Luís Carlos Fernandes de Medeiros

OTZ Ser», de Adm. de Projetos
Francisco Barroso Sousa
Manuel Beneval Adelino

Maria Rosill» Leio
Denlse Rodrigues Parreira

Claudia Maria Alves do Nascimento
Cleonlce Martins Evangelista

Yolanda Franclsca Movses Ahnert
Marcus Vinícius Jales de Castro

Mauro Alves - ME

. Ellezlo Paullno da Silva
Maria José Botelho Braga
Orlando Baptlrta Quelroí

Imposto
Taxa de Prevençí o

Contra Incêndio/Taxa
de Expediente

IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA
IPVA

Taxa de Prevenclo
Contra Incêndio
Outras Receitas

IPTU/rLP
IPTU

Valor em UPDF
14999

33397
1,2179
0,1361
0,5135
0,8993
03777
0,2835
1,6007
0,3200
1,0000

1,4604
1,1226
2,6353

Em 16 de abril de 1996

De acordo com a Ordem de Serviço n* 096/95
discriminadas abaixo:

SUREC/SEFP, de 11/09/95, AUTORIZO u restituições

Processo n*
040.003.760/95

040.001.630/96
040.002.172/96
040.005545/95
040.0O2 .310/96
040.002585/96

Interessado
Encol S/A Engenharia Comercio e

Industlra
José Enedino da Silva
Almlr Pires da Cruz

Alexandre Lúcio Fonseca
Davld de Freitas Gomei

José Divino Gualberto de Oliveira

Imposto
Outras Receitas

TLP
IPVA

Outras Receitas
IPTU/TLP

IPVA

Valor em UPDF
11,4584

1,1226
0,1247
3 )̂559
0,2926
5,0101

JOSÉ LUIZ MAGALDI DE OLIVEIRA

SERVIÇO DE JULGAMENTO DO CONTENCIOSO
TRIBUTÁRIO

DECISÕES DE 15 DE ABRIL DE 1996

Acolho os motivos jurídicos apresentados no parecer do relator e com base na competência a mim delegada no
inciso III, da O.S. n° 096/95-SUREC/SEFP, publicada no DODF de 14/09/95, decido pela IMPROCEDÊNCIA da(s)
Reclamação(ões) apresentada(s) através do(s) processo(s) abaixo elencado(s). Fica(m) (o)s sujerto(s) passivo(s),
nos termos do art. 37, II do Decreto 18.106/94, intimado(s) a recolher aos cofres do GDF, no prazo de 20 (vinte)
dias contados da publicação desta decisão, o crédito tributário respectivo, no(s) valor(es) original(is) indicado(s),
atualizado monetariamente, acrescido de multa(s) e juros de mora, na forma da lei vigente; ou, querendo,
apresentar recurso voluntário ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais-TARF.

PROCESSO N"
INTERESSADO
ASSUNTO
IMÓVEL
BASE DE CÁLCULO:
VALOR DO IPTU
VALOR DA TLP
ADVOGADO

PROCESSO N«
INTERESSADO
ASSUNTO
IMÓVEL
BASE DE CALCULO
VALOR DO IPTU
VALOR DA TLP
ADVOGADO

PROCESSO N"
INTERESSADO
ASSUNTO
IMÓVEL
BASE DE CÁLCULO
VALOR DO IPTU
VALOR DA TLP
ADVOGADO

PROCESSO N"
INTERESSADO
ASSUNTO
IMÓVEL
BASE DE CÁLCULO
VALOR DO IPTU
VALOR DA TLP
ADVOGADO

PROCESSO
INTERESSADO
ASSUNTO
IMÓVEL

N°

: 040.001.514, de 30/01/96
: GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.
: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/TLP-1996
: SHC/NORTE SQ 215 BLOCO 'C1 APT" 602 GR 34 - D.F.

R$177.176,27
: R$531,52
: R$131,15
: Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF N« 2395

: 040.001.515, de 30/01/96
: GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.
: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/TLP-1996
: ST CENTRAL Qd. 55 L. 19 APT" 607 GAMA - D.F.

: R$23.172,20
: R$69,51
: R$28,10
:Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF N« 2395

: 040.001.516, de 30/01/96
: GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.
: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/TLP-1996
: ST CENTRAL Qd. 55 L. 19 APT° 604 GAMA - D.F.

R$ 23.080,64
' : R$ 69,24

: R$28,10
: Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF N" 2395

: 040.001.518, de 30/01/96
: GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.
: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/TLP-1998
: ST CENTRAL Qd. 55 L. 19 APT" 105 GAMA - D.F.

R$ 23.080,64
: R$69,24
: R$28,10
: Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF N' 2395

: 040.001.519, de 30/01/96
: GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.
: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/TLP-1996
: ST CENTRAL Qd. 55 L. 19 APT 211 GAMA - D.F.
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BASE DE CALCULO
VALOR DO IPTU
VALOR DA TLP
ADVOGADO

PROCESSO Nf
INTERESSADO
ASSUNTO
IMÓVEL
BASE DE CÁLCULO
VALOR DO IPTU

VALOR DA TLP
ADVOGADO

PROCESSO N«
INTERESSADO
ASSUNTO
IMÓVEL
BASE DE CALCULO
VALOR DO IPTU
VALOR DA TLP
ADVOGADO

PROCESSO N"
INTERESSADO
ASSUNTO
IMÓVEL
BASE DE CALCULO :
VALOR DO IPTU
VALOR DA TLP
ADVOGADO

R$ 23.080,64
: R$69,24
: R$28,10
: Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF N° 2395

: 040.001.521, de 30/pf/96
: GRUPO OK CONStRUÇÔES E INCORPORAÇÕES S.A.
: RECLAMÂÇAp-^ONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/TLP-1996
: ST CENTRAt Qd. 55 L. 19 APT° 609 GAMA - D.F.

:R$ 23.172,20- .
: R$69,51

: R$28,10
: Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF N° 2395

: 040.001.522, de 30/01/96
: GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.
: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/TLP-1996
: ST CENTRAL Qd. 55 L. 19 APT» 613 GAMA - D.F.

: R$23.172,20
: R$ 69,51
: R$28,10
: Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF N° 2395

: 040.001.525, de 30/01/96
: GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.
: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/TLP-1996
: SHCG/NORTE Qd 707 BLOCO 'C1 APT* 205 - D.F.

R$ 32.143,67
: R$96,43
: R$ 18,73
: Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF N« 2395

PROCESSO N"
INTERESSADO
ASSUNTO
IMÓVEL
BASE DE CALCULO
VALOR DO IPTU
VALOR DA TLP
ADVOGADO

PROCESSO N"
INTERESSADO
ASSUNTO
IMÓVEL
BASE DE CÁLCULO
VALOR DO IPTU
VALOR DA TLP
ADVOGADO

PROCESSO N°
INTERESSADO
ASSUNTO
IMÓVEL
BASE DE CALCULO
VALOR DO IPTU
VALOR DA TU»
ADVOGADO

PROCESSO N"
INTERESSADO
ASSUNTO
IMÓVEL
BASE DE CÁLCULO
VALOR DO IPTU
VALOR DA TLP
ADVOGADO

PROCESSO N»
INTERESSADO
ASSUNTO
IMÓVEL
BASE DE CÁLCULO
VALOR DO IPTU
VALOR DA TLP
ADVOGADO

PROCESSO Nf
INTERESSADO
ASSUNTO
IMÓVEL
BASE DE CÁLCULO
VALOR DO IPTU
VALOR DA TLP
ADVOGADO

PROCESSO N"
INTERESSADO
ASSUNTO
IMÓVEL
BASE DE CÁLCULO
VALOR DO IPTU
VALOR DA TLP
ADVOGADO

PROCESSO N"
INTERESSADO
ASSUNTO
IMÓVEL
BASE DE CALCULO
VALOR DO IPTU
VALOR DA TLP
ADVOGADO

PROCESSO N»
INTERESSADO
ASSUNTO
IMÓVEL
BASE DE CÁLCULO
VALOR DO IPTU
VALOR DA TLP
ADVOGADO

: 040.001.526, de 30/01/96
: GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.
: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/TLP-1996
: ST CENTRAL Qd. 55 L. 19 APT» 107 GAMA - D.F.

R$ 23.080,64
: R$ 69,24
: R$ 28,10
: Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF Nf 2395

: 040.001.527, de 30/01/96
: GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.
: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/TLP-1996
: ST CENTRAL Qd. 55 L. 19 APT° 112 GAMA - D.F.

R$23.080,64
: R$ 69,24
: R$28.10
: Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF N" 2395

: 040.001.609, de 30/01/96
: GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.
: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/TLP-1996
: ST CENTRAL Qd. 55 L. 19 APT* 113 GAMA - D.F.

R$ 23.080,64
: R$69,24
: R$ 28,10
: Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF N° 2395

: 040.001.610, de 30/01/96
: GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.
: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/TLP-1996
: ST CENTRAL Qd. 55 L. 19 APT* 111 GAMA - D.F.

R$ 23.080,64
: R$ 69,24
: R$28,10
: Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF N» 2395

.040.001.611, de 30/01/96
: GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.
: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/TLP-1996
: ST CENTRAL Qd. 55 L. 19 APT* 207 GAMA - D.F.

R$ 23.080,64
: R$ 69,24
: R$28,10
: Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF N° 2395

: 040.001.612, de 30/01/96
' : GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.

: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/TLP-1996
: ST CENTRAL Qd. 55 L. 19 APT° 205 GAMA - D.F.

R$ 23.080,64
: R$ 69,24
: R$28,10
: Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF N" 2395

: 040.001.613, de 30/01/96
: GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.
: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/TLP-1996
: ST CENTRAL Qd. 55 L. 19 APT» 409 GAMA - D.F.

R$ 23.080,64
: RS 69,24
: R$28,10
: Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF N» 2395

: 040.001.614, de 30/01/96
: GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.
: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/TLP-1996
: ST CENTRAL Qd. 55 L. 19 APT» 406 GAMA - D.F.

R$ 23.080,64
: R$69,24
: R$28,10
: Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF Nf 2395

: 040.001.616, de 30/01/96
: GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.
: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/TLP-1996
: ST CENTRAL Qd. 55 L. 19 APT» 503 GAMA - D.F.

R$ 23.080,64
: R$ 69,24
:R$28,10
: Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF N« 2395

PROCESSO N*
INTERESSADO
ASSUNTO
IMÓVEL
BASE DE CALCULO
VALOR DO IPTU
VALOR DA TLP
ADVOGADO

PROCESSO N"
INTERESSADO
ASSUNTO
IMÓVEL
BASE DE CÁLCULO
VALOR DO IPTU
VALOR DA TLP
ADVOGADO

PROCESSO Nf
INTERESSADO
ASSUNTO
IMÓVEL
BASE DE CÁLCULO
VALOR DO IPTU
VALOR DA TLP
ADVOGADO

PROCESSO N"
INTERESSADO
ASSUNTO
IMÓVEL
BASE DE CÁLCULO
VALOR DO IPTU
VALOR DA TLP
ADVOGADO

PROCESSO Nf
INTERESSADO
ASSUNTO
IMÓVEL
BASE DE CÁLCULO
VALOR DO IPTU
VALOR DA TLP
ADVOGADO

PROCESSO N°
INTERESSADO
ASSUNTO
IMÓVEL
BASE DE CÁLCULO
VALOR DO IPTU
VALOR DA TLP
ADVOGADO

3ROCESSO N°
NTERESSAOO
\SSUNTO
IMÓVEL
BASE DE CÁLCULO
VALOR DO IPTU
VALOR DA TLP
ADVOGADO

PROCESSO N"
INTERESSADO
ASSUNTO
IMÓVEL
BASE DE CÁLCULO
VALOR DO IPTU
VALOR DA TLP
ADVOGADO

PROCESSO N°
INTERESSADO
ASSUNTO
IMÓVEL
BASE DE CALCULO
VALOR DO IPTU
VALOR DA TLP
ADVOGADO

PROCESSO N"
INTERESSADO
ASSUNTO
IMÓVEL
BASE DE CÁLCULO
VALOR DO IPTU
VALOR DA TLP
ADVOGADO

PROCESSO N°
INTERESSADO
ASSUNTO
IMÓVEL
BASE DE CÁLCULO
VALOR DO IPTU
VALOR DA TLP
ADVOGADO

PROCESSO N«
INTERESSADO
ASSUNTO
IMÓVEL
BASE DE CÁLCULO
VALOR DO IPTU
VALOR DA TLP
ADVOGADO

PROCESSO N°
INTERESSADO
ASSUNTO
IMÓVEL
BASE DE CÁLCULO
VALOR DO IPTU

: 040.001.701, de 31/01/96
: GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.
: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/TLP-1996
: SC/NORTE QUADRA 02 BLOCO 'C' LOJA 10 - D.F.
R$1.281.488,53
: R$ 12.814,88
: R$ 93,68
: Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF N* 2395

: 040.001.718, de 31/01/96
: GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.
: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/TLP-1996
: SBS QUADRA 02 BL. 'H1 - D.F.
R$849.217,60
: R$ 25.476,52
: R$ 374,72
: Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF N" 2395

: 040.001.720, de 31/01/96
: GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.
: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTUm.P-1996
: SHCS SQ 403 BL. 'M' PJ 12 - D.F.

: R$ 512.325.00
: R$ 15.369,75
: R$ 187,36
: Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF Nf 2395

: 040.001.730, de 31/01/96
: GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.
: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/TLP-1996
: SRIA Ql 12 PJ 'H1 GUARÁ - D.F.

: R$ 304.920,00
: R$ 9.147,60
: R$ 187,36
: Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF N* 2395

: 040.001.734, de 31/01/96
: GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.
: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/TLP-1996
: SRIA Ql 12 PJ 'S' GUARÁ - D.F.

: R$178.200,00
: R$ 5.346,00
: R$ 56,20
: Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF N° 2395

: 040.001.762, de 31/01/96
: GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.
: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/TLP-1996
: SC/NORTE QUADRA 02 BLOCO 'C1 LOJA 20 - D.F.

: R$1.273.483,78
: R$ 12.734,83
: R$ 93,68
: Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF Nf 2395

: 040.002.022, de 31/01/96
: GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.
: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/TLP-1996
: SRIA Ql 23 LOTE 07 GUARÁ - D.F.

: R$676.170,00
: R$20.285,10
: R$281,04
: Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF N° 2395

: 040.002.026, de 31/01/96
: GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.
: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/TLP-1996
: SRTS Qd. 701 CONJ. L BL. 1 LOJA 12 SS - D.F.

: R$199.046,63
: R$ 1990,45
: R$ 187,36
: Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF N° 2395

: 040.002.035, de 31/01/96
: GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.
: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/TLP-1996
:SHCNSQ211 PJ 1 -D.F.

: R$1.694.385,00
: R$50.831,55
: R$281,04
: Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF N" 2395

: 040.002.041, de 31/01/96
: GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.
: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/TLP-1996
: SRTS Qd. 701 CONJ. L BL. 1 LOJA 20 TE - D.F.

: R$281.977,19
: R$2.819,77
: R$ 187,36
: Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF N5 2395

: 040.002.048, de 31/01/96
: GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.
: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/TLP-1996
: SCS QUADRA 02 BL. 'C' 78 ANDAR 7 - D.F.

: R$146.479,04
: R$1.464,79
: R$149,88
: Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF N" 2395

:040.002.053, de 31/01/96
: GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.
: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/TLP-1996
: SRIA Ql 25 LOTE 08 GUARÁ - D.F.
R$740.519,99
: R$22.215,59
: R$281,04
: Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF N° 2395

: 040.002.056, de 31/01/96
: GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.
: RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/TLP-1996
: SC/NORTE QUADRA 02 BLOCO 'C' LOJA 14 - D.F.
R$ 624.724,02
: R$ 6.247,24
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VALOR DA TLP : R$ 74,94
ADVOGADO : Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF N« 2395

PROCESSO M° : 040.002.635, de 31/01/96
INTERESSADO : GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES S.A.
ASSUNTO : RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO DO IPTU/TLP-1996
IMÓVEL : SBN QUADRA 02 BL. 'R' RJ 2 - D.F.
BASE DE CÁLCULO : R$229.100,00
VALOR DO IPTU : R$ 6.873,00 « VX

VALOR DA TLP : R$ 149,88 '•&
ADVOGADO : Dr. CLEONE PEREIRA DA COSTA OAB-DF N° 2395
Publique-se. Após, ao Serviço de Créditos Fiscais - SECREFI.

SILA NEYDER PONTES DE MEDEIROS
Chefe

SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE 16 DE ABRIL DE 1996

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atri-
buições que lhe confere os incisos I a VI do artigo 2S do Decreto n2

12.740 de 24 de outubro de 1990, do Governador do Distrito Federal, reso^
vê:

Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,instituída através da
Instrução de 02 de fevereiro de 1996 .objeto do processo ns 061.033036/96.

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR

HOSPITAL REGIONAL DO SOBRADINHO
ORDEM DE SERVIÇO N9 6, DE 29 DE FEVEREIRO DE 1996 f*)

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DE SOBRADINHO, no uso das atribuições que lhe confere a Instrução
n" 12 de 25 de julho de 1995. do Presidente da FHDF, considerando
1. A necessidade de racionalização da utilização dos Recursos Humanos da Regional de Saúde:
2. A conveniência da harmonização dos procedimentos administrativos:
3. A imperiosidade do cumprimento dos horários de serviço: resolve
l A partir do dia 01 abril de 1996 todas as escalas de servidores que cumprem jornada de 4(1 (quarenta) horas semanais
obedecerão horário de 8:00 às 12:00 e 14:00 ás 18:00 horas.
2. Os senadores que cumprem jornada de 30 (trinta) horas semanais cumprirão 05 (cinco) períodos de 04 (quatro) horas c 02
(dois) períodos de 05 (cinco) horas de duração, divididos entre os turnos matutino e vespertino, segundo o interesse do
serviço.
3. Os servidores que cumprem jornada de 20 (vinte) ou de 24 (vinte e quatro) horas semanais cumprirão períodos de 04
(quatro) ou 05 (cinco) horas, tantos quanto necessários, segundo interesse do serviço.
4. Em caso de absoluta necessidade de serviço, jornadas de trabalho diversas poderão ser estabelecidas, mediante justificativa
das Chefias Imediatas, aprovada pelo Coordenador da Regional de Saúde de Sobradinho. ouvida a Divisão de Recursos
Médico-Assistenciais em se tratando de servidores a ela vinculados e a Divisão de Recursos Humanos nos dentais casos.
5. Ficam dispensados da autorização formal referida no parágrafo quatro as jornadas cumpridas total ou parcialmcnic por
servidores de categoria de natureza assistência! cm setores emcrgenciais ou áreas de internação, cuja presença seja
absolutamente necessária à continuidade do serviço, impondo existência de turnos de trabalhos de 06 (seis) c 12 (do/c) horas.
ressalvado o disposto na Ordem de Serviço 27/95/HRS.

EDVALDO DIAS CARVALHO JÚNIOR

7*1Republicada por ter saído com incorreção, do original, no DODF
46 de 7.3.96, pág. 1808.

n9

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
. AÇÃO COMUNITÁRIA

PROCESSO
INTERESSADO
ASSUNTO

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL
DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 15 de abril de 1996

.101 .000.274/96
S e (;: & o d e A "J M o x a r i f a d o
Aquisição de Gênero Alimentício (pão francês).

Ratifico, nos termos do Art. 26 -da Lei 8.666/9:3, a Dispensa de
Li titã ç ao em -Favor da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do
Distrito Federal .-• FUNAP:. objetivando a aquisição de Gêneros
í-Vli m e n t :i c i o s (pão f rances ) no corrente exerc ir. io. A Dispensa de?
Licitação fundamentou-se no disposto ao Art. 24 Inciso XIII da Lei
8..Ó66 de 21 de junho de 199ÍI, tendo em vista a justificativa e a
documentação constantes do processo acima citado.
Publique-se e enc:aminhe--síí a Diretoria de rtdministratao e Finanças para
providenc i as comp l ementar es ,.

OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO

trução n« 001 de^23 de janeiro de 1.995 e conforme Oficto n« 01/96- Co
missão de sindicância, datado de 09 de abril de 1.996, resolve:

Prorrogar por 30(trinta) dias, o prazo concedido a Comissão de Sindicân
cia, instituído pela Ordem de Serviço de 12.03.96, para encerramento dos
trabalhos que apuram irregularidades no Cemitério de Taguatinga, cons
tantes no Processo na 101.000242/96.

MARCOS CORREIA LINS

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES E PERMISSÕES
ORDEM DE SERVIÇO N9 19, DE 9 DE ABRIL DE 1996

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES E PERMISSÕES DA SECRETARIA DE

TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere

0 artigo 34, combinado com o artigo 12 do Regimento aprovado pelo Deere

to nç 15.061, de 24 de setembro de 1993, resolve;

1 - Estabelecer critérios para prazo de validade das vistorias do Servi

ço de Transporte Individual de Passageiros ou Bens (táxis), de acordo

com o ano de fabricação do veículo segundo o seguinte cronograma:

ANO DE FABRICAÇÃO PRAZO DE VALIDADE DA VISTORIA

O (zero) a 4 (quatro) 12 meses

5 (cinco) a 8 (oito) 06 meses

9 (nove) a 12 (doze) 04 meses

2 - Esta Ordem de Serviço entra em vigor a partir de 1a de abril de

1996.
CLÓVIS LOPES GRANADO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 12 de abril de 1996

Processo: 113.000.591/96
Interessado: EDITORA NDJ LTDA
Assunto: Realização Evento
Autorizo a realização da despesa com base no Art 25, Inciso II, combinado com o Art. 13 , o
Art. 13, Inciso VI, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
Ratifico nos termos do Artigo 26 do mesmo diploma legal a inexibilidade da licitação.
Determino de acordo com o Artigo 66, Inciso X do Regimento aprovado pelo Decreto n°
15.342 de 20 de dezembro de 1993, a emissão de nota de empenho no valor de R$ 1.760,00
(hum mil, setecentos e sessenta reais) a favor da EDITORA NDJ LTDA.

Em 15 de abril de 1996

Processo: 113.001.448/95
Interessado: GERAP/DER-DF
Assunto: Ressarcimento despesa Aroldo Maud R. Nogueira
Conforme Art. 80 e 81 do Decreto 16.098/94, combinado com Art. 66, Inciso X do Regimento
aprovado pelo Decreto n. 15.342/93, reconheço a dívida e autorizo a realização da despesa no
valor de R$ 4.514,06 (quatro mil, quinhentos e quatorze reais e seis centavos) a favor da CIA
EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJAMENTO DE TRANSPORTES- GEffOT

HENRIQUE LUDUVICE

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

DESPACHOS DO SECRETARIO

Processo: no: 151.000.401/93
Interessado: AMPLA Construções e Serviços Ltda.

Ratifico os atos praticados pelo Senhor Superintendente do
Arquivo Público do Distrito Federal, conforme parecer às fls. 219,
relativo a emissão da Nota de Empenho-96NE00059, tendo plena validade
administrativa.

Era 12 de abril de 1996

DIRETORIA EXECUTIVA
ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE ABRIL DE 1996

O DIRETOR EXECUTIVO_DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo l8, inciso VI, da Ins

PROCESSO No 151.000.156/95
ASSUNTO: Prestação de Serviço da TELEBRASILIA

Ratifico, para os fins do artigo 26, da Lei no 8.666/93, a
inexigibilidade da licitação em favor da TELEBRASILIA
Telecomunicações de Brasília S/A, no valor de R$ 700,00 (Setecentos
reais), relativo a Nota de Empenho no 00066/96, para fazer face às
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despesas com serviços telefônicos prestados.
A inexigibilidade foi fundamentada no caput do art. 25, da Lei no
8.666/93.
Publique-se e devolva-se ao Arquivo Público do Distrito Federal para as
demais providências.

*Em 2 de abril de 1996

MATRÍCULA Na: 26.938-7
INTERESSADO : JOSÉ GUIMARSES DE FREITAS
PROCESSO NB: 150.000497/94

DESPACHO: Concedo m a i s 1/5 da Representação Mensal DF-02, 5a parcela 9
p a r t i r de 05-05-95, ficando as parcelas incorporadas do servidor da se-
guinte forma: 2/10 do DFG-10 e 8/10 do DFG-02.

A D I C I O N A L DA LEI Nfi fl.112/90, A R T I G O 62 PARÁGRAFO 2fi, REGULAMENTADA
PELA LEI Nfi 8.911/94 E LEI NB 1.004, DE 09/01/96, REGULAMENTADA PELO
DECRETO Nfl 17.182, DE 06/03/9B.

MATRÍCULA NB: 40.8SB-5
INTERESSADO : EDA S I L V A SEABRA DORNAS
PROCESSO Nfi: 150.000347/94

DESPACHO: Concedo mais 1/5 da Representação Mensal DFG-13, 43 p a r c e l a á
p a r t i r de 20-03-95, -ficando as p a r c e l a s incorporadas da s e r v i d o r a da
seguinte forma: 2/10 de Representação Mensal DFG-DB e 6/10 da Represen-
tação Mensal do DFG-13.

A D I C I O N A L DA LEI NB 8.112/9D, ARTI G O 62 PARÁGRAFO 2fi, REGULAMENTADA
PELA LEI Na 8.911/94 E LEI Nfi 1.004, OE 09/01/96, REGULAMENTADA PELO
DECRETO NB 17.182, OE 06/03/96.

MATRÍCULA Na: 34.673-X
INTERESSADO : L Ú C I A M A R I A LEONE POTZERNHEIN
PROCESSO Na: 150.000371/94

DESPACHO: Concedo m a i s 1/5 da Representação Mensal DFG-13, 3a p a r c e l a a
p a r t i r de 12-05-95, f i c a n d o as p a r c e l a s i n c o r p o r a d a s da s e r v i d o r a da
seguinte forma: 4/10 da Representação Mensal DFA-10 e 2/10 da Represen-
tação Mensal do DFG-13. •

A D I C I O N A L DA LEI Na 8.112/90, A R T I G O 62 P A R Á G R A F O 2B, REGULAMENTADA
PELA LEI NB 8.911/94 E LEI NB 1.004, OE 09/01/96, REGULAMENTADA PELO
DECRETO Na 17.182, DE 06/03/96.

MATRÍCULA Na: 26.844-5
INTERESSADO : EUCLIOES CAMARGO GOMES
PROCESSO NB! 150.000348/94

DESPACHO: Concedo m a i s 1/5 da GEG-Assistente, 3a p a r c e l a a p a r t i r de
31-03-95, f i c a n d o as p a r c e l a s incorporadas do s e r v i d o r da seguinte for-
ma: 6/10 da GEG-Assistente.

A D I C I O N A L DA LEI NB 8.112/90, ARTIGO 62 PARÁGRAFO 2fl, REGULAMENTADA
PELA LEI NB 8.911/94 E LEI Nfi 1.004, DE 09/01/96, REGULAMENTADA PELO
DECRETO NB 17.182, OE 06/03/96.

MATRÍCULA NS! 39.225-1
INTERESSADO : RITA LUIZA DE AQUl NO DA S I L V A
PROCESSO NB: 150.000314/94
DESPACHO: Concedo m a i s 1/5 da Representação Mensal DF-05, 3a. parcela,
a p a r t i r de 15.04.95, ficando as parcelas incorporadas da seguinte
forma: 6/10 do DF-05.

A D I C I O N A L DA LEI NB 8.112/90, A R T I G O 62 PARÁGRAFO 2B, REGULAMENTADA
PELA LEI NB 8.911/94 E LEI NB 1.004, DE 09/01/96, REGULAMENTADA PELO
DECRETO NB 17.182, OE 06/03/96.

MATRÍCULA NB: 30.887-0
INTERESSADO : JOSÉ MARQUES DA S I L V A
PROCESSO NB: 150.000345/94
DESPACHO: Concedo m a i s 1/5 da GEG/Assistente, 5a p a r c e l a , a p a r t i r de
30.04.95, ficando as parcelas incorporadas do servidor da seguinte for-
ma": 2/10 do DFA-02 e 8/10 da GEG/Assistente.

A D I C I O N A L DA LEI NB 8.112/90, A R T I G O 62 P A R Á G R A F O 2a, REGULAMENTADA
PELA LEI NB 8.911/94 E LEI NB 1.004, DE 09/01/96, REGULAMENTADA PELO
DECRETO NB 17.182, DE 06/03/96.

MATR Í C U L A Na: 23.855-4
INTERESSADO : A D A L V I N O ROCHA F I L H O
PROCESSO NB: 150.000262/92

DESPACHO: Concedo m a i s 1/5 da GEG-Assistente, 9a p a r c e l a a p a r t i r de
30-04-95, sendo que esta s u b s t i t u i a 4a p a r c e l a , t o t a l i z a n d o assim:
10/10 da GEG-Assistente.

SÍLVIO TENDLER

A D I C I O N A L DA L E I NB 8.112/90, A R T I G O 62 P A R Á G R A F O 2a, REGULAMENTADA
PELA LEI NB 8.911/94 E LEI NB 1.004, DE 09/01/96, REGULAMENTADA PELO
DECRETO Na 17.182, DE 06/03/96.

MATRÍCULA Na: 33.698-X
INTERESSADO : DARCISO MA l A F I L H O
PROCESSO Na: 150.000346/94

DESPACHO: Concedo m a i s 1/5 da Representação Mensal DFG-DB, 4a p a r c e l a a
partir de 11-04-95, ficando as parcelas incorporadas do servidor da se-
guinte forma: 2/10 do DFG-D1 e 6/10 do OFG-08.

A D I C I O N A L DA LEI Na 8.112/90, A R T I G O 62 P A R Á G R A F O 2a, REGULAMENTADA
PELA LEI NB 8.911/94 E LEI Na 1.004, DE 09/01/96, REGULAMENTADA PELO
DECRETO Na 17.182, DE 06/03/96.

MA T R Í C U L A Na: 33.288-7
INTERESSADO : R O S Â N G E L A SOUZA DE
PROCESSO NB: 150.000353/94

MORAES

DESPACHO: Concedo m a i s 1/5 da Representação Mensal DF-05, 4a p a r c e l a a
p a r t i r de 22-05-95, total i z a n d o assim: 8/10 da Representação M e n s a l do
DF-05.

A D I C I O N A L DA LEI Na 8,112/90, A R T I G O 62 P A R Á G R A F O 2a, REGULAMENTADA
PELA LEI NB 8.911/94 E LEI NB 1.004, DE 09/01/96, REGULAMENTADA PELO
DECRETO NB 17.182, OE 06/03/96.

MATRÍCULA Na: 30.852-8
INTERESSADO : M A R I A FLORA PESSOA RODRIGUES
PROCESSO NB: 030.008744/94

DESPACHO: Concedo m a i s 1/5 da Representação Mensal DFG-08, 4a p a r c e l a a
p a r t i r de 02-03-95, f i c a n d o as p a r c e l a s i n c o r p o r a d a s da seguinte forma:
2/10 da Representação Mensal DF-05 e 6/10 da Representação Mensal do
OF-08.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DESPACHO DO SECRETARIO

PROCESSO : 190.000.095/95
INTERESSADO: COOEPIAN - COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL
ASSUSTO : RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Com base nos Artigos 80 e 81 do Decreto no 16.098/94 e consoante as instruções con-
tidas nos autos, RECONHEÇO A DÍVIDA referente ao ressarcimento de despesas salariais
das servidoras ANGELA GOMES DE OLIVEIRA E TEREZA CRISTINA P. PINHEIRO, referente aos
meses de outubro, novembro e dezembro de 1995 e Autorizo a emissão de Nota de ' Empe-
nho, bem como o pagamento, em favor da CODEPLAN - Companhia, do Desenvolvimento do
Planalto Cental, no valor de RS 931,71 (novecentos e trinta e um reais e setenta e
um centavos).

FRANCISCO DANTAS

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
DESPACHO DO DIRETOR-GERAL

Em 15 de abril de 1996

REF.: PROCESSO/SLU/N* 094.000.048/96
INT.: Diretoria de Manutenção
Ass : Contratação de firma para fornecimento de peças para veículos da marca MATRA.

Louvando-me no pronunciamento emitido pelo Diretor Administrativo-Financeiro às fls. do processo n°
094 000 048/96 REFORMULO a decisão anterior, de fls. 29, para considerar, apenas, o fornecimento de peças e
acessórios para veículos da marca MATRA conforme constante da Solicitação de Preços n* 014/96. Em
decorrência, DETERMINO a anulação do Empenho 96NE0020I, de 20.03.96, emitido por estimativa, por
desnecessário na espécie, com base no artigo 48, do Decreto n° 16.098/94, revertendo-se o valor da mesma ao
crédito próprio. Ficam ratificados os demais termos daquela decisão.

A D I C I O N A L DA LEI NQ 8.11S/3D, A R T I G O 62 P A R Á G R A F O Sá, REGULAMENTADA
PELA LEI NO 8.911/34 E LEI Na 1.004, DE 09/01/96, REGULAMENTADA PELO
DECRETO. Nfi 17.182, DE 06/03/96.

MATRICULA Na: 52.988-1
INTERESSADO : GREGÓRl O ALVES DE L I M A
PROCESSO No: 150.000323/94

DESPACHO: Concedo m a i s 1/5 da Representação Mensal OFA-02, 38 p a r c e l a a
partir de 01-04-95, ficando as parcelas incorporadas do s e r v i d o r da
s e g u i n t e forma: B/10 da Representação M e n s a l do DFA-02.

LUCIANO SALES OLIVEIRA

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DA SESSÕES

ATA DA BEBSIO ORDINÁRIA No. 3151

A D I C I O N A L DA L E I Na 8.112/90, A R T I G O 62 P A R Á G R A F O 2a, REGULAMENTADA
PELA LEI NB 8.911/94 E LE I NB 1.004, DE OS/01/96, REGULAMENTADA PELO
DECRETO Na 17.182, DE 06/03/96.

Aos 09 dias do mês de abril de 1996, às 15 horas,
na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros FREDERICO
AUGUSTO BASTOS, JOSÉ EDUARDO BARBOSA, JORGE CAETANO, JOSÉ MILTON
FERREIRA e MAURÍLIO SILVA, os Auditores OSVALDO RODRIGUES e JOSé



PÁGINA 3070 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL N° 74 QUARTA-FEIRA, 17 ABR DE 1996

ROBERTO DE PAIVA MARTINS e o representante do Ministério Público junto
a esta Corte, Procurador JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES, o Presidente,
Conselheiro RONALDO COSTA COUTO, declarou aberta a sessão.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a ata da Sessãq Ordinária n° 3150, de 28.03.9o.

Inicialmente, o Senhor Presidente informou ao Plenário que recebeu, no
dia 29 último, às 15 horas,' juntamente com membros do Colegiado, o
Governador do Distrito Federal, Professor CRISTOVAM RICARDO CAVALCANTI
BUARQUE, acompanhado dos Secretários de Fazenda e Planejamento, Doutor
MARIO TINOCO DA SILVA, e de Comunicação Social, Doutor LUIZ GONZAGA
FIGUEIREDO MOTA, e do Consultor Jurídico, Doutor ROBERTO ARMANDO RAMOS
DE AGUIAR, que aqui compareceu para, pessoalmente, entregar c ó p i a da
Prestação de Contas do Governo do Distrito Federal, relativa ao
exercício de 1995, cujo original já havia sido encaminhado à Câmara
Legislativa Distrital, e que, por sugestão do Conselheiro FREDERICO
AUGUSTO BASTOS, Relator das referidas contas, determinou a remessa da
documentação recebida à 5a. Inspetor ia de Controle Externo.

Continuando, comunicou ao Plenário que recebeu, em audiência, no dia 03
do mês em curso, o Secretário de Obras do Distrito Federal, Dr. HERMES
RICARDO MATIS DE PAULA, em companhia do Dr. SETEMBRINO MENEZES FILHO,
Coordenador Especial do MetrS, que fez a entrega do dodumento
intitulado de "Relatório de Auditoria Especial - METRô/DF', elaborado
pelo órgão de controle interno da Secretaria de Fazenda e Planejamento,
e que, em face de prioridade solicitada, ordenou a imediata remessa do
citado documento à 3a. Inspetor ia de Controle Externo, para que se
promova o indispensável exame técnico.

Finalmente, deu conhecimento ao Tribunal do Ofício n° 137/V6-PG,
mediante o qual a Procuradora-Geral do Ministério Público junto a esta
Corte, CL4UDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, indica, nos termos do art.
100 do Regimento Interno, o Procurador JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES
para comparecer à Sessão Ordinária de hoje. •

J U L 8 A H

PROCESSO DEVOLVIDO k PRESIDÊNCIA

E N T O 8

O Senhor Presidente deu continuidade ao julgamento do Processo n"
1410/95 (Relators Conselheiro JOSÉ MILTON FERREIRA), de que pedira
vista, em sessão anterior, o Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS
(revisor). O Processo trata de perícia para avaliação dos imóveis de
que trata o Processo n° 5521/92. — DECIS20 No. 2050/96.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, com o qual cohcorda o Revisor,
decidiu! i) tornar sem efeito a Decisão n" 6052/94, na parte em que
autoriza a contratação de perícia para aferir a correção das avaliações
de que tratam os autos n" 5521/92; 2) autorizar a 2" Inspetor Ia de
Controle Externo a realizar auditoria especial com o fim de verificar a
correção dos valores atribuídos aos imóveis envolvidos na expropriação
amigável de que trata o Processo n° 5521/92, na forma proposta às fls.
22/23; 3) determinar a juntada dos dois processos, a fim de que se
evite decisões díspares.

RELATADO PELO CONSELHEIRO FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PROCESSO No. 3358/80 — Revisão dos proventos da aposentadoria do
servidor AMARO NETO DIAS-SEA. — DECISSO No. 2051/96.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, considerou legal, para fins de registro, o ato revisório.

PROCESSO No. 1996/81 — Revisão dos proventos da aposentadoria do
servidor RAIMUNDO PEREIRA DE BRITO-SSP. — DECISSO No. 2052/96.- Q
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, decidiu: a) considerar regulares os atos
administrativos praticados, por guardarem conformidade com a decisão
judicial de que decorreu; b) determinar o retorno dos autos à SSP/DF,
para os devidos fins.

PROCESSO No. 1884/85 — Revisão dos proventos da aposentadoria do
servidor LORIVAL CRISPIM DA COSTA-SEA. — DECISSO No. 2053/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, d e c i d i u : a) considerar legal o ato revisório em
exame; b> determinar à SEA/DF a correção, no abono provisório, do ATS
para 352, com a contagem em dobro prevista na Lei n" 22/89.

PROCESSO No. 1050/87 - Revisão dos proventos da aposentadoria do
servidor GILVAN ALVES DA COSTA-SSP. — DECISSO No. 2054/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou o retorno dos
autos à Secretaria dê Segurança Pública do Distrito Federal para, no
prazo de 60 (sessenta) dias: a) tornar sem efeito o item 2 da Portaria
de 19.01.95 (fl. 68); b) elaborar novo demonstrativo de provento, com
efeito a partir de 13.12.90, em substituição ao de fls. 69 e 70s c)
tornar sem efeito o documento de fls. 69 e 70.

PROCESSO No. 1477/87 — Aposentadoria do servidor JOSÉ BALDUINO
FILHO-SSP. -- DECISSO No. 2055/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu tomar conhecimento das medidas administrativas
adotadas pela SSP/DF que afastaram a ilegalidade declarada em Sessão de
21/03/95 <fl. 283), resti t u indo-1he o processo, para os devidos fins.

PROCESSO No. 1851/90 — Aposentadoria do servidor RAIMUNDO DE CASTRO
LOPES-SEA. — DECISSO No. 2056/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, considerou
legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 3320/90 — Pedido de reexame de decisão da Corte,
formulado pêlo servidor JOSÉ ANTONIO-SEA. — DECISSO No. 2057/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao
Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 4123/91 — Aposentadoria do servidor JOSá EUSTáQUIO
SANTOS-SSP. — DECIS20 No. 2058/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, decidiu! I) considerar legal, para fins de registro, o ato
de fl. 03-v (retificado à fl. 23); II) determinar à SSP/DF que,
sujeitando-se à verificação em auditoria programada: a) elabore outro
abono provisório, em substituição ao de fl. 32, com os valores da
tabela vigente na data da aposentadoria (02.05.91 - fl. 07), corrigindo
as parcelas do vencimento proporcional para 31/35 (trinta e um e trinta
e cinco avôs); do adicional por tempo de serviço para 29% (vinte e nove
por cento) - fls. 27/8; e por via de conseqüência, do total dos
proventos; b) torne sem efeito os abonos provisórios de fls. 19 e 32.

PROCESSO No. 5878/91 — Aposentadoria e revisão dos proventos da
servidora MARIA DE LOURDES PáDUA CAVALHAIS-FHDF. — DECISSO No.
2059/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do M i n i s t é r i o Público, decidiu: I - considerar legais a
aposentadoria e o ato revisório em exame; II - determinar à FHDF a
correção dos abonos provisórios de fls. 12 e 25, observando as datas de
vigência dos atos de fls. 09 e 22 e, no tocante ao primeiro, a tabela
de agosto/90.

PROCESSO No. 1385/93 — Aposentadoria da servidora GELDINILDES RIBEIRO
BRITO-SEA. — DECISSO No. 2060/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, considerou
legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 1632/93 — Aposentadoria da servidora JUSIRE REZENDE
GOMES-FEDF. — DECISSO No. 2061/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou a baixa dos autos em d i l i g ê n c i a , a fim de que a
Fundação Educacional do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta)
dias! i) comprove o exercício da carga horária de 40 horas semanais,
nos termos da Lei n" 270/92, até a data do ato de aposentadoria; 2)
junte aos autos Termo de Opção da "Tidem", conforme estabelece o art.
3" da Lei n° 356/92 e art. 7° do Dec. 14.413/92; 3) junte aos autos
declaração atestando que a inativa esteve em regime de 40 horas
semanais nos últimos 2 anos imediatamente anteriores à data da
aposentadoria e não tenha exercido outra atividade remunerada, pública
ou privada, conforme o art. 5° do Dec. 14.413/92; 4) considere para
adicional o tempo de serviço prestado à Prefeitura Municipal de Bom
Retiro-SC (fl. 10), nos termos da Lei n" Ao/89 e 341/92, atentando para
as conseqüências no abono provisório de fl. 25.

PROCESSO No. 5652/94 — Pensão c i v i l concedida a MARIA ACÉLIS DA SILVA
LEITE-FEDF e outros. — DECISSO No. 2062/96.- Havendo o Conselheiro
JORGE CAETANO pedido vista do processo, foi adiado o seu julgamento.

PROCESSO No. 1236/95 — Contendo o Ofício n" 031/96-GAB/SCS, mediante o
qual a Secretaria de Comunicação Social solicita a remessa àquela
Secretaria dos Processos apensos n°s. 054.000.202/93, 134.000.405/93,
050.000.314/93, 030.003.290/93 (vol. I e II), 143.000.319/94,
030.012.819/94, 137.000.288/93, 012.000.169/93 e 142.000.210/93 (vol. I
e III), com o objetivo de poder cumprir a Decisão n" 14.878/95, desta
Corte. — DECISSO No. 2063/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício 031/96 - GAB/SCS; b)
autorizar o encaminhamento à Secretaria de Comunicação Social dos
Procs. apensos de n"- 054.000.202/93, 134.000.405/93, 050.000.314/93,
030.003.290/93, (vol. I e II), 143.000.319/94, 030.012.819/94,
137.000.288/93, 012.000.169/93 e 142.000.210/93 (vol. I e III); c)
conceder um novo prazo de 30 (trinta) dias para atendimento das
determinações constantes da Decisão n" 14.878/95.

PROCESSO No. 4572/95 — Representação MP/JUJF n" 004/95, do Procurador
do Mini s t é r i o Público junto a esta Corte, JORGE ULISSES JACOBY
FERNANDES, objetivando a apuração de responsabilidade por contratações
diretas, sem licitação, da Sociedade de Abastecimento de Brasília, por
órgãos da Administração Pública; dos serviços de 'vale alimentação
SAB" , e, ainda, visando a determinação ao Governo do Distrito Fedeiral
no sentido de providenciar a extinção da SAB, liquidando o seu
patrimSnio, com dispensa de seus servidores. — DECISSO No. 2064/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou o encaminhamento
dos autos ao M i n i s t é r i o Público, solicitando seu pronunciamento.

PROCESSO No. 0776/96 — Pedidos de prorrogação de prazo, por 60
(sessenta) dias, formulado pela Secretaria de Educação do Distrito
Federal, para cumprimento de diligências determinadas pela Corte em
processos de aposentadoria, originários da Fundação Educacional do
Distrito Federal. — DECISSO No. 2065/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, d e c i d i u prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o
prazo para o cumprimento das diligências ordenadas nos seguintes
Processos: 1198/92-TCDF (082011961/91-FEDF) - TEREZINHA A. MOREIRA,
3855/93-TCDF (082015878/92-FEDF> - ELDY FAGUNDES C. MENDES,
6943/93-TCDF (0820Í1959/93-FEDF> - ANA MARIA B. SALLES, 4391/93-TCDF
(082004416/93-FEDF) - MARIA CSNDIDA DE J. SOUSA, Ó235/93-TCDF
<082007296/93-FEDF) - ZILENE DAS GRAÇAS MORALE, 6912/93-TCDF
(082009875/93-FEDF) - DULCIRENE VEIL DA COSTA RABELO, 1865/93-TCDF
(082015268/92-FEDF) - CACILDA MARIA GUIMARSES, 38Ó3/93-TCDF
(082018219/92-FEDF) - ROSA DE JESUS SANTOS, 2739/94-TCDF
(082012019/92-FEDF) • - ADOZINA B. FERRAZ, 6242/93-TCDF
(0820Í1794/92-FEDF) - EVANILDA T. DA SILVA COSTA, 2713/93-TCDF
(082010676/92-FEDF) - MARIA DAS VITORIAS LIMA DE OLIVEIRA, 1516/90-TCDF
(082005974/92-FEDF) MARINEVE V. LEITE, 1044/92-TCDF
(082012048/91-FEDF) - BENJAMIM DE S. MIRANDA, 5022/93-TCDF
(082011910/92-FEDF) - MARIA DE JESUS ASSUNÇSO MATOS, 1641/93-TCDF
(082015358/92-FEDF) ANTÔNIA S. SILVA, 3857/93-TCDF
(082015923/92-FEDF) - DORCAS GISLENE DE M. RIBEIRO, 4380/93-TCDF
(082015022/92-FEDF - ABIGAIL DO CARMO L. DE OLIVEIRA.

PROCESSO No. 1609/96 — Contendo o Ofício n" 318/96-GAB/SEA, mediante o
qual a Secretaria de Administração do Distrito Federal solicita
prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para cumprimento de
diligências ordenadas nos Processos n"s. 4492/82 e 1132/94. — DECISSO
No. 2066/96.- O Tribunal, de acordo com o "oto do Relator, t ornou
conhecimento do expediente de f l . 01 e conside.-ou prorrogado, por mais
60 (sessenta) dias, o prazo para o cumprimento das d i l i g ê n c i a s
ordenadas nos Procs. 4492/82 (030.004.583/85), de JOSÉ FERREIRA DA
SILVA, e 1132/94 (030.013.490/86), de LÉLIO JORGE.
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PROCESSO No. 1657/96 — Ofício n" 177/96-SE, por meio do qual a
Secretaria de Educacãao do Distrito Federal solicita prorrogação de
prazo, por 60 (sessenta) dias, para cumprimento da d i l i g ê n c i a ordenada
nos Processos n°s. 0037/94 e 7725/93. — DECIS20 No. 2067/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do
expediente de f l. 01 e considerou prorrogado, por mais 60 (sessenta)
dias, o prazo para o cumprimento das diligências ordenadas nos Procs.
0037/94 (082.010957/93), jfe MARILENE P. S. S. GONÇALVES e 7725/93
(082.013130/93), de EMíLIjfr'B. FERREIRA.'•'y"
PROCESSO No. 2276/96 f- Representação n° 02/96, da 5a. Inspetor ia de
Controle Externo, versando sobre as Contas do Governo do Distrito
Federal, relativas ao exercício de 1995. — DECIS20 No. 2068/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento da Representação n" 02/96-5a. ICE e dos seus anexos,
contendo os trabalhos preliminares desenvolvidos para as Contas do
Governador, exercício de 1995; b) determinar o retorno dos autos à 5a.
ICE, para os devidos fins.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PROCESSO No. 1167/87 (anexo 01 volume) — Contrato n" 064/86 celebrado
entre a Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal e a firma
MÉTODO - Empreendimentos de Engenharia Ltda. — DECISSO No. 2069/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I. tomar
conhecimento do Ofício n° 1826/95-GAB/SSP; II. considerar satisfatório
o cumprimento da d i l i g ê n c i a ordenada no item III da Decisão n"
12.557/95; III. determinar à Secretaria de Segurança Pública do DF que,
tendo sido executado o projeto objeto do processo l i c i t a t ó r i o n"
050.002.730/95 e solicitado o competente parecer do Corpo de Bombeiros
do DF, dê ciência a esta Corte das providências adotadas com vistas à
incorporação ao patrimônio do DF do hangar (heliporto), objeto do
Contrato n° 64/86, atentando para o prazo concedido no item II da
Decisão n" 12.557/95.

PROCESSO No. 4848/91 — Aposentadoria da servidora AFRA DE ALBUQUERQUE
DINIZ-FSS. — DECIS30 No. 2070/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias» a) demonstre a
fórmula de cálculo da gratificação de produtividade, a data do seu
deferimento, a autorização para incorporação e informe se foi
transformada em vantagem pessoal e congelado o seu valor, indicando a
fundamentação legal do procedimento; b) elabore novo abono provisório,
de acordo com a Decisão Normativa n" 02/93, para considerar - o cálculo
das parcelas na proporcionalidade de 29/30 avôs, com exceção do
adicional de tempo de serviço de 25X, que incide sobre o vencimento
integral; - a tabela vigente no mês de junho/91, data da aposentadoria;
c) providencie a autenticação dos documentos de fls. ó, 14 e 15.

PROCESSO No. 6029/91 -- Aposentadoria da servidora IVANISE CHAVES DE
SANT'ANNA-FSS. — DECISSO No. 2071/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Fundação do Serviço
Social do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a)
demonstre a fórmula de cálculo da gratificação de produtividade, a data
do seu deferimento, a autorização para incorporação e informe se foi
transformada em vantagem pessoal e congelado o seu valor, indicando a
fundamentação legal do procedimento; b) elabore novo abono provisório,
de acordo com a Decisão Normativa n° 02/93, para considerar o cálculo
das parcelas na proporcionalidade de 25/30 avôs, com base na tabela
vigente na data da publicação do ato de aposentadoria, promovendo a
correspondente devolução das quantias indevidamente recebidas.

PROCESSO No. 1126/93 (apenso o de n" 030.008767/94) — Denúncia
formulada sobre irregularidade em licitação, modalidade Carta-Convi te,
realizada pela Região Administrativa I - Brasília. — DECISSO No.
2072/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I.
tomar conhecimento do Ofício n° 184/95-GAO/RA-I, datado de 9/3/95, fls.
107 e 108, dos documentos que o acompanham - fls. 109 a 128, e do
Processo n° 030.008767/94; II - considerar cumprida a Decisão n"
3495/94, reiterada pela Decisão n° 0154/95; III - determinar o envio do
apenso n° 030.008.767/94 à Região Administrativa de Brasília, para que
esta, no prazo de 20 (vinte) dias, faca juntar aos autos o
pronunciamento do Administrador Regional, com a especificação das
providências adotadas, conforme preceitua o artigo 154, inciso XI, do
Regimento Interno deste Tribunal, aprovado pela Resolução n" 38, de
30/10/90, e remeta o processo para a Secretaria de Fazenda e
Planejamento do Distrito Federal (SEFP), a fim de que, em obediência ao
art. 158 da citado Regimento, cumpra-se o ciclo do controle interno;
IV. autorizar o retorno dos autos à i" ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 1454/93 — Aposentadoria da servidora CLEUZA SIQUEIRA
ROSA-FSS. — DECISSO No. 2073/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, demonstre a fórmula
de cálculo da gratificação de produtividade, a data do seu deferimento,
m autorização para incorporação e informe se foi transformada em
vantagem pessoal e congelado o seu valor, indicando a fundamentação
legal do procedimento.

PROCESSO No. 3300/93 - Aposentadoria da servidora MARIA CEDRAZ DE
SOUZA-FSS. — DECISSO No. 2074/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Fundação do Serviço Social do
Distr i t o Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) demonstre a
fórmula de cálculo da gratificação de produtividade, a data do seu
deferimento, a autorização para incorporação e informe se foi
transformada em vantagem pessoal e congelado o seu valor, indicando a
Fundamentação legal do procedimento; b) elabore novo abono provisório,
de acordo com a Decisão Normativa n" 02/93, para calcular a
gratificação de atividade proporcionalmente ao tempo de serviço; c)
providencie a autenticação do documento de fl. ó.

PROCESSO No. 6273/93 — NE n» 003/93 e outras, da Região Administrativa
VII - Paranoá. — DECISSO No. 2075/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator,- decidiu: I. tomar conhecimento do Ofício Interno n"
182/GAB-RA VII, de 16/8/95, recebido da Administradora Regional do

Paranoá; II. considerar correta a classificação das despesas de que
tratam as NsE n°s 230, 233 e 266/93, emitidas pela RA-VII» III. relevar
a falha apontada no item 5 da instrução com relação à menção do amparo
legal sobre as NsE n°s 192, 195, 229 e 265/93 da referida unidade
gestora; IV. deliberar pela citação dos responsáveis pelo não
atendimento à d i l i g ê n c i a do Tribunal, na forma proposta pela instrução,
item 7, 'd', "e" e 'f, fl. 65; V. determinar o encaminhamento do
processo diretamente ao Ministério Público junto ao Tribunal, logo após
a instrução decorrente do cumprimento desta decisão.

PROCESSO No. 7620/93 — Aposentadoria da servidora MARIA PEREIRA DA
SILVA-FSS. — DECISSO No. 2076/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, determinou dil i g ê n c i a para que a Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a> demonstre a
fórmula de cálculo da gratificação de produtividade, a data do seu
deferimento, a autorização para incorporação e informe se foi
transformada em vantagem pessoal e congelado o seu valor, indicando a
fundamentação legal do procedimento; b) elabore novo abono provisório,
de acordo com a Decisão Normativa n" 02/93, para calcular seus valores
com base na tabela de vencimentos referentes a outubro de 1992.

PROCESSO No. 0445/94 — NE n» Í484/93 e outras, da Secretaria de
Governo do Distrito Federal. — DECISSO No. 2077/96.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: I. tomar conhecimento do Ofício
281/94-SEG e documentação anexa,, fls. 36/86; II. considerar
satisfatórios os esclarecimentos prestados pela Secretaria de Governo,
em atendimento à Decisão n" 2540/94 e reiterada na Decisão n" 5638/94;
III. relevar a falha detectada nas Notas de Empenho n°s 1484, 1487,
1488, 1502, 1503, 1504 e 1505/93 pertinente ao não cumprimento do
disposto no inciso I, do artigo 6°, do Decreto n° 14.649, de 25 de
marco de 1993; IV. recomendar à Secretaria de Governo a adoção de
medidas necessárias com vistas a evitar repetição da falha
supramencionada, atentando para a observância do inciso I, do artigo
6°, do Decreto n" 14.649, de 25 de marco de 1993, para, nos casos de
comprovada emergência, proceder à emissão de empenho no decorrer do
deslocamento do servidor, nunca "» po«terlorl", conforme verificado nas
notas de empenho citadas no item anterior; V. autorizar a restituição
dos autos à l" ICE, para os fins pertinentes.

PROCESSO No. 0888/94 — Representação n" 002/94-PM, pela qual o Auditor
JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS, em face da publicação na imprensa local
de aviso sobre o preenchimento de vagas na carreira Magistério Público
do Distrito Federal, requer o exame da matéria, considerando a
competência da Corte no tocante à admissão de pessoal. — DECISSO No.
2078/96.- O Tribunal, de acordo co» o voto do Relator, decidiu: I -
tomar conhecimento do Ofício n" 1349/95-SE (de 11/9/95) e anexo, fls.
50 e 51, bem como do Ofício n° 1449/95-SE (de 28/9/95); II - reiterar,à
FEDF a diligência constante do item III da Decisão n° 10445/95, de
31/8/95, para cumprimento em 15 (quinze) dias, tendo em vista que não
deram entrada no Tribunal as informações a que se reporta o seu Ofício
n° 1349/95-SE, de 11/9/95.

PROCESSO No. 2045/94 — Aposentadoria da servidora MARIA ABADIA
PEREIRA-FSS. — DECISSO No. 2079/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
da Relator, determinou diligência para que a Fundação do Serviço Social
do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) demonstre a
fórmula de cálculo da gratificação de produtividade, a data do seu
deferimento, a autorização para incorporação e informe se foi
transformada em vantagem pessoa] e congelado o seu valor, indicando a
fundamentação legal do procedimento; b) elabore novo abono provisório,
de acordo com a Decisão Normativa n" 02/93, para considerar - os
valores dos vencimentos de acordo com o padrão correto da ex-servidora;

o valor da parcela referente aos adicionais com base no vencimento
i ntegral.

PROCESSO No. 2233/94 — Aposentadoria da servidora SUZILEI VIEIRA
PRUDENTE PEREIRA-FSS. .— DECISSO No. 2080/96.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, determinou diligência para que a Fundação do
Serviço Social do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a)
demonstre a fórmula de cálculo da gratificação de produtividade, a data
do seu deferimento, a autorização para incorporação e informe se foi
transformada em vantagem pessoal e congelado o seu valor, indicando a
fundamentação legal do procedimento; b) elabore novo abono provisório,
de acordo com a Decisão Normativa n° 02/93, para calcular os seus
valores com base na tabela de vencimentos e no percentual da
gratificação de a t i v i d a d e (120/i), vigentes em marco de 1994.

PROCESSO No. 3171/94 — Aposentadoria da servidora MARIA ZILDA FERREIRA
DE ARAúJO-FSS. — DECISSO No. 2081/96.- O Tribunal, de acordo coro o
voto do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Fundação do Serviço
Social do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a)
demonstre a fórmula de cálculo da gratificação de produtividade, a data
do seu deferimento, a autorização para incorporação e informe se foi
transformada em vantagem pessoal e congelado o seu valor, indicando a
fundamentação legal do procedimento; b) elabore novo abono provisório,
de acordo com a Decisão Normativa n° 02/93, para considerar o tempo de
fls. 16, a ser averbado para efeito de adicionais.

PROCESSO No. 3172/94 — Aposentadoria do servidor ERMÍDIO RIBEIRO DOS
SANTOS-FSS. — DECISSO No. 2082/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, determinou diligência para que a Fundação do Serviço Social
do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) demonstre a
fórmula de cálculo da gratificação de produtividade, a data do seu
deferimento, a autorização para incorporação e informe se foi
transformada em vantagem pessoal e congelado o seu valor. Indicando a
fundamentação legal do procedimento; b) elabore novo abono provisório,
de acordo com a Decisão Normativa n° 02/93, para adequá-lo à tabela de
vencimentos do mês da aposentadoria.

PROCESSO No. 5111/94 — Contrato n° 49/95 e outro, celebrados entre o
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal e terceiros. —
DECISSO No. 2083/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: I. tomar conhecimento: a) do Ofício n° 71/95-DER/DF e
documento anexo, fls. 32/33; b) dos Contratos n°s. 49 e 50/95,
celebrados com as firmas SITRAN-Sinalizaeão de Trânsito Industrial
Ltda. (fls. 39/47) e SITRAN-Comércio e Indústria de Elétron ir» Ltda.
(fls. 49/57); c) dos 1° e 2° Termos Aditivos ao Contrato n° 38/94, fls.
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34/37; II. considerar atendida a d i l i g ê n c i a ordenada na Decisão n"*
10.732/95; III. relevar a falta de registro da data de assinatura
verificada nos termos do 2" Termo A d i t i v o ao Contrato n° 38/94; IV.
autorizar a devolução dos autos à 2" ICE, para os fins pertinentes.

PROCESSO No. 2946/95 — Aposentador
JESUS-FEDF. — DECISSO No. 2084/96,̂
do Relator, tendo em conta o parecer

considerar ilegal a Inst ruçãoyde í
aposentadoria a Marlene Pausansjíe Jes
ter a servidora atendido tf requis
aposentadoria voluntária prevista no
da Lei Orgânica do Distrito Federal;
prazo de 60 (sessenta) dias, adote as
cumprimento da lei, compensando em
indevidamente creditadas à servidora.

ia da servidora MARLENE PAYSAN DE
O Tribunal, de acordo com o voto

do M i n i s t é r i o Público, decidiu! I
5 de março de Í995, que concedeu
us, matrícula n" 52.756-4, por não
ito temporal específico para a
artigo 41, inciso III, alínea "b",

II - determinar à FEDF que, no
providências necessárias ao exato
folha de pagamento as parcelas

PROCESSO No. 1660/96 Ofício n" Í68/96-SE, mediante o qual a
Secretaria de Educação do Distrito Federal solicita prorrogação de
prazo para encaminhamento de processos de aposentadoria. — DECISSO No.
2085/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I -
tomar conhecimento do Ofício n° 168/96-SE, datado de 7/2/96; II
autorizar a prorrogação de prazo nos termos do expediente de fl. i,
quanto aos seguintes processos: - n" 1192/92 - de LUZIMAR CAMÕES
PEIXOTO n» 1646/91 - de JEOMAR ARAÚJO DE RESENDE - n" 1814/91 - de
MARIA RAIMUNDA G. DA SILVA - n" 5292/91 - de RITA ADENA P. HORN - n"
3788/92 - de TEOTÔNIA CORREIA NUNES.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO No. 0385/90 (apenso o de n™ 030.014231/93 e 02 anexos)
Contrato n" 2067/89, celebrado entre a Companhia de água e Esgotos de
Brasília e a empresa CONFAB - INDUSTRIAL S.A. — DECISSO No. 2086/96.-
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: i. tomar
conhecimento da Tomada de Contas Especial constante do Processo nc>

030.014.231/93, apenso, relevando o atraso no seu encaminhamento ao
Tribunal; 2. citar o servidor apontado como responsável na Tomada de
Contas Especial de que trata o item anterior para, no prazo de 90
(noventa) dias, apresentar suas razoes de defesa pela responsabilidade
a ele imputada pela Comissão de Tomada de Contas Especial instaurada no
Processo n° 030.014.231/93, relativa aos prejuízos causados ao Erário
no valor de 2.661,38 UPDF, em razão do pagamento de atualização
monetária decorrente de atraso no pagamento de faturas relativas ao
Contrato n" 2067/89-CAESB/CONFAB, resultante de alteração de condição
e d i t a l í c i a no referido pacto; 3) autorizar o retorno dos autos à 3"
ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 4393/90 — Atas de órgãos colegiados da Companhia de água
e Esgotos de Brasília. — DECISSO No. 2087/96.- O Tribunal, de acordo
com o voto do relator, decidiu: a) tomar conhecimento do resultado da
inspeção levada a efeito na CAESB, bem como dos documentos de fls.
25/136, considerando cumprida a determinação da Corte em sua 2715""
Sessão Ordinária, realizada em 21.02.91; b) considerar regulares os
aditamentos aos contratos listados à fl. 138; c) encaminhar os autos à
3" ICE para conhecimento das informações relativas mo Contrato n™
2113/90 e adoção das providências que se fizerem necessárias.

PROCESSO No. 1594/92 — Contrato n° 001/92, celebrado entre a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, por intermédio da Coordenador i a
Especial do Metrô-DF, e o Consórcio Brasmetrô. — DECIS20 No. 2088/96.-
0 Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento do Of. n° 335/95-MC, fl. 1384, considerando prorrogado o
prazo, na forma solicitada, com base no parágrafo 2" do artigo 200 do
Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução n<" 038/90; b)
conceder novo prazo de 15 (quinze) dias, a contar do conhecimento desta
decisão, para a Coordenador i a Especial do Metrô-DF atender às
determinações constantes dos, itens IV e V da Decisão n" 12.593/95; c>
retornar o processo à 3" ICE, para os fins pertinentes.

PROCESSO No. 2762/92 — Pensão c i v i l concedida a ONORACY DE OLIVEIRA
PESSOA-FHDF e outros. •— DECISSO No. 2089/96.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, d e c i d i u enviar o processo ao Ministério Público,
solicitando parecer.

PROCESSO No. 2773/92 -- Pensão c i v i l concedida a EDILBERTO BANDEIRA DA
SILVA-FHDF. — DECISSO No. 2090/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, d e c i d i u enviar o processo ao Min i s t é r i o Público,
solicitando parecer.

PROCESSO No. 3663/92 — Pensão c i v i l concedida a MARIA DAS DORES LEITE
DE MORAES-FSS e outra. — DECISSO No. 2091/96.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, d e c i d i u enviar o processo ao Ministério Público,
solici.tando parecer.

PROCESSO No. 5378/92 — Primeiro ao Terceiro Termos Aditivos ao
Contrato n" 043/92-PJ/FHDF, celebrado entre a Fundação Hospitalar do
Distrito Federal e a firma B S B Produtos Médicos e Hospitalares Ltda.
—- DECISSO No. 2092/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: a) tomar conhecimento dos aditivos em exame; b) relevar a
falha apontada; c) autorizar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 1365/93 — Representação n" 03/93-OR, do Auditor OSVALDO
RODRIGUES, versando sobre a inconstitucionalidade de dispositivos da
Lei n" 159/91 e da Resolução n° 64/92, da Câmara Legislativa do
Distrito Federal. — DECISSO No. 2093/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, determinou o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 1876/93 (anexos 03 volumes) -- Contrato n" 2774/93,
celebrado entre a Companhia de água e Esgotos de Brasília e a
Construtora Artec Ltda. -- DECISSO No. 2094/96.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos documentos de
fls. 647/650, considerando a d i l i g ê n c i a constante do item c da Decisão
nra 14.755/95 satisfatoriamente cumprida; b) relevar o atraso apontado;
c) determinar o arquivamento dos autos, sem prejuízo de futuras
aver i guações.

PROCESSO No. 7161/93 — Contrato n" 007/94, celebrado entre o
Departamento de Trânsito do Distrito Federal e a empresa ROTAVEL
Comércio, Indústria e Representações Ltda. — DECISSO No. 2095/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator,, de c i d i u autorizar a
realização, pela 2" ICE, de inspeção no DETRAN-DF para, no prazo de 30
(trinta) dias, verificar se os contratos objeto das Decisões n':'s
9319/95, 10.782/95, 10.901/95 e 11.546/95 foram prorrogados além de
31/12/95.

PROCESSO No. 1289/94 — Pensão c i v i l concedida a ANTÔNIO ALVES DA SILVA
JúNIOR-FHDF e outros. -- DECIS30 No. 2096/96.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, d e c i d i u enviar o processo ao M i n i s t é r i o Público,
solicitando parecer.

PROCESSO No. 1412/94 — Contrato n" 042/93 e outros, firmados entre a
Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a firma DINÂMICA - Empresa de
Serviços Gerais de Brasília Ltda. — DECISSO No. 2097/96.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do
Ofício n~ 729/95-GAB/SES e do documento que o acompanha, considerando
cumprida a d i l i g ê n c i a constante da letra "c" da Decisão n" 8509/95; b)
determinar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 3683/94 — Pensão c i v i l concedida a LUZIA DE JESUS NEVES
DA SILVA e outra-FHDF. — DECISSO No. 2098/96.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao M i n i s t é r i o Público,
solicitando parecer.

PROCESSO No. 5847/94 — Representação n° 004/94, da 3a. Divisão Técnica
da 2a. Inspetor ia de Controle Externo, apresentada em decorrência do
descumprimento, pela Centrais de Abastecimento do Distrito Federal, do
artigo 113, inciso III, do Regimento Interno desta Corte. — DECISSO
No. 2099/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)
tomar conhecimento dos documentos constantes de fls. 81/85; b)
considerar improcedente a dúvida suscitada pelo Presidente da CEASA/DF
no OF. N° 004/96-PRESI e, em conseqüência, descumprida a d i l i g ê n c i a
determinada na Decisão nc> 13.764/95; c) considerar a autoridade a quem
foi endereçado o OF GP nc> 2304/95 responsável pelo descumpr i mento das
Decisões nc>s 2.582/95 e 13.764/95, concedendo-lhe o prazo de 15
(quinze) dias para apresentação de suas alegações de defesa, por se
encontrar incursa na penalidade prevista no artigo 57, inciso IV, da
Lei Complementar n" 01/94; d) determinar à CEASA/DF que cumpra, de
imediato, os itens III e IV da Decisão n° a.582/95; e) autorizar o
retorno do processo à 21" ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 1281/95 — Atas das 152- a 156~ Reuniões Ordinárias do
Conselho de Administração da Sociedade de Transportes Coletivos de
Brasília Ltda. — DECISSO No. 2100/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento das atas em exame; b)
autorizar o retorno dos autos à 2" ICE, para os fins pertinentes.

PROCESSO No.
a Secretar i a
prazo par
processos de
acordo com
documentos de
o prazo para
processos de
relac ionados
c > autor i zar

0977/96 — Ofício n° 092/96-SE e outros, mediante os quais
de Educação do Distrito Federal solicita prorrogação de

cumprimento de d i l i g ê n c i a s determinadas pelo Tribunal em
aposentadoria. — DECISSO No. 2101/96.- O Tribunal, de

o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos
fls. 01/11; b) considerar prorrogado, na forma requerida,
cumprimento de d i l i g ê n c i a s determinadas pelo Tribunal em
aposentadoria, originários da Fundação Educacional, e

nos anexos aos Ofícios n°s 016, 019, 023, 066 e 092/96-SE;
o retorno dos autos à 4" ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 1062/96 — Ofício n" 405/96, mediante o qual a Secretaria
de Segurança Pública do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo
para conclusão da tomada de contas especial instaurada em cumprimento à
Decisão n" 15.861/95. — DECISSO No. 2102/96.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos documentos de
fls. 04/05; b) considerar prorrogado, por 60 (sessenta) dias, contados
A partir de 23/03/96, o prazo para conclusão da tomada de contas
especial tratada no processo; c) autorizar o retorno dos autos à i-
ICE, para os fins pertinentes.

PROCESSO No. 1438/96 — Ofício n° 237/96-GAB/SEA, mediante o qual a
Secretaria de Administração do Distrito Federal solicita prorrogação de
prazo, por 60 (sessenta) dias, para cumprimento da d i l i g ê n c i a
determinada no Processo n" 4744/93. — DECISSO No. 2103/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar
conhecimento do OE n° 237/96-GAB/SEA;- b) considerar prorrogado, na
forma requerida, o prazo para cumprimento da d i l i g ê n c i a determinada no
Processo n" 4744/93, de interesse de MARIA DA GLÓRIA DE JESUS CASTRO;
c) autorizar o retorno dos autos à 4- ICE, para os fins pertinentes.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ MILTON FERREIRA

PROCESSO No. 2552/90 — Aposentadoria e revisão dos proventos do
servidor ARLINDO FERREIRA DE ALMEIDA-SEA. — DECISSO No. 2104/96,- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legais, para fins de registro, os atos
concessór ios.

PROCESSO No. 4558/92 Atas de órgãos colegiados da Companhia
Imobiliária de Brasília. — DECISSO No. 2105/96.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, d e c i d i u : 1) tomar conhecimento dos resultados de
inspeção realizada na TERRACAP, conforme determinação cotistante da
Decisão n° 4479/93; 2) determinar à TERRACAP que, no prazo de 30 dias:
a) informe à Corte acerca da situação atual do imóvel denominado Lote
•Q', Trecho 05, QI 05, SHIS , dado em permuta à Golden Cross
Assistência Internacional de Saúde, tendo em vista o pacto de
retrovenda constante da respectiva escritura pública; b) informe,
ainda, se, em decorrência de atraso na concretização da permuta, teria
a TERRACAP experimentado prejuízo em razão da não atualização dos
valores dos imóveis envolvidos, indicando, se for o caso, os
responsáve i s.
PROCESSO No. 4717/92 — Tomada de contas anual do Agente de Material da
Região A d m i n i s t r a t i v a II - Gama, relativa ao exercício de 1991. --
DECISSO No. 2106/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
preliminarmente, d e c i d i u enviar o processo ao M i n i s t é r i o Público,
solicitando parecer.
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PROCESSO No. 0704/93 (anexos volumes I a III) — Contendo o 7" Termo
Adit i v o ao Contrato n" 18/92, celebrado entre o Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito Federal e a firma SERVENG CIVILSAN S.A.
— DECISSO No. 2107/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu! l - tomar conhec i ment-o do Ofício n" 3/96-PRESI, considerando
atendida a letra "b" da Decisão n" 10.585/95; 2 - determinar à TERRACAP
que, em trinta dias: a) cumpra o determinado na letra "a" da Decisão
n" 10.585/95, apresent-an^rtS as razoes do não atendimento; b) encaminhe
a documentação que comjjrove o atendimento ao ordenado na letra "b" da
mesma Decisão, especialmente a c ó p i a da escritura, dos cálculos
efetuados pela Gerência Financeira e de outros títulos considerados
pert i nentes.

PROCESSO No. 3179/93 — Aposentadoria do servidor GENéSIO RODRIGUES
PESSÔA-SEA. — DECISSO No. 2108/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, considerou
legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria, devendo a
Secretaria de Administração, a posteriori, promover a retificação do
percentual do adicional por tempo de serviço, computando o período a
que se refere a Certidão de f l . 16.

PROCESSO No. 4409/93 — Contrato n" 06/94 celebrado entre o
Departamento de Trânsito do Distrito Federal e a firma JOSO WAGNER UOOD
ROSSI-ME. — DECISSO No. 2109/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: i) tomar conhecimento: a) do Ofício n° 853/95-GAB,
seguido de anexos; b) do termo de Aditamento n" 009/95 ao Contrato n"
006/94; 2) autorizar o retorno dos autos à 2" ICE, para os devidos
fins.

PROCESSO No. 5791/93 — Aposentadoria da servidora MARIA IZABEL PEREIRA
MACHADO-FCDF. — DECISSO No. 2110/96.- Havendo o Conselheiro FREDERICO
AUGUSTO BASTOS pedido vista do processo, foi adiado o seu julgamento.

PROCESSO No. 6036/93 Aposentadoria do servidor JOSÉ JOSO DE
OLIVEIRA-SEA. — DECISSO No. 2111/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, tendo em conta o parecer do Mi n i s t é r i o Público, considerou
legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 1997/94 — Pensão c i v i l concedida a LUCIANO FERNANDES
VALENCA-FHDF. — DECISSO No. 2112/96.- Havendo o Conselheiro FREDERICO
AUGUSTO BASTOS pedido vista do processo, foi adiado o seu Julgamento.

PROCESSO No. 3712/94 — NE n" 30.051/94, da Região Administrativa VIII
- Núcleo Bandeirante. — DECISSO No. 2113/96.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: a) suspender o sobrestamento dos autos,
ante à Decisão n" 2369/95, proferida no Processo 1714/94; b> tomar
conhecimento da N.E. n° 30.051/94-RA VIII» c) informar à Região
Administrativa do Núcleo Bandeirante que não é aplicável à Sociedade de
Abastecimento de Brásília S.A. a di spensa de l i c i t ação prevista no
inciso VIII do artigo 24 da Lei n" S.666/93; d) determinar o
arquivamento do processo.

PROCESSO No. 0350/95 — NE n" 0928/95, da Câmara Legislativa do
Dis t r i t o Federal. — DECISSO No. 2114/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento da NE em exame,
relevando o atraso mencionado na instrução; b) considerar correta a
classificação da respectiva despesa; c) recomendar à Câmara Legislativa
que, quando da celebração de ajustes, deverá constar do campo
"especificação" da NE o número do contrato.

PROCESSO No 0755/95 — Contratos n°s 01 e 10/94 celebrados entre o
Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal e
terceiros. — DECISSO No. 2115/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do i" Termo A d i t i v o ao Contrato
n" 10/94, bem como do Ofício n° 424/95-GAB/DMTU; b) considerar atendida
a Decisão n" 9931/95, relevando a falha observada na Cláusula Décima do
Aditamento, pela expiração do prazo de vigência do Contrato n" 10/94;
c) determinar ao DMTU que observe, em seus exatos termos, a legislação
que d i s c i p l i n a a definição dos percentuais de multa descritos no art.
107 do Decreto n" 10.996/88, atualizado pelo art. 3° do Decreto n"
11.667/89 e pelo art. 4° do Decreto n° 12.139/90, em seus incisos I, II
e III; d> autorizar o retorno dos autos à 2m ICE.

PROCESSO No. 1605/95 — Contendo o Termo de Aditamento "A" ao Contrato
n° 586/94 celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil e a firma CAENGE - Construção, Administração e Engenharia Ltda.
-- DECISSO No. 2116/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
relevando a falha apontada, tomou conhecimento do ajuste em apreço e
determinou o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 1721/95 — Contendo a NE n" 420/95 e outras, emitidas por
esta Corte. — DECISSO No. 2117/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, ao tomar conhecimento das NEs n<:>s 420, 425, 426, 468, 473,
474, 602, 606, 688, 690, 753, 757, 1017, 1020, 1022 e 1070/95-TCDF,
considerou correta a classificação das respectivas despesas e
determinou o retorno dos autos à l"" ICE.

PROCESSO No. 1818/95 — NE n™ 247/95 e outras, emitidas pela Secretaria
de Comunicação Social do Distrito Federal. — DECISSO No. 2118/96.- Q
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ao tomar conhecimento das
notas de empenho constantes de fls. 96 a 117, relevando o atraso
mencionado na instrução, considerou correta a classificação das
respectivas despesas, e determinou o retorno dos autos à i** ICE.

PROCESSO No. 4424/95 — Representação n" 8/95-CF, da Procuradora-Geral
do M i n i s t é r i o Público junto a esta Corte, CLAUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA
PEREIRA, visandç ao cumprimento do art. 2a da Lei n° 781/94, que
garantiu o ressarcimento ao Poder Público do benefício que venha a ser
auferido com o aumento do potencial de u t i l i z a ç ã o do solo, relativo ao
Lote "C" do 'ir':.•.)r de Clubes e Estádios Esportivos Sul, na Zona Urbana I
do Guará (Estádio Pelezão). — DECISSO No. 2119/96.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, d e c i d i u : I - relevando o atraso de 01
(um) d i a no atendimento à d i l i g ê n c i a , tomar conhecimento da resposta
oferecida pela Companhia Imobiliária de Brasília, constante do Ofício
n° 1.802/95 (fl. 40) e de seus anexos (fls. 41/46) e considerar
satisfatórios o* esclarecimentos apresentados; II - determinar à
NOVACAP que: a) remeta a este Tribunal, em 30 (trinta) dias, os

documentos referentes à alienação do imóvel designado "Lote 'C' do
Setor de Clubes Esportivos e Estádios Sul, acompanhados dos
comprovantes de quitação, à Federação Metropolitana de Futebol do
Distrito Federal; b) informe a esta Corte sobre o resultado final da
Ação Popular n° 17.915/95, em 15 (quinze) dias, contados da respectiva
publicação oficial; III - sobrestar o julgamento do processo até o
trânsito em julgado da Ação Popular n" 17.915/95, em curso na
C ircunscri cão Judiciária de Brasilia-DF.

PROCESSO No. 0767/96 -- Ofício n" 022/96-GAB/SE, mediante o qual a
Secretaria de Educação do Distrito Federal solicita prorrogação de
prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para cumprimento de d i l i g ê n c i a
referente ao Processo n" 2948/92, de interesse de JOSEFA BARBOSA B. DAS
NEVES. — DECISSO No. 2120/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, conheceu do expediente em apreço e considerou prorrogado o
prazo, na forma solicitada.

PROCESSO No. 0787/96 — Ofício n" 016/96--GAB/SE e outros, mediante os
quais a Secretaria de Educação do Distrito Federal solicita prorrogação
de prazo, por mais 60 (sessenta) dias, em cada pedido, para cumprimento
de determinações da Corte. — DECISSO No. 2121/96.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, conheceu dos expedientes em apreço e
considerou prorrogados os prazos, na forma solicitada.

PROCESSO No. 0821/96 — Ofício n° 017/96-SE/DF, mediante o qual a
Secretaria de Educação do Distrito Federal solicita prorrogação de
prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para cumprimento de diligência
referente ao Processo n" 1903/91, de interesse de Marta O. Sá.
OECISSO No. 2122/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
conheceu do expediente em apreço e considerou prorrogado o prazo, na
forma solicitada.

PROCESSO No. 1656/96 — Ofício n- 177/96-SE/DF, mediante o qual a
Secretaria de Educação do Distrito Federal solicita prorrogação de
prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para cumprimento de diligência
referente ao Processo n° 6840/91, de interesse de Maria Oliveira T.
Campos. — DECISSO No. "2123/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, conheceu do expediente em apreço e considerou prorrogado o
prazo, na forma solicitada.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO HAURÍLIO SILVA

PROCESSO No. 1814/95 — Contendo a NE n" 0358/95 e outras, da
Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária do Distrito
Federal. — DECISSO No. 2124/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, ao tomar conhecimento das notas de empenho em apreço,
relevando a falha apontada pela instrução, teve por correta c
classificação das despesas a elas relacionadas e devolveu os autos à
i" ICE.

PROCESSO No. 1988/95 — Contendo a NE n° 0128/95 e outras, da
Secretaria de Comunicação Social do Distrito Federal. — DECISSO No.
2125/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)
tomar conhecimento do resultado de inspeção levada a efeito na
Secretaria de Comunicação Social e das notas de empenho constantes de
fls. 29 a 62, considerando correta a classificação das despesas
relacionadas a estes documentos; b) relevar o atraso apontado no item
"a" do formulário de fl. 63; c) determinar àquela Secretaria que, mesmo
em caso de dispensa de licitação, promova a realização de pesquisa de
preços, tendo por fim a comprovanção da prática de valores compatíveis
com o mercado; d) devolver os autos à l" ICE, autorizando-a, desde já,
se for o caso, a proceder ao seu arquivamento.

PROCESSO No. 2828/95 — Contendo a NE n° 0615/95 e outra, da Secretaria
de Saúde do Distrito Federal. — DECISSO No. 2126/96.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, ao tomar conhecimento das notas de
empenho em exame, considerou correta a classificação das despesas a que
se referem e devolveu os autos à i" ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 4556/95 (apenso o de nc> 061.005813/91) - Ofício n°
730/95-GAB/SES, mediante o qual a Fundação Hospitalar do Distrito
Federal solicita exame da concessão do benefício de contagem em dobro
de tempo de serviço, referente a licença especial não gozada como
servidor daquela Fundação, objetivando a desaverbação de tempo de
serviço. — DECISSO No. 2127/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu tomar conhecimento da consulta formulada pelo
Presidente da Fundação Hospitalar do Distrito Federal e orientar aquela
Jurisdicionada consulente no sentido de que: a) pode ser desaverbado
tempo de serviço já utilizada na aposentadoria para ser utilizado em
outra aposentadoria, desde que não haja acumulação i l í c i t a ; b) o
período de licença especial não usufruída poderá ser utilizada na
aposentadoria já outorgada, se concretizado o direito na atividade.

PROCESSO No. 0453/96 — Ofício n" 24/96-SE e outros, mediante os quais
a Secretaria de Educação do Distrito Federal solicita prorrogação de
prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para cumprimento de determinações
da Corte. — DECISSO No. 2128/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, ao tomar conhecimento dos aludidos expedientes e da
documentação que os acompanha, considerou prorrogado o prazo, na forma
solicitada, devolvendo os autos à 4a. ICE.

PROCESSO No. 1252/96 — Ofício n" 107/96-SE, mediante o qual a
Secretaria de Educação do Distrito Federal solicita prorrogação de
prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para cumprimento de determinação da
Corte. — DECISSO No. 2129/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, ao tomar conhecimento do aludido expediente e da documentação
que o acompanha, considerou prorrogado o prazo, na forma solicitada,
devolvendo os autos à 4a. ICE.

PROCESSO No. 1548/96 — Ofício n" 246/96-OAB/SEA, mediante o qual a
Secretaria de Administração do Distrito Federal solicita prorrogação de
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prazo, por mais 120 (cento e vinte) dias, para cumprimento de
determinação da Corte. — DECIS80 No. 2130/96.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, ao tomar conhecimento do aludido expediente e da
documentação que o acompanha, considerou prorrogado o prazo, na forma
solicitada, devolvendo os autos à 4a..ICE.

• >
PROCESSO No. 1669/96 — Ofício/n" 168/96-SE, mediante o qual a
Secretaria de Educação do'DisJrrito Federal solicita prorrogação de
prazo, por mais 60 (sessenta),, "d i as, para cumprimento de determinações
da Corte. — DECISSO No. 213Í/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, ao tomar conhecimento do aludido expediente e da documentação
que o acompanha, considerou prorrogado o prazo, na forma solicitada,
devolvendo os autos à 4a. ICE.

PROCESSO No. 1747/96 — Ofício n" 339/96-GAB/SEA, mediante o qual a
Secretaria de Administração do Distrito Federal solicita prorrogação de
prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para cumprimento de determinação da
Corte. — DECISSO No. 2132/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, ao tomar conhecimento do aludido expediente e da documentação
que o acompanha, considerou prorrogado o prazo, na forma solicitada,
devolvendo os autos à 4a. ICE.

PROCESSO No. 1885/96 — Ofício n" 339/96-GAB/SEA, mediante o qual a
Secretaria de Administração do Distrito Federal solicita prorrogação de
prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para cumprimento de determinações
da Corte. — DECISSO No. 2133/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, ao tomar conhecimento do aludido expediente e da documentação
que o acompanha, considerou prorrogado o prazo, na forma solicitada,
devolvendo os autos à 4a. ICE.

PROCESSO No. 2139/96 — Ofício n" 339/96-GAB/SEA, mediante o qual a
Secretaria de Administração do Distrito Federal solicita prorrogação de
prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para cumprimento de determinações
da Corte. — DECISSQ No. 2134/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, ao t ornar conhecimento do aludido expediente e da documentação
que o acompanha, considerou prorrogado o prazo, na forma solicitada,
devolvendo os autos à 4a. ICE.

PROCESSO No. 2140/96 — Ofíci o' n" 339/96-GAB/SEA, mediante o qual a
Secretaria de Administração do Distrito Federal solicita prorrogação de
prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para cumprimento de determinações
da Corte. — DECISSO No. 2135/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, ao tomar conhecimento do aludido expediente e da documentação
que o acompanha, considerou prorrogado o prazo, na forma solicitada,
devolvendo os autos à 4a. ICE.

PROCESSO No. 2141/96 — Ofício n° 339/96-GAB/SEA, mediante o qual a
Secretaria de Administração do Distrito Federal s o l i c i t a prorrogação de
prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para cumprimento de determinações
da Corte. — DECISSO No. 2136/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, ao tomar conhecimento do aludido expediente e da documentação
que o acompanha, considerou prorrogado o prazo, na forma solicitada,
devolvendo os autos à 4a. ICE.

PROCESSO No. 2142/96 — Ofício n" 339/96-GAB/SEA, mediante o qual a
Secretaria de Administração do Distrito Federal solicita prorrogação de
prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para cumprimento de determinações
da Corte. — DECISSO No. 2137/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, ao tomar conhecimento do aludido expediente e da documentação
que o acompanha, considerou prorrogado o prazo, na forma solicitada,
devolvendo os autos à 4a. ICE.

PROCESSO No. 2143/96 — Ofício n-» 339/96-GAB/SEA, mediante o qual a
Secretaria de Administração do Distrito Federal solicita prorrogação de
prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para cumprimento de determinações
da Corte. — DECISSO No. 2138/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, ao tomar conhecimento do aludido expediente e da documentação
que o acompanha, considerou prorrogado o prazo, na forma solicitada,
devolvendo os autos à 4a. ICE.

PROCESSO No. 2450/96 — Ofício n" 206/96-GAB/SES, mediante o qual a
Fundação Hospitalar dp Distrito Federal solicita prorrogação de prazo,
por mais 120 (cento e vinte) dias, para cumprimento de determinações da
Corte. — DECIS20 No. 2139/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, ao tomar conhecimento do aludido expediente e da documentação
que o acompanha, considerou prorrogado o prazo, na forma solicitada,
devolvendo os autos à 4a. ICE.

RELATADOS PELO AUDITOR OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO No. 3445/86 — Revisão dos proventos da aposentadoria do
servidor PEDRO ALVES DE SOUZA-SSP. — DECISSO No. 2140/96.- O Tritunal,
de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do
Min i s t é r i o Publico, considerou legal, para fins de registro, o ato
rev i sór i o.

PROCESSO No. 2826/89 (apenso o de n» 2491/89) — Balancete da Sociedade
de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. referente ao 2™
trimestre/89. — DECISSO No. 2141/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, ao tomar conhecimento do resultado de inspeção
realizada naquela Jurisdicionada, determinou o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 1319/90 — Aposentadoria da servidora LÚCIA FERREIRA DE
LIMA-SEA. — DECISSO No. 2142/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta
do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, considerou
legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 2706/90 - Aposentadoria do servidor NICANOR DE SOUZA
LÔBO-SEA. DECISSO No. 2143/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta
do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, considerou
legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 2754/90 — Revisão dos proventos da aposentadoria do
servidor BUKY JONES LASSI-SEA. — DECISSO No. 2144/96.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, determinou d i l i g ê n c i a p r e l i m i n a r para
que a Secretaria de Administração do Distrito Federal, no prazo de 60
(sessenta) dias: a) autentique os documentos de fs. 39/41, 44, 46 e 47;
b) anexe cópia autenticada do ato de dispensa da função de Fiscal de
Controle das Unidades de Vendas, Símbolo FG-03 (f. 41); c) retifique o
ato de f. 61, para a correção indicada no item 3 de f. 64; d) refaça o
documento de f. 62, para a observância do item II da DN n" 2/93-TCDF.

PROCESSO No. 2766/90 — Aposentadoria do servidor LUIZ GOMES DE
FARIAS-SEA. — DECISSO No. 2145/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 4249/91 —- Ata da 756a. Reunião Extraordinária da
Diretoria Colegiada da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília
Ltda. — DECISSO No. 2146/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, ao tomar conhecimento do resultado de inspeção realizada pela
2a. ICE, determinou o arquivamento do processo.

PROCESSO No. 1238/92 — Aposentadoria da servidora VILMA APARECIDA
CECAGNO GOMES PERES-SEA. — DECISSO No. 2147/96.- O Tribunal, de acordo
com a proposta do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Secretaria
de Administração do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias:
a) junte o processo referente à primeira aposentadoria, segundo
informação constante à f. 15; b) refaça o documento de f. 18, para a
observância do item II da DN n° 2/93-TCDF.

PROCESSO No. 5504/92 (apenso o de n" 094.001052/92) — Tomada de contas
especial instaurada pelo Serviço de Limpeza Urbana para apurar
responsabilidades pelo desaparecimento de bens de sua propriedade.
DECISSO No. 2148/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
d e c i d i u determinar o arquivamento dos autos, mantendo-se a inscrição da
responsabilidade do Sr. NENROD EBER DE OLIVEIRA FILHO (fs. 72 e 73)
pelo débito apurado na TCE em apreço, autorizando a devolução do apenso
à or i gem.

PROCESSO No. 5215/93 — Quarto ao Sétimo Termos A d i t i v o s ao Convênio
05/93 celebrado entre a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal
e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil. — DECISSO No.
2149/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, relevando a
falha apontada, tomou conhecimento dos termos aditivos em apreço.

PROCESSO No. 5418/93 - NE n° 201/93 e outras, da Região Administrativa
IV - Brazlândia. — DECISSO No. 2150/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, ao tomar conhecimento dos documentos de fs. 90 e
92, determinou o arquivamento do processo.

PROCESSO No. 1376/94 — Comunicação da Secretaria de Administração do
Distrito Federal sobre instauração de tomada de contas especial para
apurar prejuízos causados a veículo de sua propriedade. -- DECISSO No.
2151/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, ao tomar
conhecimento do resultado das apurações em apreço, preliminarmente,
d e c i d i u solicitar à SEA que, no prazo de 15 dias, remeta à Corte cópia
autenticada do comprovante do ressarcimento do débito apurado no
Processo n" 030.013844/93-SEA.

PROCESSO No. 2268/94 — Comunicação da Secretaria de Administração do
Distrito Federal sobre instauração de tomada de contas especial para
apurar prejuízos causados a veículo de sua propriedade. — DECISSO No.
2152/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, ao tomar
conhecimento do resultado das apurações em apreço, relevou, em caráter
excepcional, a falha apontada e devolveu os autos à Inspetor i a
competente, para providenciar o saneamento da falha quanto à
autenticação do documento comprobatdri o do ressarcimento em causa.

PROCESSO No. 2484/94 — Aposentadoria da servidora RAIMUNDA MARIA
PINHEIRO SANTOS-SEA. — DECISSO No. 2153/96.- O Tribunal, de acordo com
•A proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 2690/94 - Aposentadoria do servidor ANTÔNIO FERNANDES
PEREIRA DE SOUSA-FEDF. Juntou-se aos autos anulação da referida
concessão, por motivo de felecimento do ex-servidor. — DECISSO No.
2154/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, t ornou conhecimento do feito em
apreço.

F'ROCESSO No. 2840/94 — Aposentadoria do servidor ADIVALDO BALBINO DOS
ANJOS-SEA. — DECISSO No. 2155/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, determinou d i l i g ê n c i a para que a Secretaria de
Administração do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a)
autentique os documentos de fs. 6 e 79/81; b) afira, junto ao INSS, a
autenticidade da certidão de f. 62, no tocante ao tempo de trabalhador
rural, à vista do decidido pela Corte no Processo n" 3483/93; c) anexe
cópia autenticada dos atos de dispensa das funções referidas nos
documentos de fs. 22 e 25; d) complete o mapa de "quintos" de f. 75,
até a data de inativação, indicando as transformações dos
cargos/funções exercidos pelo servidor; e) ateste que o servidor não
usufruiu as licenças especiais mencionadas às fs. 8 e 9, de modo a
caracterizar seu direito à contagem em dobro do respectivo período; f)
refaça o demonstrativo dos proventos de f. 83, para á observância do
item II da DN n" 2/93-TCDF.

PROCESSO No. 2476/95 — Aposentadoria do servidor MAURO ELOI DE
OLIVEIRA-SEA. — DECISSO No. 2156/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, deciciu: I - determinar a baixa do processo em
d i l i g ê n c i a preliminar, para que a SEA, no prazo de 60 dias: a) refaça o
documento de f. 7, para incluir as faltas noticiadas à f. 16 e as
licenças médicas indicadas às fs. 16 e 37/40; b) esclareça as
divergências existentes entre as informações constantes dow documentos
de fs. 37 e 39, quanto às licenças concedidas em 1979, e de fs. 39 e
40, com re-lação às licenças concedidas em 1989; c) junte documentos que
comprovem: i - o exercício de magistério no regime de 40 horas
semanais, nos últimos 3 anos, à vista do contido nos arts. 41, 4 7", da
LODF e l" da Lei n° 695/94 (TIDEM); 2 - o tempo de efetiva regência de
classe (Lei n" 696/94), devendo esclarecer a divergência existente
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entre os percentuais dessa parcela, nos documentos de fs. ii e 12; d)
anexe termo de opção do servidor pela "T1DEM", nos termos das Leis n***
356/92 e 695/94; e) elabore novo demonstrativo de proventos, em
substituição ao de f. 11, observado o item II da DN n° 2/93-TCDF, para
considerar as parcelas "Inc. Funcional" e "Reg. de Classe" no seu valor
integral; II - recomendar, ainda, à SEA que, na elaboração de atos de
aposentadoria, atente para o contido na Decisão Normativa n" 2/93-TCDF.

PROCESSO No. 5135/95 •— Comunicação do Instituto de Desenvolvimento
Habitacional do Distrito/Federal sobre instauração de tomada de contas
especial para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens de
sua propriedade. — DECÍSSO No. 2157/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, ao tomar conhecimento do resultado das apurações
Km apreço, relevou o atraso apontado e, preliminarmente, decidiu
solicitar ao IDHAB que, no prazo de 15 dias, remeta à Corte cópia
autenticada dos comprovantes do ressarcimento do débito apurado no
Processo n" 102.118714/95-IDHAB.

PROCESSO No. 6272/95 Aposentadoria do servidor JOSÉ LÚCIO DA
SILVA-SEA. — DECISSO No. 2158/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, determinou d i l i g e n c i a preliminar para que a
Secretaria de Administração do Distrito Federal, no prazo de 60
(sessenta) dias, junte certidão de tempo de serviço expedida pelo SLU,
referente ao período de 20.8.74 a 24.8.78, em conformidade com a
Portaria n° 13/SEA, de 9.3.88, com vistas a comprovar o d i r e i t o aos
adicionais (anuênios) com base nesse período.

PROCESSO No. 1659/96 — Contendo o Ofício n" 164/96, mediante o qual a
Secretaria de Educação do Distrito Federal so l i c i t a prorrogação de
prazo para atendimento de determinação plenária. — DECISSO No.
2159/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, ao tomar
conhecimento do documento de f. i, considerou prorrogado, na forma
solicitada, o prazo para o cumprimento da d i l i g ê n c i a ordenada no
Processo TC n" 1836/93, de interesse de JOANA FERREIRA DA SILVA.

RELATADOS PELO AUDITOR JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO No. 2952/90 (anexos 05 volumes) — Tomada de contas especial
instaurada pela Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil para
apurar responsabilidades pelo pagamento de correção monetária
decorrente de atraso em liquidação de faturas. — DECISSO No. 2160/96.-
0 Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o
parecer do M i n i s t é r i o Público, decidiu: a) tomar conhecimento dos
Ofícios n°s 934 e 2.116/95-AUD/PRES, procedentes da NOVACAP; b)
informar à NOVACAP que a d i l i g ê n c i a expressa na Decisão n" 6.591/95 diz
respeito aos serviços executados diretamente pela mesma em razão da
revogação da Concorrência Pública n"> 001/89-CPL, cujo objeto referia-se
à execução total, sob o regime de emprei tada,por preço global, da
reforma do sobsolo, térreo, 2° andar, e das fachadas do bloco de
emergência do Hospital de Base de Brasília, bem como das instalações
necessárias ao funcionamento destes andares; c) considerando o longo
lapso temporal, já decorrido, para conclusão dos estudos necessários,
conceder à NOVACAP o prazo, doravante improrrogável, de 60 (sessenta)
dias, para cumprimento da d i l i g ê n c i a ordenada por meio da Decisão h™
6.591/95, apoiando-se no já cristalino esclarecimento contido na alínea
anterior; d) alertar a direção da NOVACAP sobre o disposto nos incisos
III e VI, do art. 182, do RI/TCDF, aprovado pela Resolução n" 38/90; e)
determinar à 3"1 ICE que se manifeste sobre o mérito das defesas
apresentadas pelos servidores citados.

PROCESSO No. 0323/95 — Aposentadoria do servidor DOMINGOS AZEVEDO DOS
SANTOS-SEA. — DECISSO No. 2166/96.- O Tribunal, de acordo co« a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 1089/95 — Aposentadoria do servidor ADAIL DALLA
BERNARDINA-SEA. — DECISSO No. 2167/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do M i n i s t é r i o Público,
determinou d i l i g ê n c i a , para a Secretaria de Administração do Distrito
Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, informar a evolução dos cargos
efetivos ocupados pelo servidor, desde a sua admissão no serviço
público distrital até a aposentadoria, com vistas a comprovar o seu
direito ao enquadramento na Carreira Fiscalização e Inspeção.

PROCESSO No. 2338/95 (apenso o de n" 061.013316/94) — Tomada de contas
especial instaurada pela Fundação Hospitalar do Distrito Federal para
apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens, ocorrido no
Hospital Regional de Sobradinho. — DECISSO No. 2168/96.- O Tribunal,
de acordo com a proposta do Relator, d e c i d i u enviar o processo ao
Mi n i s t é r i o Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 5746/95 — Contendo representação da 2a. Inspetor ia de
Controle Externo sobre o não encaminhamento, por parte da Fundação
Educacional do Distrito Federal, da tomada de contas especial objeto do
Processo n» 082.023626/95. — DECISSO No. 2169/96.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, d e c i d i u determinar à Fundação
Educacional do Distrito Federal que, no prazo de 15 (quinze) dias,
remeta à Corte os autos da instaurada TCE de n0 082.023.626/95,
devidamente concluída nos termos estabeieci dos no Regimento Interno
desta Casa.

PROCESSO No. 6441/95 - Ofício n" l31/96-CPTCE, mediante o qual a
Polícia M i l i t a r do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo, por
60 (sessenta) dias, para conclusão da tomada de contas especial objeto
do Processo n" 054.001505/95, cuja instauração fora comunicada à Corte
por meio do Ofício n" 625/95-CPTCE. — DECISSO No. 2170/96.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidius I - tomar
conhecimento dos expedientes de fls. 1/2; II - relevar a falha apontada
pela instrução; III - conceder a prorrogação de prazo, na forma
sol i c itada.

PROCESSO No. 6442/95 — Ofício n" 133/96-CPTCE, mediante o qual a
Polícia M i l i t a r do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo, por
60 (sessenta) dias, para conclusão da tomada de contas especial objeto
do Processo n" 054.001507/95, cuja instauração fora comunicada à Corte
por meio do Ofício n" 626/96-CPTCE. — DECISSO No. 217Í/96.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, d e c i d i u : I - tomar
conhecimento dos expedientes de fls. i/2; II - relevar a falha apontada
pela instrução; III - conceder a prorrogação de prazo, na forma
sol i c i tada.

PROCESSO No. 6443/95 — Ofício n" 134/96-CPTCE, mediante o qual *
Polícia M i l i t a r do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo, por
60 (sessenta) dias, para conclusão da tomada de contas especial objeto
do Processo n<:> 054.001508/95, cuja instauração fora comunicada à Corte
por meio do Ofício n" 627/95-CPTCE. — DECISSO No. 2172/96.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu: I - tomar
conhecimento dos expedientes de fls. 1/2; II - relevar a falha apontada
pela instrução; III - conceder a prorrogação de prazo, na forma
solic itada.

PROCESSO No. 0780/91 — Aposentadoria da servidora ORIETA MÁRCIA DE
QUEIROZ-SEA. — DECISSO No. 2161/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 4283/93 (apenso o de n" 132.000898/93) — Tomada de contas
especial i.nstaurada pela Região Administrativa III - Taguatinga para
apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens. — DECISSO No.
2162/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu
enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 5814/93 — Di l i g ê n c i a interna visando produzir
esclarecimentos, sobre as atribuições da Companhia Imobiliária de
Brasília na regularização de imóveis da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal. — DECISSO No. 2163/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta
do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento dos documentos de fls. 66 e
70/71, bem como dos esclarecimentos prestados pela 3" ICE sobre as
atribuições da TERRACAP na regularização dos imóveis da FHDF; II
autorizar que sejam os autos apensados ao Processo n° 1755/95, que
versa sobre a regularização do Patrimônio I m o b i l i á r i o do Distrito
Federal.

PROCESSO No. 1442/94 (apenso o de n" 061.000899/94) — Tomada de contas
especial instaurada pela Fundação Hospitalar do Distrito Federal para
apurar responsabilidades pelos prejuízos decorrentes de recebimento
indevido de horas extras e sobreposição de carga horária, ocorridos na
Unidade de Cardiologia do Hospital Regional do Gama. — DECISSO No.
2164/96-.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do M i n i s t é r i o Público, decidiu: a) tomar conhecimento
dos documentos de fls. 30 a 36; b) autorizar a baixa na
responsabilidade dos servidores ANTOINE SAKR YOUSSEF KHOURI e ELIANE
ALMEIDA BRANDSO KHOURI, quanto a este caso; c) determinar o
arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 0307/95 — Aposentadoria da servidora CANDITA ALVES DA
SILVA-SEA. — DECISSO No. 2165/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria, com a
recomendação de, posteriormente, ser corrigido o cálculo do Adicional
por Tempo de Serviço que deverá i n c i d i r , também, sobre a Gratificação
de Orçamento e Finanças.

PROCESSO No. 6444/95 — Ofício n° 132/V6-CPTCE, mediante o qual a
Polícia M i l i t a r do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo, por
60 (sessenta) dias, para conclusão da tomada de contas especial objeto
do Processo n» 054.001506/95, cuja instauração fora comunicada à Corte
por meio do Ofício n" 628/95-CPTCE. — DECISSO No.. 2173/96.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu: I - tomar
conhecimento dos expedientes de fls. 1/2; II - relevar a falha apontada
pela instrução; III - conceder a prorrogação de prazo, na forma
sol i c i tada.

PROCESSO No. 1002/96 — Contendo o Ofício n° l74/96-GAB/SES, por meio
do qual a Fundação Hospitalar do Distrito Federal solicita nova
prorrogação de prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para conclusão da
tomada de contas especial objeto do Processo n" 061.011317/95, cuja
instauração fora comunicada à Corte por meio do Ofício n*>
1041/95-GAB/SES. — DECISSO No. 2174/96.- O Tribunal, de acordo co» a
proposta dó Relator, decidiu: I - tomar conhecimento dos documentos de
fls. 1/12; II - relevar o atraso na formulação do presente pedido; III
- conceder a prorrogação de prazo, na forma solicitada.

PROCESSO No. 1009/96 — Contendo o Ofício n" 136/96-OAB/SES, por meio
do qual a Fundação Hospitalar do Distrito Federal solicita nova
prorrogação de prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para conclusão da
tomada de contas especial objeto do Processo n° 061.046201/95, cuja
instauração fora comunicada a Corte por meio do Ofício n«
912/95-GAB/SES. — DECISSO No. 2175/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento dos documentos de
fls. 1/4 e B/9; II - conceder a prorrogação de prazo, na forma
sol i c i tada.

PROCESSO No. 1809/96 — Contendo o Ofício n" 233/96-GAB/SEFP, mediante
o qual a Secretaria de Fazenda do Distrito Federal solicita prorrogação
de prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para conclusão da tomada de
contas especial objeto do Processo n™ 132.000497/95-RA/III, cuja
instauração fora comunicada à Corte por meio do Ofício n"
001/96-GAB/RA-III. — DECISSO No. 2176/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento dos documentos de
fls. i/3; II - conceder a prorrogação de prazo, na forma solicitada
pela Secretaria de Fazenda e Planejamento; III - relevar a falha
apontada pela instrução, quanto ao descumprimento, por parte da RA-III,



PÁGINA 3076 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL N° 74 QUARTA-FEIRA, 17 ABR DE 1996

das disposições contidas no parágrafo único do art. 152, do RI/TCDFp IV
alertar a Administração Regional de Taguatinga que a inobservância

das disposições do parágrafo único, do art. 152, do Regimento Interno
desta Casa enseja a aplicação das sanções previstas no inciso II, do
art. 57, da Lei Complementar n° 01, de «9.05.94-Lei Orgânica desta
Corte de Contas.

A seguir, a sessão passou a .'reservada , na forma do disposto no artigo
48, parágrago l", do Reg iment o^Interrio, para que o Tribunal apreciasse
processos de natureza sigilosá', constantes da Parte II desta Ata.

Nada mais havendo a tratar, às 18hl«, o Senhor Presidente declarou
encerrada a sessão. E, para constar, eu, ROBERTO PARENTONI MARTINS,
Secretário das Sessões, lavrei a presente ata que, l i d a e achada
conforme, vai assinada pelo Presidente, Conselheiros, Auditores e
representante do M i n i s t é r i o Público junto a esta Corte.

RONALDO COSTA COUTO, FREDERICO AUGUSTO BASTOS, JOSÉ EDUARDO BARBOSA,
MARLI VINHADELI, JORGE CAETANO, JOSÉ MILTON FERREIRA, MAURÍLIO SILVA,
OSVALDO RODRIGUES, JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS, CLáUDIA FERNANDA DE
OLIVEIRA PEREIRA.

APERTE
O CINTO.

MÃO O
ACELERADOR.

i

me toar o trânsito,
BRAS1UA DE TODOS NOS
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SEÇÃO II

ATOS TJ0 PODER EXECUTIVO

DECRETOS DE 16 DE ABRIL DE 1996

O GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 100, inciso X X V I , da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolvê:

EXONERAR, a pedido, ASTRID STUDART CORRÊA, matrícula nfi 64.809-4, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Diretor da Divisão de Ensino
Especial, do Departamento de Pedagogia, a contar de 15.04.96.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O G O V E R N A D O R DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 100, inciso X X V I , da Lei Orgânica do Distrito
Federal , resolve:
DESIGNAR OLGAMIR FRANCISCO DE CARVALHO, matrícula n2 93.563-8, Direto-
ra do Departamento de Pedagogia, para responder interinamente e cumu-
lativamente, sem acumular vencimentos, pela Diretoria da Divisão de
Ensino Especial, daquele Departamento de Pedagogia.
DA DIRETORIA E X E C U T I V A DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso YV'
da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no artigo 8° do Ato das Disposições Transitórias e, aui
constante dos Autos de Execução de Sentença n° 8.606/96-2' VFPDF conforme processo n° 052.000.317/96-PCDF, resoh

1 - Reintegrar RENATO ALEIDE SCHULT, no cargo de Delegado de Polícia, 2' Classe, Padrão I, do Quadro de Pesst
Distrito Federal, atualmente Delegado de Polícia, l' Classe, Padrão VI.
II - Os efeitos deste Decreto retroagem a 23 de junho de 1986.

CRISTOVAM BUARQUE

DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 16 de abril de 1996

PROCESSO N": 061.033.931/95
INTERESSAD: SUELI DA ROCHA FALCÃO
ASSUNTO : Afastamento do Pais.
Autorizo, nos termos do Decreto "N" n" 542, de 17 de novembro de 1966, combinado com o artigo 95, da Lei n°
8.112, de 11 de dezembro de 1990, o afastamento do Pais, com dispensa de assinatura de ponto, da servidora
SUELI DA ROCHA FALCÃO, Assistente Superior de Saúde (Médica - Cardiolgia), matricula n° 128.464-9, do
Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, para participar do Curso de Especialização em
Cardiologid Pediátrica, que será ministrado no Royal Brompton Hospital, no período de outubro de 19% a junho
de 1997, na cidade de Londres - Inglaterra, sem ônus para o Distrito Federal, á exceção do vencimento e demais
vantagens fixas.

CRISTOVAM BUARQUE

CASA MILITAR

PORTARIAS DE 16 DE ABRIL DE 1996

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 36, inciso X, do Regimento do Gabinete do Governador do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto n" 15.064, de 24 de setembro de 1993, e de acordo com o Decreto n" 17.140, de
06FEV96, resolve:
EXONERAR, a pedido, a servidora MARIA DE ALMEIDA BARBOSA, matrícula 37.856/9, do Quadro de Pessoal
da Fundação Educacional de Distrito Federal, da função de Auxiliar da Divisão de Suprimento e Manutenção da
Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal, bem como MANDAR CESSAR o pagamento da
Gratificação por Encargo de Gabinete.

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 36, inciso X, do Regimento do Gabinete do Governador do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto n° 15.064, de 24 de setembro de 1993 e de acordo com o Decreto n" 17.140, de 06 de
fevereiro de 1996, resolve:
EXONERAR o 2° Sargento QPPMC SEBASTIÃO SALUSTIANO DA SILVA - Mat.44 848/6, da Polícia Militar do
Distrito Federal, da função de Assistente Militar da Divisão de Segurança da Casa Militar do Gabinete do
Governador do Distrito Federal, bem como MANDAR CESSAR o pagamento da Gratificação de Representação
Militar, concedida nos termos do Art. 1 ° da Lei n" 186, de 22 de novembro de 1991.

ANTONOFRE DE ANDRADE ALVES - CEL QOPM

SECRETARIA DE GOVERNO

PORTARIAS DE 16 DE ABRIL DE 1996
O SECRETARIO-ADJDNTO DA SECRETARIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no USO
de suas atribuições e o constante da Portaria no 17, de 22 de novembro de
1995, resolve:
CESSAR o pagamento da Gratificação por Encarrgo em Gabinete, na Categoria
de Assistente, ao servidor JOSÉ RICARDO MATEUS, matrícula nO 33.691-2, a
disposição da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais,
da Secretaria de'.Governo do Distrito Federal, a partir de 11 de abril de
1996,

CONCEDER Gratificação por Encarrgo em Gabinete, na Categoria de Assisten
te, a MARIA DO SOCORRO DA CUNHA, matrícula no 47.615-3, a disposição da
Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria
de Governo do Distrito Federal.

O SECRETARIO-ADJDNTO DA SECRETARIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições e o constante da Portaria no 17, de 22 de novembro de
1995, resolve:

CESSAR o pagamento da Gratificação por Encargo de Gabinete, na Categoria
de Assistente, ao servidor PAULO ARMANDO MARINHO SANTOS, matrícula no
43.527-9, a disposição da Subsecretária de Coordenação das Administrações
Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JACY AFONSO DE MELO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO CRUZEIRO
ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE ABRIL DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO CRUZEIRO, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo Regimento da RA/XI, aprovado pelo Decreto no 16.247
de 29 de novembro 1994, resolve:
DESIGNAR a servidora MARIA ESTER LIMA, Auxiliar de Administração Pública,
matrícula no 43.054-4, para substituir a Chefe da Seção de Pessoal, DFG-08 ,
no período de 02.05.96 ã 21.05.96, por motivo de férias da titular.

HÉLIO LOPES DOS SANTOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL
ORDEM DE SERVIÇO N9 28, DE 11 DE ABRIL DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO SUL,'no uso das atribuições que lhe con
fere o inciso IV do artigo 20 do Regimento aprovado pelo Decreto 16.244
de 26 de dezembro de 1994, e tendo em vista o constante do processo no
146.000.159/96 - RÃ XVI, resolve:

DESIGNAR, nos termos do item II, do artigo 13 das Normas de
Execução Orçamentária e Financeira, aprovadas pelo Decreto nO 16.098 de
29 de novembro de 1994, a servidora AFRA BARROS DE A. TORRES ALVES, ma-
trícula no 45.844-9 para EXECUTORA do Contrato referente ã Confecção de
chaves, abertura de fechaduras, modelagem de chave e outros serviços ge
rais para esta Administração Regional.

ABDON HENRIQUE DE ARAÚJO

ORDEM DE SERVIÇO N9 29, DE 15 DE ABRIL DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO SUL/RA-XVI, no uso da competência que
lhe é atribuída pelo item XX, do Artigo 20 do Regimento aprovado pelo
Decreto no 16.244, de 28 de dezembro de 1994, resolve:

DESIGNAR a servidora ANA CRISTINA JORGE DE SOUZA BOAHORTE ,
matrícula no 43.700-X, Técnica de Administração Pública, 3a Classe, Pa-
drão I, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal para substituir
ROBERTO LUCAS DE ANDRADE, Diretor da Divisão Regional de Cultura ,
Desporto, Lazer e Turismo, símbolo DFG-12, no período 01.04.96 a 30.04.
96, por motivo de férias regulamentares do titular.

ABDON HENRIQUE DE ARAÚJO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
DO NÚCLEO BANDEIRANTE

ORDENS DE SERVIÇOS DE 16 DE ABRIL DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE, no uso do suas atribuiçcoü regiliuntais
conferidas pelo Decreto n9 16.247, datado de 29 de dezembro de 1994, resolve:
ELOGIAR o servidor SÉRGIO FERNÍNDES FERREIRA, matrícula n9 24.404-x, pela dedicação ,
responsabilidade, competência e zelo com que desempenha suas atribuições corro Diretor
da Divisão Regional de Obras, desta Administração Regional.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE, no uso de suas atribuições re-júrentais
conferidas pelo Decreto n9 16.247, datado de 29 de dezembro de 1994, resolve:
ELOGIAR o servidor JOSÉ ALBERTO BARBOSA, matricula 46.460-0, pela dedicação, responsa-
bilidade, competência e zelo com que desempenha suas atribuições como Diretor da Div̂
são Regional de Desporto, Lazer e Turismo desta Administração Regional.
Esta Ordem de Serviço entra em vigor nesta data.

ABDEL RAUF HASSAN I1USNI KARAJAH

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOÁ
ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE ABRIL DE 1996

O ADMINISTRADOR_REGIONAL DO PARANOÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o
disposto no Parágrafo Único do Artigo 74 do Decreto n» 13.447, de Setaifcro de 1.991.
resolve:

CONCEDER o pagamento de Indenização de Transporte, previsto no Decreto
acima mencionado ao servidor abaixo discriminado a partir da Publicação.
MATRÍCULA: NOME:: CARGO:
66.838-9 CÁSSIO MURILO DE ORNELAS VIEIRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO/NOVACAP

Para fazer jus ao pagamento da concessão, caberá ao servidor beneficia-
do, a observância dos requisitos estabelecidos no Artigo 5e §1» e 2* do Decreto n'
13.447, de 17 de setembro de 1.991 com prestação de Relatório mensal do Serviço,
externo realizados.

Caberá a chefia do servidor a observância das normas estabelecidas no
Decreto. RICARDO GONÇALVES PACHECO

Substituto
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE ABRIL DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SAMAMBAIA, no uso de suas atribuições regi-
mentais e face a competência que lhe confere o artigo 07 do Decreto n«
13.477, de 17 de setembro.de 1991, alterado pelo Decreto no 16.955 de
22.11.95, resolve: ,x
CONCEDER Indenização de Transporte ao servidor CÂNDIDO DE LIMA LEITE ,
Chefe da Seção de Tejrmina/is Rodoviários- DRSP, matr. 44.944-X ,
pela execução sistemática âg^serviços externos, inerentes a função ora
ocupada. :r
Para fazer jús ao benefício'o servidor deverá observar os requisitos
estabelecidos no artigo no 50, § 10 do decreto supracitado, com apresen
tação de relatórios mensais dos serviços realizados pelo interessado.

JACQUES DE OLIVEIRA PENA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
ORDEn DE: SER.YIÇO DE 15 DE ABRII DE: 1.996

O PRESIDENTE DA CÜHISSãO DE SINDICÂNCIA, designado pela Oi-den de Servi-
ço de 10 de abril de 1996, do Senhor Administrador Regional de Tagua-
tinga, incumbido de apurar os fatos constantes do processo nP.
132.000296/95. resolve: Designar a funcionária Elisabete de Fi-
gueiredo Lisboa Cabral, Técnica de Administração Pública, matricula nS
38.S9&-X, para exercer as funções de Secretária da referida Comissão.

JASdüNE CLAUDINO BRAGA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 30 DE JANEIRO DE 1996(*)

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3° do
Decreto n" 15.357, de 23 de dezembro de 1993, resolve:
Designar LUIZ SÉRGIO DE NOBREGA MACHADO, matricula n" 18.873-5, para substituir DORIVAN GOMES
FERREIRA, matricula n° 44.308-5, Chefe da Assessoria de Programação e Acompanhamento, Símbolo DFG-13, dl
Secretaria de Administração do Distrito Federal, por motivo de férias do titular, no período de 01.02.% a 27.02.%.

ANTÔNIO CARLOS DE ANDRADE

(*) Republicada por ter saído com incorreção, do original, no DODF n9
22 de 31.1.96, pág. 864.

PORTARIA DE 16 DE ABRIL DE 1996

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a
competência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item III, do Decreto ri 16.283, de 18 de janeiro de 1995, resolve:
RETIFICAR a Portaria de 10 de fevereiro de 1994, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 39, de 28 de fevereiro de
1994, que concedeu pensão vitalícia a JOANA DE SOUSA PAULA, viúva, e temporária a ROSANA DE SOUSA PAULA e
EDILEUZA DE SOUSA PAULA, filhas do ex-servidor JOÃO FRANCISCO DE PAULA, matricula n° 11.110-4, no Cargo de
Fiscal de Obras, 2a. Classe, Padrão IV, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para considerar no cargo de Técnico de
Administração Pública, 2a. Classe, Padrão IV, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n"
030.000.640/94.

TORNAR SEM EFEITO na Portaria de 07 de abril de 1995, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 70, de 10 de
abril de 1995, o ato que retificou o Decreto de 18 de fevereiro de 1981, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 38, de
24 do mesmo mês e ano, que inclui NEUSA ALICE DOS SANTOS, filha do ex-servidor MACAR1O IZABEL DOS SANTOS,
Artífice de Manutenção, Nível 05, matricula n° 10.857-8, do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federal, como
beneficiaria da pensão temporária. Processo n° 001.236/81

2 . TORNAR SEM EFEITO o Decreto de 16 de junho de 1982, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 116, de 22 de
junho de 1982, que retificou o Decreto de 18 de fevereiro de 1981, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 38, de 24
do mesmo mês e ano, que incluiu MARIA DE LOÚRDES DE SOUSA SANTOS, na condição de beneficiária da pensão
especial temporária do ex-funcionário MACARIO IZABEL DOS SANTOS, Artífice de Manutenção, Nível 05, matricula n°
10.857-8, do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federal. Processo n" 001.236/81.

3 . REVER o Decreto de 18 de fevereiro de 1981, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 38, de 24 do mesmo mês e
ano que concedeu pensão vitalícia a MARIA ANGÉLICA DE SOUSA SANTOS, viúva e demais dependentes do ex-
funcionário MACARIO IZABEL DOS SANTOS, Artífice de Manutenção, Nível 05, matricula tf 10.857-8, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Federal, para excluir MARIA ANGÉLICA DE SOUSA SANTOS, viúva, como beneficiária
da pensão vitalícia, a contar de 27 de junho de 1994. Processo n° 001.236/81.

í;

RETIFICAR na Portaria de 13 de março de 19%, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 51, de 14 de março de
19%, o ato que concedeu pensão temporária a EDVALDO MOREIRA, filho do ex-servidor CARLOS MOREIRA, matricula n°
06.787-3, Auxiliar de Administração Pública, Classe Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para
incluir em sua fundamentação legal as vantagens do artigo 184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, em
consonância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979, de acordo com o disposto no Parágrafo único, do artigo 5°, da Lei
n° 197, de 05 de dezembro de 1991 Processo n° 030.000.618/%.

RETIFICAR a Portaria de 08 de janeiro de 1993, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 008, de 12 de janeiro de
1993, que concedeu pensão especial vitalícia, a GEMI PAIVA RODRIGUES, viúva e temporária a ALMIR PAIVA

ASSINATURA TRIMESTRAL
Retirada no Anexo
do Palácio do Buriti

R$ 21,48

Remessa
via Correios

R$ 43,93
INFORMAÇÕES E VENDAS:

Anexo do Palácio do Buriti
Telefones: (061) 225-7803 - 316-4137 e 213-6312

RODRIGUES e ALCINEIA PAIVA RODRIGUES, filhos do ex-fiincionário JOSÉ RODRIGUES FILHO, matricula tf
16.249-3, no Cargo de Agente de Serviço de Engenharia, Código NM-808.C, Referencia NM-22, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para incluir ADÃO PAIVA RODRIGUES como beneficiário da oensâo temporária, ficando ratificados os
demais termos da concessão inicial. Processo tf 030.013.773/92.

CONCEDER, a partir de 13 de fevereiro de 19%, nos termos dos artigos 215 e 217, item I, alínea "a", e item n, alínea "a" da
Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pensão civil vitalícia a HELENA MARIA BARBOSA FARIAS, viúva, e pensão civil
temporária a LUÍS FERNANDO BARBOSA FARIAS, filho do ex-servidor SÉRGIO FARIAS, Agente de Polícia, Classe
Especial, Padrão 111, matrícula tf 28.162-X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, falecido em 13 de fevereiro de 1996,
calculada com base na última remuneracàb percebida pelo ex-servidor. Processo n° 052.000.2847%.

REVER na Portaria de 07 de novembro de 1995, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 215, de 08 de novembro de
1995, o ato que concedeu pensão temporária a GRACY BARROS DE ARAÚJO e JUVENAL BARRROS DE ARAÚJO, filhos
do ex-servidor DAVID TORRES DE ARAÚJO, matricula tf 11.894-X, Fiscal de Posturas, Ia. Classe, Padrão II, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para incluir EREMTTA BARROS DE MAGALHÃES, companheira, nos termos do artigo 217,
item I, alínea "b", da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, como beneficiaria da pensão vitalícia. Processo n°
030.003.0197%.

RETIFICAR a Portaria de 26 de junho de 1992, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 130, de 30 de junho de 1992,
que concedeu pensão vitalícia a GUMERCINDA DUMONT ROSA, viúva do ex-funcionário ODILON XAVIER, matricula n°
01.447-8, no Cargo de Técnico de Administração Pública, 2a. Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
para excluir nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "a", e incluir nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "b",
ficando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n° 030.006.742/92.

ANTÔNIO CARLOS DE ANDRADE

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE ABRIL DE 1996

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n" 15.057, de 24 de setembro de 1993, resolve: Conceder Licença-Premio por
Assiduidade, conforme artigo 87 da Lei n° 8.112 de 11 de dezembro de 1990, aos servidores abaixo relacionados:

NOME
DAMIÃO JORGE SANTANA
JOSÉ SILVIO

ANA AMÉLIA CARDOSO PESCARA

ANTÔNIO MARIA DA SILVA F VALLE
MARIA CARLOS MOREIRA
IVAN BISPO DE ASSIS
PAULO JOSÉ DA SILVA
OSVALDO PEREIRA NOVAIS NETO
MOACIR CAMELO MELO
MARIA OLÍMPIA DA SILVA ALEMAR
JOEL GALIZA DE OLIVEIRA
VERA MARIA MELILLO LOPES DOS
SANTOS GAMARSKI
EDSON VILASBOAS

FRANCISCO LAURENTINO S. FILHO
R.UIMAR ALVES DE SOUZA CAMACHO
LIRANDO DE AZEVEDO JACUNDÁ
EDNA FURTADO CAVALCANTE

JARAN DE BRITO
ROGÉRIO AMARAL

MARIA STRLEI BORGES DE OLIVEIRA
MARIA DE FÁTIMA LIRA DE MESQUITA
ANTÔNIO PEDRO DOS SANTOS
ROGÉRIO MARTINS GONÇALVES
EDILSON EUFRAZIO SOBRINHO
GLORJETE RODRIGUES DA SILVA
MARIA DE OLIVEIRA COSTA RIBEIRO
JOSÉ AMJLTON DA SILVA
MÁRCIA BEZERRA DE ARAÚJO GOMES
JOSÉLIA ALVES SILVA
SYMONE SILVA OLIVEIRA
ISMERALDA DOS SANTOS LIRA LEMOS
JOSÉ GOMES MACHADO
MARIA DE NAZARÉ LOPES CARDOSO
SUELY MENDES DE OLIVEIRA
NEIDE MAIA DE QUEIRÓS
JOSÉ GONÇALVES FEITOZA
SIMONE SCHAFHAUSER BOCON
GRACIANA GARCIA LOBO
JOSIANA AGUIAR WANDERLEY
SÉRGIO ULISSES SILVA JATOBÁ
LEDA VIRGÍNIA AGUIAR DE C. GRANJA
TADEU ALMEIDA DE OLIVEIRA

MONICA VERAS GOMES
EDSON JOSÉ VIEIRA
VIVIANA PERD3ANEZ G. DE ARAÚJO
MAREJA PACHECO MACHADO
ANA LÚCIA AUGUSTO DE OLIVEIRA
ADILSON BRITO DE CARVALHO .
MARCELO B. VILLA- VERDE CARVALHO
BANCEU OVfDIU VALENTTM IOAN
ESPEDITO HENRIQUE DE SOUZA JÚNIOR
FLORISBERTO FERNANDES DA SILVA
MÁRCIA BRONZATTI
GEMER BORGES DE JESUS
MÁRCIA SALES DE MOURA
VERÔNICA BAHIA MOURA
MARCELA DA PAIXÃO MELO
MÍRIAM ÁUREA RAMOS FERRACIOLI
LILIAN MARIA DAS GRAÇAS BARROS
MEJRE FREITAS DE OLIVEIRA
GRABRJJEL MARQUES PIRES
ALCIRA SANTOS RIBEIRO
GISLEIDE MARIA DA COSTA
LUIZ ABEL CÂNDIDO BATISTA
RUBENS FERREIRA DE MOURA
ALEXANDRE FERNANDES DE LIMA

MATRICULA
12.628-4
15.781-3

19.865-X

19.894-3
21.582-1
21.747-6
21.893-6
21.898-7
21.907-X

. 22.335-2
24.141-5
24.200-4

24.744-8

25.012-0
25.230-1
25.233-6
25.624-2

25.847-4
26.100-9

26.680-9
27.346-5
30.216-3
30.587-1
30.713-0
30.624-X
30.869-2
30.955-9

. 31.057-3
31.761-6
32.332-2
32.761-1
32.842-1
32.959-2
32.978-9
33.116-3
33.187-2
33.239-9
33.402-2
33.508-8
33.511-8
33.516-9
33.517-7

33.530-4
33.531-2
33.552-5
33.553-3
33.559-2
33.577-0
33.588-6
33.616-5
33.640-8
33.646-7
33.670-X
33.674-2
33.687-4

• 33.693-9
33.700-5
33.706-4
33.713-7
33.723-4
33.749-8
33.752-8
33.760-9
34.282-3
35.047-8
35.295-0

LOTAÇÃO
RAUJ
RADC

GAG

RATO
SÉS
SÉS

RADC
SCE
SEA
SEG
SEFP
SÓ

• RA-H

RÃ XII
SEFP
SEFP
SEFP

SEFP
RAXn

RAV
RÃ XI
SEFP
RAX
SEA
SÉS

SEMATEC
SEFP
SÉS

SEFP
SEFP
RAI

1 SEFP
SÉS
SEA
SÉS
SEA
SÓ

SEA
SÓ

SEMATEC
SÓ
só
só
só

RAI
SÓ
SÓ
SÓ

RAI
RAXVn

SEFP
SEFP
RAI
SEFP
SEFP
SEG
RAX
SEFP
SÉS

' SEA
RAV

SÁ
SÁ

SEG
SÉS
SEG

QUTNQ.
2"

2°
1°
2°
3°
3°
r
1°
1°
T
1°
1°
r

2°
r •
2°
2°
3o

1°

2°
2°

2°
2°
2°
2°
1°
1°
1°
2°
r
1°
r
1°
1°
r •
1°
i»
1°
r
r
r
1°
i°
i°
1°
1°
i°
1°
1°
1°
1°
1°
r
10

1°
10

1°
1°
r
1°
i»
r
i° •
1°
i»
1°
1°
1°
1°

PERÍODO
22.11.90 a 20.11.95
05.10.84 a03. 10.89
04. 10.89 a 02. 10.94
07. 12.79 a 04. 12.84
05.12..84 a 03.12.89
04.12.89 a 02.12.94
14.01.90 a 12.01.95
15.09.90 a 13.09.95
08. 12.90 a 06. 12.95
13.03.91 a 10.03.%
01.03.91 a 27.02.96
28.01.91 a 26.01.%
01.07 91 a 28.06.%
21. 10.87 a 18.10.92
08.07.83 a 05.07.88
06.07.88 a 04.07.93
11.04.84 a 09.04.89
10.04.89 a 08.04.94
01. 10.89 a 29.09.94
11. 08.90 a 09.08.95
24.08.90 a 22.08.95
21.03.85 a 19.03.90
20.03.90 a 18.03.95
18.06.90 a 16 06.95
13.08.85 a 11.08.90
12.08.90 a 10.08.95
28.02.91 a 26.02.96
29. 10.89 a 27. 10.94
08.05.91 a 05.05.%
18.07.89 «16.07.94
28.07.S9 a 26.07.94
21.07.89 a 19.07.94
03.04.91 a 31.03.96
30.12.90 a 28.12.45
05 .09.89 a 03.09.94
07. 12.89 a 05. 12.94
09.07 90 a 07.07.95
17.03.91 a 14.03.%
26.02.91 a 24.02.%
06. 11.90 a 04. 11.95
09. 11. 90 a 07. 11. 95
03.01.91 a 01.01.%
02.01.91 a 31. 12.%
07.01.91 a 05.01.%
28.01. 91 a 26.01.%
22.02.91 a 20.02.%
22.02.91 a 20.02.%
22.02.91 a 20.02.%
22.02.91 a 20.02.%

25.02.91 a 23.02.%
25.02.91 a 23.02.%
28.02.9 I a 26.02.%
28.02.91 a 26.02.%
04.03.91 a 01.03.%
05.03.91 a 02.03.%
07.03.91 a 05.03.%
12.03.91 a 09.03.%
14.03.91 a i 1.03.%
15.03.91 a 12.03.%
18.03.91 a 15.03.%
19.03.91 a 16.03.%
21.03.91 a 18.03.%
21.03. 91 a 18.03.%
22.03.91 a 19.03.96
22.03.91 a 19.03.%
22.03.91 a 19.03.%
25.03.91 a 22.03.%
27.03.91 a 24.03.%
01.04.91 a 29.03.%
01.04.91 a 29.03.%
17.06.91 a 14.06.%
29.11.91 a26.11.96
05.03.91 a 02.03.%
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ELENIR BARBOSA DIAS
MARIA EFIGENIA DA COSTA SILVA

ANA MARIA DE CARVALHO LEITE •
OTÁVIO ANDRÉ DE ARAÜJO
MARIA PEREIRA DE MELO
CLOVIS DE AMORIM MACEDO
GENILZA CARDOSO DIAS VICTOR
I VANDENY DE SOUSA LIMA * , _.

37.798-8
37.986-7

39.016-X
39.084-4
39,110-7
3í".182-t

'̂39.186-7
39.204-9

RAXD
SDSAC

SETOR
SETOR
SETOR
SETOR
RALX
SETOR

2°

2°
1°
1°
2°
2°
r
1°

01 04.91 a 29.03.96
06.12.84 a 04.12.89
05.12.89a03.12.94
22.02.91 a 20.02.06
01.08.89 a 31.07.94
01. 11.90 a 30.10.95
03.03.89 a 01.03.94
25.02. 91 a 23.02.%
22.02.91 a 20.02.96

NEL1 DE ALARCÀO ROMEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE ABRIL DE 1996

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n ° 15.057.de 24 de setembro de 1993, resolve.
Conceder o adicional previsto no § 2°, do artigo 62, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pela
Lei n° 8.911. de 11 de julho de 1994. e disciplinado, no âmbito do GDF. pelas Portarias n°s 114/SEA, de 19 de
agosto de 1994, e 160/SEA, de 05 de dezembro de 1994, aos servidores abaixo relacionados:

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

NOME : ANALIA MARINS DA SILVA
MATRÍCULA: 04.663-9
LOTAÇÃO : APOSENTADO
PROCESSO : 030.002.149/96
NOME : JOSÉ CAPELETE
MATRÍCULA: 60.062-8
LOTAÇÃO : APOSENTADO
PROCESSO : 030002.040/96
NOME : JOSÉ GUIOMARINO DIAS
MATRÍCULA : 10.848-0
LOTAÇÃO : APOSENTADO
PROCESSO : 030.011.841/95
NOME : PAULO MACHADO FILHO
MATRÍCULA : 08.976-1
LOTAÇÃO : APOSENTADO/SE
PROCESSO : 030.006.326/95

RESUMO DA CONCESSÃO

FRAÇÃO
1/5

4/5

5/5

1/5
1/5

CÓDIGO
DF-10

GEG-01

GEG-02

DF-10
DF-11

VIGÊNCIA
12-07-94

12-07^94

12-07-94

12-07-94
12-07-94

NELI DE ALARCÀO ROMEIRO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS

ORDEM DE SERVIÇO N9 47, DE 15 -DE ABRIL DE 1996
O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 27, inciso IV, do Regimento do IDR, aprovado pelo Decreto n*
15.062, de 24 de setembro de 1993, resolve:

Conceder o adicional previsto no parágrafo 2° do artigo 62, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e
Lei n" 1.004, de 09 de janeiro de 1996, regulamentada pelo Decreto n" 17.182, de 06 de março de 1996, aos
servidores abaixo:

INDENTIFICAÇÀO

ANANIAS PEREIRA DE ARAÚJO
MATRÍCULA: 80.030-9
PROCESSO: 00031 .000294/94
CARLOS ANTÔNIO DOS SANTOS
MATRÍCULA: 80.032-5
PROCESSO: 00031 .000297/94
CARLOS LUIZ MARTINS MENDES
MATRICULA: 80.098-8
PROCESSO: 00031.000311/94
FRANCISCO DE ASSIS FREIRE
MATRICULA: 80.076^7
PROCESSO: 00031. 0001 12/96
FRANCISCO JORGE DOS SANTOS
MATRÍCULA: 80.074-0
PROCESSO: 00031 .0001 17/96
ILZABETE SILVA DE CARVALHO
MATRICULA: 80.071 -6
PROCESSO: 00031 000285/94
JANEMARY ATHAIDE MANGABEIRA
MATRÍCULA: 80 100-3
PROCESSO: 00031 .000551/94
JOSÉ AÍRTON MOTA DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 80.043-0
PROCESSO: 00031 00031 0/94
JOSÉ MARIA PRADO
MATRICULA: 80 029-5
PROCESSO: 00031 000454/92
LEILA RAYES SANTANA DOS SANTOS
MATRICULA: 80 095-3
PROCESSO: 00031 .000340/94
MARIA CRISTINA ALVES VIANA
MATRICULA: 80 060-0
PROCESSO: 00031 .000309-94
MARIA VITORIA A. DE OLIVEIRA
MATRICULA: 80.070-8
PROCESSO: 00031 .000295/94
MARILZA ALVES ALECRIM
MATRICULA, 80.089-9
PROCESSO: 00031 000110/96
OZAlDES PEREIRA SERPA
MATRÍCULA: 80.004-X
PROCESSO: 00030008921/94
RAUL ALVES DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 80.090-2
PROCESSO: 00031.000287/94
SANDRA CORREIA DA ROCHA
MATRÍCULA: 80.093-7
PROCESSO: 00031 000290/94
TEODORO FERNANDES DE S. FILHO
MATRICULA : 80.0S2-X
PROCESSO: 00031 000298-94

ABELARDO JOSÉ DE MELO
MATRÍCULA: 80.012-0
PROCESSO: 00031 000103/90

CONCESSÃO/ALTERAÇÃO

CONCESSÃO
FRAÇÃO

1/5 DF-3

1/5 DF-3

1/50F-3

1/5 DF-3

1/5 DF-10

1/5 DF-3

1/5GC-1

1/5 DF-3

1/5 DF-3

1/5 DF-3

1/5 DF-11

1/10 DF-3

1/5 DF-4

1/5GEG-1

1/5 DF-5

1/5 DF-3

1/5 DF-3
SUBSTITU1 1/10 DF-3
POR 1/10 DF-05

VIGÊNCIA
07.12.95

01.08.95

06.01 .96

08.1295

01.01.96

14.11.95

21.11.95

1308.95

290895

0308.95

09.08.95

1201.96

1 1 04.95

2810.95

11.11.95

17.06.95

06.03.95
0503.96

TOTALIZAÇÃO .

1/5 DF-8, 2/5 DF-3

3/5 DF-3

3/5 DF-5, 2/5 DF-3

3/5 DF-3, 1/5 DF-8

1 /5 DF-3, 1/5 GC-1

2/SDF-3

2/5 DF-3, 2/5 DF-1 , 1/5
GEG-1

2/5 DF-3

3/5 DF-1 1,1/5 DF-10
1/5 DF-5

4/5 DF-3, 1/10 DF-3

5/5 GEG-1

4/5 DF-5

2/5 DF-3

4/5 DF-1 1,1/10 DF-5,
1/10 DF-3

5/50F-5

CONVERSÃO
A PARTIR DE 01. 02.96
2/10 DF-8, 4/10 DF-3

6/10 DF-3

6/10 DF-5, 4/10 DF-3

2/10 DF-3

2/10 DF-10

6/10 DF-3, 2/10 DF-8

2/10 DF-3, 2/10 GC-1

4/10 DF-3

4/10 DF-3, 4/10 DF1, 2/10
GEG-1

4/10 DF-3

6/10 DF-11, 2/10 DF-10,
2/10 DF-5

9/10 DF-3

2/10 DF-4

10/10 GEG-1

8/10 DF-5

4/10 DF-3

8/1 0 DF-1 1,1/10 DF-5, 1/10
DF-3

10/10 DF-5

ADELAIDE JESUS DE SOUZA ALVES
MATRÍCULA: 80.091-0
PROCESSO: 00031 000291/94
ADOALDO ALVES DOS SANTOS
MATRICULA: 80.006-6
PROCESSO: 00031 000058/90
AMABILE MARIA GONÇALVES E CASTRO
MATRICULA: 80.051-1
PROCESSO: 00031.000146/90
AMAURI JOSÉ LARA
MATRICULA: 80.073-2
PROCESSO: 00031.000180/94
ANA MARIA FRANÇA
MATRICULA: 80.101-1
PROCESSO: 00031.000288/94
ANDRÉA BIANCA G. RODRIGUES
MATRICULA: 80.092-9
PROCESSO: 00031 .000289/94
ANTÔNIO DOS SANTOS
MATRICULA: 80.048-1
PROCESSO: 00031 .000344/94
ARACI DE SOUZA ROSENDO
MATRICULA: 80.050-3
PROCESSO: 00031_000296/94
ARI NUNES DE SOUZA
MATRÍCULA: 80.01 B-X
PROCESSO: 00031.000341/94
AURORA BARROS LUNA
MATRICULA: 80.019-8
PROCESSO: 00031 .000005/91

CÉLIA MARIA R DE S. DA CUNHA
MATRICULA: 80.083-5
PROCESSO: 00031 .000014/92
CLEOMAR DA COSTA PINHEIRO
MATRICULA: 80.103-8
PROCESSO: 00031 .0001 1 1/96
CRESO CARVALHO RIBEIRO FILHO
MATRICULA: 80.041-4
PROCESSO: 00031 000140/93
DOMINGOS DA SILVA REIS
MATRICULA: 80.075-9
PROCESSO: 00031 .000299(94
EDVALDO SIQUEIRA DA SILVA
MATRICULA: 80.062-7
PROCESSO: 00031 000307-94
ELIZABETH DANZIATO REGO LIMA
MATRICULA: 80.059-7
PROCESSO: 00031.000346/90
ENÉZIA MADALENA DE FREITAS
MATRICULA: 80 009-0
PROCESSO: 00031 000060/90
ENILSON DOMINGOS VIEIRA
MATRICULA: 80.008-2
PROCESSO: 00031 .000056/90
EVA MARIA DE SOUSA FARIAS ANDRADE
MATRICULA: 80.094-5
PROCESSO: 00031 .000292/94
FRANCISCO ANTÔNIO FREIRE
MATRÍCULA: 80.072-4
PROCESSO: 00031 000293/94
GALDINO RODRIGUES GUILAM
MATRICULA: 80.081-9
PROCESSO: 00031 .000039/92
INES MARQUES PASSOS
MA TRiCULAaO 003-1
PROCESSO: 00031 000286/94
IOZENITA GARCIA DA SILVA LIMA
MATRÍCULA: 80.014-7
PROCESSO: 00031 .000044/90
JACIRA SILVA DOS ANJOS
MATRÍCULA: 80.00M
PROCESSO: 00031 000028/90
JANE SANTOS LEMES FERREIRA
MATRICULA: 80.05&4
PROCESSO: 00031 .000376/90
JAQUEUNE MARIA S. DE SANTANA
MATRÍCULA: 80 080-5
PROCESSO: 00031 .000316/94
JOÃO ABRAO FRAGOSO DA LUZ
MATRÍCULA: 80.064-3
PROCESSO: 00031 00001 2/92
LEDA BERLIM FONSECA
MATRÍCULA: 80.086-4
PROCESSO: 00031 000372/94
LUZIA ALVES CHERICI NOQUEIRA
MATRICULA: 80.042-2
PROCESSO: 00031 .000263/91
MARÇO VALERIO P. MARIA MELO
MATRICULA: 80.038-4
PROCESSO: 00031 .00001 5132
MARIA APARECIDA DE S. MENDONÇA
MATRICULA: 80.047-3
PROCESSO: 00031.000193/93
MARIA BARBARA NEIVA
MATRICULA: 80.026-0
PROCESSO: 00031 000284/90
MARIA DO SOCORRO C. CAVALCANTE
MATRÍCULA: 80.020-1
PROCESSO: 00031 .000078/90
MARIA DO SOCORRO VIEIRA GAlAO
MATRÍCULA: 80 000-7
PROCESSO: 00031 .000055/90
MARIA FÁTIMA DE OLIVEIRA TAFFNER
MATRÍCULA: 80.049-X
PROCESSO: 00031 000360/91
MARIA GORETTI TORRES DA SILVA
MATRICULA: 80.045-7
PROCESSO: 00031.000101/94
MARIA LÚCIA ELIAS DE S. SILVA
MATRÍCULA: 80.01 6-3
PROCESSO: 00031 000076/90
MARIA MADALENA DE ANDRADE SILVA
MATRICULA: 80.039-2
PROCESSO: 00031 000264/90
MARIA NAZARÉ DA MOTA VILELA
MATRICULA: 80.082-1
PROCESSO: 00031 000091/90
MARIA VITÓRIA XAVIER
MATRÍCULA: 80.024-4
PROCESSO: 00031 00001 7/92
MARILIA MACEDO KLOTZ
MATRÍCULA: 80.034-1
PROCESSO: 00031 000093/90
MAURACI MARQUES LISBOA NUNES
MATRICULA: 80.056-2
PROCESSO: 00031 000362/91
MIRIAN DA SILVA MEIRA RIBEIRO
MATRÍCULA: 80.057-0
PROCESSO: 00031 000483/91
NÉRIO MARTINS

/5DF-3

SUBSTITU1 1/5 DF-5
POR1/SOF-11
SUBSTITU1 1/10 DF-5
POR 1/10 DF-11

1/10 DF-8

SUBSTITU1 1/5 GEG-2
POR 1/5 DF-1

SUBSTITU1 1/5 DF-10
POR1/6CL-13

SUBSTITU1 1/10 DF-8
POR 1/10 DF-11

2702.96

26.02.95

2602.96

1601.96

03.08.95

2302.95

1302.96

5/5 DF-8

3/5 DF-1 1,2/5 DF-10

5/5 DF-1 1

4/5 DF-10, 1/5 GF-2

1/5 DF-11, 1/5 DF-5

3/5DF-4, 1/5DF-3

2/5DF-3. 3/5 GEG-2

3/5 DF-5. 2/5 DF-10

2/5 DF-3, 3/5 DF-8

3/5 DF-1 1,1/5 DF-5. 1/10
DF-1 1.1/10 DF-5

5/5 DF-5

4/5 DF-5, 1/5 DF-8

4/5 DF-3

4/5 DF-1, 1/5 GEG-2

5/5 DF-11

5/5DF-5

SIS DF-11

2/5 DF-8

5/5 DF-3

SR DF-11

5/50F-5

5/5 DF-5

2/5 GF-2, 2/5 CL-13, 1/5
DF-10

4/5 DF-1 1,1/5 DF-1 3

3/5 DF-5

5/5 DF-5

3/5 DF-10, 2/5 DF-5

2/SFG-3, 2/5EC-3, 1/5
DF-4

5/5 DF-5

5/5 DF-4

S/5 DF-1

S/5 DF-3

2/5 DF-8, 3/5 DF-5

3/5 DF-1 0,2/5 DF-5

1/5 DF-10. «DF-8

5/5 DF-4

4/5 DF-8. 1/10 DF-8,1/10
DF-11

5/5 DF-1 3

5/5 DF-5

3/5 DF-1 1,2/5 DF-5

5/5 DF-4

2/5 OF-8, 2/5 DF-4, 1/5
DF-5

5/5 DF-11

0/10 DF-8

6/10 DF-11. 4/10 DF-10

0/10 DF-11

8/10 DF-10. 2/10 GF-2

2/10DF-11, 2/10 DF-5

6/10 DF-4, 2/10 DF-3

4/10 DF-3, 6/10 GEG-2

6/10 DF-5, 4/10 DF-10

4/10 DF-3, 6/10 DF-8

7/10 DF-11. 3/10 DF-S

10/10 DF-5

1/10 DF-8

8/10 DF-5. 2/10 DF-8

8/10 DF-3

8/10 DF-1, 2/10 GEG-2

10/10 DF-11

10/10 DF-5

10/10 DF-11

4/10 DF-8

10/10 DF-3

10/10 DF-11

10/10 DF-5

10/10 DF-5

4/10 GF-2. 4/10 CL-13,
2/10 DF-10

8/10 DF-1 1,2/10 DF-1 3

6/10 DF-5

10/10 DF-5

6/10 DF-1 0,4/10 DF-5

4/10 FG-3, 4/10 EC-3, 2/10
DF-4

10/10 DF-5

10/10 DF-4

10/10 DF-1

10/10 DF-3

4/10 DF-8, 6/10 DF-5

6/10 DF-10, 4/10 DF-5

2/10 DF-10, 8/10 DF ^

10/10 DF-4

9/10 DF-8, 1/10 DF-11

10/10 DF-13

10/10 DF-5

6/10 DF-11, 4/100F-5

10/10 DF-4

4/10 DF-8, 4/10 DF-4, 2/10
DF-5

10/10 DF-11
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MATRICULA: 80.040-6
PROCESSO: 00031 .000020/90
PAULO ERNANI DE DEUS
MATRICULA: 80 035-X
PROCESSO: 00031 000305/94
PEDRO MANZI QUIRINO
MATRICULA: 80 01 CM
PROCESSO: 00031.000003/92
SEBASTIÃO FARIAS RIBEIRO
MATRICULA: 80.022-6
PROCESSO: 00031.000273/90
SILVANA DO S BEZERRA TAVARES
MATRICULA: 80.015-5
PROCESSO: 00031 000008/91
SÔSTENIS LEAL FERNANDES
MATRICULA: 80.01 7-1
PROCESSO: 00031.000081/90
SUZANA LiGIA SIMÕES UNGARELLI
MATRICULA: 80 044-9
PROCESSO: 00031 000131/91
TEREZA CRISTINA DO NASCIMENTO
MATRÍCULA 60068-6
PROCESSO: 00031 000396/92
VALKlRIA RODRIGUES DE PADUA
MATRICULA: 80 078-3
PROCESSO: 00031.000241/93
VANDER FERNANDES DE CARVALHO
MATRICULA: 80.033-3
PROCESSO: 00031 0001 36/90

•,•/'' y

1/5 DF-1 19.1195

1/5DF-4

5/5DF-4

5/5 GRG-SUPERVISOR
DA PRES.REPÚBLICA

5/5DF-5

5/5 DF-5

5/5 DF-1 1

4/SDF-1.1/SGEG-1

1/5DF-5. 4/5DF-4

5/5 DF-1 1

2/10DF-4

10/10DF-4

10/10 GRG-SUPERVISOR

10/10 DF-5

10/10 DF-5

10/10 DF-1 1

8/10 DF1, 2/10 GEG-1

2/10 DF-5, 8/10 DF-4

10/10 DF-1 1

II-Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação deste ato, retroagen
à data en que se completou o interstício dos servidores, na forna
desta Orden de Serviço.
III-Esta Orden de Serviço entra en vigor na data de sua publicação.

BWÍCUU

80.101-1

80.048-1

80.019-8

80.072-4

80.100-3

80.095-3

80.047-3

«0.015-5

NK

ANA HARIA FRANCA

HHIÕHIO DOS SANTOS

AURORA BURROS LUHft

FRAHCISCO ANTÔNIO FREIRE

JANENART ATHAIDE HAHtABEIRA

LERA RATES SANTANA DOS SANTOS

DARIA APARECIDA DE S. HENDONCA

SILVAHA DO S. BEZERRA TAVARES

CARIO

ANA.AM.PÚB.

TEC.ADK.PÚB.

ANA.ADN.PÚB.

TEC.AIN.PÚB.

ANA.ADS.PÚB.

TEC.ADÍ.PúB.

TEC.ADN.PÚB.

ANA.ADh.PúB.
j

SITUAMO ANTERIOR
CLASSE/PA1RÍO

2i I

li III

2! I

2! III ,

2Í I

2Í III

ES I

1! III
1

^ SITUACZO NOVA
CLASSE/PAIRiO

2> II

1! IV

21 II

2Í IV

2! II

2É IV

ES II

1! IV

—

>- — »
1ATA DE
VIGÊNCIA

05.04. 90

24. 04.96

03.04.9i

02.04.9i

01.04.9i

02.04.9i

24.04.9i

18.04.9i

ADEMAR KYOTOSHI SATO

ORDEM DE SERVIÇO N9 46, DE!15 DE ABRIL DE 1996

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS-1DR, no uso de suas atribuições reginentais que lhe são
conferidas através do art. 27, inciso IV, do Decreto n£ 15.062, de 24
de setenbro de 1993, resolve :
I-Conceder Progressão Funcional nos ternos do artigo 22 do Decreto nfi
14.647, de 25 de narco de 1993, aos servidores constante desta Orden de
Serviço.

ADEMAR KYOTOSHI SATO

ORDEM DE SERVIÇO N9 50, DE 15 DE ABRIL DE 1996
O CHEFE DE GABINETE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS - IDR, no uso das atribuições que lhe foran delegadas através
da Orden de Serviço n« 045/95-IDR, de 06 de abril de 1995, e tendo en
vista o artigo 97, inciso III, alínea "b", da Lei nfl 8.112, de 11 de
dezenbro de 1990, resolvei
Conceder Licença por notivo de falecinento do Irnão, à servidora CÉLIA
MEIRELES, natrícula n° 80.145-3, no período de 12 a 19 de abril de
1996, conforne certidão de óbito apresentada.

OTON PEREIRA NEVES

r Aperte o cinto.

APERTE O CirvTO. NÃO O ACELERADOR.

.
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N9 51./ÉE 16 DE ABRIL DE 1996

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO ftfl/D ISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
regimentais, resolve:
CESSAR, a pedido, o pagamento da Gratificação por Encargo em G a b i n e t e ,
de Auxiliar, à servidora MARIA OOSÊ ANGELIN FERREIRA, Auxiliar de
Assistência à Educação, matrícula' ns 45.094-4, do Quadro de Pessoal
da Fundação Educacional do Distrito Federal.

ANTÔNIO IBAÍJEZ RUIZ

PORTARIA N9 52, DE 16 DE ABRIL DE 1996

O SECRETARIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a t r i b u i ç õ e s
regimentais, resolve:
CONCEDER Gratificação por Encargo em Gabinete, de Assistente, ã
servidora CRISTIANE BITES NYLANDER BRITO, professora MG1Q, matrícula
ns 49.529-8, do Quadro de Pessoal da Fundacãn Educacional do D i s t r i t o
Federal .

ANTÔNIO IBAÍÍEZ RUIZ

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

INSTRUÇÕES DE 16 DE ABRIL DE 1996
O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 2', incisos I e IV
do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de 1990.
l- Averbar o tempo de serviço, prestado pelos funcionários,- abaixo
relacionados, ao órgão a seguir mencionado referente aos processos
formulados na vigência da Lei n* 8.112/90 adotada no âmbito do Distrito
Federal, a partir de 1° de janeiro de 1992, através da Lei n» 197 de 04
de dezembro de 1991.
Processo: 082004529/96; Ficha: 12284; Matricula: 97.469-2; Nome:
ADELZUITE CARVALHO FARO; Função: DIVERSOS /OUTROS / ADTON / AUX;
Certidão expedida: INSS; BRASILIA-DF; Periodo: 03/01/70 a 30/03/71;
04/01/72 a 30/06/74; Efeitos: 1.361 dias para aposentadoria.
Processo: 082002982/96; Ficha: 12285; Matricula: 46.590-9; Nome: AMÉLIA
CRISTINA DE C LOPES; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: SBC.DE
ADMINISTRAÇÃO; BELO HORIZONTB-MG; Periodo: 20/11/74 a 20/12/74;
01/01/75 a 31/01/79; Efeitos: 1.512 dias para aposentadoria, 1.512 dias
para padrão.
Processo: 082003663/96; Ficha: 12286; Matricula: 89.372-2; Nome: ANA
MARIA DE ARAÚJO COSTA; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUTON / AUX; Certidão
expedida: INSS; BRASILIA-DF; Periodo: 20/01/59 a 16/06/65; Efeitos:
2.340 dias para aposentadoria.
Processo: 082026776/95; Ficha: 12287; Matricula: 93.114-4; Nome:
ANAILDBS ALVES DE JESUS; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: SEC.DE
EDUCAÇÃO; SALVADOR-BA; Periodo: 21/08/72 a 30/09/73; Efeitos: 406 dias
para aposentadoria, 406 dias para padrão.
Processo: 082003365/96; Ficha: 12288; Matricula: 86.409-9; Nome:
ANICETO EVANGELISTA FERREIRA; Função: PROFESSOR; Certidão expedida:
INSS; BRASILIA-DF; Periodo: 01/03/69 a 31/12/69; Efeitos: 306 dias para
aposentadoria.
Processo: 082003246/96; Ficha: 12289; Matricula: 72.044-5; Nome:
ANTÔNIO DOMINGOS BORGES; Função: SERVENTE / ATENDBNTB/ DIVERSOS /OUTROS
/ AUTON / AUX; Certidão expedida: INSS; GAMA-DF; Periodo: 01/01/55 a
31/12/64; 15/03/67 a 03/04/67; 04/04/67 a 28/02/74; 01/03/74 a
01/02/77; Efeitos: 7.265 dias para aposentadoria.
Processo: 082003172/96; Ficha: 12290; Matricula: 44.214-3; Nome: ARITA
ANA BANDEIRA BARROS; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: INSS;
GAMA-DF; Periodo: 01/03/89 a 23/05/91; Efeitos: 814 dias para
aposentadoria.
Processo: 082003254/96; Ficha: 12291; Matricula: 65.552-X; Nome:
AURBLINA FREIRE C FLORES; Função: DIVERSOS /OUTROS / ADTON / AUX;
Certidão expedida: INSS; BRASILIA-DF; Periodo: . 02/12/64 a 30/06/69;
Efeitos: 1.672 dias para aposentadoria.
Processo: 082003391/96; Ficha: 12292; Matricula: 45.427-3; Nome:
CRISTINA G DE F ORRICO; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: INSS;
BRASILIA-DF; Periodo: 01/02/90 a 02/01/91; 01/02/91 a 12/09/91;
Efeitos: 560 dias para aposentadoria.
Processo: 082000599/96; Ficha: 12293; Matricula: 94.753-9; Nome:
DOMINGAS PEREIRA DE ALMEIDA; Função: PROFESSOR; Certidão expedida:
INSS; TAGUATINGA-DF; Periodo: 01/02/74 a 19/08/74; Efeitos: 200 dias
para aposentadoria.
Processo: 082020039/95; Ficha: 12294; Matricula: 40.333-4; Nome: DORACI
ALVES DIAS; Função: SERVENTE / ATBNDBNTB; Certidão expedida: INSS;
BRASILIA-DF; Periodo: 04/09/75 a 25/08/88; 01/09/88 a 13/03/90;
Efeitos: 5.299 dias para aposentadoria.
Processo: 082004079/96; Ficha: 12295; Matricula: 67.264-5; Nome:
BLIZABBTH ALVES DE SOUZA; Função: DATILOGR / RBCBPCIONIST/ SERVENTE /
ATENDBNTB/ AUX DE ESC / AG ADM (PAR); Certidão expedida: INSS;
TAGUATINGA-DF; Periodo: 08/01/79 a 09/03/79; 11/08/80 a 31/03/82;
01/04/82 a 10/08/82; 16/09/82 a 25/01/83; 01/02/84 a 06/06/84; 01/11/85
a 22/09/86; Efeitos: 1.376 dias para aposentadoria.
Processo: 082004079/96; Picha: 12296; Matricula: 67.264-5; Nome:
BLIZABBTH ALVES DE SOUZA; Função: AUX DE ESC / AG ADM (PAR)/ DIVERSOS
/OUTROS / AUTON / AUX; Certidão expedida: INSS; TAGUATINGA-DF; Periodo:
03/11/86 a 31/05/87; 01/06/88 a 08/12/88; Efeitos: 401 dias para
aposentadoria.
Processo: 082003663/96; Ficha: 12297; Matricula: 94.449-1; Nome: ELZA
DIAS DOS SANTOS; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUTON / AUX; Certidão
expedida: INSS; TAGUATINGA-DF; Periodo: 01/09/66 a 31/12/67; Efeitos:
487 dias para aposentadoria.
Processo: 082025800/95; Ficha: 12298; Matricula: 92.827-5; Nome:
BUVALDO ALVES PORTO; Função: PROFESSOR; Certidão expedida:
INSS/PREF.MUNICIPAL; BRUMADO-BA; Periodo: 16/04/69, a 30/12/69; Efeitos:
259 dias para aposentadoria, 259 dias para padrão.
Processo: 082003244/96; Ficha: 12299; Matricula: 46.813-4; Nome: FLAVIO
CHAVES; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: PREFEITURA MUNICIPAL;
FORMOSA-GO; Periodo: 01/03/89 a 15/03/90; 05/04/90 a 07/04/92; Efeitos:
1.113 dias para aposentadoria, 1.113 dias para padrão.
Processo: 082007497/95; Ficha: 12300; Matricula: 62.866-2; Nome:
GARDÊNIA FONSECA DE RESENDE; Função: DATILOGR / RBCBPCIONIST; Certidão

expedida: SBC.DE ADMINISTRAÇÃO; TBRESINA-PI; Periodo: 06/06/73 a
01/06/75; Efeitos: 726 dias para aposentadoria.
Processo: 082007497/95; Ficha: 12301; Matricula: 62.866-2; Nome:.
GARDÊNIA FONSECA DB RESENDE; Função: AUX DB ESC / AG ADM (PAR) ;
Certidão expedida: MIN.PUBLICO FEDERAL; BRASILIA-DF; Periodo: 01/03/79
a 07/10/82; Efeitos: 1.317 dias para aposentadoria.
Processo: 082003232/96; Ficha: 12302; Matricula: 94.797-0; Nome:
HBLENITA PEREIRA VASCONCELOS; Função: PROFESSOR; Certidão expedida:
SBC.DA BDOC./CULTURA; GOIANIA-GO; Periodo: 04/03/65 a 06/02/66;
Bfeitos: 340 dias para aposentadoria, 340 dias para padrão.
Processo: 082002810/96; Ficha: 12303; Matricula: 86.591-5; Nome:
HBRMENBGILDO JOSÉ DB M BASTOS; Função: CHEFE INTERMED / ASSESSOR;
Certidão expedida: GDF/FUND. CULTURA; BRASILIA-DF; Periodo: 05/08/71 a
29/02/72; 10/04/73 a 01/06/77; Bfeitos: 1.722 dias para aposentadoria,
1.722 dias para adicionais Tempo de Serviço.
Processo: 082003594/96; Ficha: 12304; Matricula: 70.402-4; Nome:
HERONISA TOBIAS DB O FAGUNDES; Função: PROFESSOR; Certidão expedida:
SBC.DB ADMINISTRAÇÃO; BELO HORIZONTB-MG; Periodo: 16/08/60 a 05/03/61;
04/04/63 a 07/08/72; 08/08/72 a 14/11/77; Efeitos: 5.254 dias para
aposentadoria, 5.254 dias para padrão.
Processo: 082003325/96; Ficha: 12305; Matricula: 58.739-7; Nome:
IOSHIKO MIZUSAKI IMOTO; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: INSS;
BRASILIA-DF; Periodo: 08/03/76 a 29/02/84; Bfeitos: 2.915 dias para
aposentadoria.
Processo: 082002345/96; Ficha: 12306; Matricula: 23.038-3; Nome: ISAC
DA SILVA FERREIRA; Função: AG. ADMINIST / BSCRITURARIO; Certidão
expedida: INSS; GAMA-DF; Periodo: 25/08/88 a 17/02/92; Bfeitos: 1.272
dias para aposentadoria.
Processo: 082003535/96; Ficha: 12307; Matricula: 98.072-2; Nome: ISAC
GUIMARÃES RODRIGUES; Função: SERVENTE / ATENDBNTB/ MAQUINISTA
EMBARCAÇÕES; Certidão expedida: INSS; TAGUATINGA-DF; Periodo: 01/03/60
a 21/05/fl; 24/08/61 a 08/06/62; 01/10/62 a 04/03/63; 26/08/63 a
14/11/63; 25/11/63 a 29/11/65; 01/02/66 a 19/03/66; Bfeitos: 1.755 dias
para aposentadoria.
Processo: 082003535/96; Ficha: 12308; Matricula: 98.072-2; Nome: ISAC
GUIMARÃES RODRIGUES; Função: SERVENTE / ATBNDBNTB/ MAQUINISTA
EMBARCAÇÕES; Certidão expedida: INSS; TAGUATINGA-DF; Periodo: 20/05/66
a 08/09/66; 24/12/75 a 13/03/76; 09/07/76 a 27/07/76; Bfeitos: 212 dias
para aposentadoria.
Processo: 082018129/95; Ficha: 12309; Matricula: 26.033-9; Nome: IVANNA
PINHEIRO MACHADO DB LIM; Função: PROFESSOR; Certidão expedida:
SBC.BDUC./CULTURA; GOIANIA-GO; Periodo: 12/02/79 a 31/01/87; 01/08/87 a
22/05/94; Bfeitos: 5.398 dias para aposentadoria, 5.398 dias para
padrão
Processo: 082026579/94; Ficha: 12310; Matricula: 21.800-6; Nome: JAIR
XAVIER DA CRUZ; Função: MILITAR EM GERAL; Certidão expedida: POLICIA
MILITAR; BRASILIA-DP; Periodo: 08/10/79 a 11/12/83; Bfeitos: 1.526 dias
para aposentadoria.
Processo: 082003785/96; Ficha: 12311; Matricula: 64.335-1; Nome: JOÃO
BATISTA CAIXETA; Função: AUX DB ESC / AG ADM (PAR)/
SBCRBTARIO/BSTBNOGRAFO/ DIVERSOS /OUTROS / AUTON / AUX; Certidão
expedida: INSS; TAGUATINGA-DF; Periodo: 01/02/76 a 01/03/77; 13/02/79 a
19703/80; 01/02/81 a 23/08/83; 08/11/83 a 31/03/84; 28/05/85 a
31/07/85; 01/08/85 a 30/07/86; Efeitos: 2.304 dias para aposentadoria.
Processo: 082003331/96; Ficha: 12312; Matricula: 42.652-0; Nome: JOÃO
SOARES DB MELO; Função: SERVENTE / ATBNDBNTB/ GARAGISTA / FAXINEIRO/
PORT EDIF / ZELADOR / VIGIA; Certidão expedida: INSS; BRASILIA-DP;
Periodo: 02/09/69 a 12/06/70; 13/06/70 a 31/03/71; 01/04/71 a 30/03/73;
16/04/73 a 09/06/75; 10/06/75 a 01/06/78; 02/06/78 a 04/06/78; Bfeitos:
3.182 dias para aposentadoria.
Processo: 082003331/96; Ficha: 12313; Matricula: 42.652-0; Nome: JOÃO
SOARES DE MELO; Função: PORT EDIF / ZELADOR / VIGIA; Certidão expedida:
INSS; BRASILIA-DP; Periodo: 05/06/78 a 07/02/79; 08/02/79 a 19/09/79;
09/11/79 a 09/09/80; 10/09/80 a 24/02/81; 25/02/81 a 08/01/88; 09/01/88
a 19/02/89; Efeitos: 3.863 dias para aposentadoria.
Processo: 082003331/96; Ficha: 12314; Matricula: 42.652-0: Nome: JOÃO
SOARES DE MELO; Função: PORT EDIF / ZELADOR / VIGIA; Certidão expedida:
INSS; BRASILIA-DF; Periodo: 24/02/89 a 05/07/90; Efeitos: 497 dias para
aposentadoria.
Processo: 082002897/96; Ficha: 12315; Matricula: 64.097-2; Nome:
JOAQUIM DB SOUZA CRUZ; Função: SERVENTE / ATENDENTB/ PORT EDIF /
ZELADOR / VIGIA/ DIVERSOS /OUTROS / AUTON / AUX; Certidão expedida:
INSS; SOBRADINHO-DF; Periodo: 22/10/59 a 25/11/59; 01/06/60 a 16/08/60;
19/10/60 a 24/12/60; 26/01/61 a 10/02/61; 01/04/61 a 31/05/61; 01/06/61
a 22/09/61; Bfeitos: 370 dias para aposentadoria.
Processo: 082002897/96; Ficha: 12316; Matricula: 64.097-2; Nome:
JOAQUIM DE SOUZA CRUZ; Função: PORT BDIF / ZELADOR / VIGIA/ DIVERSOS
/OUTROS / AUTON / AUX; Certidão expedida: INSS; SOBRADINHO-DF; Periodo:
19/12/61 a 13/09/62; 25/03/63 a 06/04/63; 11/11/63 a 19/01/66; 14/04/66
a 10/07/68; 07/10/68 a 23/10/68; 25/10/68 a 23/10/79; Bfeitos: 5.935
dias para aposentadoria.
Processo: 082002897/96; Ficha: 12317; Matricula: 64.097-2; Nome:
JOAQUIM DB SOUZA CRUZ; Função: PORT EDIF / ZELADOR / VIGIA; Certidão
expedida: INSS; SOBRADINHO-DF; Periodo: 24/10/79 a 04/02/81; 01/03/81 a
30/04/81; 17/08/81 a 26/09/81;, 01/08/82 a 10/01/86; 11/01/86 a
02/06/86; Bfeitos: 1.974 dias para aposentadoria.
Processo: 082003223/96; Ficha: 12318; Matricula: 89.652-7; Nome: JOSB
ORLANDO DOS SANTOS; Função: MILITAR EM GERAL; Certidão expedida:
MINIST. DA GUERRA; BRASILIA-DF; Periodo: 15/01/65 a 14/01/66; Bfeitos:
365 dias para aposentadoria.
Processo: 082002938/96; Ficha: 12319; Matricula: 85.218-X; Nome: JOSB
PEREIRA COELHO; Função: AUX DB ESC / AG ADM (PAR); Certidão expedida:
INSS; SOBRADINHO-DF; Periodo: 02/01/68 a 31/01/69; Bfeitos: 396 dia»
para aposentadoria.
Processo: 082003367/96; Ficha: 12320; Matricula: 77.851-6; Nome: JOSB
HANDBRLBY DE SALES; Função: TRAB CONST CIVIL / PEDREIRO; Certidão
expedida,: INSS; BRASILIA-DF; Periodo: 06/01/61 a 25/06/62; Bfeitos: 530
dias para aposentadoria.
Processo: 082003344/96; Ficha: 12321; Matricula: 62.795-X; Nome: LÍDIA
NASCIMENTO S FERNANDES; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: SBC.DB
EDUCAÇÃO; GOIANIA-GO; Periodo: 01/09/84 a 27/04/86; Efeitos: 604 dias

para aposentadoria, 604 dias para padrão.
Processo: 082002409/96; Ficha: 12322; Matricula: 76.700-X; Nome: PAULO
AFONSO DB MATOS; Função: TRAB ATIV AGROPBC / TRAB RURAL/ PORT BDIF /
ZELADOR / VIGIA/ BALCONISTA; Certidão expedida: INSS; TAGUATINGA-DF;
Periodo: 01/01/66 a 31/12/66; 12/07/71 a 26/09/72; 01/09/75 a 30/04/77;
16/08/78 a 24/08/78; Bfeitos: 1.425 dias para aposentadoria.
Processo: 082003173/96; Ficha: 12323; Matricula: 52.910-9; Nome:
LINDAURA RIBEIRO O DB JESUS; Função: TRAB ATIV AGROPBC / TRAB RURAL;
Certidão expedida: INSS; TAGUATINGA-DF; Periodo: 01/12/65 a 31/12/70;
Bfeitos: 1.856 dias para aposentadoria.
Processo: 082004085/96; Ficha: 12324; Matricula: 93.618-9; Nome: LÚCIA
DB FÁTIMA GUIMARÃES BRIT; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: INSS;
FORTALEZA-CB; Periodo: 01/08/72 a 31/01/74; Bfeitos: 549 dias para
aposentadoria.
Processo: 082006191/96; Ficha: 12325; Matricula: 70.917-4; Nome:
LUSINARDO DA SILVA; Função: ATIVIDADE RELIGIOSA/ DIVERSOS /OUTROS /
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AUTON / AUX; Certidão expedida: INSS; BRASILIA-DF; Período: 09/03/83 a
17/12/85; 16/06/86 a 01/09/87; Efeitos: 1.458 dias para aposentadoria.
Processo: 082006191/96; Ficha: 12326; Matricula: 70.917-4; Nome:
LÜSINARDO DA SILVA; Função: AUX DE ESC / AG ADM (PAR)/ DIVERSOS /OUTROS
/ AUTON / AUX; Certidão expedida: INSS; BRASILIA-DF; Periodo: 01/04/66
a 04/07/68; 05/07/68 a 04/11/68; 05/11/68 a 31/08/69; 01/03/70 a
30/09/71; 15/02/72 a 10/05/72;'01/05/81 a 02/05/88; Efeitos: 4.473 dias
para aposentadoria.
Processo: 082002216/96; Ficha: 12327; Matricula: 93.373-2; Nome: MANOEL
VIEIRA DE SOUZA; Função:-SERVENTE / ATENDENTE/ DIVERSOS /OUTROS / AUTON
/ AUX; Certidão expedias: INSS; GAMA-DF; Periodo: 27/03/61 a n/10/61;
05/12/61 a 29/11/62; 26/03/63 a 12/07/63; 27/08/63 a 09/09/63; 01/12/66
a 06/11/73; Efeitos: 3.221 dias para aposentadoria.
Processo: 082002239/96; Ficha: 12328; Matricula: 94.614-1; Nome: MARIA
AMBLIA SILVA DE FREITAS; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUTON / AUX;
Certidão expedida: INSS/FHDF; GAMA-DF; Periodo: 20/11/68 a 14/08/74;
Efeitos: 2.094 dias para aposentadoria, 2.094 dias para adicionais
Tempo de Serviço.
Processo: 082000190/96; Ficha: 12329; Matricula: 47.934-9; Nome: MARIA
CÉLIA NACFUR S MACEDO; Função: AUX DE ESC / AG ADM (PAR); Certidão
expedida: INSS; BRASILIA-DF; Periodo: 12/01/70 a 19/03/71; 22/03/71 a
07/05/72; Efeitos: 845 dias para aposentadoria.
Processo: 082000190/96; Ficha: 12330; Matricula: 47.934-9; Nome: MARIA
CÉLIA NACFUR S MACEDO; Função: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO; Certidão
expedida: INSS/EMBRATBR; BRASILIA-DF; Periodo: 16/06/75 a 31/12/87;
01/08/89 a 12/11/90; Efeitos: 5.051 dias para aposentadoria.
Processo: 082000190/96; Ficha: 12331; Matricula: 47.934-9; Nome: MARIA
CÉLIA NACFUR S MACEDO; Função: CHEFE INTERMED / ASSESSOR; Certidão
expedida: MINST.DO BEM ESTAR; BRASILIA-DF; Periodo: 06/05/91 a
22/12/92; Efeitos: 597 dias para aposentadoria.
Processo: 082003543/96; Ficha: 12332; Matricula: 23.054-5; Nome: MARIA
BDILBUZA DE OLIVEIRA; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUTON / AUX; Certidão
expedida: INSS; CBILANDIA-DF; Periodo: 26/11/84 a 24/12/84; 17/02/89 a
14/02/94; Efeitos: 1.853 dias para aposentadoria.
Processo: 082002790/96; Ficha: 12333; Matricula: 46.504-6; Nome: MARIA
GONÇALVES LIMA; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: SBC.DE
ADMINISTRAÇÃO; FORTALBZA-CB; Periodo: 03/09/80 a 29/02/92; Efeitos:
4.197 dias para aposentadoria, 4.197 dias para padrão.
Processo: 082003166/96; Ficha: 12334; Matricula: 40.288-5; Nome: MARIA
HELENA PEREIRA DE JESUS; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: SBC.DE
EDUCAÇÃO; GOIANIA-GO; Periodo: 01/09/84 a 31/08/89; Efeitos: 1.826 dias
para aposentadoria, 1.826 dias para padrão.
Processo: 082020956/95; Ficha: 12335; Matricula: 95.466-7; Nome: MARIA
TBRBZA DUTRA DE ABREU; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUTON / AUX; Certidão
expedida: INSS; GAMA-DF; Periodo: 31/10/85 a 28/02/86; 01/09/87 a
14/03/88; Efeitos: 317 dias para aposentadoria.
Processo: 082003572/96; Ficha: 12336; Matricula: 46.849-5; Nome: MARIA
TEREZA PIMENTA; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: SBC.DE EDUCAÇÃO;
GOAINIA-GO; Periodo: 01/02/89 a 08/04/92; Efeitos: 1.163 dias para
aposentadoria, 1.163 dias para padrão.
Processo: 082003103/96; Ficha: 12337; Matricula: 73.671-6; Nome: MÍRIAM
XAVIER DE ARAÚJO; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUTON / AUX; Certidão
expedida: INSS/FHDF; BRASILIA-DF; Periodo: 23/07/76 a 14/03/77;
Efeitos: 235 dias para aposentadoria, 235 dias, para adicionais Tempo de
Ssrvico
Processo: 082004087/96; Ficha: 12338; Matricula: 73.527-2; Nome: MOISÉS
FERREIRA MENDES; Função: SERVENTE / ATENDBNTE/ MARCENEIRO /
CARPINTEIRO/ DIVERSOS /OUTROS / AUTON / AUX; Certidão expedida: INSS;
SOBRADINHO-DP; Periodo: 09/10/73 a 14/11/73; 06/12/73 a 13/12/73;
14/05/74 a 26/12/75; 27/12/75 a 28/07/77; Efeitos: 1.217 dias para

Processo:°082Ó00894/96; Ficha: 12339; Matricula: 56.375-7; Nome: NERI
MARIA DE O DE CASTRO; Função: PROFESSOR; Certidão expedida:
ADMINISTRAÇÃO; BELO HORIZONTB-MG; Periodo: 03/02/75 a 31/03/76;
19/04/76 a n/01/17; Efeitos: 697 dias para aposentadoria, 697 dias
para padrão.
Processo: 082003831/96; Ficha: 12340; Matricula: 57.314-0; Nome:
NBUZITA FARIA DE CASTRO; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUTON / AUX;
Certidão expedida: GDF; BRASILIA-DF; Periodo: 08/07/81 a 03/04/83;
Efeitos: 635 dias para aposentadoria, 635 dias para adicionais Tempo de

Processo: 082003793/96; Ficha: 12341; Matricula: 60.415-1; Nome: NOILZA
SANTOS GONÇALVES; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUTON / AUX; Certidão
expedida: INSS; SOBRADINHO-DF; Periodo: 01/02/82 a 26/03/85; Efeitos:
1.150 dias para aposentadoria.
Processo: 082003279/96; Ficha: 12342; Matricula: 75.714-4; Nome: OTILIA
SARAIVA LIMA CAIXETA; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUTON / AUX; Certidão
expedida: INSS; TAGÜATINGA-DF; Periodo: 06/02/65 a 31/01/75; Efeitos:
3.647 dias para aposentadoria.
Processo: 082003651/96; Ficha: 12343; Matricula: 52.094-2; Nome: PAULO
CELIO FONSECA; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUTON / AUX; Certidão
expedida: INSS; BRASILIA-DF; Periodo: 02/02/65 a 20/12/66; 17/07/78 a
04/10/78; Efeitos: 767 dias para aposentadoria.
Processo: 082003335/96; Ficha: 12344; Matricula: 20.180-4; Nome: PAULO
DB TARSO DA S' BEZERRA; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUTON / AUX; Certidão
expedida: INSS; SOBRADINHO-DF/ .- ; Periodo: 10/11/83 a 16/05/91;
Efeitos: 2.745 dias para aposentadoria.
Processo: 082002820/96; Ficha: 12345; Matricula: 55.158-9; Nome:
RAIMUNDO FERREIRA BARROS; Função: TRAB ATIV AGROPEC / TRAB RURAL;
Certidão expedida: DER-GO; GOIANIA-GO; Periodo: 12/10/64 a 06/11/68;
Efeitos: 1.487 dias para aposentadoria.
Processo: 082004096/96; Ficha: 12346; Matricula: 79.547-X; Nome:
RAIMUNDO GONÇALVES DA SILVA; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUTON / AUX;
Certidão expedida: INSS; BRASILIA-DF; Periodo: . 31/05/79 a 09/01/80;
Efeitos: 224 dias para aposentadoria.
Processo: 082003750/96; Ficha: 12347; Matricula: 99.001-9; Nome: RAMIRO
RODRIGUES DB OLIVEIRA; Função: SERVENTE / ATENDBNTB/ MARCENEIRO /
CARPINTEIRO/ DIVERSOS /OUTROS / AUTON / AUX; Certidão expedida: INSS;
GAMA-DF; Periodo: 10/12/58 a 29/08/60; 21/12/67 a 11/03/68; 03/04/68 a
05/08/68; 21/08/68 a 17/12/68; 11/02/69 a 02/06/69; 22/07/69 a
30/09/691 Efeitos: 1.138 dias para aposentadoria.
Processo: 082003750/96; Ficha: 12348; Matricula: 99.001-9; Nome: RAMIRO
RODRIGUES DB OLIVEIRA; Função: SERVENTE / ATENDENTE/ MARCENEIRO /
CARPINTEIRO; Certidão expedida: INSS; GAMA-DF; Periodo: 01/12/69 a
n/12/69; 16/12/70 a 04/02/71; 22/12/71 a 09/02/72; 01/03/72 a
10/04/72; 24/04/72 a 25/10/72; 23/11/72 a 26/08/73; Efeitos: 621 dias
para aposentadoria.
Processo: 082003750/96; Ficha: 12349; Matricula: 99.001-9; Nome: RAMIRO
RODRIGUES DE OLIVEIRA; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUTON / AUX; Certidão
expedida: INSS; GAMA-DF; Periodo: 27/08/73 a 09/02/77; Efeitos: 1.263
dias para aposentadoria.
Processo: 082003440/96; Ficha: 12350; Matricula: 45.057-X; Nome: RONAM
ALVARES DA S NORONHA; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: SBC.DB
ADMINISTRAÇÃO; BELO HORIZONTE-MG; Periodo: 12/02/73 a 31/01/74;
11/02/74 a 31/01/75; 03/02/75 a 31/01/77; 20/04/77 a 31/07/85; Efeitos:
4.458 dias para aposentadoria, 4.458 dias para padrão.
Processo: 082003286/96; Ficha: 12351; Matricula: 41.671-1; Nome: ROSANE

ZANENGA GODOY; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: SBC.DB
PLANEJ.ADMINT; PORTO ALEGRE-RS; Periodo: 13/05/75 a 06/05/76; Efeitos:
360 dias para aposentadoria, 360 dias para padrão.
Processo: 082002986/96; Ficha: 12352; Matricula: 20.331-9; Nome: ROSELY
RODRIGUES PEREIRA; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUTON / AUX; Certidão
expedida: INSS; TAGUATINGA-DF; .Periodo: 02/01/91 a 30/04/93; 03/05/93 a
01/07/93; Efeitos: 910 dias para aposentadoria.
Processo: 082004083/96; Ficha: 12353; Matricula: 23.073-1; Nome:
ROSIMBIRE DA PENA LUIZ CORREIA; Função: SECRBTARIO/ESTENOGRAFO;
Certidão expedida: INSS; BRASILIA-DF; Periodo: 01/07/88 a 21/12/88;
Efeitos: 174 dias para aposentadoria.
Processo: 082004083/96; Ficha: 12354; Matricula: 23.073-1; Nome:
ROSIMBIRE DA PENA LUIZ CORREIA; Função: PROFESSOR; Certidão expedida:
INSS; BRASILIA-DF; Periodo: 09/05/89 a 31/01/90; 07/02/90 a 27/03/91;
01/04/91 a 07/03/94; Efeitos: 1.754 dias para aposentadoria.
Processo: 082003696/96; Ficha: 12355; Matricula: 69.426-6; Nome: ROSINA
BARRETO FRANCA; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUTON / AUX; Certidão
expedida: INSS; BRASILIA-DF; Periodo: 01/04/66 a 10/03/72; Efeitos:
2.171 dias para aposentadoria.
Processo: 082003696/96; Ficha: 12356; Matricula: 69.426-6; Nome: ROSINA
BARRETO FRANCA; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: INSS;
BRASILIA-DF; Periodo: 13/03/72 a 01/01/79; 01/03/89 a 23/11/89;
Efeitos: 2.754 dias para aposentadoria.
Processo: 082003828/96; Ficha: 12357; Matricula: 49.718-5; Nome:
SEBASTIÃO NUNES DB SOUSA; Função: SERVENTE / ATBNDENTB; Certidão
expedida: NOVACAP; BRASILIA-DF; Periodo: 29/11/91 a 20/05/93; Efeitos:
539 dias para aposentadoria.
Processo: 082002395/96; Ficha: 12358; Matricula: 73.725-9; Nome: SÔNIA
GROSSO STEVANATO; Função: AUX DB ESC / AG ADM (PAR); Certidão expedida:
INSS; BRASILIA-DF; Periodo: 28/04/76 a 28/04/76; Efeitos: l dias para
aposentadoria.
Processo: 082002395/96; Ficha: 12359; Matricula: 73.725-9; Nome: SÔNIA
GROSSO STEVANATO; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: INSS;
BRASILIA-DF; Periodo: 05/03/77 a 14/08/77; Efeitos: 163 dias para
aposentadoria.
Processo: 082003176/96; Ficha: 12360; Matricula: 61.184-0; Nome: STBLLA
MARIS CAMARGO; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: SBC.DB
ADMINISTRAÇÃO; BELO HORIZONTE-MG; Periodo: 01/03/77 a 17/03/77;
28/04/77 a 31/07/78; 01/01/79 a 31/01/79; Efeitos: 508 dias para
aposentadoria, 508 dias para padrão.
Processo: 082003022/96; Ficha: 12361; Matricula: 58.810-5; Nome: SUZANA
QUINAUD* JABNICKE; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: SBC.DE
ADMINISTRAÇÃO; BELO HORIZONTE-MG: Periodo: 01/02/79 a 31/01/80;
Efeitos: 151 dias para aposentadoria, 151 dias para padrão.
Processo: 082003015/96; Ficha: 12362; Matricula: 93.547-6; Nome:
VANDBRCY ANTONIA DB C NEGRÃO; Função: CHEFE INTERMED / ASSESSOR;
Certidão expedida: INSS; TAGUATINGA-DF; Periodo: 17/02/86 a 16/02/87;
Efeitos: 365 dias para aposentadoria.
Processo: 082003229/96; Ficha: 12363; Matricula: 73.866-2; Nome:
VIRGÍNIA MARGARIDA ALVES; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: SBC.DE

ADMINISTRAÇÃO; BELO HORIZONTE-MG; Periodo: 23/10/74 a 31/12/74;
07/04/75 a 06/05/75; 26/05/75 a 17/05/77; 01/07/77 a 31/07/77; Efeitos:
840 dias para aposentadoria, 840 dias para padrão.
Processo: 082003502/96; Ficha: 12364; Matricula: 72.775-X; Nome:
VIRGÍNIA PINTO MESSIAS; Função: PROFESSOR; Certidão expedida: INSS;
BRASILIA-DF; Periodo: 02/08/65 a 30/12/65; Efeitos: 151 dias para
aposentadoria.
Processo: 082002164/96; Ficha: 12365; Matricula: 77.810-9; Nome: WALDIR
CANBSIN; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUTON / AUX; Certidão expedida:
INSS; SOBRADINHO-DF; Periodo: 02/05/62 a 28/02/63; Efeitos: 303 dias
para aposentadoria.
Processo: 082003389/96; Ficha: 12366; Matricula: 46.770-7; Nome:
ZULEIDA MARIA C GALVAO; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUTON / AUX;
Certidão expedida: INSS; BRASILIA-DF; Periodo: 01/03/81 a 05/04/92;
Efeitos: 4.054 dias para aposentadoria.
Processo: 082017347/95; Ficha: 12367; Matricula: 51.638-4; Nome: MIGUEL
PEREIRA DA SILVA; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUTON / AUX; Certidão
expedida: INSS; BRASILIA-DF; Periodo: 30/03/53 a 21/07/53; 04/08/53 a
17/09/53; 11/02/54 a 18/05/54; 03/08/54 a 26/03/55; 14/11/55 a
30/04/56; 14/05/56 a 12/03/57; Efeitos: 964 dias para aposentadoria.
Processo: 082017347/95; Ficha: 12368; Matricula: 51.638-4; Nome: MIGUEL
PEREIRA DA SILVA; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUTON / AUX; Certidão
expedida: INSS; BRASILIA-DF; Periodo: 01/04/57 a 01/07/57; 05/10/57 a
31/07/60; 21/01/65 a 14/06/68; 14/04/69 a 02/03/73; 09/01/74 a
24/01/74; 28/01/74 a 14/05/77; Efeitos: 5.002 dias para aposentadoria.
Processo: 082017347/95; Ficha: 12369; Matricula: 51.638-4; Nome: MIGUEL
PEREIRA DA SILVA; Função: DIVERSOS /OUTROS / AUTON / AUX; Certidão
expedida: INSS; BRASILIA-DF; Periodo: 03/06/77 a 14/05/80; 25/06/80 a
11/12/80; 24/10/68 a 31/03/69; Efeitos: 1.406 dias para aposentadoria.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no USO
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 143 e seguintes da Lei
8.112, de 11 de dezembro de 1990, em vigor para os servidores do Distri^
to Federal, por força do art. 5B da Lei 197/91 do Governador do Distri-
to Federal, resolve:_
01. Instituir Comissão e instaurar Processo Administrativo Disciplinar,
com a finalidade de apurar: a) ABANDONO DE CARGO (art. 138 da Lei n'
8.112/90) em que teriam incorrido os servidores: VALMIRA RODRIGUES BAR-
BOSA, mat. 94.544-7, COSMO PEREIRA GOMES, mat. 67.485-0, MARIA CECÍLIA
CORREIA LIMA DE BARROS GUIMARÃES, mat. 41.109-4, GERCIARA OLIVEIRA DA
CONCEIÇÃO, mat. 40.608-2, MARIA ANGÉLICA ALVES, mat. .68.027-3, MARI LÚ-
CIA DEL FIACO ROCHA, mat. 59-277-3, MILTON RODRIGUES DA SILVA, matrícu-
la 56.555-5; b) FALTA GRAVE (arts. 116, 117 da mesma lei) em que teriam
incorrido os servidores: ROSENALDO FERREIRt DA SILVA, mat. n» 48.348-6,
FRANCISCO EDINEUDO SOARES DE OLIVEIRA, mat. 68.294-2, NÀNCI BRAGA REIS,
mat. 44.581-9; c) ABANDONO DE CARGO e FAL' \ GRAVE (arts. 138, 116 e 117
da supracitada lei) em que teria incorrid o servidor JANILDO SOUZA DE
OLIVEIRA, mat. 42.168-5, consoante os ;er os dcs Processos Administrati^
vos Disciplinares de números, résoec Ivame. te: 082.002342/93,
082.000854/93,082.001436/94,082.018637/93 18.1. 01 5927/92 , 082.007509/94,
082.023306/95,082.003691/95,082.007550/95,082.003863/96, 082.014850/94.
02. Determinar que a referida apuração seja realizada no prazo de 60
(sessenta/ dias pela Comissão Permanente d? Sindicância e Disciplina -
CPSD, desta Fundação Educacional do Distrito Federal, composta pelos se
guintes servidores: ILDEU RANDOLFO BORGES, mat. 83.464-5, JOÃO ISAIAS
PEREIRA, mat. 73.585-X e JAIR LUIZ TAVARES, mat. 67.458-3, cabendo a
presidência ao primeiro. Membros suplentes: MARIA SUEDE DALVI TRAESEL,
mat. 49.145-4, RUTH ROCHA PEREIRA VICENTE, mat. 25.243-3, MARIA DO SO-
CORRO FONSECA DE ALMEIDA, mat. 46.653-0 e EDNA SILVA FERREIRA, mat. n»
99.732-3.

ANTÔNIO IBANEZ RUIZ
Respondendo
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matricula n°
04 /96, a

DESPACHOS DO DIRETOR

RELAÇÃO DOS SERVIDORES EXONERADOS, A FEDIDO, DO QOADRO DE CARGOS DE PESSOAL
DA FEDF, NOS TERMOS DO ARTIGO 34, DA LEI N" 8.112/90:
- ANDRÉ BRANDÃO PAES, Cargo Efetivo: Professor MG3Q, matricula n° 64.674-
1, Processo n" 082.004599/96, Data da Instrução 16 / 04 /96, a partir
de 21.03.96.
- MARLENE PRADO SOUSA, Cargo Efetivo: Professor MG3V, matricula n"
60.543-3, Processo n° 082.004346/0%, Data da Instrução 16 / 04 /96, a
partir de 21.03.96. ', •#'
- SAOLO GALANTE JÚNIOR, Cafcgo Efetivo: Professor MG3V,
63.045-4, Processo n" 082.004353/96, Data da Instrução 16 /
partir de 15.03.96.
- JOSÉ OLIVER FAOSTIND BARREIRA, Cargo Efetivo: Especialista de Assistência
à Educação/Educação em Saúde, matricula n° 42.744-6, Processo n°
082.004856/96, Data da Instrução 16 / 04 /96, a partir de 25.03.96.
- PEDRO HENRIQUE HOLANDA DA COSTA, Cargo Efetivo: Professor MG3V, matricula
n" 27.017-2, Processo n" 082.020698/95, Data da Instrução 16 / 04 /96,
a partir de 01.09.95.

RECONHEÇO a divida e AUTORIZO a emissão de empenho e sua liquidação, á
conta do elemento 319092, da atividade 2038(030), conforme preceitua o
Artigo 80 e 81 do Decreto n° 16.098, de 29 de novembro de 1994, a favor do
servidor abaixo relacionado:
- VERÔNIA AIDÊ VICENTE, Processo n" 082.026178/95, no valor de R$ 1.028,44
( hum mil, vinte e oito reais e quarenta e quatro centavos).

ANTÔNIO IBANEZ RUIZ
Respondendo

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR

PROCESSO NO: 082.002686/96, INTERESSADO: SÍLVIO HENRIQUE MARINHO. DE
CASTILHO, ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES

Autorizo a Licença para Trato de Interesses Particulares, relativamente
ao servidor SILVIO HENRIQUE MARINHO DE CASTILHO, Professor MG3V, matrl
cuia no 58.871-7, em conformidade com o artigo 91 da Lei no 8.112/90,
pelo período de 10/04/96 a 31/01/98.

JOSÉ ANGELINO BARBOSA

3» qüinqüênio: 02.06.82 a 01.06.87
4» qüinqüênio: 02.06.87 a 01.06.92

Leia-se: l» qüinqüênio: 16.05.72 a 29.05.77
2» qüinqüênio: 30.05.77 a 29.05.82
3» qüinqüênio: 30.05.82 a 29.05.87
4« qüinqüênio: 30.05.87 a 29.05.92

2-Retificar a Ordem de Serviço de 04 de outubro de 1993, publicada no
DODF ns 208, de 14 de outubro de 1993, página 13, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à MARIA CELESTE C. ALVES, matrícula n» 58.150-X,
lotado(a): PÉS. À DISP. DE ORG. ESTR. AO GDF, conforme se segue:
Onde se lê: 1« qüinqüênio: 15.03.71 a 29.03.76
Leia-se: 1a qüinqüênio: 15.03.71 a 31.03.76
3-Retificar a Ordem de Serviço de 06 de outubro de 1992, publicada no
DODF ns 207, de 09 de outubro de 1992, página 28, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à SANDRA DE CÁSSIA SILVA, matrícula n" 75.522-2,
lotado(a) na DRE/SOBRADINHO, conforme se segue:
Onde se lê: 2» auinqüênio: 23.05.83 a 23.05.88
Leia-se: 2« qüinqüênio: 23.05.83 a 22.05.88
4-Retificar a Ordem de Serviço de 09 de agosto de 1993, publicada no
DODF n» 167, de 18 de agosto de 1993, página 34, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à SANDRA DE CÁSSIA SILVA, matrícula n* 75.522-2,
lotado(a) na DRE/SOBRADINHO, conforme se segue:
Onde se lê: 3S qüinqüênio: 24.05.88 a 23.05.93
Leia-se: 3« qüinqüênio: 23.05.88 a 22.05.93

TEREZA ANTONIA DOS SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE ABRIL DE 1996

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO PE
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n?
551, de 31.01.96, e tendo em vista o que dispõe o Art. 97, III, "a", da
Lei no 8.112/90, resolve:
Conceder licença Gala à servidora AI DA MARIA D'AVTLLA DE SOUZA, Especia
lista de Assistência em Educação, matricula no 25.419-3, pelo período
de 25/03/96 a 02/04/96.

TEREZA ANTONIA DOS SANTOS

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE ABRIL DE 1996

O DIRETOR DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL, com base nas atribuições regimentais e disposto na Ins-
trução 432/93 e art. 13 do Decreto nO 16.098/94, resolve:
Designar o servidor JORGE CAVALCANTE, matricula 90.453-7 , Assistente
de Educação/Artificie Especializado, executor interno da N.E. 000887/ 96
em favor da RETIFICA E TORNEADORA MINEIRA LTDA, para fazer face as dês
pesas com serviços de retifica de componentes de motor Volkswagem da
frota desta FEDF.

RICARDO VILLELA ALVES

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE ABRIL DE 1996
O DIRETOR DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
com base nas atribuições regimentais e disposto na Instrução n° 432/93 e art. 13 do De
creto n2 16.098/94, resolve:
Designar o servidor MANACÉS ALVES FERREIRA, matrícula n° 51.648-1, executor interno da
NE 000845/96-FEDF, em favor da Telebrasllia - Telecomunicações de Brasília, para fazer
face as despesa com serviços de telecomunicações nas Unidades de Ensino da FEDF, no d£
correr de 1996.

ÍICABDO VILLELA ALVES

ORDEM DE SERVIÇO DE 20 DE ABRIL DE 1996

O DIRETOR DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS_
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a instrução no 551,
de 31.01.96, e, ainda o contido no Artigo 97, Inciso III, alínea a, lei
8.112/90; resolve:
Conceder Licença Paternidade ao servidor ROBERTO CARLOS DE ARAÚJO CUNHA ,
matricula no 62.045-9, no período de 01.04.96 a 05.04.96.

RICARDO VILLELA ALVES

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE
ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE ABRIL DE 1996

O DIRETOR DA DIVISÃO DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Instrução no 555, de 04 de março de 1996, resolve:
Designar MARCUS VINÍCIUS DE MELO E SILVA, Professor MG3Q 3F, matrícula
número 64.877-9, para substituir o Cargo em Comissão, Símbolo DFG 07,
de Chefe do Setor de Mecanização Contábil, no período de 29.04.96 a 28.
05.96, por motivo de férias regulamentares do titular.

ADRIANO ARRUDA BARBOSA LEAL

DIVISÃO DE PESSOAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 9 DE ABRIL DE 1996

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n«
551, de 31 de Janeiro de 1996, resolve:
1-Retificar a Ordem de Serviço de 22 de novembro de 1993, publicada no
DODF ns 238, de 26 de novembro de 1993, página 12, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à CORACY RIBEIRO, matrícula n» 90.704-9, lota
do(a) na DRE/PP-CRUZEIRO, conforme se segue:
Onde se lê: l» qüinqüênio: 16.05.72 a 01.06.77

2« qüinqüênio: 02.06.77 a 01.06.82

ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE ABRIL DE 1996

A DIRETORA DA DIVISÃO DE JPESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução tíí 551, <Je
31.01.96, e o que consta do processo n° 082.003652/96, resolve:
Autorizar a Licença para Acompanhar Cônjuge ã ANDRÉA RUAS QUADROS, Professor
MG2Q, matrícula n° 47.870-9, a partir de 11.04.96, nos termos do Art. 84, da Lei n?
8.112/90.

TEREZA ANTONIA DOS SANTOS

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO
DO NÚCLEO BANDEIRANTE

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE MARÇO DE 1996

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO NÚCLEO BANDEIRANTE, no USO
das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução 555, de 04 de mar
ço de 1996, resolve:

1. Designar NELSON CARVALHO DE SOUSA, matrícula 54.492-2, MG1Q, para
substituir o titular do cargo em comissão de Diretor da Escola Classe
Zoobotânica, DFG-06, pelo período de 08.04.96 a 07.05.96, por motivo de
férias;

2. Designar MÁRCIA REGINA ALMEIDA DE SOUSA, matrícula 55.515-6,MG1Q, pá
rã substituir o titular do cargo em comissão de Vice-Diretora da Esco-
la Classe Agrovila São Sebastião, DFG-04, pelo período de 05.03.96 a
03.04.96, por motivo de férias.

KÁTIA FRANCA VASCONCELLOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE ABRIL DE 1996

A DIRETORA SUBSTITUTA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO NÚCLEO BANDEIRAN
TE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução 555,
de 04 de março de 1996, resolve:

1. Designar JACQUELINE FERREIRA, matrícula 24.473-2, SA401, para subs-
tituir o titular do cargo em comissão de Chefe de Secretaria do Cen-
tro de Ensino de ia grau Metropolitana, DFG-04, no período de 08.04.96
a 07.05.96, por motivo de férias;

2. Designar SILVANO OLIVEIRA CARVALHO, matrícula 46.311-6, MG2Q-GT3, pá
rã substituir o titular do cargo em comissão de Chefe de Secretaria do
Centro de Ensino Granja das Oliveiras, DFG-04, no período de 05.05.96 a
03.06.96, por motivo de férias;

3. Designar ELZA DO NASCIMENTO DE CARVALHO, matrícula 68.501-1, MG30,
para substituir o titular do cargo em comissão de Diretora do Centro
de Ensino de 1a Grau Telebrasília, DFG-08, no período de 05.02.96 a
04.03.96, por motivo de férias.

ERONDINA BARBOSA DA SILVA

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE PLANALTINA
ORDENS DE SERVIÇO DE 29 DE DEZEMBRO DE 1995 <*)

O^DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE PLANALTINA, no uso das compe
tências que lhe foram delegadas pela Instrução n« 433, de 19 de fevereT
ro de 1993, resolve,
Designar substitutos dos cargos comissionados abaixo indicados, nos pé
ríodos mencionados, os seguintes servidores:

M̂
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- NARELAINE GOMES NEVES, professora MG1Q, matrícula 26.490-3, para subs
tituir a diretora do Centro de Ensino de ls Grau Juscelino Kubitschek,
da DRE/Planaltina, DFG-08, no período de 05/01/96 a 03/02/96, por moti
vo de férias da titular.
- LILIAM RANGEL PEITUDO, professora MG1Q, matrícula 26.761-9, para subs
tituir a vice-diretora da-Escola Classe 06 de Planaltina, DFG-04, no pé
ríodo de 05/01/96 a 03/02/96, .por motivo de férias da titular.
- ELIETE TELES DE FARIA,.professora MG1Q, matrícula 26.606-X, para subs
tituir a Diretora da EsCourClasse 06 de Planaltina, DFG-06, no período
de 05/01/96 a 03/02/96, por motivo de férias do titular.
- NEIVA DE OLIVEIRA BADU, professora MG1V, matrícula 27.068-7, para su
bstituir a vice-diretora do Centro de Ensino de l8 Grau 02 de ^Planalt^
na, DFG-06, no período de 05/01/96 a 03/02/96, por motivo de férias da
titular.

MAGNO SÉRGIO DE MELO NEVES

(*)Republicada por ter saído com incorreção, do original, no DODF n9 14
de 19.=.96.

ORDENS DE SERVIÇO DE 25 DE MARÇO DE 1996
O DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE PLANALTINA, no uso das compe_
tências que lhe foram delegadas pela Instrução na 555, de 04 de março
de 1996, resolve,
Designar substitutos dos cargos comissionados abaixo indicados, nos pe_
ríodos mencionados, os seguintes servidores:
- ÁUREA LÚCIA CABRAL FERRAZ, professora MGIQ-GTS^ matrícula 56.708-6 ,
para substituir a vice-diretora dç Jardim de Infância Casa de Vivência,
da DRE/Planaltina, DFG-04, no período de 05/02/96 a 05/03/96, por motU
vo de férias da titular.
- AUREMILDE LOPES DE SOUZA CAVALCANTE, SÁ/401, matricula 67.986-0, para
substituir o Chefe de Secretaria do Centro de Ensino de 12 Grau Várzeas
da DRE/Planaltina, DFG-04, no período de 04/03/96 a 02/04/96, por moti^
vo de férias do titular.
- MARIA HELOÍSA XAVIER DA SILVA, professora MG1Q, matrícula 41420-4, pá
rã substituir a vice-diretora da Escola Classe Santos Dumont da DRE/Pla
naltina, DFG-04, no período de 01/02/96 a 01/03/96, por motivo de feri
as da titular.
- WEDMA ALVES FERREIRA BEZERRA, professora MG1Q-GT3, matricula 41560-X,
para substituir a vice-diretora da Escola Classe 10 de^Planaltina, DFG-
04, no período de 04/03/96 a 02/04/96, por motivo de férias da titular.
- HELIANE MARQUES HONORATO, SÁ/404, matrícula 76.362-4, para substituir
a Chefe de Secretaria da Escola Classe 08 de Planaltina, DFG-02, no pe_
rlodo de 01/03/96 a 31/03/96, por motivo de licença gestante da titular
- ZITA DA SILVEIRA PINTO, professora MG1Q, matrícula 25.846-6, para su
bstituir a diretora da Escola Classe Lagoinha da DRE/Planaltina,DFG-04,
no período de 14/03/96 a 13/04/96, por motivo de 'férias da titular.
- ADVGNO SARDINHA DA SILVA, TP-603, matrícula 28.085-3, para substituir
a chefe de secretaria da Escola Classe Estância de Planaltina, DFG-02 ,
no período de 01/03/96 a 30/03/96, por motivo de férias da titular.

MAGNO SÉRGIO DE MELO NEVES

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SANTA MARIA

ORDEM DÊ SEP.VTÇO DE. 10 DE ABRII DE 1996

O DIRETOR DA DIVISXO REGIONAL DE ENSINO DE SAHTA MARIA, por delegação •
de competência, noa termos da Instrução n« 551/96, datada de 31.01.96 '
no item 1.36, resolve:
Conceder gratificação pelo Regime de Tempo Integral e Dedicação Excluai.
vá ao Magistério Público do Distrito Federal - TIDEM, conforme artigo
7« do Decreto n« 14-413, de 25 de novembro de 1992, aos servidores abai-
xo relacionados:
MATRICULA NOME CARGO DATA DE INICIO
28.144-1 FELIX ALVES DA SILVA MG2Q 27.03.96
28.149-2 MAHLENE LUIZ SILVERIO MG2Q 27.03.96
43.064-1 SÔNIA MARIA CARNEIHO DA COSTA MG1Q 15.03.96
28.151r-4 EDUARDO QUIRINO 30 NASCIMENTO MG2Q 27.03.96

MAURO GLEISSON D3 CASTRO EVANGELISTA

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SOBRADINHO
ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE MARÇO DE 1996

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE_SOBRADINHO, no uso das atri
bulções que lhe são conferidas pela Instrução 551 de 31 de Janeiro
de 1996, e tendo em vista o que dispõe nos termos do Artigo 97, inciso
III, Alinea "B", da Lei 8.112/90, resolve:

Conceder LICENÇA NOJO à servidora MARIA ALICE SILVA RAMOS, matrícula
64.104-9, Agente de Educação/Serviço de Cozinha, pelo período de 20 de
março à 27.03.96.

MARIA CONCEIÇÃO BARROSO DA GRAÇA

ORDENS DE SERVIÇOS DE 11 DE ABRIL DE 1996

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE_SOBRADINHO, no uso das atri
buiçõea que lhe são conferidas pela Instrução ns 551 de 31 de Janeiro
de 1996, e tendo em vista o que dispõe nos termos do Artigo 97, Inciso
III, Alinea "B" da Lei 8.112/90, resolve:

Conceder LICENÇA NOJO à servidora_ONOFRA FÁTIMA DE PAULA ALVIM, , ma
trícula 69639-0, Agente de Educação/Serviço de Cozinha, pelo período
de 03.04.96 à 10.04.96.

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SOBRADINHO, no uso das com
potências que lhe foram delegadas pela Instrução ns 555, de 04 de Mar
ço de 1996, resolve.

DESIGNAR os servidores, abaixo relacionados, para substituírem os Titu
lares de Cargos em Comissão, a seguir especificados:
- JURAND1R EVANGELISTA DIAS, matricula 46.614-X, Especialista de Assis
tência à Educação/Apoio Técnico Administrativo, para substituir o Chefe
de Secretaria Escolar da Escola Classe 01 de Sobradinho, DFG-02, no pe_
ríodo de 07.05.96 à 05.06.96, pôr motivo de férias do titular.
- ISABEL CRISTINA DE C.P. LEITE, matrícula 67.679-9, Especialista de
Assistência à Educação/Apoio Técnico Administrativo, para substituir
o Chefe de Secretaria Escolar do Centro Educacional 02 de , Sobradinho
DFG-06, no período de 08.04.96 à 07.05.96, por motivo de ferias da titu
lar.
- EGLAISA MICHELINE PONTES CUNHA, matricula 25.505-X, Especialista de
Assistência à Educação/Apoio Técnico Administrativo, para substituir
o Chefe de Secretaria Escolar da Escola Classe 13 de Sobradinho, DFG
02, no período 08.04.96 à 07.05.96, por motivo de-férias do titular.

MARIA CONCEIÇÃO BARROSO DA GRAÇA

ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE ABRIL DE 1996
A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SOBRADINHO, no uso das atri.
buições que lhe foram delegadas pela Instrução na 555, de 04 de Mar
ço de 1996, resolve,
DESIGNAR a servidora MONICA ROSA CLIFFORD- matrícula 70.641-8, Especia^
lista de Assistência a Educação/Ag.Tec.Administrativo, para substi
tuir a Titular do Cargo em Comissão de Chefe de Secretaria Escolar
do Jardim de Infância 01 de Sobradinho, DFG-02, no período de 10.04.96
à 10.05.96, por motivo de férias da titular.

MARIA CONCEIÇÃO BARROSO DA GRAÇA

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE TAGUATINGA
ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE ABRIL DE 1996

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE TAGUATINGA, no USO
das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n° 551 de 31 de
janeiro de 1996, e tendo em vista o que dispõe o artigo 79, do Decreto
to n? 14.413, de 25 de novembro de 1992, resolve:
Conceder Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva do Magistério
Público - TIDEM, aos servidores abaixo especificados:
JANAINA DE SOUZA FARIAS, matrícula n9 20.745-4, Chev n? 128/96, pelo
período de 15/03/96 a 20/12/96.
CRISTIANE COSTA DA SILVA, matrícula n? 27.351-1, Chev n? 127/96, pelo
período de 12/03/96 a 20/12/96.
NORMA MAGDA DA COSTA MORAES, matrícula n? 65.156-7, Chev n9 135/96, pé
Io período de 01/04/96 a 29/06/96.

MARIA LÚCIA VIEIRA

SECRETARIA DE SAÚDE

INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
ORDEM DE SERVIÇO N9 30, DE 12 DE ABRIL DE 1996

A DIRETORA DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL-ISDF, no uso de suas atribuições regimento, e
tendo em vista a necessidade de consolidar as propostas de restruturação administrativa do órgão e adequá-las ao* aspectos
jurídicos para posterior aprovação resolve:
[.Reconstituir, a Comissão de que trata a Ordem de Serviço n° 179, de 15 de setembro de 1995, com os mesmos integrantes
conferindo-lhe o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos trabalhos.
2.Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação

LÍDIA MARIA PINTO DE LIMA

SEÇÃO DE PESSOAL
ORDEM DE SERVIÇO N9 23, DE 25 DE ABRIL DE 1996

0 CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL DO INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL/ISDF, no mo de sul
competência delegada pela Ordem de Serviço ri" 216 de 22 de novembro de 1995, e tendo em vi«U o contido no Decreto tf
1 de 25 de março de 1995. resolve:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, nos termos do artigo 87 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
aos servidores abaixo relacionados;
Nome : Antônio Rodrigues de Souza
Cargo ; Auxiliar de Administraclo Publica
Matricula : 100250-3
Lotação . Fundação Hemocentro de Brasília
3° Qüinqüênio : 25.12.90 a 24.12.95

Nome : Maria Cristina de Souza
Cargo : Técnica de Administração Publica
Matricula : 100580-4
Lotaçlo : RH Diversos
1° Qüinqüênio . 28.05.85 a 27.05.90

Nome : Dulcilene Beserra de Sousa
Cargo : Técnica de Administração Pública
Matricula : 100685-1
Lotação : Divisão de Administração Pública
2° Qüinqüênio ; 18.03.91 a 17.03,96

Nome : M" Suzana de Almeida
Cargo ; Técnica de Administração Publica
Matricula : 200829-7
Lotação : Divisf o de Administração Publica
1° Qüinqüênio : 05.03.91 a04.03.96

Nome ; José Rodrigues de Sousa
Cargo ; Auxiliar de Administração Pública
Matrícula : 200868-8
Lotação : Fundação Hemocentro de Brasília
1° Qüinqüênio ; 29.11.90 a 28.11.95

WILSON ANTÔNIO DE SALGADO
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FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÕES DE 2 DE ABRIL DE 1996

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe conferem os incisos I a VI, do artigo 2», do De
creto n» 12.740, de 24 de outubro» de 1990, do governador do Distrito"
Federal, Resolve: , •"
CONCEDER APOSENTADORIA TEREẐ UIHA FRANCISCA DE OLIVEIRA, matrícula n»
117.048-1, no Cargo de AssigÈfente Intermediário de Saúde-I-AOSD-Clas-
se Única, Padrão XVII, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do
Distrito_Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "c" e
189, parágrafo único, da Lei n» 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com
binados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e § 4«, da LEI ORGANI
CA DO DISTRITO FEDERAL. Processo n= 061.045.042/96.
CONCEDER APOSENTADORIA a LUIZ CÉSAR ARTIOLI, matrícula n« 119.896-3,
no Cargo de Assistente Intermediário de Saúde-II-Agente de Saúde, '
Classe Especial, Padrão II, do Quadro de Pesssoal da Fundação Hospi^
talar do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alí-
nea "c" e 189, parágrafo único, da Lei n« 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e §§ 48 e 79
da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.Processo n" 061.027.094/96.
CONCEDER APOSENTADORIA a. TÂNIA GURJÃO FARIAS, matrícula n« 114.190-2,
no Cargo_de Assistente Superior de Saúde-Administrador, Classe Eepeci^
ai, Padrão II, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distri
to Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "c" e 1897
parágrafo único, da Lei n« 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combina-
dos com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e § 49, da LEI ORGÂNICA '
DO DISTRITO FEDEERAL. com as vantagens previstas no artigo 62, da Lei
n« 8.112, de 11 de dezembro de 1990, regulamentado pela Lei n« 8.911,
de 11 de julho de 1994, disciplinada pela Portaria n« 114, de 18 de
agosto de 1994. Processo n^ 061.000.746/96.
CONCEDER APOSENTADORIA a EDGARD BITTENCOURT FILHO, matrícula 100.791
-2, no Cargo de Assistente Intermediário de Saúde-II-TÓc.Radiologia ,
Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospita -
lar do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alínea
"c" e 189, parágrafo único, da Lei ns 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e § 4S, da
LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com as vantagens da Gratificação de
Raio-X^ de que trata a Lei n« 1.234, de 14 de novembro de 1950, em
consonância com o artigo 34, § 2s, da Lei ns 4.345, de 26 de junho de
1964, alterada pela Lei n« O.780, de 26 de maio de 1980, combinada '
com o Decreto-lei n« 1.883, de 02 de setembro de 1981. Processo ns,
061.036.106/96.
CONCEDER APOSENTADORIA a DEROTILDES TEODORO DE ARAÚJQ matrícula ns
121.555-8, no Cargo de Assistente Intermediário cie Saúde-II-Aux. en -
fermagem, Classe Especial, Padrão II, do Quadro de Pessoal da Funda -
cão Hospitalar do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item
III, alínea "c" e 189, parágrafo único, da Lei ns 8.112, de 11 de de
zembro de 1990,combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" "S
§ 45, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. Processo ns 061.023.561/95
CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA ANTONIA RODOLFHO DE QUEIROZ, matrícula
na 104.371-4, no Cargo de Assistente Intermediário de Saúde-II-Aux .
de Enfermagem, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Fun
dação Hospitalar do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186,item
III, alínea "a" e 189, parágrafo único, da Lei ns 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "a" e
§§ 48 e 79, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com as vantagens pré
vistas no artigo 192, item II, da Lei n» 8.112, de 11 de dezembro de
1990. Processo N" 061.027.096/96.
CONCEDER APOSENTADORIA a LINDALVA MARIA PEREIRA DA SILVA, matrícula '
ne 118.738-4, no Cargo de Assistente Intermediário de Saúde-II-Ag.Adin
Classe Especial Padrão IV, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospita -
lar do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item III, alínea
"c" e 189, parágrafo único, da Lei nS 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "c" e §§ 4- e 7*
da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. Processo N9 061.039.163/96.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE
RAL, usando dut; atr ibu i <;oo.s que l h o conferem u:j inciuoü l a VI, do ar_
tigo 2«, do Decreto 12.740, de 24 de outubro de 1990, do Governador do
Distrito Federal, Resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Instrução de 13 de fevereiro de 1996, publicada '
no DODFn« 34, de 16.02.96, que concedeu aposentadoria a LAURA ROSA
AIRES DA SILVA, matrícula n« 109.886-1, no Cargo de Assistente Interme
diário de Saúde-II-Aux. de Enfermagem, Classe Especial, Padrão V, do
Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos ter;
mos dos artigos 186", item III, alínea "c" e 189, parágrafo único da
Lei 1.112, de 11 de dezembrode 1990, combinados com o artigo 41, inci-
so III, alinea "c" e § 4S da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.Processo

061.043.164/95.
TORNAR SEM EFEITO a Instrução de 03 de junho de 1992, que reviu os pró
ventos de Aposentadoria de WALDOMIRO COSTA NUNES, matricula n» 101.349
-l, no Cargo de Assistente Superior de Saúde-Medico, Classe Especial ,
Padrão V, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Fede_
ral, efetivada através da Instrução de 04 de março de 1991, publicada'
no Diário Oficial do Distrito Federal n« 43, suplemento, de 05 de mai~
ço do mesmo ano, alterada pela Instrução de 19 de setembro de 1991, pu
bliçada no DODF n8 186-suplemento, de 20 de setembro do mesmo ano, pá
rã incluir em sua fundamentação legal, o artigo 186, item I, parágrafo
primeiro, da Lei n' 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com
o artigo 58, parágrafoúnico, da Lei ns 197, de 05 de dezembro de 1991,
publicado no DODF n» 115, de 09.06.1992. Processo n» 061.001.549/91.
TORNAR SEM EFEITO, a Instrução sem data, publicada no DODF n» 144-su -
plementò, de 17 de julho de 1992, que fez a revisão de aposentadoria '
de ALDA LOPES DE CARVALHO, matrícula n« 104.801-5, no Cargo de Assis -
tente Intermediário de Saúde-Aux. de Enfermagem, Classe Especial, Pa
drão V, do Quadro de^Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Fede -
ral, efetivada através da Instrução de 30 de dezembro do mesmo ano, pá
rã incluir em sua fundamentação legal o artigo 186, Item I, § l», da
Lei n« 8.112, de 11 de dezembro de 1990. Pròc. n» 061.033.626/91.

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR

HOSPITAL DE APOIO DE BRASÍLIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 3 DE ABRIL DE 1996

O DIRETOR DO HOSPITAL DE APOIO DE BRASÍLIA, no uso das atribuições que lhe confere Instrução N» 13
de 01 de agosto de 1995. resolve:

Conceder licença paternidade ao servidor Afonso Gomes da Silva, Agente Administrativo, Matricula
127858-4 no período de 19 a 23/03/96 conforme disposto nos Arte 207 a 210 da Lei 8.112 de
11/12/90.

CID LUÍS DE SOUSA VALE

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE ABRIL DE 1996

O DIRETOR DO HOSPITAL DE APOIO DE BRASÍLIA, no uso das atribuições que lhe confere a
Instrução N° 13 de 01 de agosto de 1995, e tendo em vista o constante nos processos n° 00061
002875/96. r e só l vê: _
Autorizar em caráter excepcional, serviços extraordinários a serem prestados no mês de abril/96 no*
totais abaixo especificado nos termos do Decreto n* 11.386 de 26/12/88 alterado pelo Decreto 11.452
de 15/02/89, de acordo com o limite previsto.
133772-6
114674-2
134033-6
121704-6
121 404-7
128246-8
128 105-4
134384-0
134089-1
111 123-2
116396-5
119099-7
107 474-1
135 021-8
132090-4
131 191-1
132 051-3
132216-6
TOTAL GERAL

Ikuyo Nakamura 96 horas
Semiana de Jesus Gusmão 40 horas
Raimunda A. Pereira 24 horas
Leticia Libánio Tavares 54 horas
Nely Rodrigues dos Santos 40 horas
Paula Maria de Azevedo A. Lopes 36 horas
José Carlos M. Córdoba 36 horas
Cristina Monte L. Silva 30 horas
Karta Pereira de Almeida 72 horas
Igor Vasconcelos de O. Calvo 12 horas
Luiz Fernando Sicoli 12 horas
Nazaré de Fátima F. L. Matos 12 horas
Edvaldo Athaíde C. Filho 24 horas
Railson Júnior Silva Santos 46 horas
Cesário F. de Araújo 36 horas
Francisco P. de Souza 48 horas
Manoel M. L. das Neves 24 horas
Salomão José de Freitas 48 horas

690 horas
Determinar que a Chefia imediata mantenha controle rigoroso sobre a efetiva realização

dos mencionados serviços, encaminhando ao serviço de pessoal, ao final dos aludidos períodos, o
total de horas trabalhadas pelos servidores.

CID LUÍS DE SOUSA VALE

HOSPITAL REGIONAL DE BRAZLÂNDIA
ORDENS DE SERVIÇOS DE 8 DE ABRIL DE 1996

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DE BRAZLÂNDIA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas/ nos termos da Instrução n2 06, de 28 de abril de
1980, e considerando o disposto no Item III, da Instrução n? 13/ de 12
de agosto de 1995, resolve:
Designar nos termos do Artigo 38, fã Lei 8.112/90, combinada con o Decr£
to n2 15.357/93, substituta do csrgo comissionado, adiante indicado, no
período mensionado, s servidora:
Nome: ROSA MARIA MACEDO VALOIS
Cargo: Secretária <?a Divisão de Recursos ílédico-Assistenciais/HRBz.
Símbolo: DF-03
Motivo: Licença Prêr.iio por Assiduidade, da titular
Períorío: 19 a 30/04/96

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DE BRAZLAHDIA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas, nos termos da Instrução n? 06, de 28 de abril de
de 1980, e considerando o disposto no item III, da Instrução n? 13/ de
19 de agosto de 1995, resolve:
Autorizar nos termos do Artigo 97, inciso III, alínea "b" da Lei 8.112
/90, o servidor SEZIMHO ALVES DE SOUZA, matrícula 125690-0, Assistente
Intermediário de Saúde, Agente Administrativo, a au*entar-se do serviço,
no período de 03 a 10/04/96, por motivo, de faleciriento do seu filho, Si-
las Sezinho Ramos de Souza.

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DE BRAZLÂNDIA, no
lhe são conferidas, nos termos da Instrução n?
1980, e considerando o disposbo no item III, da
de agosto de 1995, resolve:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, nos ter
8.112/90, combinada com a Lei 221, de 27/12/91,
discriminados:
- Nome: FRANCISCO PAIVA DE LIMA
Processo: 061.044063-93
- Nome: ANTÔNIO COELHO DOS SANTOS
Processo: 061.044046/94
- Norne: EDNA GOMFS DA COSTA
Processo: 061.044029/92
- Nome: DURVALINO SIMÕES DE ABREU
Processo: 06!.044111/91
- Nome: FRANCISCO GYIMARÍES SILVA
Processo: 061.044274/92
- Nome: ANTÔNIO SIMÕES DE ABREU
Processo: 061.044213/91
- Nome: LUIZ DOS SANTOS VALOIS
Processo: 061.044171/91
- Nome: HELOÍSA ENEIDA DOS SANTOS SILVA
Processo: 061.044234/92
- Nome: MARILDE DAS GRAÇAS DE PAIVA
Processo: 061.044126/92
*-Nome: ADELMO HORÂCIO
Processo: 061.044032-92

uso das taribuiçõps que
06, de 28 de abril de
Instrução n? 13, de 12

mos do Artigo 87, da Lei
aos servidores abaixo

Quinquênio( s ) :

Quinquênio( ra ) :

Quinquêniofs ) :

Quinquênio(s) :

Quinquênio(s ) :

Quinquêniof s) :

Quinquênio(s ) :
SILVA
Quinquênio( s ) :

l ,
Quinquêniot s ) :

Quinquênio( s ) :

Matrícula :
22 18/02/91 a

Matrícula:
2? 09/12/90 a

Matrícula:
22 25/05/87 a

Matrícula:
42 30/03/91 a

Matrícula:
2? 27/02/91 o

Matrícula:
32 18/04/90 a

Matr í cul a :
42 27/02/91 a

Matrícula:
22 16/05/90 a

Matrícula :
42 30/05/89 a

Matrícula:
29 17/O2-/91 a

126453-2
17/02/96
126189-4
08/12/95
119280-9
06/06/92
109472-6
29/03/96
126500-8
26/02/96
114772-2
17/04/95
109414-9
26/02/96
125546-1
15/05/95
106774-5
29/05/94
126415-0
16/02/96

LUCIANO PINA GOIS

(*) Republicadas por terem saído com incorreções, do original, no DODF n9
56, pág. 2313, de 21.3.96.

ORDENS DE SERVIÇOS DE 11 DE ABRIL DE 1996
O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DE BRAZLÂNDIA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas, nos termos da Instrução n2 06, de 28 de abril de
1980, e considerando o disposto no item III, da Instrução n2 13, de ]2
de agosto de 1995, resolve:
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Designar WILLIAN GONÇALVES BURIL, matrícula 134958-9, AIS-II-Ag. Adminis
trativo: FRANCISCO PEREIRA VIEIRA, matrícula 127981-5, AIS-I-AOSD- Lim-
peza e Conservação e PAULO FERNANDES DA SILVA, matrícula 114766-2, A1S-
I-AOSD-Limpeza e Conservação, para sob a presidência do primeiro cons-
tituírem a Comissão de Inventário da Farmácia/HRB, no primeiro trimestre
de 1996.
Designar JOSÉ COSTA BRITO, matrííula 107451-2, AIS-II-Motorista; JUAREZ
FERREIRA SANTOS, matricula 117403-7, AIS-II-Ag. Administrativo e LUCIAMO
XAVIER RODRIGUES, matrícula 155018-8, AIS-II-Ag. Administrativo para sob
a presidência do primeirp çánstituirem à Comissione Inventário c!o Alíüo-
xarifado/HRB, no primeir^trimestre de 1996.

LÜCIANO PINA GOIS

HOSPITAL REGIONAL DO GUARÁ
ORDENS DE SERVIÇOS DE 12 DE ABRIL DE 1996

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DO GUARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere a Instrução n2 13 de 01 de agosto de 1995, parte III, item 6, e
subitem 6.1. resolve:

Conceder LICENÇA-PRÊMIO aos servidores abaixo relacionados, lotados na Co
ordenação de Saúde do Guará, nos termos do Art. 87 da Lei 8.112/90 combi-
nados com a Lei 221/91, condicionando o período de gozo aos creitérios da
Administração, deduzidos os meses porventura usufruídos.

Nome: ROSANI SANTOS GRISÓLIA
Matrícula: 130.369-4
Qüinqüênio: 1= - 22.01.91 a 21.01.96

Nome: MARCOS GUTEMBERG FIALHO COSTA
Matrícula: 130.372-4
Qüinqüênio: 12 - 02.01.91 a 01.01.96

Nome: GRAZIELA EMIDIO TORRES
Matrícula: 126.343-9
Qüinqüênio: 2= - 06.01.91 a 05.01.96

Nome: ILDA CRISTT?!A DE SOUZA
Matrícula: 12o.329-3
Qüinqüênio: 22 - 06.01.91 a 05.01.96

Nome: JOSÉ DA COSTA FAGUNDES
Matrícula: 121.837-9
Qüinqüênio: 2.2 - 07.10.88 a 08.10.93

Nome: MÔNICA DE JESUS SALAZAR QUEIROZ
Matrícula: 115.972-1
Qüinqüênio: 3= - 17.11.90 a 16.11.95

Nome: ROSEMARY PEREIRA LIMA
Matrícula: 114.416-2
Qüinqüênio: 32 - 27.10.89 a 29.10.94

Nome: MARLI GOMES DA SILVA
Matrícula: 114.325-5
Qüinqüênio: 3 = - 13.12.89 a 12.12.94

Nome: BENEDITO NUNES DA SILVA FILHO
Matrícula: 100.757-2
Qüinqüênio: 62 - 30.12.90 a 29.12.95

de dezembro de 1988, alterado pelo Decreto n2 11.452/92 de 15 de fever
ro de 1992 de acordo com o limite previsto.

Processo 00061.001364/96

Processo 00061.001081/96

Processo 00061;005612/92

Processo 00061.027132/93

Processo 00061.033375/92

Processo 00061.030314/91

Processo 00061.042628/92

Processo 00061.027306/93

Processo 00061.027787/91

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DO GUARÁ, no uso c as atribuições que lhe
confere a Instrução n^ 13, de 01 de agosto de 19 5, e tendo em vis-ta o
processo n2 061.001.739/96. resolve: Autorizar c pagamento de horas ex
trás suplementares ao servidor abaixo relacionad nos meses de fevereiro
e março nos totais abaixo especificados, nos ternos do Decreto n^ 11.386
/88, de 26 de dezembro de 1988, alterado pelo Decreto n2 11.452/92 de 15
de fevereiro de 1992 de acordo com o limite previsto.

Matrícula Nome Horas
124.842-1 J(ílio César do Amaral 18

O DIRETOR DO HOSPITAL RHGIOAL DO GUARÁ, no uso õas atribuições que lhe
confere a Instrução n2 13, de 01 de agosto de 1995, e tendo em vista o
processo n2 061.001.402/96. resolve: Autorizar o pagamento de horas ex
trás suplementares aos servidores abaixo relacionados no mês de feverei
ro nos totais abaixo especificados, nos termos do Decreto n2 11.386/88,
de 26 de dezembro de 1988, alterado pelo Decreto n2 11.452/92 de 15 de
fevereiro de 1997 de acordo com o limite previsto.

Matricula
113.249-1
118.421-1
123.350-5
Total

Nome
Maria Neide A. Silva
Deusimar Bezerra Vieira
Verônica F. A. Santos

HRAN
Horas

26
12
13
51

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DO GUARÁ, n.j uso das atribuições que lhe
confere a Instrução n- 13, de 01 de agostc de 1995, e tendo em vista o
processo n2 061.001.565/96. resolve: Auto i^a pagamento de horas ex
trás suplementares aos servidores abaixo rtl j :ados no mês de março
nos totais abaixo especificados, nos teraps ^creto n2 11.386/88, de
26 de dezembro de 1988, alterado pelo D areto 11.452/92 de 15 de feve
reiro de 1992 de acordo com o limite pi Avisto.

Matricula Nome Horas
115.325-1 Wilson Carvalho d.s Sant s 18
123.285-1 Marismar Aparecida Prado 18
123.532-0 Mareia Alves Leite 12
126.664-1 Solange Maria da Silva • jsta 06
133.605-3 Maria Aparecida S. Caldeira 18
131.888-8 Erci José da S. Corte 19

Total 91

O DIRETOR DO HSOPITAL REGIONAL DO GUARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere a Instrução n^ 13, 4e 01 de agosto de 1995, e tendo em vista o
processo n= 061.001.365/96. resolve: Autorizar o pagamento de horas ex
trás eventuais aos servidores abaixo relacionados no mês de março, nos
totais abaixo especificados, nos termos do Decreto n= 11.386/88, de 26

Matrícula Nome
104.950-0 Manoel Silva Borges
106.674-9 Míriam de Oliveira, Lobo
111.794-6 Teônia Brandão Leda
111.867-6 Maria das Graças B. Akuamoa
113.249-1 Maria Neide Albuquerque Silva
114.822-2 José' Antônio Braga Silva
116.341-8 Ramon Carlos M. B. Júnior
117i. 144-5 Vânia Lúcia da S. Mattos
117.167-6 Maria Cristina R. Lima
118.402-4 Rosângela C. Watanabe
118.421-1 Deusimar Bezerra Vieira
119.429-1 lonete Rabelo S. Góes
119.822-0 Moacyr Antunes de Almeida
119.823-8 Ivandira Aragão Guerra
120.739-3 Carlos Alberto M. de Oliveira
121.278-8 Abnel Silvano de Oliveira
121.977-4 Denise M. Zanetti da Silva
122.369-1 Carlos Alberto P. Silveira
123.180-4 Celmart M. Agra de S. Barbosa
123.350-5 Verônica F. A. Santos
123.649-1 Severino Pierre do Nascimento
124.388-8 Eunice Falcão de Araújo
124.602-1 Rosana B. Pereira
124.842-1 Júlio César do Amaral
125.530-4 Gilmar Araújo Pereira
125.851-6 José Falvio Ros
125.852-4 Antônio Carlos H. S. Freitas
128.070-8 Luiz Carlos Viola da Silveira
128.076-7 Ronaldo Gomes da Silva
128.371-5 Raul Resio Amorim
129.238-2 Carlos dos Santos Kuckelhaus
131.023-2 Maria Isabel F. Poggi
131.126-3 Hermes Fernandes Carrijo
133.618-5 Penido Saldanha Silva
135.054-4 José Feliciano Barbosa
135.471-0 Ana Lúcia A. de Melo

Total

HRAN
HBDF
HRAN

HRAN

HBDF

HRC

HRAS
HRAS
HRP1
HRC
ADMC

Horas
50
!75r

44
38
12
101
74
12
25
26
24
38
48
51
50
54
44
39
50
06
31
13
18
75
101
64
26
12
26
55
44
30
18
62
66
06

1.508

O DIRETOR DO HDSPITAL REGIONAL DO GUARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere a Instrução n= 13/95, de 01 de agosto de 1995, parte III, item I
e subitem 1.1 resolve:

Designar substitutos dos cargos comissionados abaixo indicados, nos pé.
ríodos mencionados, os seguintes servidores:

- VANILDA COSTA SILVÉRIO DE OLIVEIRA, AIS - Ag. Adm., Mat. 129.517-9, pá
rã substituir a Encarregada da Seção de Informática, DFG-04, do CSGu-01
no período de 01 à 31.03.96, em virtude da dispensa da titular, a pedido.

- WILMA MARIA ARAÚJO MORAIS, AIS - Ag. Adm., Mat. 106.650-1, para substi
tuir a Encarregada de Manutenção e Transporte do LRG, DF-04, no período
de 14.04 à 14.05.96, por motivo de férias da titular.

IONALDO FERNANDES DE OLIVEIRA

HOSPITAL REGIONAL DO SOBRADINHO
ORDEM DE SHíVICO DE 11 DE ABRIL DE 1996

O ÜIKKTÜU IX.) HOSPITAL KKCHONAL DE SOHHADINHO, no uso das atribuições que lhe confere o Item 111 da
Instrução N" 13 de 01 de agosto de 1995, reiolve:

Conceder LICENÇA PRÊMIO ao servidor abaixo relacionado, lotado na COORDENAÇÃO REGIONAL DE SAÚ.D3C DE
SOBHADJNHO, nos termos do Art. 87 de Ir,\ (t. 112/90 combinado com a Lei 221/91, condicionando o período de (507,0 aos
critérios da Administração, deduzidos os meses porventura usufruídos

N OMK: RITA DK CÁSSIA HATISTA NETO
MATRÍCULA: 115.856-7 Processo: 061.036476/90
QQINQUÍÍH[O(s):

1°-26.11.80 a 06.01.86
2° • 07.01.86 • 09.03.91
3° -10.03.91 a 10.03.96

KDVM.DO IHAS CARVALHO JÚNIOR

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS PARA A SAÚDE

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE ABRIL CE 1996

A DIRETORA DO CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE RECVSSOS HUMANOS
PARA A SAÚDE - CEDRHUS, DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, DO
uso das atribuições que lhe confere a Instrução n' 13/95, de 01 de Agos_
to de 1995, resolve: Tornar sem efeito a Ordem de Serviço de 08 de A-
bril de 3996, que concede Dispensa de Ponto ao servidor LUIZ EDUARDO
FONTENELLE DE VASCONCELOS SOARES, Matricula D» 128243-2, Assistente Su-
perior de Saúde (Psicólogo), para participar do Curso de Formação de
Instrutores Interno de Treinamento a realizar-se em Fortaleza-CE, no pe-
ríodo de 15 a 19.04.96.

MARIA BERNADETE ROCHA MOREIRA

•PRESTAÇÃO DE C;t)N¥A%
E)C COVEI2NC> FEDERAI
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
AÇÃO COMUNITÁRIA

SECRETARIA DE TRANSPORTES

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
DO DISURITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERlrtÇO N9 29, DE 12 DE ABRIL DE 1996

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL - IDHAB-DF, criado pela Lei n" 804, de 08.12.94, no
uso das atribuições que lhe sSo conferidas, e considerando o que consta
do processo n= 102-120900/96, resolve:
DESIGNAR a servidora MARIA HELENA LIMA CAMPOS, Assistente Técnico de
Administração, matrícula n° 11.241-0, Executora do Contrato.IDHAB-
DF.GP.AJ.N" 011/96, celebrado entre o IDHAB-DF e a Firma Distribuidora
de Revistas Jurídicas e Diários Oficiais Ltda.

ALEIXO ANDERSON DE SOUZA FURTADO

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÕES DE 12 DE ABRIL DE 1996

O PRESIDENTE DA F.UNDAÇÃO DO,SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições estatutárias, resolve:

Designar os servidores MARÍLIA SERRA CARNEIRO, matrícula n5 7132-3, RO
SELITA COSMO DE SOUZA,SALES, matrícula n* 6388-6 e MARIA FRANCISCA TERE
ZA LIMA MARTINS, matrícula nu 1771-X, para sob a presidência do primei
ro, comporem Comissão de Sindicância e no prazo de 30 (trinta) dias,
agurar fatos constantes no Processo ne 101.000631/96, referente a ocor
rencia de fuga de adolescentes internos no Centro de Atendimento Juve
nil Especializadç-CAJE, ocorrida em 31/03/96. Indicar JOSÉ MARIANO CU
NHA VIEGAS, matrícula n^ 2404-X, Agente Administrativo para prestar apo
io administrativo a Comissão ora designada.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇSO DQ SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 29, inciso IV, do Decreto n°.
1S.740, de S4 de outubro de 1990, e tendo em vista o que consta do
Processo n2 Í0Í.00Í343/9S, resolve:
RETIFICAR A CONCESSBO DE PENSSO VITALÍCIA, -.oncedida através da
Instrução de í<6 de junho de Í992, publicado no DODF de 12 de junho de
1992, pag. 52, a NIVALDO AUGUSTO BEZERRA, viúvo da ex-servidora WALDETE
GURGEL BEZERRA, Assistente Superior era Serviços Sociais, matrícula n2
0577-0, Classe Especial, Padrão III, do Quadro de'Cargos de Provimento
Efetivo da Fundcacão do Serviço Social do Serviço Social do Distrito
Federal, a contar de 24.04.92.

OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO

DIRETORIA EXECUTIVA
ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE ABRIL DE 1996

O DIRETOR EXECÜTIVO_DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIST (ITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo ia, Incisu XT, da Ins
truçao n8 001 de 23 de Janeiro de 1995, resolve:
DESIGNAR a servidora MÁRCIA VALÉRIA DAS NEVES DE OLIVEIRA, AISS, matrí
cuia n« 7368-7, para substituir MARIA DA PENHA DE OLIVEIRA, DFG-11,
Chefe do Núcleo de Pesquisa e Avaliação, no período de 02.05.96 a 31.
05.96 por motivo de ferias regulamentares.

MARCOS' CORREIA LINS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE ABRIL DE 1996

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA FUNDAÇÃO. DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3Q,
inciso III, alínea "c", da Instrueão NQ 001 de 23 de janeiro de 1995,
resolve:

Averbar o Tempo de Serviço prestados^ pelos servidores abaixo
relacionados com base na Lei NQ 8.112/90, adotada no âmbito do Distrito
Federal) a p a r t i r de 01.01.92, através da Lei NQ 197 de 04.12.91;

SERVIDOR : MARTA HELENA DE SOUSA
MATRÍCULA : 2797-9
PROCESSO : 101.000659/96
1.774 dias contados para aposentadoria, conforme Certidão de Tempo de
Serviço expedida em Brasília-DF, pelo I n s t i t u t o Nacional de Seguro
Social em 28.03.96.

SERVIDOR : ROBERVAL BEZERRA DA SILVA
MATRÍCULA : 2229-2
PROCESSO : 101.000580/96
3.862 . -d ias contados pa ra a p o s e n t a d o r i a , con fo rme Cer t idão de Tempo de
S e r v i ç o expedida em Bras í l i a -DF, pelo I ns t i t u to Nacional de Seguro
Soc ia l , da tada de 14.12.95 e 319 dias c o n t a d o s para adic ional e
a p o s e n t a d o r i a , con fo rme C e r t i f i c a d o de R e s e r v i s t a exped ido em Ol inda-PE,
pelo M in i s té r io da G u e r r a , nu 07087, s é r i e B.

SERVIDOR : CLARI MARLEI DALTROZO MUNHOZ
MATRÍCULA : 3936-5
PROCESSO : 101.001479/94

426 dias con tados para adic ional e aposen tado r i a , con fo rme Cer t i dão de
Tempo de Serv i ço expedida em Cuiabá-MT, pe la S e c r e t a r i a de Es tado de
A d m i n i s t r a ç ã o , em 31.03.95.

CASSIO JOSÉ ROCHA

PORTARIA DE 16 DE ABRIL DE 1996

SECRETARIA DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais,
resolve:

1 Designar o servidor LUMAR GOTTI, matricula n' 55.435-9 - TCB/DMTU, para proceder estudos
junto a Diretoria de Manutenção e Produção Industrial do Departamento de Estradas de Rodagem de
Distrito Federal, na área de produção de sinalização horizontal e vertical, construção de pontos
ônibus e apoio de infra-estrutura.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Distrtio Federal,
revogando as disposições em contrário.

NAZARENO STANISLAU AFFONSO

ATO DO CHEFE DE GABINETE
PORTARIA DE 15 DE ABRIL DE 1996

O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe é atribuída pela Portaria n° 002, de 09 de janeiro de I996 e nos termos do
artigo 2° do Decreto n° 5.004, de 20.12.79, resolve:

1. Designar VERA LÚCIA GOMES CHAVES, matricula n- 31.247-9, para substituir ÉLVIA ARAÚJO
DE CASTRO, matrícula n° 31.023-9, na função de Chefe do Serviço de Orçamento e Finanças,
Símbolo DFG-08, da Divisão de Administração Geral/ST, no período de 11 a 23 de abril de 1996, por
motivo de licença para tratamento de saúde da mesma;

2. Designar AGNALDO MORATO, matrícula n° 30.687-8, Encarregado, Símbolo DFG-02, do Serviço
de Orçamento e Finanças-DAG/ST, para substituir EL VIA ARAÚJO DE CASTRO, matrícula n" 31.023-
9, na função de Chefe do Serviço do Serviço de Orçamento e Finanças da Divisão de Administração
Geral/ST, Símbolo DFG-08, no período de 24 de abril a 05 de maio de 1996, por motivo de licença
para tratamento de saúde da mesma;

3. Designar VERA LÚCIA GOMES CHAVES, matrícula n° 31.247-9, para substituir AGNALDO
MORATO, matrícula n° 30.687-8, na função de Encarregado, Símbolo DFG-02, do Serviço de
Orçamento e Finanças da Divisão de Administração Geral/ST, no período de 24 de abril a 05 de mato
de 1996, por motivo do mesmo estar substituindo a Chefe do Serviço de Orçamento e Finanças-
DAG/ST no período mencionado.

MAURÍCIO MUNIZ BARRETTO DE CARVALHO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE 15 DE ABRIL DE 1996

0 DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o Ait. 66, Inciso VIU, do Regimento aprovado pelo Decreto n" 15.342, de 20
de dezembro de 1993, resolve:
Nomear os servidores JOÃO BATISTA ROMUALDO DA SILVA, matrícula n" 94.198-0, JORGE REGO DA
SILVA, matricula n° 93.753-3, ELCY OSÓRIO DOS SANTOS, matrícula n° 93.751-7, para sob a presidência
do primeiro, comporem a Comissão Julgadora Permanente, encarregada de promover ao que determina o
artigo 51, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
Nos impedimentos dos componentes da Comissão, os mesmos serão substituídos pelos servidores
CARLOS GERALDO CAIXETA CRUZ, matrícula n° 94.196-4, EVANILDE BARBOSA DA SILVA, matrícula n°
94.105-0, ROGÉRIO CÉSAR PEREIRA, matrícula n° 93.359-7.
Nos impedimentos do presidente da Comissão, subistituirá o mesmo, o membro JORGE REGO DA SILVA,
matrícula n° 93.753-3.
Para secretariar a comissão, a servidora SANDRA CRISTINA GOMES DURÃES, matricula n° 94.096-8. No
impedimento desta, a servidora ANA HILDA CARMO SILVA, matrícula n° 94.068-2.
Os membros, integrantes da comissão, terão a duração de seus trabalhos correspondentes ao período de
01 (um) ano, a contar da data de publicação, no Diário Oficial do Distrito Federal, da presente Instrução.

HENRIQUE LUDUVICE

SECRETARIA DE AGRICULTURA

FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ORDEM DE SERVIÇO N9 4, DE 3 DE ABRIL DE 1996

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o Artigo 15
do Decreto nQ 14.648, de 25 de março de 1.993, RESOLVE: I - Efetivar a
servidora que cumpriu o Estágio Probatório alcançando o seguinte concei^
to:

NOME MATRICULA CONCEITO DATA
THAIS DOMINGOS DE ARAGAO 94.639-7 Excelente 01.03.96
II - Conceder 01 (um) padrão a título de progressão funcional, por ter
cumprido o interstício de dezoito meses de efetivo exercício prestado
no cargo de que é titular a referida servidora conforme Artigo 2Q do Dê
creto nO 14.647, de 01.04.93.

MARIA REGINA DE MATTOS



PAGINA 3088 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL N° 74 QUARTA-FEIRA, 17 ABR DE 1996

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVILDO DISTRITO FEDERAL
', -•/'

ORDENS DE $2RVIÇOS DE 12 DE ABRIL DE 1996

O DIRETOR-GERAL OA!>OLiCIA CIVIL 00 3ISTRITO FEDERAL no uso da
-;ú&iJeiegação de competência que lhe foi conferida pelo item 3, alínea
" a " da porcaria 034-SSP, de 21.06.93, e nos termos do a r t i g o ÍQ item
I do a r t i g o 2o. do Decreto 5.004, de 20.12.79, resolve:

DESIGNAR o Escrivão de Polícia ANTÔNIO FERNANDES R. NETO, matrícula
39.514-5, para s u b s t i t u i r Ai.,1IR DOS S. CERQUEIRA, m a t r í c u l a 24.323-i,
Chefe do Cartório - POLÍNTER/CPE/PCDF, C ó d i g o DFG-02, em v i r t u d e de
férias regulamentares no período de 29.02 a 09.03.96.

DESIGNAR o Agente de P o l í c i a ERNESTO LEITE JÚNIOR, matrícula 19.553-7,
para s u b s t i t u i r JUVENAL DIAS DE OLIVEIRA, 19.567-7, Chefe da Seção de
Investigações - DOT/CPE/PCDF, C ó d i g o OFG-02, em v i r t u d e de férias regu-
lamentares no período de 29.02 a 09.03.96.

DESIGNAR o Agente de P o l í c i a JOSO FERREIRA DE PÓDUA, matrícula
24.328-0, para s u b s t i t u i r LUÍS CARLOS L. PATO, matrícula 35.344-2,
Chefe da Seção de Operações Especiais I - DOE/PCDF, C ó d i g o DFS-02, es-.
v i r t u d e de férias regulamentares no período de 10.04 a 29.04.96.

O DIRETOR-GeSAL OA POLÍCIA"CIVIL DO DISTRITO FEDERAL no uso de
suas atribuições legais, r*?solve =

DISPENSAR, a pedido, o Técnico de Adm i T i st ,-ação Púslica CLAUOIO-
NOR CARDOSO DA SILVA, matrícula 26.150-5, de exercer a função de Pre-
sidente da Comissão de Avaliação de Avarias e Danos em Veículos
CADAV.

DESIGNAR os servidores LEUTON RODRIGUES DA SILVA, Agente de Po-
l í c i a , matrícula 25.450-9, SILVESTRE NUNES PEREIRA, Técnico de A d m i -
nistração Publica, matrícula 21.272-5, ONOFRE HATELIS BATISTA, Técnico
de Administração Pública, matrícula 22.722-6 e CLAUDIONOR CARDOSO DA
SILVA, Técnico de A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a , matrícula 26.150-5, para sob
a presidência do p r i m e i r o , comporem a Comissão de Avaliação de Avarias
e Danos em Veículos - CADAV, da Di v i s ã o de Manutenção de Veículos
DAG/PCDF.

Em seus im p e d i m e n t o s eventuais o Presidente da Comissão será
<=,,(>«;»•::.,, 'do P--*lo servidor SILVESTRE NUNES PEREIRA, matrícula 21.272-5.

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL no uso da
subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 3, alínea
" a " da Portaria 034-SSP, de 21.06.93, resolve:

DISPENSAR o Perito C r i m i n a l LUCIANO CHAVES ARANTES,matrícuIa 38.053-9,
do Cargo em Comissão, C ó d i g o DFA-05, de Assistente da D i v i s ã o de DNA
Forense - DP-DNA/CPT/PCDF, a p a r t i r de 01.04.96.

DISPENSAR o P e r i t o C r i m i n a l JOSO LUIZ NEVES DE OLIVEIRA, matrícula
40.322-9, do Cargo em Comissão, C ó d i g o DFG-05, de Chefe da Seção de
Estatística e Suporte Técnico-Admi n i strativo - DP-DNA/CPT/PCDF, a par-
t i r de 01.04.96.

DISPENSAR a P e r i t a C r i m i n a l MARIA DA CONSOLACSO DOS ANJOS ALVES, ma-
trícula 20.216-9, do Cargo em Comissão, Código DFG-05, de Chefe da Se-
ção de A m p l i a ç ã o e Análise de DNA DP-DNA/CPT/PCDF, a p a r t i r de
01.04.96.

DISPENSAR a P e r i t a C r i m i n a l ANA PAULA DINIZ DE MELLO MOREIRA, matrí-
cula 39.588-9, do Cargo ei» Comissão, C ó d i g o DFG-05, de Chefe da Seção
de Poliformismo de Regiões de Fragmentos de Restrição - DP-DNA/CPT/
PCDF, a pa r t i r de 01.04.96.

DESIGNAR o P e r i t o C r i m i n a l JOSO LUIZ NEVES DE OLIVEIRA, matrícula
40.322-9, para exercer o Cargo em Comissão, C ó d i g o DFA-05, de Assis-
tente da D i v i s ã o de DNA Forense - DP-DNA/CPT/PCDF, a partir de
01.04.96.

DESIGNAR a P e r i t a C r i m i n a l MARIA DA CONSOLACSO DOS ANJOS ALVES, matrí-
cula 20.216-9, para exercer o Cargo em Comissão, C ó d i g o DFG—05, de
Chefe da Seção de Estatística e Suporte Técnico-Admi n i s t r a t i v o - DP-
DNA/CPT/PCDF, a par t i r de 01.04.96.

DESIGNAR a Perita Cri m i n a l ANA PAULA DINIZ DE MELLO MOREIRA, matrícu-
la 39.588-9, para exercer o Cargo em Comissão, C ó d i g o DFG-05, de Chefe
da Seção de A m p l i a ç ã o e Anál i s e de DNA - DP-DNA/CPT/PCDF, a p a r t i r de
01.04.96.

DESIGNAR a P e r i t a C r i m i n a l KARLA ANGÉLICA ALVES DOS SANTOS, matrícula
39.539—0, para exercer o Cargo em Comissão, C ó d i g o DFG—05, de Chefe da
Seção de Poliformismo de Regiões de Fragmentos de Restrição - DP-DNA/
CPT/PCDF, a p a r t i r de 01.04.96.

"EODORO RODRIGUES PEREIRA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE PESSOAL
PORTARIAS DE 5 DE MARCO DE 1996

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL ,
tendo em vista a competência prevista na alínea "d" do § 12 do artigo
36 do Decreto nfi 49.096, de 10 de outubro de 1960, e Portaria PMDF ns

09, de 16 de dezembro de 1988, resolve:
I - Retificar a Portaria DP de 13 de fevereiro de 1995 e títu

10, no processo de pensão militar n e 054.0C0111/95, para conceder pró
visoriamente, na forma dos artigos 40, § 5e , e 42 § 10, da Constituição
Federal, -nos termos do Acórdão do Egrégio Supremo Tribunal Federal - STF
no Agravo Regimental em Mandado de Injunção n5 274-6-DF, publicado no
DJ - Seção I, de 03 de dezembro de 1993, pág. 26.356, c/c os artigos 71
alínea "a", da Lei ns 6.023/74, 141, da Lei nfi 7.289/84 e 7B , item l ,
da Lei n2 3.765/60 e ainda a Portaria Interministerial ne 2.826, de 17
de agosto de 1994, 100$ (cem por cento) do benefício da pensão militar,
à senhora FRANCELEKE SOARES BARBOSA, Matrícula ne 71.243/4, viúva de
SEBASTIÃO ALEIXO BARBOSA, extinto Soldado QPPMC da ativa, Matrícula nS
17.128/X, falecido em 15 de jareiro de 1995, a contar do óbito, no vá
lor mensal, inicial de Z$ 544,17 (quinhentos e quarenta e quatro reais
e dezessete centavos), conforme demonstrativo a seguir:
ADEQ. LEI 7.961/89 ART. 2 R$ 22,44
ADIC. TEMPO SERVIÇO H$ 5,61
COMPENSAÇÃO ORGÂNICA R$ 22,44
HABILITAÇÃO MILITAR R$ 89,76
GRAT. SERVIÇO ATIVO R$ 11,22
GAPM R$ 179, 52
INDENIZAÇÃO REPRESENTAÇÃO R$ 67,32
INDENIZAÇÃO MORADIA R$ 33,66
SOLDO ...R$ 112,20
TOTAL , R$ 544,17

II - Saque-se em favor da beneficiária, na nova situação, a
contar de l s de janeiro de 1996, atualizando o benefício de acordo com1

a Tabela de Vencimentos em vigor na Corporação, incluindo-se a Gratifi
cação-GT e a Gratificação de Condição Especial de Trabalho-GCET, fican
do as importâncias compreendidas entre 15 de janeiro a 31 de dezembro
de 1995, em exercício findo aguardando requerimento da interessada ,
após o julgamento da legalidade da concessão pelo Tribunal de Contas do
Distrito Federal;

III - Incluir 02 (dois) salários família, em favor da viúva
e de sua filha menor.

0 DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL ,
tendo em vista a competência prevista na alínea "d" do § l s do artigo
36 do Decreto nS 49.096, de 10 de outubro de 1960, e Portaria PMDF na
09, de 16 de dezembro de 1988, resolve:

1 - Retificar a Portaria DP de 31 de janeiro de 1995 e títu
10, no processo de pensão militar nS 054.000002/95, para conceder pró
visoriamente, na forma, dos artigos 40, § 5e, e 42 § 10, da Constitui-1

cão Federal, nos termos do Acórdão do Egrégio Supremo Tribunal Federal
-STF no Agravo Regimental em Mandado de Injunção n2 274-6-DF, publicado
no DJ - Seção I, de 03 de dezembro de 1993, pág. 26.356, c/c os artigos
71, alínea "a", da Lei ns 6.023/74, 141, da Lei ns 7.289/84 e 7S, item
l, da Lei ne 3.765/60 e ainda a Portaria Interministerial nS 2.826, de
17 de agosto de 1994, 100JS (cem por cento) do benefício da pensão mlli
tar, à senhora LIDIANE CAVALCANTE ANDRADE, Matrícula nS 71.226/4, viúva
de RAIMUNDO ALVES ANDRADE, extinto Soldado QPPMC da ativa, Matrícula n2
12.145/2, falecido em 25 de dezembro de 1994, a contar do óbito, no vá
lor mensal, inicial de R$ 426,87 (quatrocentos e vinte e seis reais e
oitenta e sete centavos), conforme demonstrativo a seguir:
ADEQ. LEI 7.961/89 ART. 2 H$ 18,36
ADIC. TEMPO SERVIÇO R$ 4,59
COMPENSAÇÃO ORGÂNICA '. .R$ 18,36
HABILITAÇÃO MILITAR R$ 73,44
GRATIFICAÇÃO SERVIÇO ATIVO R$ 9,18
GAPM R$ 146,88
INDENIZAÇÃO REPRESENTAÇÃO R$ 55,08
INDENIZAÇÃO DE MORADIA R$ 9,18
SOLDO R$ 91,80
TOTAL .R$ 426,87

II - Saque-se em favor da beneficiária, na nova situação, a
contar de 12 de janeiro de Í996, atualizando o benefício de acordo com
a Tabela de Vencimentos em vigor na Corporação, incluindo-se a Gratifi
cação Temporária-GT e a Gratificação de Condição Especial de Trabalho
-GCET, ficando as importâncias compreendidas entre 25 de dezembro de

. 1994 a 31 de dezembro de 1995, em exercício findo aguardando requerimen
to da interessada, após o julgamento da. legalidade da concessão pelo '
Tribunal de Contas do Distrito Federal;

III - Incluir 01 (um) salário-família em favor da benefi
ciaria.

LUIZ ANTÔNIO DA ANNUNCIAÇÃO - CEL QCPM

. PORTARIAS DE 8 DE MARÇO DE 1996

0 DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL ,
tendo em vista a competência prevista na alínea "d" do § 19 do artigo
36 do Decreto ns 49.096, de 10 de outubro de 1960, e Portaria PMDF n2
09, de 16 de dezembro de 1988, resolve:

1 - Retificar a Portaria DP de 16 de dezembro de 1994 e títu
10, no processo de pensão militar ns 054.001502/94, conceder provisçj
riamente, na forma dos artigos 40 § 55, e 42 § 10, da Constituição Fed.e
ral, nos termos do Acórdão do Egrégio Supremo Tribunal Federal-STF no
Agravo Regimental em Mandado de Injunção n2 274-6-DF, publicado do DJ
--Seção I, de 03 de dezembro de 1993, pág. 26.356, c/c os artigos 71 ,
alínea "b", da Lei n2 6.023/74, 141, da Lei 7.289/84, 7e item 2, e 92
§ is, da Lei ne 3.765/60, e ainda a Portaria Interministerial nS '
2.826/94, 50?£ (cinqüenta por cento) do benefício da pensão militar, a

___
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cada beneficiário, a seguir: WINSTON ANTÔNIO MELO SEVERINO, Matrícula '
n2 71.223/X, e HERBERT ANTÔNIO MOREIRA SEVERINO, Matrícula n§ 71.224/8,
filhos de GILSON ANTÔNIO SEVERINO, extinto Soldado QPPMC, da ativa, Ma
trícula n2 14.580/7, falecido em 11 de novembro de 1994, a contar do
óbito, cabendo a cada beneficiário a ijnportância mensal, inicial de R$
176.71 (cento e setenta e seis reaisye setenta e um centavos), conforme
demonstrativo a seguir:
ADEQ. LEI 7.961/89 ART. 2 '-JfT. R$ 18,36
ADIO. TEMPO SERVIÇO .". R$ 4, 59
COMPENSAÇÃO ORGÂNICA R$ 18,36
HABILITAÇÃO MILITAR R$ 18,36
GRATIFICAÇÃO SERVIÇO ATIVO R$ 9,18
GAPM R$ 146,88
INDENIZAÇÃO REPRESENTAÇÃO R$ 18,36
INDENIZAÇÃO DE MORADIA ' R$ 27, 54
SOLDO R$ 91,80
TOTAL R$ 353,43
COTA-PARTE 50$ (cinqüenta por cento) para cada um R$ 176,71

II - Saque-se em favor dos beneficiários, na nova situação, a
contar de I S i d e janeiro de 1996, atualizando o benefício de acordo com
a Tabela de Vencimentos em vigor na Corporação, incluindo-se a Gratifj.
cação de Condição Especial de Trabalho-GCET, ficando as diferenças das
importâncias compreendidas entre 11 de novembro de 1994 a 31 de dezem
bro de 1995, em exercício findo aguardando requerimento dos interessa
dos, após o julgamento da legalidade da concessão pelo Tribunal de Con
tas do Distrito Federal;

III - Incluir 01 (um) salário-família em favor de cada bene
ficiario.

0 DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL ,
tendo em vista a competência prevista na alínea "d" do § l9 do artigo
36 do Decreto n2 49.096, de 10 de outubro de 1960, e Portaria PMDF nS
09, de 16 de dezembro de 1988, resolve:

1 - Retificar a Portaria DP de 25 de novembro de 1994 e títu
10, no processo de pensão militar nS 054.001363/94, conceder provisjj
riamente, na forma dos artigos 40 § 5a, e 42 § 10, da Constituição Fed_e
ral, nos termos do Acórdão do Egrégio Supremo Tribunal Federal - STF no
Agravo Regimental em Mandado de Injunção nfi 274-6-DF, publicado no DJ
- Seção I, de 03 de dezembro de 1993, pág. 26.356, c/c os artigos 71 ,
alínea "b", da Lei nS 6.023/74, 141 da Lei 7.289/84, 7S item 2, e 92 §
12, da Lei n2 3.765/60, e ainda a Portaria Interministerial ne 2.826/94
50$ (cinqüenta por cento) do benefício da Pensão Militar, a cada benefi
ciário, a seguir: LUCAS DUARTE BUENO, Matrícula nS 71.213/2 e DHIESSICA
DUARTE CORDEIRO BUENO, Matrícula n2 71.214/0, filhos de IVONE DUARTE
CORDEIRO BUENO, extinta Soldado QPPMFem, da ativa, Matrícula n°15.643/4
falecida em 16 de junho de 1994, a contar do óbito, cabendo a cada bene
ficiario a importância mensal, inicial de R$ 169,83 (cento e sessenta e
nove reais e oitenta e três centavos), conforme demonstrativo a seguir:
ADEQ. LEI 7.961/89 ART. 2 H$ 18,36
COMPENSAÇÃO ORGÂNICA R$ 18,36
HABILITAÇÃO MILITAR R$ 13,77
GRATIFICAÇÃO SERVIÇO ATIVO. R$ . -9,18
GAPM R$ 146,88
INDENIZAÇÃO REPRESENTAÇÃO R$ 13 ,77
INDENIZAÇÃO DE MORADIA R$ 27, 54
SOLDO R$ 91,80
TOTAL R$ 339,66
COTA-PARTE 50$ (cinqüenta por cento) para cada um R$ 169,83

II - Saque-se me favor dos beneficiários, na nova situação, a
contar de 1.2 de janeiro de 1996, atualizando o benefício de acordo com
a Tabela de Vencimentos em vigor na Corporação, incluindo-se a Gratifi
cão Temporária - GT e a Gratificação de Condição Especial de Ti-a.hq.iViQ.
-GCET, ficando as diferenças das importâncias compreendidas entre 16 de
junho de 1994 a 31 de dezembro de 1995, em exercício fundo aguardando
requerimento dos interessados, após o julgamento da legalidade da con
cessão pelo Tribunal de Contas do distrito Federal;

III - Incluir 01 (um) salário-família em favor de cada bene
ficiario.

0 DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL ,
tendo em vista a competência prevista na alínea "d" do § 12 do artigo
36 do Decreto nS 49-096, de 10 de outubro de 1960, e Portaria PMDF n 2
09, de 16 de dezembro de 1988, resolve:

1 - Retificar a Portaria DP de 30 de novembro de 1994 e títu
10, no processo de pensão militar n2 054.001407/94, para conceder pró
visoriamente, na forma dos artigos 40 § 5S, e 42 § 10, da Constituição
Federal, nos termos do Acórdão Supremo Tribunal Federal - STF no Agravo
Regimental em Mandado de Injunção n2 274-6-DF, publicado r.o DJ - Seção
I, de 03 de dezembro de 1993, pág. 26.356, c/c os artigo 71, alínea "a"

da Lei nS 6.023/74, 141, da Lei nS 7.289/84 e 7 e , item l, da Lei n2
3.765/60 e ainda a Portaria Interministerial n2 2.826, de 17 de agosto
de 1994, 100^ (cem por cento) do benefício da pensão militar, à serJio
rã HELLEN CHRISTINE FRAWCIS E OLIVEIRA LUCENA, Matrícula n 2 71.215/9 ,
viúva de FRANCISCO AÍRTON DE LUCENA, extinto Soldado QPPMC da ativa, Ma
trícula n2 14.001/5, falecido em 12 de novembro de 1994, a contar do
óbito, no valor mensal, inicial de H$ 353,43 (trezentos e cinqüenta e
três reais e quarenta e três centavos), conforme demonstrativo a sj
guir:
ADEQ. LEI 7-961/89 ART. 2 St 18,36
ADIO. TEMPO SERVIÇO R$ 4,59
COMPENSAÇÃO ORGÂNICA R* 18,36

HABILITAÇÃO MILITAR H$ 18,36
GRATIFICAÇÃO SERVIÇO ATIVO R$ 9,18
GAPM R$ 146,88
HO). REPRESENTAÇÃO R$ 18,36
IND. MORADIA R$ 27,54
SOLDO R$ 91,80
TOTAL H$ 353,43

II - Saque-se em favor da beneficiária, na nova situação, a
contar de 12 de janeiro de 1996, atualizando o benefício de acordo com
a Tabela de Vencimentos em vigor na Corporação, incluindo-se a Gratifi
cação Temporária-GT e a Gratificação de Condição Especial de Trabalho
-GCET, ficando as diferenças das importâncias compreendidas ent.rs 12 de
novembro de 1994 a 31 de dezembro de 1995, em exercício findo aguardan
do requerimento da interessada, após o julgamento da legalidade -dft •. con
cessão pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal; . .

III - Incluir 04 (quatro) salários-família, em favor da viúva
e de suas 03 (três) filhas menores.

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL ,
tendo em vista a competência prevista na alínea "d" do § 12 do artigo
36 do Decreto n2 49.096, de 10 de outubro de 1960, e Portaria PMDF nfi
09, de 16 de dezembro de 1988, resolve:

Conceder provisoriamente, na forma dos artigos 40 § 52 e 42
§ 10, da Constituição Federal, nos termos do Acórdão do Egrégio Supremo
Tribunal Federal - STF no Agravo Regimental em Mandado de Injunção nS
274-6-DF, publicado no DJ - Seção I, de 03/12/93, pág. 26.356, c/c os
artigos 71, alínea "a", da Lei n2 6.023/74, 141 da Lei ne 7.289/84 e 72
item l, da Lei nS 3-765/60 e ainda a Portaria Interministerial n2 2.826
de 17 de agosto de 1994, 100$ (cem por cento) do benefício da pensão mi
litar, à senhora MARIA APARECIDA DE ALMEIDA BATISTA, Matrícula n«
71.391/0, viúva do extinto Soldado QPPMC ISMAEL DA COSTA BATISTA, Ma
trícula ne 17.129/8, falecido em 18 de fevereiro de 1996, a contar do
óbito, no valor mensal, inicial de R$ 674,53 (seiscentos e setenta e
quatro reais e cinqüenta e três centavos), conforme demonstrativo a s_e
guir:
ADEQ. LEI 7.961/89 ART. 2 , R$ 23,16
COMPENSAÇÃO ORGÂNICA R$ 23,16
HABILITAÇÃO MILITAR R$ 92,64
GAM R$185,28
GRAT. SERVIÇO ATIVO R$ 11,58
GRAT. CET R$ 36,07
GRAT. TEMPORÁRIA R$ 36,30
IND. REPRESENTAÇÃO R$115,80 *
IND. MORADIA R$ 34,74
SOLDO R$115,80
TOTAL R$674, 53
Cota-parte 100$ (cem por cento)

Incluir na presente pensão 04 (quatro) salários-família, em
favor da viúva e de seus filhos menores.

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL ,
tendo em vista a competência prevista na alínea "d" do § ls do artigo
36 do Decreto n2 49.096, de 10 de outubro de 1960, e Portaria PMS1Í na
09, de 16 de dezembro de 1988, resolve: '. ,

Conceder provisoriamente, na forma dos artigos 40, § $Sj$íí42
§ 10, da Constituição Federal, nos termos do Acórdão do Egrégio S|B>reniO
Tribunal Federal - STF no Agravo Regimental em Mandado de InjuttfSír*).; ní
274-6-DF, publicado no DJ - Seção I, de 03/12/93, pág. 26.356, c/fe-' os
artigos 71, alínea "e", da Lei n2 6.023/74, 141 da Lei n& 7.289/8'4Í, 72,
item 5, 92 § 12 da Lei n2 3.765/60, e ainda a Portaria Interminlsterial
n2 2.826, de 17 de agosto de 1994, o benefício da pensão militar-Iè|S&o
pelo extinto Soldado QPPMC de 2i Classe MARCOS WHERBERT NUNES, K^tiíípu
Ia n2 20.882/5, falecido em 06 de julho de 1995, a contar do óbií», jpã
proporção de 1/4 (um quarto) da Pensão Tronco, para cada uma da8'frè»8Ífi
ciárias: NANCI MARIA NUNES, Matrícula n 2 71.367/7, DARCY MARIA NUNES ,
Matrícula nS 71.368/6, MARIA ELZA NUNES, Matrícula n2 71.369/4 e NEUZA
MARIA NUNES, Matrícula n2 71.370/8, cabendo a cada uma a importância
mensal, inicial de R$ 115,83 (cento e quinze reais e oitenta e três cen
tavos), conforme demonstrativo a seguir:
SOLDO R$ 178,20
GAM R$ 285,12
TOTAL H$ 463,32
Cota-parte 1/4 (um quarto) para cada uma R$ 115,83

Saque-se em favor das beneficiárias, a contar de 18 de jaftei.
ro de 1996, incluindo-se no cálculo a Gratificação de Condição Especial
de Trabalho - GCET e a Gratificação Temporária - GT, ficando as- ímpor
tâncias compreendidas entre 06 de julho a 31 de dezembro de 1995,.em '
exerccio findo aguardando requerimento das interessadas, após o julga
mento da legalidade da concessão pelo Tribunal de Contas do Distrito F.e
deral;

Descontar em 06 (seis) prestações mensais e atualizadas, rg,
teadas igualmente entre as beneficiárias, 24 (vinte e quatro) contribui
ções de 32 Sargento PM, devidas à pensão militar, em conformidade com o
artigo 16 § 18, da Lei n2 3.765/60, regulamentado pelo artigo 23, § ie
do Decreto ne 49.096/60;

Incluir na presente pensão, 03 (três) salários-família, em fã
vor de NANCI MARIA NUHES, DARCY MARIA NUKES e MARIA ELZA NUNES.

O DIRílTOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEÜERAL ,
tendo em vista a competência prevista na alínea "d" do § 18 do artigo
36 do Decreto n2 49-096, de 10 de outubro de 1960, e Portaria PMDF n8
09, de 16 de dezembro de 1988, resolve:
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Conceder provisoriamente, na forma dos artigos 40, § 59 e 42
§ 10, da Constituição Federal., nos termos do Acórdão do Egrégio Supremo
Federal - STF no Agravo Regimental em Mandado de Injunção n? 274-6-DF ,
publicado no DJ - Seção I, de 03/12/93, pág. 26.356, c/c os artigos 71,
alínea "b", da Lei n« 6.023/74,^141 da Lei ns 7.289/84, 72, item 2 e gs
§ 19 da Lei n? 3.765/60 e aindé, a Portaria Interministerial ne 2.826 ,
de 17 de agosto de 1994, 50$•'(cinqüenta por cento) do benefício da pen
são militar, para cada úmidos menores RAQUEL BELTRÃO DIAS, Matrícula nS
71.385/6 e WESLEY DIAS DA.SILVA, Matrícula nS 71.390/2, filhos do extin
to Soldado QPPMC DAVID DIAS DE SOUZA, Matrícula nS 06.493/9, falecido
em 23 de fevereiro de 1995, a contar do óbito, no valor mensal, inicial
de R$ 345,95 (trezentos e quarenta e cinco reais e noventa e cinco cen
tavos) para cada um, conforme demonstrativo a seguir:
ADEQ. LEI 7.961/89 ART. 2 RS 23,16
ADIC. TEMPO DE SERVIÇO RS 17,37
COMPENSAÇÃO ORGÂNICA R$ 23,16
HABILITAÇÃO MILITAR RS 92,64
GRAT. SERVIÇO ATIVO .RS 11, 58
GAM RS 185,28
GRATIFICAÇÃO CET RS 36,07
GRAT. TEMPORÁRIA H$ 36,30
HO). REPRESENTAÇÃO R$ 115,80
IND. MORADIA RS 34,74
SOLDO RS 115,80
TOTAL RS 691,90
Cota parte 50$ (cinqüenta por cento) para cada um.RS 345,95

Incluir na presente pensão 02 (dois) salários-família, em
favor dos menores.

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL ,
tendo em vista a competência prevista na alínea "d" do § le do artigo
36 do Decreto ns 49.096, de 10 de outubro de 1960, e Portaria PMDF n°
09, de 16 de dezembro de 1988, resolve:

Conceder provisoriamente, na forma dos artigos 40, § 52 e 42,
§ 10, da Constituição Federal, nos termos do Acórdão do Egrégio Supreco
Tribunal Federal-STF no Agravo Regimental em Mandado de Injunção ne
274-6-DF, publicado no DJ - Seção. I, de 03/12/93, pág. 26.356, c/c os
artigos 71, alínea "a", da Lei ns 6.023/74, 141 da Lei n2 7.289/84 e 7S

item l, da Lei n2 3.765/60 e ainda a Portaria Interministerial n2

2.826, de 17 de agosto de 1994, 100$ (cem por cento) do benefício da
pensão militar, à senhora RITA MARIA DA SILVA MENDES, Matrícula Ee
71.384/8, viúva do extinto Soldado QPPMC IDELFONSO MHOJES LEITÃO, Matrí
cuia n2 13.736/7, falecido em 20 de fevereiro de 1996, a contar do óbi
to, no valor mensal, inicial de R$ 680,32 (seiscentos e oitenta reais
e trinta e dois centavos), conforme demonstrativo a seguir:
ADEQ. LEI 7.961/89 ART. 2 R$ 23,16
ADIC. TEMPO SERVIÇO R$ 5,79
COMPENSAÇÃO ORGÂNICA R$ 23,16
HABILITAÇÃO MILITAR B$ 92,64
GHAT. SERVIÇO ATIVO RS 11,58
GAM RS 185,28
GRAT. CET „ R$ 36,07
GRAT. TEMPORÁRIA R$ 36,30
IND. REPRESENTAÇÃO ' RS 115,80
IND. MORADIA R$ 34,74
SOLDO „ R$ 115,80
TOTAL ES 680,32
Cota-parte 100$ (cem por cento)

Incluir na presente pensão 02 (dois) salários-família, em fã
vor da viúva e de seu filho menor.

LUIZ ANTÔNIO DA ANNUNCIAÇÃO - CEL QOPM

PORTARIAS DE 12 DE MARÇO DE 1996

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL ,
tendo em vista a' competência prevista na alínea "d" do § ls, do artigo
36 do Decreto n2 49.096, de 10 de outubro de 1960, e Portaria PMDF n2

09, de 16 de dezembro de 1988, resolve:
Conceder provisoriamente, na forma dos artigos 40 § 5- , e 42

§ 10, da Constituição Federal, nos termos do Acórdão do Egrégio Tribu
nal Federal - STF no Agravo Regimental em Mandado de Injunção n2

274-6-DF, publicado no DJ - Seção I, de 03/12/93, pág. 26.356, c/c os
artigos 71, alínea "b", da Lei ne 6.023/74, 141 da Lei n2 7.289/84, 72,
item 2 e 22, da Lei ne 3.765/60, este último com redação dada pelo D.e
creto-Lei ne 197/67 e ainda a Portaria Interministerial ne 2.826/94 ,
25$ (vinte e cinco por cento) do benefício da pensão militar a cada um
dos beneficiários a seguir: JEFFREY ROOMAR BEZERRA, Matrícula. n2
71.389/9, HOMY SCHEIDER ROOSEVELT BEZERRA, Matrícula nS 71.388/0, DICK
SON ROOSEVELT BEZERRA, Matrícula E.e 71.387/2 e MARILYN CRISTHIANY ROOSE
VELT BEZERRA, Matrícula ne 71-386/4, filhos do extinto 12 Sargento '
QPPMC FRANKLIN ROOSEVELT BEZERRA., Matrícula n2 02.345/0, da ativa, fale
cido em 23 de fevereiro de 1996, a contar da data do óbito, no valor
mer.sal, inicial de RS 558,15 (quinhentos e cinqüenta e oito reais e
quinze centavos), conforme demonstrativo a seguir:
ADIC. TEMPO SERVIÇO 30$ R$ 85,23
COMPENSAÇÃO ORGÂNICA 20$ RS 56,82
HABILITAÇÃO MILITAR 110$ RS 312, 51
GAM 160$ RS 454, 56
CRAT. CET 38,90$ R$ 110,51
GRAT. TEMPORÁRIA R$ 110,70
ADIC. INATIVIDADE R$ 818,20

SOLDO (integral) RS 284,10
TOTAL RS 2.232,63
cotas-parte 25$ (vinte e cinco por cento) para cada um dos benefi
ciários :...R$ 558,15

Descontar de cada beneficiário, 06 (seis) parcelas atualiza
das de uma só vez, a diferença entre 24 (vinte e quatro) contribuições
de 12 Sargento para Subtenete PM, devidas a pensão militar, de acordo
com o artigo 16, § l s, da Lei ns 3.765/60, c/c o artigo 23, caput, do
Decreto n2 49.096/60;

Incluir na presente pensão 04 (quatro) salários-família, em
favor dos menores;

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL ,
tendo em vista a competência prevista na alínea "'d" do § l8, do artigo
36, do Decreto ne 49.096, de 10 de outubro de 1960, e Portaria PMDF ne
09, de 16 de dezembro de 1988, resolve:

Rever a Portaria DP de 21 de setembro de 1995 e título, no
processo de Pensão Militar n2 054.000907/95, para conceder provis^
riamente na forma dos artigos 40 § 5S, e 42 § 10, da Constituição Fed_e
ral, nos termos do Acórdão do Egrégio Supremo Tribunal Federal -STF no
Agravo Regimental em Mandado de Injunção ne 274-6-DF, publicado no DJ
-Seção I, de 03 de dezembro de 1993, pág. 26.356, c/c os artigos 71 ,
alínea "a", da Lei ne 6.023/74, 141, da Lei ne 7.289/84, 7 e , item l e
22, da Lei ns 3-765/60, este último COE a redação dada pelo Decreto Lei
n2 197/67 e ainda a Portaria Interministerial ne 2.826/94, 100$ (cem
por cento) do benefício da pensão militar à senhora EVA CAMPOS NUNES ,
Matrícula ne 71.301/5, viúva do extinto Soldado QPPMC ROMILDO MALAQUIAS
NUNES, Matrícula ne 15.035/5, falecido em 20 de julho de 1995, a contar
da data do óbito, no valor mensal, inicial de R$ 1.060,40 (num mil e
sessenta reais e quarenta centavos), conforme demonstrativo a seguir:
SOLDO (integral) R$ 176,20
ADIC. TEMPO DE SERVIÇO 10$ RS 17,82
HABILITAÇÃO MILITAR 80$ RS 142,56
COMPENSAÇÃO ORGÂNICA 20$ R$ 35,64
GAM 160$ R$ 285,12
ADICIONAL DE INATIVIDADE 80$ R$ 270,86
AUXILIO INVALIDEZ R$ 130,20
TOTAL R$1.060,40
Cota-parte 100$ (cem por cento)

Descontar da presente pensão em 12 (doze) parcelas atualiza
das a diferença entre 24 (vinte e quatro) contribuições de Soldado para
3- Sargento PM, devidas a pensão militar, de acordo com o artigo 16 §
ie, da Lei ne 3.765/60, c/c o artigo 23, caput, do Decreto ne 49.096/60

Sacar em favor da beneficiária na nova situação a contar de
12 de março do corrente ano, e a diferença de Soldado para 3S Sargento
PM, a partir de 12 de jareiro de 1996, ficando as diferenças das impor
tâncias compreendidas entre 20 de julho a 31 de dezembro de 1995, em
exercício findo aguardando o requerimento da interessada, após o julga
mer.to da legalidade da concessão pelo Tribunal de Contas do Distrito Fe

Incluir no cálculo final a Gratificação de Condição Especial
de Trabalho-GCET e a Gratificação Temporária-GT.

LUIZ ANTÔNIO DA ANNUNCIAÇÃO - CEL QOPM

PORTARIAS DE 26 DE MARÇO DE 1996
O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL ,

tendo em vista a competência prevista na alínea "d" do § 1a do artigo
36 do Decreto ne 49.096, de 10 de outubro de 1960, e Portaria PL/iDF ne
09, de 16 de dezembro de 1988, resolve:

Reverter, a contar de 26 de abril de 1995, de acordo com o ar
tigo 24, da Lei ne 3.765/60, regulamentado pelo artigo 48, alínea "b" ,
do Decreto n2 49.096/60, 2/3 (dois terce) do benefício da pensão mili
tar, legado pelo extinto Soldado QPPMC EDSON ALEIXO, Matrícula ne
05.357/0, falecido em 13 de janeiro de 1979, destinado à extinta Pen
sionista Militar RAIMUNDA MAURA GONÇALVES ALEIXO, Matrícula ne 71-201/3
falecida em 26 de abril de 1995, aos filhos menores ELISANE GONÇALVES
ALEIXO, Matrícula ne 71.392/9 e ROBSON GONÇALVES ALEIXO, Matrícula ne
71.393/7, cabendo a cada beneficiário 1/3 (um terço) da Pensão Tronco,
no valor mensal, inicial de RS 217,74 (duzentos e dezessete reais e
setenta e quatro centavos), correspondente a 25 (vinte e cinco) vezes
a contribuição de 3a Sargento PM, na forma do artigo 15, § l2, da Lei
n2 3.765/60;

Saque-se em favor dos beneficiários, a contar de l2 de janej.
ro de 1996, incluindo-se no cálculo a Gratificação de Condição Especial
de Trabalho-GCET e a Gratificação Temporária-GT, ficando as importân
cias compreendidas entre 26 de abril a 31 de dezembro de 1995, em exer
cício findo aguardando os requerimentos dos interessados, após o julga
mento da legalidade da reversão pelo Tribunal de Contas do Distrito F.e
deral; f

Incluir na presente pensão, 02 (dois) salários-família, em fã
vor dos beneficiários.

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL ,
tendo em vista a competência prevista na alínea "d" do § le do artigo
36 do Decreto n2 49.096, de 10 de outubro de 1960, e Portaria PMDF n2
09, de 16 de dezembro de 1988, resolve:

Conceder provisória,ente na forma dos artigos 40, § 52 e 42 ,
§ 10, da Constituição Federal, nos termos do Acórdão do Egrégio Supremo
Tribunal Federal-STF no Agravo Regimental, em Mandado de Injunção ne
274-6-DF, publicado no DJ-Seção I, de 03/12/93, pág. 26.356, c/c os ar
tigos 71, alínea "a", da Lei ne 6.023/74, 141 da Lei ns 7.289/84 e 72 ,
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item l, da lei n9 3.765/60 e ainda a Portaria Interministerial nS2.826,
de 17 de agosto de 1994, 100$ (cem por cento) do benefício da pensão
militar, à senhora. VICENTINA ROSA BE SOUZA NEVES, Matrícula ne 71.395/3
viúva do extinto Soldado QPBIC LUIZ PONTE NEVES, Matrícula nS 16.700/2,
falecido em 13 de março de 1996, a contar do óbito, no valor mensal ,
inicial de R$ 680,32 (seiscentos e oitenta reais e trinta e dois centa
vos), conforme demonstrativo a segefir:
ADEQ. LEI 7.961/89 ART. 2 . ••\^ R$ 23,16
ADIO. TEMPO SERVIÇO 'j$K H$ 5,79

COMPEHSAÇÃO ORGÂNICA '. R$ 23,16
HABILITAÇÃO MILITAR R* 92,64
GRAT. SÍBV1ÇO ATIVO R$ 11, 58
QW R$ 185,28
GRAT. CET. B$ 36,07
GRAT. TEMPORÁRIA • H$ 36,30
INDENIZAÇÃO REPRESENTAÇÃO R$ 115,80
INDENIZAÇÃO MORADIA ". R$ 34,74
SOLDO Ri 115,80
TOTAL R$ 680,32
COTA-PARTE 100$ (CEM POR CENTO)

Incluir na presente pensão 03 (três) salários-família, em fã
vor da viúva e de suas filhas menores.

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL ,
tendo em vista a competência prevista na alínea "d" do § ls do artigo
36 do Decreto na 49.096, de 10 de outubro de 1960, e Portaria PMDF n2
09, de 16 de dezembro de 1988, resolve:

Conceder provisoriamente, na forma doe artigos 10, § 5S e 42,
§ 10, da Constituição Federal, nos termos do Acórdão do Egrégio Supremo
Tribiujal Federal-STF no Agravo Regimental em Mandado de In junção n.s
274-6-DF, publicado no DJ-Seção I, de 03/12/93, pág. 26.356, c/c os ar
tigos 71, alínea "b", da Lei- nS 6.023/74, 141 da Lei ne 7.289/84, 72 ,
item 2 e 9% § 3 0 ^ <ja lei n° 3.765/60 e ainda a Portaria Interministe
rial ne 2.826, de 17 de agosto de 1994, 2/12 (deis soze avôs) do benefí
cio da pensão militar, legada pelo extinto Cabo QPPMC HUFINO DANTAS
LUIZ, Matrícula n2 01.218/1, Reformado com proventos proporcionais ao
tempo de serviço, falecido em 03 de novembro de 1995, a contar do óbi
to, para a filha extra-leito, senhorita LDCIANA MARQUES LUIZ, Matrícula
71.394/5, no valor mensal, inicial de R$ 193,78 (cento e noventa e
três reais e setenta e oito centavos), conforme demonstrativo a seguir:
INDEN. ADIO. INATIVIDADE R$ 128,62
ADIC. TEMPO SERVIÇO INAT .R«. 12,36
HÁBIL. MILITAR INAT H$ 65,96
COMPEMSAÇÃO ORGÂNICA ..R$ 16,49
DIÁRIA DE ASILADO H$ 640,95
GAPM INATIVO R$ 131,93
GRAT. CET INATIVO R$ 41,92
GRAT. TEMPORÁRIA R$ 42,00
SOLDO INATIVO R$ 82,46
TOTAL R$1.162,69
Cota-parte 2/12 (dois doze avôs) R$ 193,78

Saque-se em favor da beneficiária, a partir de ia de janeiro
de 1996, ficando as importâncias compreendidas entre 03 de novembro a
31 de dezembro de 1995, em exercício finso, aguardando o requerimento '
da interessada, apóso julgamento da legalidade da concessão pelo Tribu
nal de Contas do Distrito Federal.

Incluir na presente pensão 01 (um) salário-família, em favor
da beneficiária.

LUIZ ANTÔNIO DA ANNUNCIAÇAO - CEL QOPM

PORTARIAS DE 29 DE MARÇO DE 1996

O DIRETOR DE PESSOAL TA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL ,
tendo eu vista a competência prevista na alínea "d" do § le do artigo
36 do Decreto n s 49.096, de 10 de outubro de 1960, e Portaria PMDF nS
09, de 16 de dezembro de 1988, resolve:

Rever a Portaria DP de 22 de agosto de 1995, e título, para '
conceder na forma dos artigos 40. Ç 5e e 42 § 10, da Constituição Fede
ral-STF'no ígravo Regimental em Mandado de Injunção nS 274-6-DF, publi
cado no DJ-Seção I, de 03/L2/93, pág. 26.356, c/c os artigos 71, ali
neas "a" e "b", da Lei n? 6.023/74, 141 da Lei na 7.289/84, 7S , itens
l e 2, e 92, § 33, da Lei ns 3.765/60 e ainda a Portaria Interministe
rial ns 2.826/94, o benefício da pensão militar legado pelo extinto Ca
pitão QOPMS MÁRCIO ROBERTO DE MENESES, Matrícula nS 00.512/6, que pré
enchia os requisitos para ser reformado com proventos de Major PM, fale
cido em 25 de julho de 1995, a contar do óbito, aos seguintes benefi
ciários: senhora MARIA IVONE DE CAMPOS MENESES, viúva, Matrícula ne
71.304/X, 2/4 (dois quartos), adicionando-se à sua cota-parte 1/4 (um
quarto), referente à sua filha menor THAIS DE CJMPOS MENESES e TALES DE
LACERTA MENESES, Matrícula ns 71.396/1, filho menor do primeiro matrimô
nio, 1/4 (uni quarto) da pensão Tronco, no valor mensal, inicial de R$
1.912,05 (hum mil, novecentos e doze reais e cinco centavos), para a
viúva e de R$ 637,35 (seiscentos e trinta e sete reais e trinta e cinco
centavos), para o filho menor, conforme demonstrativo a seguir:
SOLDO 100$. R$ 420,00
GTS 10$ ..R$ • 42,00
GHM 110$ f R$ 462,00
ICO 20$ R$ 84,00
GAM 160$ E$ 672,00
A. INAT. 80$ R$ 739,20
AUX. INV ' HS 130,20

TOTAL -r RS 2.549,40
Cota-parte 3/4 (três quartos) para a viúva—R$ 1.912,05
Cota-parte 1/4 (um quarto) para o filho menor R$ 637,35

Saque-se em favor de TALES DE LACERDA MENESES, a coátar de 12
de janeiro de 1996, incluindo-se no cálculo do presente benefício a Grã
tificação de Condição Especial de Trabalho-GCET e a Gratificação Tempo
rária-GT, ficando as importâncias compreendidas entre 25 de julho a 31
de dezembro de 1995, em exercício findo aguardando o requerimento do in
teressado, após o julgamento da legalidade da concessão pelo Tribunal
de Contas do Distrito Federal;

Saque-se em favor da senhora MARIA IVONE DE CAMPOS MENESES ,
na rova situação a contar de ie de abril de 1996 e a diferença entre o
valor anteriormente concedido e o valor atualizado referente aos meses
de janeiro, fevereiro e março do corrente ano, ficando a diferença en
tre os valores citados, compreendida entre 25 de julho a 31 de dezembro
de 1995, em exercício finso, aguardando o requerimento da interessada '
após o julgamento da legalidade da concessão pelo Tribunal de Contas
do Distrito Federal;

Incluir na presente pensão 01 (um) salário-família, em favor
do menor.

LUIZ ANTÔNIO DA ANNUNCIAÇÃO - CEL 'QOPM

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
ORDEM OE SERVIÇO DE 10 DE

O SUPERINTENDENTE DO ARQUIVO PUBLICO DO
suas «trlbuiçSes regulamentares e de acord
no artigo 2a, inciso I, ai fnea "n" do Dec
resolve: Conceder Adicional previsto no p
Lei no 8. 112, de li. 12.90, regulamentada p
artigo AQ da Lei Í..004 de «9.01.96 reg
17. .1.32 de 06.03.96, a servidora abaixo!
NOME: MARIA DA CONCEICBO M. DE C PERNAMBUCO
MATRICULA: 90.060-5

«UINTOS SUBSTITUÍDOS: 1/5 de DFA-05 por
12.09.95
FICANDO: 1/5 DFfl-82 e 1/5 OE DFA-06
PROCESSO: 151.000089/95

UALTE

ABRIL DE Í9V6
DISTRITO FEDERAL, no uso de
o com a competência delegada
reta na Í2.469 de 06.07.90,
arágrafo 2a, do artigo 62, da
ela Lei 8.911, de 11.07.94 e
ulamentada pelo Decreto na

í/5 de DFA-06, apartir de

R ALiiUOUERSUE MELLO

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 OE ABRIL DE 1996
O SUPERINTENDENTE 00 ARQUIVO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista a compet i*nc i a que lhe foi delegada
pc?lo arliso 2ü, ai fnea "m" do Decreto na 12.469 de 06/07/90, resolves
Conceder o adicional por tempo de serviço nos termos do artigo 67 da
Lei a..il.2 de 11 de dezembro de 1990 aos
rei ac i onados .
MATRICULA NOME
90.060-5 MARIA DA CONCEICfiO M. DE C.PERNAMBUCO
90.091-5 LUIZ CARLOS MARREI30S MARTINS

servidores . abai:

HALTEH ALrtUQUEROUE

«Ü6..03..96

MELLO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PORTARIA DE 16 DE ABRIL DE 1996

O SLCRETARIQ DE MEIÜ AMBIENTE, CIÊNCIA E [ECNÜLDSIA DO DISTRITO
FEDE -:AI. , no uso das atribuições que lhe são conferidas, resolve!
Constituir comissão . integrada pelos servidores ELAINE ANTUNES RUAS,
MON..CA QUINTELL.A, AI...DA VERÔNICA BRAGA DOS SANTOS, EDSON DE OLIVEIRA
DUARTE, MARIA APARECIDA DO AMARAL SANTOS s, VIVIAM ALMEIDA CAMPOS, para,
sol'' a coordenação da primeira, programar a II Feira de Ciência e
Tecnologia do Distrito Federal TI FE:CITEr.

FRANCISCO DANTAS

JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE ABR IL DE 1996

O DIRETOR DO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA, no uso das suas atrlbulçâes e com base Ari. 28, \\trn V
do Decreto n°. 16.053, de 07 de novembro de 1994, combinado com a Lei n° 529, de 03'de setembro de 1993
resoK/e:
Designar ADLEY EVANGELISTA RAMOS DOS ANJOS, matricula n" 80.023-6, Chefe da Seção de Apoio
Educacional DFG-08 para substituir LADY SOUZA CHALUB VIVES, matricula n° 80011-2, Chefe da Diulüío rt-
Educação Ambiental DFG-11, no período de 03/04/96 a 07/05/96, por motivo de Licença Médica do titular.
Designar HILDA ALIREA TARDIN DE ABREU, Técnica d« Administração Pública, matricula n" 80046-5 pata
substituir ADLEY EVANGELISTA RAMO S DOS ANJOS, matricula n" 80.011-2 no período em que a titular estar.i
substituindo a Chefe da Divisão d* Educação Ambientai

RAUL OONZALEZ ACOSTA

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 47, DE 19 DE ABRIL DE 1996

0 DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL-SLU/DF,
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto na
Lei Distrital n» 1.006, de 10 de janeiro de 1996, publicada no DODF do
dia seguinte, resolve:
1 - CRIAR a Coordenação de Fiscalização - COFIS, subordinada a Diretoria
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de Operações, com a finalidade de supervisionar, coordenar, orientar e
controlar as atividades de fiscalização da limpeza urbana do Distrito Fe
deral, de que trata a Lei Distrital na 1.006, de 10 de janeiro de 1996;
II - DISPOR que a COFIS será dirigida por coordenador, designado pelo
Diretor-Geral;
III - ESTABELECER que nos tratalhos da COFIS deve ser observada,rigorosa
mente, a legislação aplicáva-i à espécie, em especial a Lei ns 972, de
11.12.95 (DODF de 22.L2.95/T, Decreto na 17.156, de 16.02.96 ( DODP de
de 21.02.96), e subsidiariamente, conforme for a espécie, a Lei na 41,
de 13.03.89;
IV - ESTABELECER que as atividades da COFIS sejam supervisionadas direta
mente pelo Diretor de Operações, que fica incumbido de orientar e defi^
nir os procedimentos de seu funcionamento;
V - ESTA Instrução de Serviço entra em vigor a partir desta data.

LUCIANO SALES OLIVEIRA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 48, DE 19 DE ABRIL DE 1996

0 DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL-SLU/DF,
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto na
Lei Distrital ne 1.006, de 10 de janeiro de 1996, publicada no DODF do
dia seguinte, resolve:
1 - DESIGNAR o servidor LUIZ CARLOS VILENA DE SOUZA, matrícula na 37.764-3, &s
sistente da Divisão de Limpeza Urbana, para coordenar as atividades de
fiscalização da limpeza urbana no Distrito Federal, a que se refere a
Instrução de Serviço "SLU" na 047, de 01.04.96.
II - ESTA Instrução de Serviço entra em vigor nesta data.

LUCIANO SALES OLIVEIRA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 65, DE 16 DE ABRIL DE 1996

O DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 30, inciso XXVIII,
do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3.366, de 20 de agosto de 1976,
tendo em vista o artigo 143 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990
e o que consta do processo n° 094.000.690/95, resolve:
1- INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar para apurar as irregu-
laridades que teriam sido praticadas pelo servidor JOSÉ MEIRELES ZICA ,
matricula n° 82.363-5, Auxiliar de Administração Pública, do QP/SLU co-
mo noticiado no processo n° 094.000.690/95.
2- PUBLIQUE-SE e encaminhe-se a Comissão Permanente de Processo Adminis
trativo Disciplinar, criada através da Instrução de Serviço "SLU" n°
061, de 09 de abril de 1996.

LUCIANO SALES OLIVEIRA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 66, DE 16 DE ABRIL DE 1996

O DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 30, inciso XXVIII ,
do Regimento aprovado pelo Decreto ns 3.366, de 20 de agosto de 1996,
tendo em vista o artigo 143 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990
e o que.cosnta do processo n° 094.001.302/94, resolve:
1- INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, para apurar as irregu
laridades que teriam sido praticadas pelo servidor CLÁUDIO PEREIRA DE
MELO, matricula n° 83.913-2, Auxiliar de Administração Pública do QP/
SLU, como noticiado no processo n° 094.001.302/94. .
2- PUBLIQUE-SE e encaminhe-se a Comissão Permanente de Processo Adminis
trativo Disciplinar, criada através da Instrução de Serviço "SLU" n2

061 de 09 de abril de 1996.

LUCIANO SALES OLIVEIRA

.INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 67, DE 16 DE ABRIL DE 1996

O DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL,no uso
das atribuições que lhe' são conferidas pelo artigo 30, inciso XXVIII,
do Regimento aprovado pelo Decreto n» 3.366, de 20 de agosto de 1976 ,
tendo em vista o artigo 143 da Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990
e o que consta do processo n° 094.001.339/94, resolve:
1- INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar para apurar as irregu
laridades que teriam sido praticadas pelo servidor JEOVÁ CAETANO DO
CARMO, matrícula n& 83.057-7, Auxiliar de Administração Pública do QP/
SLU, como noticiado no processo n° 094.001.339/94.
2- PUBLIQUE-SE encaminhe-se a Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar, criada através da Instrução de Serviço "SLU" n°
061, de 09.04.96.

LUCIANO SALES OLIVEIRA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 68, DE 16 DE ABRIL DE 1996

O DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL,no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 30, inciso XXVIII,
do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3.366, de 20 de agosto de 1976,
tendo em vista o artigo 143 da Lei n° 8.1.12, de 11 de dezembro de 1990
e o que consta do processo n° 094.000.703/95, resolve:

- INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar para apurar as irregu
laridades que teriam sido praticadas pelos servidores MANOEL CORREIA
CORTE, matrícula n» 82.115-2, Auxiliar de Administração Pública e NELIO
DOS SANTOS BRITO, matricula n° 80.266-2, Auxiliar de Administração Pú-
blica, ambos do QP/SLU, como noticia o processo n& 094.000.703/95.
- PUBLIQUE-SE e encaminhe-se a Comissão Permanente de Processo Adminis
trativo Disciplinar criada através da Instrução de Serviço "SLU" n° 061,
lê 09.04.96.

LUCIANO SALES OLIVEIRA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 69, DE 16 DE ABRIL DE 1996

O DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA' URBANA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo .artigo 30, inciso IX,
do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto n° 3.366, de 20 de agosto
de 1975, e tendo em vista a decisão do Senhor Secretário de Administra
cão de Governo do Distrito Federal, fundada no disposto no § 4° do art.
161, da Lei ns 8.112, de 11 de dezembro de 1990, considerando eivados
de vícios os procedimentos adotados no processo Administrativo n°
094.000.278/93, declarou, conforme despacho exarado às fls. 82 dos mês
mos autos, a nulidade do referido processo, determinando a constituição
de nova Comissão encarregada de apurar os fatos constantes daquela pé
ca processual, resolve:
1- INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar com a finalidade de
apurar o abandono de cargo em que incorreu ALMIRO DIAS FIUSA, ex-deten
tor do cargo de Auxiliar de Administração Pública, Classe Onica,Padrão
IV, do Quadro de Pessoal do SLU/DF.
2- Putlique-se e encaminhe-se à Comissão Permanente de Processo Admi.
nistrativo Disciplinar, criada através da Instrução de Serviço "SLU"
n» 061, de 09.04.96.

LUCIANO SALES OLIVEIRA

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 15 de abril de 1996

REFERÊNCIA : Requerimento datado de 26.03.96
INTERESSADO: JOÃO BOSCO RODRIGUES - mat. 79.400-7
ASSUNTO : Licença para tratar de interesses particulares
CONCEDO a Licença requerida pelo servidor em apreço, pelo prazo de 02
(dois) anos, com fulcro no artigo 91, da Lei na 8.112/90, a partir de
17.04.96.

LUCIANO SALES OLIVEIRA

DIVISÃO DE PESSOAL
ORDEM DE SERVIÇO N9 23, DE 15 DE ABRIL DE 1996

O CHEFE DA DIVISÃO DE PESSOAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a competência que
lhe foi delegada pela Instrução de Serviço nQ 19 de 29 de agosto de
1994, resolve: Conceder Incorporação de Quintos prevista no parágrafo
2Q do artigo 62, da Lei no 8.112 de 11 de dezembro de 1990, regulamenta
da pela Lei no 8.911, de 11 de julho de 1994, disciplinada, no âmbito
do GDF, pela portaria nQ 114/SEA, de 18.08.94 e alterada pela portaria
nQ 160/SEA de 05.12.94, aos servidores abaixo relacionados:

NOME : Elpídio Pereira da Silva
MATRÍCULA : 00.511-8
PROCESSO : 094.000828/94
NOME : Albertina José da Silva
MATRICULA : 01.618-7
PROCESSO : 030.008720/94
NOME : Milton Campos da Silva
MATRICULA : 70.691-4
PROCESSO : 094.000258/96
NOME : Pedro Pereira Luz
MATRÍCULA : 71.762-2
PROCESSO : 094.001247/95
NOME : Nivalter José Pereira da Silva
MATRÍCULA : 72.311-8
PROCESSO : 094.000317/96
NOME : Dejanira Conceição Silva
MATRÍCULA : 73.093-9
PROCESSO : 094.000761/94
NOME : Geraldo Lopes de Queiroz
MATRÍCULA : 73.160-9
PROCESSO : 094.000857/94
NOME : Jamildo Rodrigues Serpa
MATRÍCULA : 74.247-3
PROCESSO : 094.001134/94
NOME : João Caetano de Sousa
MATRÍCULA : 74.839-0
PROCESSO : 094.001118/95
NOME : Vandeny Batista de Brito
MATRÍCULA : 75.249-5
PROCESSO : 094.000769/94
NOME : Ermina Lopes Cardoso
MATRÍCULA : 75.393-9
PROCESSO : 094.000259/96
NOME : Raimundo Almir da Silva
MATRÍCULA : 76.223-7
PROCESSO : 094.000318/96
NOME : Paulo Roberto Alecrim
MATRÍCULA : 76.254-7
PROCESSO : 094.000858/94
NOME : Hélio Donizete Luiz Garcia
MATRÍCULA : 76.498-1
PROCESSO : 094.001025/95
NOME : Divino Rosa dos Santos
MATRÍCULA : 76:754-9
PROCESSO : 094.000319/96

NOME : Valmira Vaz da R. Ribeiro
MATRÍCULA : 77.201-1
PROCESSO : 094.000260/96
NOME : Antônio Possidõnio de Sã
MATRICULA : 77.398-0
PROCESSO : 094.000255/96
NOME : Benta Lopes Cardoso
MATRICULA : 77.622-X
PROCESSO : 094.000765/94
NOME : Mainá Jacob dos Anjos
MATRÍCULA : 77.700-5
PROCESSO : 094.000625/94
NOME : Sebastião AÍvino Cotrim
MATRÍCULA : 77.959-8

Fração
1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

Fração
1/5

1/5

"1/5

•

1/5

1/5

Código
DFG-02

G. E. G.

DFG-03

DFG-03

DFG-03

G. E. G.

DFG-03

DFG-09

DFG-09

DFG-03

G. E. G.

DFG-03

DFG-09

DFG-09

DFG-03

Código
DFG-02

DFG-03

DFG-09

DFG-09

DFG-03

Vigência1

27.11.95

10.03.95

31.05.95

05.08.95

12.07.95

31.05.95

20.01.95

11.06.95

19.12.95

04.05.95

04.04.95

31.05.95

23.08.95

26.03.95

31.05.95

Vigência
27.09.95

31.05.95

26.11.95

14.05.95

31.05.95
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PROCESSO : 094.000261/96
NOME : Antônio Pereira da Silva
MATRICULA 77.976-8
PROCESSO 094.000994/94
NOME : Cazimiro José Bispo
MATRICULA 78.329-3
PROCESSO 094.000262/96
NOME : Ger Ido Ferreira de Souza ..•
MATRICULA 78.380-3
PROCESSO 094.001001/94 '.ff
NOME : Mói és Rosa Simino
MATRÍCULA 78.457-5
PROCESSO 094.000766/94
NOME : Antônio Maurício Filho
MATRICULA 78.621-7
PROCESSO 094.000263/96
NOME : Jairo Flery Moreira
MATRICULA 78.687-X
PROCESSO 094.000859/94
NOME : João Rodrigues Nogueira
MATRÍCULA 78.902-X
PROCESSO 094.001136/94
NOME : Abadio Braz F. Moreira
MATRÍCULA 79.042-7
PROCESSO 094.000990/94
NOME : Pau o Cezar de Araújo
MATRÍCULA 79.199-7
PROCESSO 094.000768/94
NOME : Jos Ubaldo Gomes dos Santos
MATRÍCULA 79.246-2
PROCESSO 094.000053/95
NOME : Francisco Gomes de Souza
MATRÍCULA 79.336-1
PROCESSO 094.001452/94
NOME : Raimundo Paulo de Lima
MATRÍCULA 79.380-9
PROCESSO 094.001009/94
NOME : Delfino Fernandes Viana
MATRÍCULA 79.884-3
PROCESSO 094.000268/95
NOME : Raimundo Lopes de Oliveira
MATRÍCULA 79.960-2
PROCESSO 094.000860/94
NOME : Josino de Franca Carvalho
MATRÍCULA 79.964-5
PROCESSO 094.000204/9S
NOME : Paulo Sérgio Ribeiro
MATRÍCULA : 80.105-4
PROCESSO : 094.000264/96
NOME : José Ferreira Quirino
MATRÍCULA : 80.141-0
PROCESSO : 094.000837/94
NOME : José Eduardo Gomes Duarte
MATRÍCULA : 80.192-5
PROCESSO : 094.000995/94
NOME : Joaquim Rodrigues Fernandes
MATRÍCULA : 80.296-4
PROCESSO : 094.000266/96
NOME : Adalci Azevedo
MATRÍCULA : 80.502-5
PROCESSO • 094 000320/96
NOME : Luiz Carlos de Jesus
MATRÍCULA : 80.557-2
PROCESSO : 094.000265/96
NOME : Joaquim Soares de A. Filho
MATRÍCULA : 80.737-0
PROCESSO • 094.000321/96
NOME : José Ribeiro A. Neto
MATRÍCULA : 80.769-9
PROCESSO • 094 000997/94
NOME : Valdir da Penha
MATRÍCULA : 80.895-4
PROCESSO • 094 000174/95
NOME : Idalino Martins da Cruz
MATRÍCULA : 80.932-2
PROCESSO • 094.000322/96
NOME : Braz Alves de Araújo Filho
MATRÍCULA : 80.994-2
PROCESSO • 094 000267/96
NOME : Wilson Luiz de Souza
MATRÍCULA : 80.998-5
PROCESSO • 094.001162/94
NOME : Eduardo Braz de Medeiros
MATRÍCULA : 81.007-X
PROCESSO • 094 000774/94
NOME : Luiz da Aparecida Dias
MATRÍCULA : 81.138-6
PROCESSO • 094 000268/96
NOME : Ezequiel Oliveira da Silva
MATRÍCULA : 81.990-5
PROCESSO : 094.000269/96
NOME : Hélio Luiz da Silva
MATRÍCULA : 81.191-2
PROCESSO • 094.000408/95
NOME : Sebastião Felipe da Silva
MATRÍCULA : 81.210-2
PROCESSO : 094.000853/94
NOME : Sérgio Francisco Godinho
MATRÍCULA : 81.279-X
PROCESSO • 094.000323/96
NOME : Waldir Antônio de Souza
MATRÍCULA : 81.327-3
PROCESSO • 094.001454/94
NOME : Geraldino Maurício de Jesus
MATRÍCULA : 81.501-2
PROCESSO : 094.001002/94

1/5

V5

1/5

1/5

1/5
1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

Fração
1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

DFG-09

DFG-03

DFG-09

DFG-09

DFG-09
DFG-03

DFG-07

DFG-03

DFG-07

DFA-06

DFG-07

DFG-03

DFG-07

DFG-03

DFG-07

DFG-07

Código
DFG-03

DFG-07

DFG-07

DFG-03

DFG-03

DFG-03

DFG-03

DFG-03

DFG-03

DFG-03

DFG-03

DFG-03

DFG-03

DFG-03

DFG-03

DFG-03

DFG-03

DFG-03

' DFG-05

DFG-09

12.11.95

31.05.95

28.02.95

21.11.95

07.08.94
07.08.95

19.06.95

20.02.95

20.12.95

18.03.95

30.09.95

05.07.95

04.05.95

13.10.95

20.02.95

12.11.95

Vigência
12.03.95

18.06.95

14.06.95

31.05.95

31.05.95

31.05.95

31.05.95

10.04.95

10.06.95

31.05.95

31.05.95

12.05.95

02.11.95

31.05.95

31.05.95

18.12.95

31.08.95

11.05.95

19.03.95

11.06.95

\ * ^ *

NOME : Hélio Faustino Júnior
MATRÍCULA : 81.533-0
PROCESSO : 094.000324/96
NOME : Francisco Valdir dos Santos
MATRÍCULA : 81.547-0
PROCESSO : 094.000841/94
NOME : Omélio Vieira Primo
MATRÍCULA : 81.548-9
PROCESSO : 094.000270/96
NOME : Eliana Filomena B. Nicolini
MATRÍCULA : 81.653-1
PROCESSO : 094.000780/94
NOME : Valdivino B. da Silveira
MATRÍCULA : 81.676-0
PROCESSO : 094.001139/94
NOME : Osmano José de Mesquita
MATRÍCULA : 81.862-3
PROCESSO : 094.000781/94
NOME : José Lúcio Lopes
MATRÍCULA : 81.970-0
PROCESSO : 094.001140/94
NOME : Josivan Grigório de Souza
MATRÍCULA : 81.979-4
PROCESSO : 094.000271/96
NOME : Antônio Alves Machado
MATRÍCULA : 82.025-3
PROCESSO : 094.000325/96
NOME : Baltazar Alexandre de Oliveira
MATRÍCULA : 82.048-2
PROCESSO : 094.000254/96
NOME : Olacir José dos Santos
MATRÍCULA : 82.082-2
PROCESSO : 094.000326/96
NOME : Cesário Veras F. de Mesquita
MATRÍCULA : 82.256-6
PROCESSO : 094.000327/96
NOME : Carlos Gomes do Nascimento
MATRÍCULA : 82.460-7
PROCESSO : 094.000257/96
NOME : Carlos Roberto Amorim
MATRÍCULA : 82.522-0
PROCESSO : 094.000830/94
NOME : Mario Amado da Silva
MATRÍCULA : 82.625-1
PROCESSO : 094.001000/94
NOME : Zacarias José da Silva
MATRÍCULA : 82.723-1
PROCESSO : 094.001007/94
NOME : Celsa Antonia da S. Cavalcante
MATRÍCULA : 82.757-6
PROCESSO : 094.000328/96
NOME : Lucrécia de Carvalho Silva
MATRÍCULA : 82.774-6
PROCESSO : 094.000783/94
NOME : João Lima Rodrigues
MATRÍCULA : 82.785-1
PROCESSO : 094.000256/96
MOME : Maria Lucidalva B. S. Cruz
Í1ATRÍCULA : 82.791-6
PROCESSO : 094.000272/96

NOME : André Cesário Rocha
MATRÍCULA : 82.795-9
PROCESSO : 094.000963/95
NOME : íris Maria dos S.Cipriano
MATRÍCULA : 82.806-8
PROCESSO : 094.000292/96
NOME : Marluce Carmelita da C. Silva
MATRÍCULA : 82.808-4
PROCESSO : 094.000274/96
NOME : Maria Nilva Almeida Prado
MATRÍCULA : 82.821-1
PROCESSO : 094.000784/94
NOME : Maria Deula de Oliveira
MATRÍCULA : 82.830-0
PROCESSO : 094.000275/96
NOME : Regina Lopes da Silva
MATRÍCULA : 82.884-X
PROCESSO : 094.001006/94
NOME : Elizenil Santos Bispo
MATRÍCULA : 82.888-2
PROCESSO : 094.000785/94
NOME : Edna Oliveira da Silva
MATRÍCULA : 82.936-6
PROCESSO : 094.000276/96
NOME : Doralice Carvalho R. da Cruz
MATRÍCULA : 82.987-0
PROCESSO : 094.000277/96
NOME : Pedro Lopes de Oliveira
MATRÍCULA : 83.006-2
PROCESSO : 094.000329/96
NOME : Simão Pedro do N. Alvarenga
MATRÍCULA : 83.018-6
PROCESSO : 094.000330/96
NOME : Marclenilza Bicalho de Sã
MATRÍCULA : 83.064-X
PROCESSO : 094.000278/96
NOME : Amadeus José Viana
MATRÍCULA : 83.070-4
PROCESSO : 094.000786/94
NOME : Marisa de Sousa Réquia
MATRÍCULA : 83.077-1
PROCESSO : 094.000787/94
NOME : Cacilda Santos
MATRÍCULA : 83.088-7
PROCESSO : 094.000788/94
NOME : Marco Antônio Sousa

Fração
1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

Fração
1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/S

Código
DFG-03

DFG-09

DFG-03

DFG-12

DFG-07

DFA-06

DFG-07

DFG-03

DFG-03

DFG-03

DFG-03

DFG-07

DFG-03

DFG-02

DFG-05

DFG-07

DFG-09

DFG-03

DFG-03

DFA-06

Código
DFG-07

DFG-02

DFG-01

DFG-03

DFG-03

DFG-03

DFA-07

DFG-03

DFG-03

DFG-03

DFG-03

DFG-03

DFA-07

G. E. G.

G. E. G.

DFG-03

Vigência
11.05.95

25.01.95

31.05.95

12.12.95

28.05.95

26.01.95

12.02.95

12.03.95

20.02.95

31.05.95

12.03.95

22.06.95

01.05.95

13.03.95

30.03.95

12.11.95

12.03.95

02.03.95

12.03.95
•

12.03.95

Vigência
23.04.95

13.06.95

03.05.95

23.04.95

31.05.95

24. 03. 95

02.02.95

31 .05.95

31.05.95

22.03.95

01.04.95

31.05. 95

14.04. 95

16.02. 95

05. 11 .95

31.05.95
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MATRICULA : 83.110-7
PROCESSO : 094.000331/96
NOME : Sedrone Bezerra da Silva
MATRICULA : 83.112-3
PROCESSO : 094.000332/96
NOME : Maria Augusta Machado Brito
MATRICULA : 83.137-9
PROCESSO : 094.000279/96''
NOME : Esmeralda Per bir,*' Ramos
MATRICULA : 83.145-X
PROCESSO : 094.00028.0/96
NOME : Vilma Brito dos Santos
MATRÍCULA : 83.163-8
PROCESSO : 094.000842/94

NOME : Nilda Ferreira Costa
MATRICULA : 83.187-5
PROCESSO : 094.000281/96
NOME : Simone Soares Ferreira
MATRICULA : 83.204-9
PROCESSO : 094.000282/96
NOME : Avelange Pereira Duraes
MATRICULA : 83.207-3
PROCESSO : 094.000844/94
NOME : Maria do Desterro B. Faria
MATRICULA : 83.223-5
PROCESSO 094.000283/96
NOME : Luiz Gonzaga de Negreiros
MATRICULA : 83.257-X
PROCESSO : 094.000998/94
NOME : Diolina Gomes Milhomem
MATRICULA : 83.270-7
PROCESSO : 094.000284/96
NOME : Conceição Aparecida de Noronha
MATRICULA : 83.299-5
PROCESSO : 094.001292/95
NOME : José Aparecido L. de Souza
MATRICULA : 83.313-4
PROCESSO : 094.000286/96
NOME : Anne Amaro Oliveira
MATRICULA : 83.317-7
PROCESSO : 094.000795/94
NOME : Antônio Lisboa C. de Moraes
MATRÍCULA : 83.322-3
PROCESSO : 094.000287/96
NOME : Valdison José de S. Dias
MATRÍCULA : 83.355-X
PROCESSO : 094.000288/96
NOME : Sônia de Jesus Lima
MATRÍCULA : 83.451-3
PROCESSO : 094.000289/96
NOME : Rosângela da S. Fontenele
MATRÍCULA : 83.472-6
PROCESSO : 094.000789/94
NOME : Edmundo Pacheco Gadelha
MATRÍCULA : 83.550-1
PROCESSO : 094.000861/94
NOME : Estelamar de Oliveira
MATRÍCULA : 83.563-3
PROCESSO : 094.001138/94
NOME : Célia Maria S. Pessoa
MATRÍCULA : 83.607-9
PROCESSO : 094.000154/96
NOME : Juvenal Carvalho C. Filho
MATRÍCULA : 83.668-0
PROCESSO : 094.000290/96
NOME : Rose Rodrigues
MATRICULA : 83.688-5
PROCESSO : 094.000334/96
NOME : Constança Maria de J. Neta
MATRÍCULA : 83.723-7
PROCESSO : 094.000291/96
NOME : Gilvaneide Pereira Duraes
MATRÍCULA : 83.950-7
PROCESSO : 094.000333/96

1/5

1/5

1/5

1/5

Fração
1/5

1/5

1/5

1/5
1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

1/5

DFG-03

G. E. G.

G. E. G.

DFG-03

Código
G. E. G.

DFA-04

DFA-04

G. E. G.
DFA-04

DFG-02

DFA-04

DFG-03

DFG-03

DFA-04

DFA-04

DFG-03

DFG-03

DFG-03

DFA-11

DFA-06

DFA-05

DFG-03

DFG-03

DFG-03

DFG-03

NOME : Waldir Antônio de Souza
MATRTrtTT.A 81.327-3

26.05.95 PROCESSO 094.001454/94
NOME : Osmano José de Mesquita
MATRÍCULA fll . 862-3

31.08.95 PROCESSO 094.000781/94
NOME : José Lúcio Lopes
MATRICULA 81.970-0

31.08.95 PROCESSO 094.001140/94
NOME : Josivan Grigório de Souza
MATRTriTT.A fll. 97 9-4

18.03.95 PROCESSO 094.000271/96

Vigência
12.05.95

31.05.95

05.02.95

01.09.94
01.09.95

06.04.95

31.05.95

08.01.96

31.05.95

12.06.95

04.06.95

31.05.95

05.12.95

07.04.95

12.06.95

04.02.95

07.12.95

31.05.95

23.08.95

31.05.95

10.11.95

NOME : Antônio Alves Machado
MATRÍCULA 82.025-3
PROCESSO 094.000325/96
NOME : Olacir José dos Santos
MATRÍCULA 82.082-2
PROCESSO 094.000326/96
NOME : Carlos Roberto Amorim
MATRÍCULA 82.522-0
PROCESSO 094.000830/94
NOME : Celsa Antonia da S. Cavalcante
MATRÍCULA 82.757-6
PROCESSO 094.000328/96
NOME : João Lima Rodrigues
MATRÍCULA 82.785-1
PROCESSO 094.000256/96

NOME : Maria Lucidalva B. S. Cruz
MATRÍCULA : 82.791-6
PROCESSO : 094.000272/96
NOME : Simão Pedro do N. Alvarenga
MATRÍCULA : 83.018-6
PROCESSO : 094.000330/96
NOME : Amadeus José Viana
MATRÍCULA : 83.070-4
PROCESSO : 094.000786/94
NOME : Marisa de sousa Requia
MATRÍCULA : 83.077-1
PROCESSO : 094.000787/94
NOME : Avelange Pereira Duraes
MATRÍCULA : 83.207-3
PROCESSO : 094.000844/94
NOME : Luiz Gonzaga de Negreiros

PROCESSO : 094.000998/94 j

NOME : Aloizia da Cruz R. Soares

PROCESSO : 094.000285/96

I

ORDEM DE SERVIÇO N9 25, DE

0 CHEFE DA DIVISÃO DE PESSOAL DO SERVI
FEDERAL, no uso de suas atribuições lê
cia que lhe foi delegada pela Instruçã
to de 1994, resolve: Conceder adiciona
go 62, da Lei no 8.112, de 11 de dezeir
Lei no 8.911, de 11 de julho de 1994 e
114/SEA, de agosto de 1994 e DEFERIR S
me discriminação abaixo:
NOME- : Terezinha Batista de Oliveira
PROCESSO : 030.005678/90
PARCELA(s) : 1/5 (um quinto) do valor
por 1/5 (um quinto) do valor da Repres
assim; 3/5 (três quintos) do DFG-03 e :
NOME : Evandro Simões de Lima
PROCESSO : 094.001008/94
PARCELA(s) : 1/5 (um quinto) do valor
por 1/5 (um quinto) do valor da Repre:
assim; 4/5 (quatro quintos) do DFG-03
NOME : Nívio Araújo Pontes
PROCESSO : 094.000593/90
PARCELA (s> : 1/5 (um auinto) do valor

1/10 DFG-05 18.03.96

1/10 DFA-06 17.02.96

1/10 DFG-09 12.02.96

1/10 DFG-03 11.03.96

1/10 DFG-03 20.02.96

1/10 DFG-03 11.03.96

1/10 DFG-02 12.03.96

1/10 DFG-09 11.03.96

1/10 DFG-03 11.03.96

Fração Código Vigência
1/10 DFG-03 11.03.96

1/10 DFG-03 31.03.96

1/10 DFA-07 13.04.96

1/10 G. E. G. 15.02.96

1/10 DFA-04 04.02.96

1/10 DFG-02 05.04.96

1/10 DFG-09 01.03.96

ÍAIMUNDO ALVES DA CRUZ

15 DE ABRIL DE 1996

CO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITC
gais, e tendo em vista a competêr

1 previsto no parágrafo 20, arti-
bro de 1990, regulamentada pelí
disciplinada pela portaria n!
UBSTITUIÇAO de parcela(s), confoi

MATRÍCULA : 30.902-í
INÍCIO : 05.01.9f

da Representação Mensal do DFG-OC
>entação Mensal do DFA-06, ficandc
!/5 (dois quintos) do DFA-06.

MATRÍCULA : 72.041-1
INÍCIO : 03.04.9

da Representação Mensal do DFG-0
ientação Mensal do DFG-07, ficand<

MATRÍCULA : 72.351-
INÍCIO : 08.07.9.

da Reorpspntarão Mensal do DFG-0
RAIMUNDO ALVES DA CRUZ

ORDEM DE SERVIÇO N9 24, DE 15 DE ABRIL DE 1996

™ DA DIVISA° DE PESSOAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
•DERAL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a competência que

foi delegada pela Instrução de Serviço no 62, de 09 de abril de
56, resolve: Conceder Incorporação do Benefício de que trata a Lei no

1.004, de 09 de janeiro de 1996, regulamentada pelo Decreto no 17 182
06 de março de 1996, aos servidores abaixo relacionados:

NOME : Albertina José da Silva
MATRÍCULA 01.618-7
PROCESSO 030.008720/94
NOME : Geraldo Lopes de Queiroz
MATRÍCULA 73.160-9
PROCESSO 094.000857/94
NOME : Erm na Lopes Cardoso
MATRÍCULA 75.393-9
PROCESSO 094.000259/96
NOME : João Rodrigues Nogueira
MATRÍCULA 78.902-X
PROCESSO 094.001136/94
NOME : Pau o Cezar de Araújo
MATRÍCULA 79.199-7
PROCESSO 094.000768/94
NOME : Pau o Sérgio Ribeiro
MATRÍCULA 80.105-4
PROCESSO 094.000264/96
WOME : Jos Ribeiro Alves Neto
MATRÍCULA 80.769-9
PROCESSO 094.000997/94

Fração
1/10

1/10

1/10

1/10

1/10

1/10

1/10

Código
G. E. G.

DFG-03

G. E. G.

DFG-03

DFG-09

DFG-03

DFG-03

Vigência
09.03.96

20.01.96

03.04.96

20.02.96

17.03.96

11.03.96

09.04.96

por 1/5 (um quinto) do valor da Representação Mensal do DFA-06, ficando
assim; 2/5 (dois quintos) do DFG-03, 2/5 (dois quintos) do DFG-09 e 1/5
(um quinto) do DFA-06.
NOME : José Macedo Guimarães MATRÍCULA : 73.996-0
PROCESSO : 094.000465/94 INÍCIO : 16.05.95
PARCELA(s) : 1/5 (um quinto) do valor da Representação Mensal do DFG-03
por 1/5 (um quinto) do valor da Representação Mensal do DFG-09, ficando
assim; 3/5 (três quintos) do DFG-03, 1/5 (um quinto) do DFG-11 e 1/5
(um quinto) do DFG-09
NOME : Rosa Maria Sampaio MATRÍCULA : 74.374-7
PROCESSO : 094.000762/94 INÍCIO : 31.07.95
PARCELA(s) : 1/5 (um quinto) do valor da Representação Mensal da G.E.G.
por 1/5 (um quinto) do valor da Representação Mensal do DFA-05, ficando
assim; 1/5 (um quinto) da G.E.G., 2/5 (dois quintos) do DFG-02 e 2/5
(dois quintos) do DFA-05.
NOME : Conceição de Maria da Costa MATRÍCULA : 76.612-7
PROCESSO : 094.001220/91 . INÍCIO : 01.07.95
PARCELA(s) : 1/5 (um quinto) do valor da Representação Mensal do DFA-04
por 1/5 (um quinto) do valor da Representação Mensal do DFA-10, ficando
assim; 4/5 (quatro quintos) do DFA-04 e 1/5 (um quinto) do DFA-10.
NOME : Maria das Graças M. Lopes MATRÍCULA : 77.543-6
PROCESSO : 094.000497/90 INÍCIO : 31.05.95
PARCELA(s) : 1/5 (um quinto) do valor da Representação Mensal do DFA-04
por 1/5 (um quinto) do valor da Representação Mensal do DFA-11, ficando
assim; 4/5 (quatro quintos) do DFA-04 e 1/5 (um quinto) do DFA-11.
NOME : Expedito Apolinário Silva MATRÍCULA : 78.504-0
PROCESSO : 094.000097/92 INÍCIO : 20.04.95
PARCELA(s) : 1/5 (um quinto) do valor da Representação Mensal do DFG-09
por 1/5 (um quinto) do valor da Representação Mensal do DFG-11, ficando
assim; 4/5 (quatro quintos) do DFG-09 e 1/5 (um quinto) do DFG-11.
NOME : Teresinha Rodrigues de Farias MATRÍCULA : 80.849-0
PROCESSO : 094.000771/94 INÍCIO : 16.06.95

.i < 048 s
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PARCELA(s) : 1/5 (um quinto) do valor da Representação Mensal do DFG-03
por 1/5 (um quinto) do valor da Representação Mensal do DFG-05, ficando
assim; 3/5 (três quintos) do DFA-04 e 2/5 (dois quintos) do DFG-05.
NOME : Esteia Mares Rodrigues MATRICULA : 81.060-6
PROCESSO : 094.000775/94 . INlCIO : 09.12.95
PARCELA (s) : 1/5 (um quinto) do valor -da Representação Mensal dg. DFA-07
por 1/5 (um quinto) do valor da Representação Mensal do DFG-09, ficando
assim, 3/5 (três quintos) do DFA-OXe 2/5 (dois quintos) do DFG-09.
NOME : Cícero Carlos Gomes de M»é"rda MATRICULA : 81.185-8
PROCESSO : 094.000092/92 INÍCIO : 06.08.95
PARCELA(s) : 1/5 (um quinto) do valor da Representação Mensal do DFG-03
por 1/5 (um quinto) do valor da Representação Mensal do DFG-09, ficando
assim; 3/5 (três quintos) do DFG-03, 1/5 (um quinto) do DFG-11 e 1/5
(um quinto) do DFG-09.
NOME : Francisco Antônio Otaviano MATRICULA : 81.300-1
PROCESSO : 094.000091/92 j INlCIO : 130.01.95
PARCELA(s) : 1/5 (um quinto) do valor da Representação Mensal do DFG-03
por 1/5 (um quinto) do valor da Representação Mensal do DFG-09, ficando
assim; 3/5 (três quintos) do DFG-03 e 2/5 (dois quintos) do DFG-09.
NOME : Pedro Luiz Rennó MATRICULA : 81.861-5
PROCESSO : 094.000220/93 INlCIO : 17.03.95
PARCELA(s) : 1/5 (um quinto) do valor da Representação Mensal do DFG-07
por 1/5 (um quinto) do valor da Representação Mensal do DFG-11, ficando
assim; 1/5 (um quinto) do DFG-09, 1/5 (um quinto) do DFG-13, e 3/5
(três quintos) do DFG-11.

RAIMUNDO ALVES DA CRUZ

ORDEM DE SERVIÇO N9 26, DE 15 DE ABRIL DE 1996

O CHEFE DA DIVISÃO DE PESSOAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a competência que
lhe foi delegada pela Instrução de Serviço no 62, de 09 de abril de
1996, resolve: Conceder adicional do Benefício de que trata a Lei no
1.004, de 09 de janeiro de 1996, regulamentada pelo Decreto no 17.182,
de 06 de março de 1996e DEFERIR SUBSTITUIÇÃO de parcela(s), conforme
discriminação abaixo:
NOME : Evandro Simões de Lima MATRICULA : 72.041-0
PROCESSO : 094.001008/94 INlCIO : 02.04.96
PARCELA(s) : 1/10 (um décimo) do DFG-03 por 1/10 (um décimo) do DFG-07,
ficando assim; 7/10 (sete décimos) do DFG-03 e 3/10 (três décimos) do
DFG-07.
NOME : Francisco Antônio Otaviano MATRICULA : 81.300-1
PROCESSO : 094.000091/92 INlCIO : 30.01.96
PARCELA(s) : 1/10 (um décimo) do DFG-03 por 1/10 (um décimo) do DFG-09,
ficando assim; 5/10 (cinco décimos) do DFG-03 e 5/10 (cinco décimos) do
DFG-09.
NOME : Pedro Luiz Rennó MATRICULA : 81.861-5
PROCESSO : 094.000220/93 INlCIO : 16.03.96
PARCELA(s) : 1/10 (um décimo) do DFG-09 por 1/10 (um décimo) do DFG-11,
ficando assim; 1/10 (um décimo) do DFG-09, 2/10 (dois décimos) do DFG-
13 e 7/10 (sete décimos) do DFG-11. t

RAIMUNDO ALVES DA CRUZ

EDUCAÇÃO.
A PRIMEIRA

LIÇÃO SOCIAL
-
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SEÇÃO III
resolve adotar o seguinte posicionamento: l- Considerar vencedoras as firmas a seguir especificadas, nos itens mencionados, por
haverem catado menor preço e atendido as demais exigências do edital.

ATOSgJiJb PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N9 2/96

A Comissão Permanente de Licitação designada pelo Ato da Mesa Diretora de N» 019/96,
alterada pelo ato n» 020/96, comunica que a vencedora da licitação em referência,
cujo objeto trata-se da prestação de serviços de programação e gerenciamento de
central telefônica, foi a empresa Advanced Produtos Tecnológicos e Teleinformática
Ltda, Brasilia-DF, 16 de abril de 1996.

A COMISSÃO

SECRETARIA DE GOVERNO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA
REIJVÇAO DE COMPRAS E SERVIÇOS

MARCO/96

A Seção de Orçamento e Finanças da Administração Regional de Cei
lãndia/RA-IX, em cumprimento ao disposto no art. 16, da Lei no. B.666/ 93"
combinado com a Lei no. 886/95, torna público a relação de Compras e Ser-
viços do mês de Barco/96

LICITAÇÃO:

NE ND

00114

LICITAÇÃO:

00100

00099

DISPKHSA «'QUADRO n° oi

FORNECEDOR ESPECIF. QUANT. VAL.UN. TOTAL

ENISON PAZ ALVES E OU-
TROS. PROC. 13 8. 0004 55/
96. Despesa com Venci-
mentos e vantagens f i
xás, ré f. a exonera -
cão do servifor JADIR
SANTOS FERREIRA — 1305 34

TONADA DE PREÇO

ATUAL PROPAGANDA LTDA
PROC. 030. 001229/95
Reconhecimento de Dí-
vida publicado no
DODF de 15 de margo 1 384,81 384,81

ATUAL PROPAGANDA LTDA
PROC. 030. 001295/95
Reconhecimento de Dívi
da publicado no DODF
052 de 15 de março. 1 2003,44 2003,44

Responsável pelas informações

'VANDECY DA CRUZ
Mat. 31.067-0

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 1/96

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Administração Regional de
Ceilãndia-RA IX, torna público para conhecimento dos interessados que a
Tomada de Preços no 001/96, para execução das obras de Pavimentação
Asfáltica, Implantação de Meios Fios e Capitação de Águas Pluviais nas
quadras QNN 35,37 e 39-Ceilândia, foi HOMOLOGADO a favor da firma SETA
SERVIÇOS DE ENGENHARIA TERRAPLENAGEM E ADMINISTRAÇÃO LTDA, no valor de
Rí 512.61.3,46 (Quinhentos e doze mil, seiscentos e treze reais e quaren-
ta e seis centavos).

Ceilândia-DF, 16 de abril de 1996.
ANTÔNIO LUÍS GOMES DA SILVA

Presidente da Comissão

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO CRUZEIRO
RESULTADO DE JULGAMENTO

CONVITE N9 8/96

PROCESSO N*: 139.1)00.162/96
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios (açúcar cristal e café moldo)

A Comissão Permanente de Licitação, após análise da documentação e propostas apresentadas na licitação em epígrafe.

01 - BOMTEMPO - COM. E REPRESENTAÇÃO LTDA

ITEM

01

UNID.

PCTE

ESPECIFICAÇÃO

Açúcar cristal, pele de 5 kg

PREÇO UNITÁRIO

3,65

02 - MARCCEL - CONS., TREINAM. E INFORMÁTICA

ITEM

02

UNID.

PCTE

ESPECIFICAÇÃO

Café moldo, pcte de 500 g

PREÇO UNITÁRIO

2,09

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ
EXTRATOS DE NOTAS DE EMPENHO,

PARTES: DF/RA X x MARCCEL - ASSESSORIA COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA.
PROCESSO Noi 137.000437/99. OBJETOi Forn«cim»nto d» gin«ro» alimentício»
para os servidores desta Administração. LICITAÇÃO: Convite no 014/95.
NOTA DE EMPENHO No: 513/95! emitida em 11.09.95, evento 400092,
modalidade estimativo, UNIDADE ORÇAMENTARIA: 11118 - PROGRAMA DE
TRABALHO: 030O70OS1S0350O14. FONTE DE RECURSOS: OEO - NATUREZA DE
DESPESA: 3.4.90-3O. VALOR R* 150,00 (cento e cinqüenta reais) - PRAZO:
até 09.08.96.

PARTESi DF/RA X x DORACY RODRIGUES SARROS DE ALENCAR - ME. PROCESSO No:
137.00O437/95. OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios para os
servidores desta Administração. LICITAÇÃO: Convite no O14/95. NOTA DE
EMPENHO No: 567/95, emitida em 16.10.95, evento 40009S, modalidade
estimativo, UNIDADE ORÇAMENTARIA: 11113 - PROGRAMA DE TRABALHO:
03O0700E1S035O014. FONTE DE RECURSOS: 02O - NATUREZA DE DESPESA:
3.4.90-30. VALOR R* 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) - PRAZO: até
09.08.96.

PARTES: DF/RA X x MARCCEL - ASSESSORIA COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA.
PROCESSO No: 137.00O437/95. OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios
para os servidores desta Administração. LICITAÇÃO: Convite no 014/95.
NOTA DE EMPENHO No: 692/95, emitida em 15.12.95, evento 40O092,
modalidade estimativo, UNIDADE ORÇAMENTARIA: 11112 - PROGRAMA DE
TRABALHO: 03007002120250014. FONTE DE RECURSOS: O20 - NATUREZA DE
DESPESA: 3.4.90-3O. VALOR R* 1OO,00 (cem reais) - PRAZO: até O9.0B.96.

PARTES: DF/RA X x DORACY RODRIGUES BARROS DE ALENCAR - ME. PROCESSO No:
•137.O00437/95. OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios para os
servidores desta Administração. LICITACRD: Convite ng O14/95. NOTA DE
EMPENHO Nó: 693/95, emitida em 15.12.95, evento 400092, modalidade
estimativo, UNIDADE ORÇAMENTARIA: 11112 - PROGRAMA DE TRABALHO:
03007002120S50014. FONTE DE RECURSOS: 020 - NATUREZA DE DESPESA:
3.4.90-3O. VALOR R* 470,00 (quatrocentos e setenta reais) - PRAZO: até
O9.08.96.

RELAÇÃO DE COMPRAS
MARÇO/96 (*)

A Seção de Orçamento e Finanças da Administração do Guará, em
cumprimento ao disposto no Artigo 16 da Lei 8.66A/93 e Lei-DF ng 938, de
2O de outubro de 1995, torna publica a relação de compras, obras e
serviço efetuados no mês de nftRCQ/96.

NE

1O7

BENS, OBRftS E/OU
SERVIÇOS

PREÇO VflLOR
UNITÁRIO TOTftL

DISPENSO DE LICITAÇÃO

FORNECEDOR

Atender despesa com recon-
nhecimento de divida dos
serviços de vistoria e
conserto da maquina xero—
grafica M. 2510 ............

108 Atender despesa com servi-
ços de revisão do equipa-
mento toro, desta RÃ ......

112 Atender despesa com aqui-
sição de vales transporte
para os servidores desta
RÃ ........................
(REFORÇO DE EMPENHO)

119 Rolamento para trator D3O 400, OO
Radiador para patrol ...... l ,300, 00

ISO Atender despesa com o pa-
gamento da taxa de fisca-
lização do funcionamento
de uma central de radio
desta RÃ ..................

125 Esponja dupla face scoty
brity 110x75 mm .......... O, 41
Vassuora placava gari 40
CM ....................... 6, 84
Estopa branca ober ....... 5, 06
Sabão em barra âmbar ..... O, 19
flgua sanitária CI-BOA ..... O, 92
Álcool lideralcool ....... O, 89
Desinfetante pinho ....... 1,59
Copo descartável SOflL.... O, 26
Copo descartável gOOflL... 0,89
garrafa térmica .......... 10, 17

ISA Atender despesa r/ aqui—
de selos ne .tá RÃ. . .

XEROX DO
LT0«.

BRASIL

81,24

OHF COfIL. INTER-
NATIONAL TRAD.

540, OO LTDft.

ANPOLINA

158, 00

400, 00
1.300,OO

103, 67

8,2O

684, 00
50,60
5,70
46,00
10,68
38, 16
58,00
178, 00
50,85

830, 00

LTDft.

AUTO REGULADORA
TORRES LTDA.

FUNDO DE FISCA-
LIZAÇÃO DAS TE-
LECOnUNICACQES.

BIG BOn COMERCIO
E REPRESENTAC0ES
LTDft.

EMPRESA BRASILEI
RÃ DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS.
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13O Atender despesa c/reconhe-
cimento de divida de for-
necimento de alimentação
preparada

136 Atender despesa c /reco-
nhecimento de divida da
prestacào de serviço de
limpeza, consv. e manuten- '
cão desta RÃ ''."y

146 Atender despesa c/ presta-
ção de serviços de limpe-
za, conservação e manut.
desta RÃ
(REFORÇO DE EMPENHO)

1.800,00

2.647,50

TAKI COMESTÍVEIS
LTDA-ME.

FUNAP - FUNDAÇÃO
DE AHPARO AO TRA
BALHADOR PRESO
DO DF.

TOTAL DISPENSA...

INEXIQIvEL

1O8 Atend.despesa c/ aquisi-
ção da tabela de composi-
ções para orçamento tipo
relatório sintético

109 Atender despesa c /renova-
ção de OS assinaturas do
jornal Correio Braziliense

111 Atend. despesa com aquisi-
ção de vales-transporte pa-
ra os servidores desta ad-
ministração
(REFORÇO DE EMPENHO)

116 Atender despesa com assina-
tura semestral do "Diário
da Jusatica" S. 1,8 e 3 pa-
ra esta Administração

122 Atender despesa com o con-
sumo de energia elétrica
dos próprios desta RÃ
(REFORÇO DE EMPENHO)

123 Atender despesa com consumo
de água dos próprios desta
RÃ
(REFORÇO DE EMPENHO)

18* Atender despesa c/ressarci-
mento de salários e encarg.
sociais desta RÃ

188 Atender despesa c/ reconhe-
cimento de divida do consu-
mo de água dos próprios
desta RÃ

129 Atender despesa com o uso
dos aparelhos telefônicos
desta RÃ
(REFORÇO DE EMPENHO)

131 Atender despesa c/ reconhe-
cimento de divida do consu-
mo de energia elétrica dos
próprios desta rã x

13S Despesa com reconhecimento
de divida do consumo de
água nos próprios desta RÃ.

133 Despes* com reconhecimento
de divida de ressarcimento
mensal de salários

138 Despesa com consumo de
dos próprios desta RÃ..
(REFORÇO DE EMPENHO)

água

FUNAP - FUNDAÇÃO
DE AMPARO AO TRA
BALHADOR PRESO

2.500,00 DO DF.

11.392,50

EDITORA PINI
LTDA.

397, 00

139 Despesa com ressarcimento
mensal de salários e encar-
gos sociais
(REFORÇO DE EMPENHO)

148 Atender despesa c/ reconhe-
cimento de divida do consu-
mo de água nos próprios des-
ta RÃ

155 Toner para maquina copiado-
ra kodak, frasco c/01 cartu-
cho 245, 69
Grampo p/ maquina copiadora
kodak 74,95

TOTAL INEXIGÍVEL.

408, 00

l. 100, 00

516, 14

2.000, 00

9.510,00

2.600,00

6.692,70

3.200, 00

3.371,77

667, 30

3.222,37

13.300,00

1.750,OO

18.956,71

1.474, 14

224, 85

69.390,98

S/A CORREIO BRA-
ZILIENSE.

BANCO DE BRASÍ-
LIA S/A.

IMPRENSA NACIO-
NAL.

CEB - COMPANHIA
ENERGÉTICA DE
BRASÍLIA.

CAESB - CIA. DE
ÁGUA E ESGOTO
DE BRASÍLIA.

UNIÃO FEDERAL MI
NISTERIO INDUS.E
COMERCIO.

CAESB - CIA. DE
ÁGUA E ESGOTO DE
BRASÍLIA.

TELEBRASILIA- TE
LEC, DE BRSILIA.

CEB - COMPANHIA
ENERGÉTICA DE
BRASÍLIA.

CAESB - CIA. DE
AOUA E ESOOTO DE
BRASÍLIA.

UNIÃO FEDERAL MI
NISTERIO IND. E
COMERCIO.

CAESB - CIA DE
ÁGUA E ESGOTO DE

COBRA - COMPUTA-
DORES E SISTE
MA BRASILEIROS.

CAESB - CIA. DE
ÁGUA E ESGOTO DE
BRASÍLIA.

KODAK BRASILEIRA
COM. E INDUSTRIA
LTDA.

vicos de manut. prev. em OI
aparelho pabx publ, DODF 14.

106 Atender despesa com reconhe-
cimento de divida com servi-
ços de manut. prevent.e coi—
retiva em 11 aparelhos KS
multitel, publ. DODF 14

HO Atender despesa com serviços
de manut. e assist. técnica
nos sistemas telefônicos
desta RÃ

134 Atender despesa com reconhe-
cimento de divida (parte da
fatura 32O) de manut. de ma-
quinas de escrever e calcu-
lar publ. DODF 14

135 Atender despesa com reconhe-
cimento de divida da locação
de uma máquina copiadora,
publ. DODF 14

137 Atender despesa com reconhe-
cimento de divida da aquisi-
ção de água mineral p/ esta
Administração

140 Atender despesa com forneci-
mento de alimentação prepa-
rada, para atender contrato
celebrado entre a Adminis—
do Guará e a Funap

145 Atender despesa com execução
de obras de pavimentação as-
faitica, na AE 2A do setor
de oficinas na C!I OI e nas
QE'S 38 e 42 desta cidade
satélite

149 Requerimento de alvará de
funcionamento, DF/OfI/O44...
Auto de infração DF/OVO/O
22-A

150 ITEM 03-Documento de arreca-
dação (DAR) DF/OFI/031 - A,
formulário padrão de papela-
rias

151 Item O4- alvará de funciona-
mento DF/OFI/045

152 Item 05-Envelope oficio DF/
SDCA/015

153 ITEM 06 - Capa de
DF/SDCA/O08

processo

154 ITEM 07-Termo de interdicAo
c apreencAo, DF/OAP/O05....

TOTAL CONVITE.

110,90

28,95

SOO, OO

130, 00

298,00

19O,43

l.200,00

3,20

4,68

72.899,66

198,00

140. 4O

MATEC.

PLANTEL S/A.

CASA DO TELEFONE
COMERCIO E SER-
VIÇOS LTDA.

SKORPIOS-MftQUI-
NAS PARA ESCRI-
TÓRIO LTDA.

TECNOLT A-EQUI PU»
MENTOS ELETRÔNI-
COS LTDA.

LB8 - COMERCIO E
REPRESENT. LTDA.

VALE QUANTO PE-
SA REFEIÇÕES
LTDA.

FREITAS-TERRA-
PLANAGEM PAVI-
MENTAÇÃO LTDA.

EDITORA SEMPER
LTDA.

GRAFICA E EDIT.
REAL IND.E COM.
LTDA.

1,36 816, OO

O, 03 60, OO

O, 06 68, OO

O, 15 150, OO

4, 68 140, 40

76.724, 74

SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

STAMPA- ORftFICA
E EDITORA LTDA.

GRAFICA E EDIT.
OLÍMPICA LTDA.

GRAFICA E EDI-
TORA POSITIVA

EDITORA SEMPER
LTDA.

( " ) ;Republicado oor ter saído cora incorreção, do original, no DODF n9
70, de 11 .4 .96."

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL
EXTRATO DO CONTRATO PADRÃO N9 2/94

Processo nO: 146.000.159/96 - Contrato ass. em: 12.03.96 - Vigência:31/
12.96 - Partes: RÃ-XVI X CHAVEIRO SOLAR - ANlBAL JOSÉ DE OLIVEIRA - ME-
Objeto: Confecção de chaves, abertura de fechadura, modelagem de chave
e outros serviços para esta RÃ-XVI - Valor: R$ 500,00 ( quinhentos re-
ais) - Unidade Orçamentária: 11.118 - Classificação Orçamentária da Dês
pesa: 349039 - Fonte de Recursos 000 - Nota de Empenho nQ: 96NE00049
Assinantes: P/ RÃ-XVI: ABDON HENRIQUE DE ARAÚJO; P/ CHAVEIRO SOLAR : ANÍ
BAL JOSÉ DE OLIVEIRA.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RELAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS
MARÇO/96

Ondenador da Despesa: ANTÔNIO CARLOS DE ANDRADE
Unidade Responsável pela Licitação: CL - TP/Concorrência

DAG - Dispensa/lnexigibilidade

CONVITE

1O5 Atender despesa com reconhe-
cimento de divida dos sei—

MATEL-TECNOL, DE
TELEINFORM. S/A-

N° Processo

020.000.013/96

Tipo de
Licitação
DISP.

Motivo da
Disp/lnex.

Art. 24, inc. V
da Lei 8666/93

Especificação

Combustível
Gasolina
Álcool
Óleo Diesel

Quantidade

165.000L
75.000L
5S.OOOL
35.000L

Preço
Unitário

0,5154
0,4159
0,3241

Valor Total
Pago

72.873,00
38.655,00
22.874,50
1 1 .343,00
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N' Processo

030.012.902/92

030.012.673/92

030.010.892/96

Ti pó de
Licitação
CONC.

CONC.

T.P

Motivo da
Disp/lnex.

.

V>
.ff

Especificação

Serviço Limpeza
aditamento
Encarregado
Servente
Vig. arm/desarmada
aditamento
Desarm. diumo-Postos
Arm. notumo-Postos
Serv. de consultoria,
suporte técnico de
análise de sistema

Quantidade

904

38
866
543

242
301

Preço
Unitário

1.083,66
902,94

2.706,53
3.235,21

Valor Total
Pago

1.626.356,70

3.272.739,00

68.000,00

OBS : Publicação conforme Lei n" 938, de 20.10.95

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS

EXTRATOS DOS CONTRATOS PADRÃO N9 1/94

PROCESSE No.03l.0a06!>l'!.'9:j PARTES:DF/IDR X COREMA COMERCIO REPRESENTAÇÃO
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE MAQUINAS LTDA., DEJETO: O contrato tem
objetivo a prestação tiz serviços í..crc manutenção corretiva c preventiva
cir, '.imã impressora Laser 1000, a ser efetuada pela CONTRATADA para o
DISTRITO FEDERAL, conforme especificadas na proposta qus passa a fazer
pari::: integrante- deste contrato, como -^ nele transcrita estivesse.
PRAZO: 31.12.96 VALOR: R$ 1.80®, 90 C H UM mil c oitecentos reais;,
recurso:; esses procedentes do orçamento da Distrito Federa! par;-, o
corrente exercício - Lei no. 84é, de S-1.0Í.9S. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 300700a l S i®!. 00® i : fONTE DE RECURSOS: 028 Código
U. Q. 13901; SUEELEMENTO DE DESPESA: 349C39; NOTA DE EMPENHO No. 876,
emitida sob o evento -100-391, por ESTIMATIVA, em S5.03.96. FUNDAMENTO
LEGAL: Carta Convite-, no.40/95 . Vigência: O presente contrato entrara
cai vigor na data tíc- sua assinatura, devendo -jci- publicado no Diário
Oficia; do Distrito Fedc-ra-, ai '--xpc-:isas ;.:a Administração. DAT". DE
ASSINATURA:Há.03.9a. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: ADEMAS
KYOTDSHI SATO, na t;ual i cíacic- ;i-_- Superintendente . P-;:!a CONTRATADA.
UALTER RODRIGUES ALVES, na nua l4.Lu.de ;.i-j Sucic-Gerente. Brass.! is-ÜF, ia
i;E abril d 12 Í99ó .

PROCESSO No. 031.000669/95 PARTES: DF/IfiR X XEROX HO BRASIL LTDA.,
OBJETO: O contrato tem objetivo a prestação lie serviços com locação de
02 copiadoras Xerox 1065 c uma modelo X-5014, a ser efetuada pela
CONTRATADA para o DISTRITO FEDERAL, conforme especificadas na proposta
que passa a fazer parte integrante deste contrato, como se nele
transcrita estivesse. PRAZO: 31.12.96 VALOR: R* 80.000,00 (Oitenta mil
reais), recursos esses procedentes do orçamento do Distrito Federal
para o corrente exercício - Lei no. 846, de 01.01/95. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 3007002121010001; FONTE DE
RECURSOS: 020 Código U. O. 13901; SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039; NOTA
DE EMPENHO No. 078, emitida sob o evento 400091, por ESTIMATIVA, em
25.83.96. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada lie Preços no. 02/95 Vigência: O
presente contrato entrara era vigor na data de sua assinatura, devendo
ser publicado no Diário Oficial da Distrito Federal, as t.-xpensas da
Administração. DATA DE ASSINATURA:26.03.96. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO
FEDERAL: ADEMAR KYOTOSHI SATO, na qualidade- de Superintendente. Pela
CONTRATADA.- SAMUEL BATISTA DAVILA, na qualidade de- Gerente Filial.
Brasilia-DF, 16 de abril de 1996.

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO
'RELAÇÃO DE PARCELAMENTO

MARÇO/96

PROCESSO

044000038/96
043.000.123/96
046.000.038/96
040.009.269/95
040.001.294/96
040.000. 107/96
042.000.213/96
040.001.293/96
043.000J74/96
047.000.010/96
042.000 167/96
040.011 137/95
040.000.804/96
040.010.552/95
040.012.941/95
040.010.312/95
040.000.368/96
040.013.310/95
040.000.256/96
040.011.615/95
045.000.037/96
040.013.322/95
040.012.272/95
040003.511/95
046.000.134/96
045.000.033/96
040.011.312/95
040.001.037/96
044.000.04 1/96
040000572/96
040008.481/95
042.000.099/96

CONTRIBUINTE

AFONSO MARIO A. FERREIRA
ALEXANDRE BORGES
ALVARENGA SOLANO IND. COM. DE PAPEIS LTDA
ALVARENGA SOLANO PAPEIS LTDA
ÁLVARO AFONSO DOS S. CUNHA
ANDREIA CRISTINA DINIZ DE MOURA
ANTON1A EVALDINA DE A. SOUZA
ANTÔNIO DOMINGOS JACOB
APOIO COMUNICAÇÃO LTDA
ARMINDO ANTÔNIO LISBOA
AUTO PEÇAS TEM TUDO LTDA
AUTONOMIA SERV. INFORMÁTICA LTDA
BEATRIZ NUNES
BRASIL CENTRAL DE HOTÉIS E TUR LTDA
BRASTEXTIL COM. DE MALHAS LTDA
CAMISA 10 SPORT IMP. E EXP. LTDA
CAMPEÃO DIST. DE ALIMENTOS LTDA
CANNES PUBLICIDADE LTDA
CARLOS ADALBERTO ESTUQUI FILHO
CARLOS EULER CURRLIN PERPETUO
CARLOS NESTOR DOS SANTOS
CARLOS ROBERTO CUNHA MONTEIRO
CENTELHA ELÉTRICA LTDA
CENTRO EDUCACIONAL PROJEÇÃO LTDA
CENTROLATAS LARAS E ACAB. P/ AUTOS LTDA
CHRISTINA A. DE MOURA
CHURRASCARIA ESPETO DE OURO LDA
CIDIRAN RAMOS CYRIACO
CIMPLA S/A COM END. DO PLANALTO
CIRCULO DE VÍDEO LTDA
CLINICA ODONT. ORDOT. AURELINA LUSTOSA
COMERCIAL DE TECIDOS PLANETA LTDA

IMPOSTO

IPTU/TLP
ISS

ICMS
ICMS
IPTU
ISS

IPVA
IPTU
ISS

IPTU
ICMS
ISS
ISS

ICMS
ICMS

• ICMS
ICMS
ISS
ISS
ISS

IPTU/TLP
ISS

ICMS
ISS

ICMS
IPTU
ICMS
ISS

ICMS
ISS
ISS

ICMS

VALOREM
REAIS

947,43
3.299,03

131.961,41
24.045,66

1.134,27
1.175,76

548,29
6.928,88

121.083,43
3.778,48

74.202,53
27.614,13

1.798,49
29.505,00
29.794,29
19.929,79
15.382,85
8.540,69
1.957,77
1.929,65

287,27
558,36

7.873,74
29.638,84
10.217,13

308,29
43.959,25

712,70
66657,60
4.175,56
2.775,73

13.372,93

N° DE
PARCELAS

09
15
36
36
10
12
05
10
36
10
36
36
18
20
36
18
36
06
20
20
02
09
24
36
20
03
36
07
36
04
14
36

045.000.027/% CONCEIÇÃO DE FÁTIMA O. BASTOS
043.000.216/96 CONSTRUTORA MONTE NEGRO LTDA
043.000.071/96 CONTRAFORTE CALÇADOS LTDA
040.000.369/96 CONTRAST COM. EXP. IMP. E REPRES. LTDA
043.000.072/96 CULTURA DOS PÉS CALÇADOS LTDA
040.001.676/96 DAGOBERTO R. DE MOURA FILHO
040.001.675/% DAGOBERTO R. DE MOURA FILHO
040.013.171/95 DANIELADE ANDRADE G. BRANCO
042.000.204/96 DARCY MANOEL DA CRUZ
040.008.919/95 DIALOG TELECOMUNICAÇÕES LTDA
040.013.487/95 DIANA DE ALMEIDA RAMOS
040.000.365/96 DIREÇÃO SOC. EDUCACIONAL LTDA
040.000.366/96 DIREÇÃO SOC. EDUCACIONAL LTDA
042.000.198/96 DONATO PEREIRA DE MORAIS
042.000.124/96 DURVAL BORDUNI
040.011.155/95 EDICIO DE FIGUEIREDO A JÚNIOR
043.002.310/95 EDNO JOAQUIM DOS SANTOS
042.000 180/96 EMBRAMAQ EMP. BRÁS. MAQUI. IND. COM. LTDA
045.000.044/96 EM1NAZON SOUSA MARTINS
040.000.598/96 ENICELI DA CUNHA L. SILVEIRA
045.000.183/95 ERALDO RODRIGUES DE ALMEIDA
042.000.206/96 ERENICE DIAS FRUTUOSO
047.000.011/96 EURJPEDES FELIPE MACHADO
040.000.416/96 EUSTAQUIO JOSÉ F. SANTOS
040.011.010/95 EVANGELOS DDVflTRIOS CHRISTAKOU
040.013.028/95 EXECUTIVO - ORG NAC. DE COBRANÇA S/C LTDA
042.000.168/96 EXPRESSO SÃO LUIZ LTDA
040.001.322/96 FÁTIMA REGINA PORFIRIO
043.000.014/96 FELANE CONFECÇÕES E BELEZA LTDA-ME
042.000.137/96 FERNANDO TIAGO DE S. SANTOS
045.000.182/95 FOFURA COM. DE PAPELARIA LTDA
040.012.519/95 FSD-CONSULT. E INFORMÁTICA LTDA
040.011.523/95 FUNCIONAL MOVEIS LTDA
042.000.116/96 GENESIO RODRIGUES RAMOS
042.000.067/96 GERALDO CÉSAR DA SILVEIRA - ME
042.000.199/96 GLASBERTO CALÇADOS LTDA
040.013.131/95 HONG KONG AUTO ALARMES LTDA
040.013.132/95 HONG KONG AUTO ALARMES LTDA
040.000.418/96 INARIO DE SENA CORRÊA
040.000.464/96 IONE PEREIRA FRANÇA
046.000.079/96 IVONE MARIA RODRIGUES DA CRUZ
040.001.291/96 JAIR MACHADO JÚNIOR
042.000.141/96 JAJRO ALVARENGA LEITE
040.013.529/95 JOÃO DA MATA CEZAR DE MELO
042.000.224/96 JOÃO REIS DOS SANTOS
040.001.421/96 JOSÉ ALBERTO DE C. RIBEIRO
040.001.664/96 JOSÉ CARLOS DA SILVA
040.011.024/95 JOSÉ CARLOS MARQUES CUSTODIO
040.000.865/96 JOSÉ FLAVIO ROS
045.000.028/96 JOSÉ JOAQUIM BATISTA
040.000.443/96 JOSÉ ROBERTO MEGALE VALE
040.007.846/95 JRS COM. DE FERRAGENS LTDA
042.000.191/96 JÚLIO CÉSAR DE PAULA
040.010.988/95 KS ENGENHARIA E INFORMÁTICA LTDA
043.000.131/96 LAJESPLAN PREMOLD. IND. COM. CONST. LTDA
045.000.035/96 LANCHONETE BAR E REST. 14 LTDA
040.012.995/96 LANCHONETE PAIOL LTDA
042.000.231/96 LM PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA
040.011.303/95 LÚCIO CÉSAR CHAVES COSTA
040.011.140/95 LUIZ CLÁUDIO ALVES F. FREITAS
040.000.579/96 LUIZ MARIANO CORDONA
040.007.559/95 LUIZ VALTER B. RAMIREZ
040.000.119/96 MANOELA DE CÁSSIA MAGALHÃES
040.001.245/96 MARCELO CASTANHO
040.007.016/95 MARCLIVANA ROLLA MARTINS PINTO
040.013.591/95 MARIA JULITA PALMEIRA RODRIGUES
040.013.550/95 MARIO ERNESTO RODRIGUES
040.009.588/95 MARLEJDE S. GONÇALVES
040001.373/96 MARIA CARRLJO
043.000.141/96 MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS S/A
042.000.211/96 MIGUEL ÂNGELO LIMA M. DA SILVA
042.000.182/96 MIL PLÁSTICOS LTDA
046.000.075/96 MULTDCOR CINE FOTO LTDA
040.013.585/95 MZ PRODUTOS ÓTICOS LTDA
040.013.583/95 MZ PRODUTOS ÓTICOS LTDA
040.013.501/95 NAZA PUBLIC. E REPRES. LTDA
040.001.944/95 NECTAR PRODUTOS APICOLAS LTDA
040.008.422/95 NELI FERNANDES AGUIAR DE CASTRO
042.000.205/96 NILZA DE FREITAS T. LIMA
040.013504/95 ODILON DE L. SOBRINHO
040.013.335/95 OMESINA MAROJA LIMEIRA
043.000.121/96 ONOGAS S/A COM. E INDUSTRIA
043.000.911/95 OPÇÃO COM. LOC. FITAS E EQUIP. LTDA - ME
040.011.876/95 ORTO SUL CENTRO DE ORTOP FRATURASLTDA
040.009.739/95 ORTO SUL CENTRO ORTOPE E FRATURAS LTDA
042.000.202/96 PALITO PEÇAS AUTOM. NOVAS E USADAS LTDA
040.008.937/95 PAPELARIA RIO IMP. COM. E IND. LTDA
040.012.710/95 PATRÍCIA MARIA DO CARMO COBRA VIVAS
040.011.625/95 PAULO ANDRADE DE MELLO
040.013.421/95 PAULO EDUARDO C. DE MELLO
040.013.400/95 PAULO FRANCISCO G. DE AZEVEDO
040.013.172/95 PAULO NERY DE OLIVEIRA
043.001.838/95 PEDRO DE ALCÂNTARA DIAS
040.011.530/95 PEDRO ROCHA PANIAGUA
046.000.077/96 PERFIL PROD. METALÚRGICOS LTDA
042.000.051/% PIONEHtA DA BORRACHA LTDA
042.000.050/96 PIONEIRA DA BORRACHA LTDA
040.000.533/96 PIONEIRA DA BORRACHA LTDA
040.000.534/96 PIONEIRA DA BORRACHA LTDA
043.002.263/95 POISON CONFECÇÕES LTDA-ME
040.011 640/95 POL1EDROINFORM. CONSULT. E SERV. LTDA
040.013.598/95 PRODISC BSB COM. DISCOS FITAS LTDA
040.012.044/95 PROVIDEO CINEMA E TELEVISÃO LTDA
042.000.214/96 QUADRO IND. COM. E REP. LTDA
042.000.098/96 RR COM DE CALÇADOS LTDA
040.010.859/95 RB CONSULTORIA LTDA
043.000.090/96 REALEZA TRANSP. RODOVIÁRIOS LTDA
040.013.083/95 REMAN VIGILÂNCIA LTDA
043.000.157/96 RESTAURANTE E PIZZARIA CURITIBA LTDA
040.010.987/95 RIBEIRO & CIA LTDA
040.012.050/95 RIZK COMERCIO DE ROUPAS LTDA
040.012.712/95 ROMES CORRÊA

ISS
ISS

ICMS
ICMS
ICMS

IPTU/TLP
IPTU
ISS

IPVA
ICMS

ISS
ISS
ISS

IPTU
ISS
ISS

IPVA
ICMS
ISS
ISS

IPVA
ISS

IPTU
ISS
ISS
ISS

ICMS
ISS

ICMS
IPVA
ICMS
ISS

ICMS
IPTU
ISS

ICMS
ISS

ICMS
ISS
ISS

IPTU
IPTU
ISS
ISS

IPTU
IPTU/TLP

ITBI
ISS
ISS

IPTU/TLP
IPTU/TLP

ICMS
IPVA
ISS

ICMS
ICMS
ICMS
ICMS
ISS
ISS

IPTU
ISS
ISS
ISS
ISS
ISS
ISS

IPTU
IPTU
ICMS
ISS

ICMS
ICMS
ICMS
ISS
ISS

ICMS
ISS

IPTU
IPVA
ISS

ICMS
ICMS
ISS
ISS

ICMS
ICMS
ISS
ISS
ISS
ISS
ISS

IPTU/TLP
ISS

ICMS
ICMS
ICMS
ICMS
ICMS
ICMS
ISS

ICMS
ISS

ICMS
ICMS
ISS

ICMS
ISS

ICMS
ICMS
ICMS

ISS

1.679,94
4.487,89

14.255,57
29.164,26
7.886,86

451,02
588,95

1.017,23
365,82

18.450,58
1.722,73

26.366,39
19.732,24
1.010,93
1.661,52
2.827,91

321,58
39.576,16

1.013.23
1.464,55

647,16
396,49
647,26

2.830,25
9.199,55

79.062,76
111.925,37

1.475,38
413,45
301,20

4.041,25
18.448,39
7.364,94
1.231,06

399,45
7.380,35
4.350,43

45.106,48
2.050,92

866,01
517,73

1.650,47
2.377,29
1.509,58

397,12
909,16

2.997,99
1.068,12

699,48
1.189,97
1.989,91
2.796,77
1.230,44

23.553,16
18.876,11

463,74
3.043,53

20.119,64
1.198,32

975.0C
938,3í

1.302,1
2652,5
4.514,2
2.208,7
1.804,5
1.422,8<

965,2
1.542,0-

1.869.796,53
1.570,22

49.668,69
8.194,64

10.594,48
2782,20
1.670,05
6426,08
1.978,13
1.679,71
1.318,22
1.707,13

977.656,61
2.392,31
6816,99

35.775,91
5.949,35
7.897,53
1.734,09
1.880,12

852,60
1.504,21
2.054,82

425,49
2.396,62

69.427,87
14.188,94
9.644,41

23.179,86
11.989,12

936,95
25.812,25
17.255,60
16.799,08
52.864,98
10.400,49
5.912,13

28.557,41
81.027,84
64.895,10
72.953,77
11.471,59
1778,91

12
18
18
36
12
04
06
10
03
12
07
24
25
10
10
28
03
36
10

14
06
04
06
25
36
36
36
10
04
03
06
36
36
10
04
05
18
36
19
08
04
10
10
10
04
09
06
10
06
10
10
08
10
36
36
02
12
24
12
10
09
13
12
15
24
19
14
09
10

36
10
36
36
36
14
07
30
19
10
10
16
36
13
35
36
30
36
15
10
09
15
21
04
15
36
36
36
24
12
09
05
36
36
36
12
30
04
36
36
36
04
18
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040.000 92 1/%
040.000.922/96
040.000.474/96
040.000.636/96
040.009726/95
040.012.559/95
040.011706/95
040.011705/95
040.013.456/95
040.009.986/95
040.007.763/95
040.000.714/96
040.007.602/95
040.013.397/95
040.013.258/95
040.000.601/96
040.012.996/95
040.013.562/95
040.013.563/95
040.012.601/95
040.013.423/95
040.011.693/95
040.001. 248/96
040.000.855/96
040.001.437/96
040.010.779/94
040.011.138/95
040.011.139/95
040.001.218/96

ROTULO 44 CONFECÇÕES LTDA
ROTULO 44 CONFECÇÕES LTDA
RUBENS AURÉLIO DE OLIVEIRA
SALOMÃO HERCULANO SZERVINSK
SANTAFE IDÉIAS E COM. LTDA ,„ '
SARKIS & MTX CONCRETOS LTDA ,'
SARKIS E SARKIS LTDA , '. .^'
SARKIS E SARKIS LTDA
SÉRGIO MARRA ;••
SHOPPING VÍDEO LOCADORA LTDA
SILVERIO HENRIQUE H. FILHO
SÍRIA ENXOVAIS LTDA
STENIO MEIRELES DE CARVALHO
STUDIO ASA SERV. FOTOGARF. LTDA-ME
SUSY CRISTINA ROSA SIMÕES
SWEDENBERGER DO N. BARBOSA
TECNOSOLO ENG. E TEC. DE SOLOS E MAT. S/A
UNlAO DE FESTAS COM. E REP. LTDA
UNlAO DE FESTAS COM. E REP. LTDA
VTDROMEX VIDROS ESPELHOS MOLD. LTDA-ME
VOICE CONSULT. S/A E COMUNIC. LTDAWALBRON
STECKELBERG
WARYNGTON MANOEL DE A BARCELOS
WELLINGTON DOMINGOS VALENTIM
WILMA GOMES VEADO
WM VIANA TORRES
YENDES DECORAÇÕES LTDA
VENDES DECORAÇÕES LTDA
YONE FERNANDES SILVA

ICMS
ICMS
ISS

IFTU/TLP
ISS
ISS

ICMS
ICMS
ISS
ISS

IPVA
ICMS
ISS
ISS
ISS
ISS
ISS

ICMS
ISS

ICMS
ISS ISS

ISS
ISS
rrei
ICMS
ISS

ICMS
IFTU/TLP

34.173,01
9.189,76
1.645,36
1.774,02

14.508,15
9.609,34

152.459,51
125.199,22

2.814,51
2.914,30

207,25
6.758,27
1.209,47
9.814,94

728,24
699,47

66.702,42
3.656,24
1.652,66

18.019,12
2.394,04
1.224,14
1.072,38

441,95
489,14

8.744,84
2.757,21

11.565,14
2.107,33

36
36
16
10
24
15
36
36
20
29
02
24
08
36
07
06
36
18
08
36
12
13
04
04
05
36
14
36
10

TOTAL 5.281.543,54

JOSÉ LUIZ MAGALDI DE OLIVEIRA
Chefe - Dar

DIVISÃO DA RECEITA DE CEILÂNDIA
EDITAI. N" 6/96 - DRC-DAT-SUREC-SEFP, 11 DE ABRIL DE 1996.

A CHEFE DA DIVISÃO DA RECEITA DE CEILÂNDIA , DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E
TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL, tendo em vista o disposto no artigo 33, inciso II, do Decreto tf 16.106 de 30 de novembro de
1994, apôs declarada a revela nos termos do artigo 32, inciso l, do Decreto supracitado, INTMA os contribuintes
abaixo relacionados a comparecerem a esta Divisão sito á CNN 01 BLOCO "B" Cellândla-DF, no prazo de 10 (dez)
dias a contar do 10° dia da publicação do presente EDITAL, a fim de comprovarem o cumprimento das exigências
descritas nos AUTOS DE INFRAÇÃO a seguir enumerados, sob pena de inscrição do débito em DrVIDA ATIVA e da
conseqüente cobrança judicial.

PROCESSO
040.003666/96
040.003716/96
040.003718/96

RAZÃO SOCIAL
RURALFERTIL COM. DE FERTILIZANTES LTDA.
NOVO TOK MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA.
ITATICO COM. DE ALMENTOS LTDA.

N° DOAI/TA
243/96
329/96
312/96

DORCA GARCIA DE CARVALHO

EDITAL N" 7/96 - DRC-DAT-SUREC-SEFP, 11 DE ABRIL DE 1996.

A CHEFE DA DIVISÃO DA RECEITA DE CEILÂNDIA , DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E
TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL, tendo em vista o disposto no artigo 33, inciso II, do Decreto n° 16.106 de 30 de novembro de
1994, apôs declarada a revelia nos termos do artigo 32, inciso l, do Decreto supracitado, INTIMA os contribuintes
abaixo relacionados a comparecerem a esta Divisão sito i CNN 01 BLOCO "B" Ceiündla-DF, no prazo de 10 (dez)
dias a contar do 10° dia da publicação do presente EDITAL, a fim de comprovarem o cumprimento das exigências
contidas no artigo 22, l e II, do mesmo diploma legal, relativamente aos AUTOS DE INFRAÇÃO E APREENSÃO a
seguir enumerados, sob pena de serem declaradas abandonadas as mercadorias apreendidas.

PROCESSO RAZÃO SOCIAL N° DO A1A
043.001056/95 JOSÉ FRANCISCO SILVA DE OLIVEIRAME 33347/95
043.001164/95 HELTON PEREIRA FARIA 33427/95
043.001164/95 HELTON PEREIRA FARIA 812/95

DORCA GARCIA DE CARVALHO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO CONTRATO N9 18/96

Processo: 082.000806/96 - Partes: FEDF x AUTO PECAS RODA MIL LTDA
Ass.: 11,04.96 - Vigência: 31.12.96 - Objeto: Aquisição de peças para
veículos de propriedade da FEDF, da marca Volkswagen e Mercedes Benz
Projeto Atividade: 2038 - 0002 - Elemento de Despesa: 349030 - Fonte de
Recursos: 000 - Notas de Empenho: no 697/96 e 707/96 - Valor: R$25.000.
00 (Estimativo) - (Vinte e cinco mil reais) e R$ 7.500,00 (Estimativo)-
(Sete mil e quinhentos reais) - Assinantes; p/ FEDF: ANTÔNIO IBANEZ
RÜIZ; p/ AUTO PEÇAS RODA MIL LTDA: ODEVALDO GOMES FERREIRA.

EXTRATO DO CONTRATO N9 19/96

Processo: 082.027313/95 - Partes: FEDF x Editora Scipione - Ass.: 12.
04.96 - Vigência: 180 dias - Objeto: Compra de livros selecionados pe-
los professores das escolas públicas, dos Centros de Atenção Integral ã
Criança e ao Adolescente e outrasconveniadas de 5a ã 8a série do Ensino
Fundamental do Distrito Federal - Projeto Atividade: 2232 - 0001 - Ele-
mento de Despesa: 349030 - Fonte de Recursos: 032001267 - Nota de Empe-
nho nQ: 055/96 - Valor: R$ 197.050,88 (Cento e noventa e sete mil, cin-
qüenta reais e oitenta e oito centavos) - Assinantes; p/ FEDF: ANTÔNIO
IBANEZ RUIZ; p/ Editora Scipione: JOSÉ GALLAFASSI FILHO.

EXTRATO DO CONVÊNIO N9 17/96

Processo: 082.000401/88 - Partes: FEDF x Centro Espírita Adolfo Beze-
rra de Menezes - CEABM - Ass.: 01.04.96 - Vigência: 31.12.96 - Objeto:
Educação escolar para até 1.800 crianças e adolescentes nas áreas de
educação pré-escolar e de ensino fundamental. - Assinantes; p/ FEDF :
ANTÔNIO IBANEZ RDIZ; p/ CEABM: PERYCELES TDPY VIEIRA.

EXTRATO DO CONVÊNIO N9 ' 17/96

Processo: 082.006024/96 - Partes: FEDF x Mercedez Benz do_Brasil S.A-
Ass. 12.04.96 - Vigência: 02 (dois) anos - Objetot Realização de está-
gios curriculares de estudantes de 20 grau da Rede Oficial do DF, com o
fim de proporcionar complementação educacional e experiência prática na
área de formação - Assinantes; p/ FEDF: ANTÔNIO IBANEZ RÜIZ; p/ Merce-
dez Benz S/A: ALBERTO ALVES.

AVISO DE CANCELAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N9 48/96

A Comissão Permanente de Licitação da Fundação Educacional do Distrito
Federal solicita que seja desconsiderado o Aviso de Licitação, referen
te a Tomada de Preços no 048/96 - FEDF, publicado no DODF no dia doze
de abril de 1996.

Brasília, 16 de abril de 1996
BÁRBARA HAMÜ

Presidente Substituta da CPL

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADAS DE PREÇOS N9S 22 E 40/96

A Comissão Permanente de Licitação da Fundação Educacional do Distrito
Federal comunica que os Resultados de Habilitação das Tomadas de Preços
022 e 040/96 - FEDF, encontram-se afixados no Quadro de Avisos da CPL,
no Edifício Sede da FEDF, SGAN 607, Projeção "D" - 2O andar.

Brasília, 16 de abril de 1996
BARBARA HAMO

Presidente Substituta da CPL

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N9 13/96

A Comissão Permanente de Licitação da Fundação Educacional do Distrito
Federal comunica que o Resultado de Julgamento da Tomada de Preços no
013/96 - FEDF, encontra-se afixado no Quadro de Avisos da CPL, no Edi-
fício Sede da FEDF, SGAN 607, projeção "D" - 2Q andar.

Brasília, 16 de abril de 1996
BARBARA HAMO

Presidente Substituta da CPL

SECRETARIA DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE SAÚDE
EDITAL DE CONHECIMENTO

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE SAÚDE, DA SECRETARIA DE
SAÚDE, sito no SGAN - Q. 601, Lotes "O" e "P", CEP: 70.830-010, faz saber
às entidades de classe representativas dos trabalhadores; dos consumido-
res; dos condomínios residenciais; dos condomínios não residenciais; das
donas de casa; dos usuários de bens e serviços; fisoalizadoras do exero^
cio profissional; dos clubes de serviços; dos clubes sociais; e à comuni
dade em geral, que está promovendo a revisão da legislação sanitária do
Distrito Federal, com reflexos, dentre outros, sobre saúde do trabalha-
dor, relacionada com ambientes e processos do trabalho; defesa do consu-
midor; responsabilidade técnica; construção e uso de parques aquáticos;
qualidade de vida; qualidade dos produtos e serviços. Cientifica-os de
que poderão, apresentar propostas e sugestões, no prazo de 15 dias, a cori
tar da publicação deste edital. Faz saber às entidades de classe repre-
sentativas da indústria, comércio, serviços, e de profissionais autôno-
mos que a dita revisão, quando os trabalhos estiverem sob a forma de
"minuta", será objeto de debate, ocasião em que poderão apresentar suges_
toes.

GILBERTO AMADO PEREIRA ALVES FILHO

(Of.ns 72/96)

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
AVISO DE ADIAMENTO
CONVITE N9 244/96'

A Comissão Permanente de Licitação da FHDF comunica aos interessados
que a CARTA CONVITE N? 244/96 proc. n= 061.009035/95, com abertura.1 pré
vista para o dia 23.04.96 às 15:00 horas, fica ADIADA SINE DIE.
Comunicamos que foi INDEFERIDO os RECURSOS interpostos i pelas empresas
INSTITUTO BIOCHIMICO LTDA e MEDITA REPRESENTAÇÕES LTDA ref. a ' (f .Preços
n2 026/96 proc. 061.010722/95. Maiores informações poderão ser obtidas'
junto a esta CPL ou pelo telefone 226.8239.

Brasília, 16 de abril de 1996
MANOEL CABRAL FORMIGA
Presidente da CPL

FAÇA IliilA VIACEiU NO TEAtlHI
Conheça os primórdios da imprensa no Brasil e a engenhosidade das invenções que

marcaram o início dessa atividade, que hoje faz parte do cotidiano de todos os brasileiros.

VISITE O MUSEU DA IMPRENSA.
Horário de visita»: de legundi a «exta-feira das 8 às 1» horas. Domingos e feriados da» 14 à* 17 horas.

E N T R A D A F R A N C A

Informações: Telefone (061) 313-9618
9 e Dl V IMPRENSA NACIONAL, SIG, Quadra 06, Lote 800, Brasília - DF
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
AÇÃO COMUNITÁRIA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
y ÜÒ DISTRITO FEDERAL
•• EXTRATO DO CONVÊNIO N9 9/96

PROCESSO: 101.001.550/95! PARTES: FUNDAÇSO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL e a CRECHE MEDALHA MILAGROSA;
OBJETO: Atendimento integral, pela ENTIDADE, a 260 (duzentos e sessenta)
vagas/dia a crianças, na faixa etária de 02 (dois) a 06 (seis) anos, de
ambos os sexos, em regime de APOIO SOCIO-EDUCATIVO EM MEIO
ABERTO/CRECHE; MODALIDADE DE LICITACHO: Inexigível, COM fundamento no
artigo 25 "Caput" da Lei Federal na S.666/93; CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA: FUNCSO/PROGRAMA/SUBPROGRAMA/ATIVIDADE/SUBATIVIDADE:
15081048321180004; NATUREZA DA DESPESA: 345039; FONTE: 000-GDF; VALOR DO
CONVÊNIO: R* 223.8fió,00 (duzentos e vinte e três mil, oitocentos e
oitenta e seis reais), tendo sido emitida inicialmente a nota de empenho
no 557/96, no valor de R» 2.000,00 (dois mil reais); ASSINATURA:
15/04/96; VIGÊNCIA: 31/12/96; PUBLICACfiO: No DODF a. expensas da
FUNDAÇÃO; SIGNATÁRIOS: P/ FUNDACfiO: Osvaldo Russo de Azevedo; P/
ENTIDADE: Terezinha do Menino Jesus Paiva.

SECRETARIA DE OBRAS

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

De conformidade com o disposto no artigo 10 do ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA, ficam os
Senhores Acionistas da^COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NDUACAP, cqn
vocados para a ASSEHBLÉIA GERAL ORDINÁRIA a ser realizada no dia 30 de abril de 19967
às 11:00 horas, na Sede da Companhia, situada no Setor de Áreas Públicas, Lote "B"
SflP, nesta Capital, para apreciação dos seguintes assuntos:
a) Prestação de Contas do Exercício de 1996;
b) Relatório do Organizador do Processo;
c) Rglatório da Diretoria e Balanço Geral da Companhia acompanhados dos Pareceres da

Auditoria e do Conselho Fiscal;
d) Aprovação da proposta para aumento do Capital em razão das reservas consoante no Ar

tigo 167 da Lei nB 6.404/76;
e) Eleição do CONSELHO FISCAL;
f) Outros assuntos de interesse geral da Companhia.

Brasília 15 de abril de 1996
PEDRO HURRIETA SANTOS NETO

Diretor Presidente

AVISOS DE CONCESSÃO DE LICENÇA

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP, torna

público que recebeu do IEMA/SEMATEC a Licença de Instalação por 365

(trezentos e sessenta e cinco) dias, para a atividade de exploração

de cascalho laterítico no local BR 060 Km 16, Posto Asa Branca, Re

canto das Emas/DF.

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP, torna

público que recebeu do IEMA/SEMATEC a Licença de Instalação por 365

(trezentos e sessenta e cinco) dias, para a atividade de exploração

de cascalho laterítico no local BR 060 Km 09, Samambaia-DP.

Brasília, 16 de abril de 1996

PEDRO -MURRIETA SANTOS NETO

Diretor Presidente

COORDENADORIA ESPECIAL DO METRÔ
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N9 2/96
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de
fornecimento de passagens aéreas n a c i o n a i s e i n t e r n a c i o n a i s . ABERTURA:
06/05/96 às 15:00 horas. O E d i t a l encontra-se a d i s p o s i ç ã o dos
interessados, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas, no
Canteiro Central de- Obras, Setor H í p i c o , Lote 08, B r a s í l i d - Q F .
Telefone: 845-6162 - ramal 314.

8 r a s i 10 <Je

CLEUZA FRANCISCA RAMOS CAMPOS
Presidente da CEL

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

Mo. DO PROCESSO: 160.OOO.311/95.2. ESPÉCIE: CONTRATO DE CONCESSÃO DE
DIREITO REAL DE USO COM OPÇÃO DE COMPRA No. 44/96. CONTRATANTES:
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP E A FIRMA MÍDIA FORMULÁ-
RIOS GRÁFICOS LTDA. OBJETO: Lote 2.278, da QUADRA OS, do Setor de
Indústrias Gráficas - SIG. MODALIDADE DE LICITACHO: Com inexigibil ida-
de de Licitação, nos termos do artigo 25, da Lei No. S.666/93, e
Parecer No. 28/95-GAB/PRG, do Senhor Procurador Geral do Distrito

Federal, exarado no Processo Administrativo No. 111-OOO.273/9O.4-TERRA -
CAP. VALOR DA TAXA MENSAL: R* 549,38 (quinhentos e quarenta e nove
reais e trinta e oito centavos). VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses,
contados a partir da data de assinatura do instrumento contratual.
DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: CONCESSIONÁRIO. DATA DE ASSINATURA: 01.O4.96.
Sujeitam—se as partes contratantes as normas da Lei No. 8.666/93 e às
cláusulas contratuais previstas no instrumento acima referido. P/CONCE-
DENTE: JOSÉ ROBERTO BASSUL CAMPOS, RICARDO FERREIRA DA MOTTA e LENY
PEREIRA DA SILVA. P/CONCESSIONÁRIA: FRANCISCO NEVES FERREIRA. TESTEMU-
NHAS: ALEXANDRE VASOUEZ SALGADO e ABRAÃO RICARDO DE SOUSA.

No. DO PROCESSO: 160.OO1.790/94.3. ESPÉCIE: CONTRATO DE CONCESSÃO DE
DIREITO REAL DE USO COM OPÇÃO DE COMPRA No. 43/96. CONTRATANTES:
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP E A FIRMA TOK GRAF GRAFICA
E EDITORA LTDA. - HE. OBJETO: Lote 06, da QUADRA 03, do Setor
Industrial I, Ceilándia-DF- MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Com inexigibil ida-
de de Licitação, nos termos do artigo 25, da Lei No. fl.666/93, e
Parecer No. 28/95-GAB/PRG, do Senhor Procurador Geral do Distrito
Federal, exarado no Processo Administrativo No. 111.00O.273/9O.4-TERRA-
CAP. VALOR DA TAXA MENSAL: R* 131,5O (cento e trinta e um reais e
cinqüenta centavos). VIGÊNCIA: 48 (quarenta e oito) meses, contados a
partir da data de assinatura do instrumento contratual. DESPESAS DE
PUBLICAÇÃO: CONCESSIONÁRIO. DATA DE ASSINATURA: 29.03.96. Sujeitam-se
as partes contratantes as normas da Lei No. 8.666/93 e às cláusulas
contratuais previstas no instrumento acima referido. P/CONCEDENTE: JOSÉ
ROBERTO BASSUL CAMPOS, RICARDO FERREIRA DA HOTTA e LENY PEREIRA DA
SILVA. P/CONCESSIONARIA: ANTÔNIO LUIZ DA SILVA. TESTEMUNHAS: ALEXANDRE
VASOUEZ SALGADO e ABRAfiO RICARDO DE SOUSA.

No. DO PROCESSO: 160.OO0.273/9O.4. ESPÉCIE: CONTRATO DE CONCESSÃO DE
DIREITO REAL DE USO COM OPÇÃO DE COMPRA No. 42/96. CONTRATANTES:
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP E A FIRMA BENGALA
INDUSTRIA METALURGIA LTDA. - HE. OBJETO: Lote 09, da QUADRA O3, do
Setor Industrial I, Ceilândia-OF. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Com inexígi-
bilidade de Licitação, nos termos do artigo 25, da Lei No. 8.666/93, e
Parecer No. 28/9S-GAB/PRG, do Senhor Procurador Geral do Distrito
Federal, exarado no Processo Administrativo No. 111.OO0.273/9O.4-TERRA-
CAP. VALOR DA TAXA MENSAL: R* 176,5O (cento e setenta e seis reais e
cinqüenta centavos). VIGÊNCIA: 48 (quarenta e oito) meses, contados a
partir da data de assinatura do instrumento contratual. DESPESAS DE
PUBLICAÇÃO: CONCESSIONÁRIO. DATA DE ASSINATURA: 02.04.96. Sujeitam-se
as partes contratantes as normas da Lei No. 8.666/93 e às cláusulas
contratuais previstas no instrumento acima referido. P/CONCEDENTE: JOSÉ
ROBERTO BASSUL CAMPOS, RICARDO FERREIRA DA MOTTA e LENY PEREIRA DA
SILVA. P/CONCESSIONARIA: FRANCISCO XAVIER EVANGELISTA DE ANDRADE.
TESTEMUNHAS: ALEXANDRE VASOUEZ SALGADO e ABRAÃO RICARDO DE SOUSA.

NO. DO PROCESSO: 160.002.101/94.7. ESPÉCIE: CONTRATO DE CONCESSÃO DE
DIREITO REAL DE USO COM OPÇÃO DE COMPRA No. 41/96. CONTRATANTES:
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP E A FIRMA GRAFISAN -
GRAFICA E EDITORA LTDA. OBJETO: Lote 34, DO CONJ. A, da QUADRA O3, do
Setor Industrial Bernardo SavTáo, Núcleo Bandeirante-DF. MODALIDADE DE
LICITAÇÃO: Com inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo 25,
da Lei No. 8.666/93, e Parecer No. 28/95-GAB/PRG, do Senhor Procurador
Geral do Distrito Federal, exarado no Processo Administrativa No.
111.0O0.273/90.4-TERRACAP. VALOR DA TAXA MENSAL: R* 341,80 (trezentos e
quarenta e um reais e oitenta centavos). VIGÊNCIA: 48 (quarenta e oito)
meses, contados a partir da data de assinatura do instrumento contra-
tual . DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: CONCESSIONÁRIO. DATA DE ASSINATURA:
28.O3.96. Sujeitam—se as partes contratantes 'às normas da Lei No.
8.666/93 e às cláusulas contratuais previstas no instrumento acima
referido. P/CONCEDENTE: JOSÉ ROBERTO BASSUL CAMPOS, RICARDO FERREIRA DA
MOTTA e LENY PEREIRA DA SILVA. P/CONCESSIONARIA: IVONE SANTOS. TESTEMU-
NHAS: ALEXANDRE VASOUEZ SALGADO e ABRAÃO RICARDO DE SOUSA.

No. DO PROCESSO: 16O.OOO.961/9O.6. ESPÉCIE: CONTRATO DE CONCESSÃO DE
DIREITO REAL DE USO COM OPÇÃO DE COMPRA No. 4O/96. CONTRATANTES:
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP E A FIRMA ARKHITEKTONIKOS
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - HE. OBJETO: Lotes 06, O8 e 10, DO CONJ. B,
da QUADRA 03, do SOF/SUL. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Com inexigibilidade
de Licitação, nos termos do artigo 25, da Lei No. 8.666/93, e Parecer
No. 28/95-GAB/PRG, do Senhor Procurador Geral do Distrito Federal,
exarado no Processo Administrativo No. 111.OOO.273/9O.4~TERRACAP. VALOR
DA TAXA MENSAL: R* 4O2,OO (quatrocentos e dois reais). VIGÊNCIA: 48
(quarenta e oito) meses, contados a partir da data de assinatura do
instrumento contratual. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: CONCESSIONÁRIO. DATA DE
ASSINATURA: O1.O4.96. Sujeitam-se as partes contratantes às normas da
Lei No. 8.666/93 e às cláusulas contratuais previstas no instrumento
acima referido. P/CONCEDENTE: JOSÉ ROBERTO BASSUL CAMPOS, RICARDO
FERREIRA DA MOTTA e LENY PEREIRA DA SILVA. P/CONCESSIONARIA: GEORGE
fMCKAY DUBUGRAS. TESTEMUNHAS: ALEXANDRE VASOUEZ SALGADO e ABRAÃO
RICARDO DE SOUSA.

No. DO PROCESSO: 16O.OOO.4O6/93.7 ESPÉCIE: CONTRATO DE CONCESSÃO DE
DIREITO REAL DE USO COM OPÇÃO DE COMPRA No. 39/96. CONTRATANTES:
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP E A FIRMA ORA - ORGANIZA-
ÇÃO, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES RICARDO AMARAL LTDA. OBJETO: Lote 01, DO
CONJ. B, da QUADRA 03, do SOF/SUL. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Co»
inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo 25, da Lei No.
8.666/93, e Parecer No. 28/95-GAB/PRG, do Senhor Procurador Geral do
Distrito Federal, exarado no Processo Administrativo No.
111.OOO.273/90.4-TERRACAP. VALOR DA TAXA MENSAL: R* 491,40 (quatrocen-
tos e noventa e um reais e quarenta centavos). VIGÊNCIA: 48 (quarenta
e oito) meses, contados a partir da data de assinatura do instrumento
contratual. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: CONCESSIONÁRIO. DATA DE ASSINATURA:
28.O3.96. Sujeitam—se as partes contratantes as normas da Lei No.
8.666/93 e às cláusulas contratuais previstas no instrumento acima
referido. P/CONCEDENTE: JOSÉ ROBERTO BASSUL CAMPOS, RICARDO FERREIRA DA
MOTTA e LENY PEREIRA DA SILVA. P/CONCESSIONÁRIA: RICARDO PINTO DO
AMARAL. TESTEMUNHAS: ALEXANDRE VASQUEZ SALGADO e ABRAÃO RICARDO DE
SOUSA.

No. DO PROCESSO: 16O.OOO-72O/92.5. ESPÉCIE: CONTRATO DE CONCESSÃO DE
DIREITO REAL DE USO COM OPÇÃO DE COMPRA No. 38/96. CONTRATANTES:
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP E A FIRMA DORLAN LUCCAS
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PISSOLATTI. - HE. OBJETO: Lote 31, DO CONJ. A, da QUADRA O3, do Setor
Industrial Bernardo Sayão, Núcleo Bandeirante. MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
Com inexigibi I idade de Licitação, nos tentos do artigo 25, da Lei No.
8.666/93, e Parecer No. 28/95-GAB/PRG, do Senhor Procurador Geral do
Distrito Federal, exarado no Processo Administrativo No.
111.0O0.273/90.4-TERRACAP. VALOR DA TAXA MENSAL: R* 324,00 <trezentos e
vinte e quatro reais). VIGÊNCIA: 4S (quarenta e oito) Meses, contados
* partir da data de assinatura dó instrumento contratual. DESPESAS DE
PUBLICAÇÃO: CONCESSIONÁRIO. DA?A' DE ASSINATURA: 02.O4.9a. Sujeitam-se
as partes contratantes às «ornas da Lei No. 8.666/93 e 'às cláusulas
contratuais previstas no instrumento acima referido. P/CONCEDENTE: JOS£
ROBERTO BASSUL CAMPOS, RICARDO FERREIRA DA HOTTA e LENY PEREIRA DA
SILVA. P/CONCESSIONARIA: DARLAN LUCCAS PISSOLATTI. TESTEMUNHAS: ALEXAN-
DRE vASOUEZ SALGADO e ABRAÃO RICARDO DE SOUSA.

N° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112 001.568/94. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 da Lei
8.666/93. ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Prestação de Serviços SERJU/PRES. n° 701/94,
para prestação de serviços de atendimento médico e odontológico aos servidores da NOVACAP, bem
como para desempenho das atividades da creche, situada na NOVACAP, em Brasília-DF.
CONTRATANTES COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP e a CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DA COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-BENECAP OBJETO: Rescisão do instrumento
principal SERJU/PRES n° 701/94. DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 12.04.96.
PELA BENECAP: ANA MARIA ROCHA BARROZO PELA CONTRATANTE: PEDRO MURRIETA
SANTOS NETO e FRANCISCO PAULO NOGUEIRA FILHO TESTEMUNHAS: ANA MARIA DA
SILVA CAMARGOS e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

N" DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112006254/92 FUNDAMENTO LEGAL: Edital de
Concorrência Pública n" 003/92-CPL/PRES. ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Contrato de
Empreitada SERJU/PRES. "A"-503/93, para execução total, sob o regime de empreitada por preço
global da construção do Edifício Anexo II, do Supremo Tribunal Federal, em Brasilia-DF.
CONTRATANTES. COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP e a firma CONSTRUTORA PAVTER LTDA. OBJETO: prorrogação do prazo do
instrumento principal PRAZO/VIGÊNCIA: o prazo para conclusão dos serviços, bem como sua vigência
ficam prorrogados por mais 160(cento e sessenta) dias corridos, contados a partir de 24 07.96, vencendo-
se portanto em 30.12 96. DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 02.04.96. PELA
CONTRATADA PAULO ROBERTO VENUTO PELA CONTRATANTE: PEDRO MURRIETA
SANTOS NETO e ANTÔNIO MOREIRA CAMPOLINA. TESTEMUNHAS: ANA MARIA DA SILVA
CAMARGOS e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA Está sendo republicado por haver
incorreção no prazo de prorrogação, bem como na sua vigência.

N° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112.000.761/95 FUNDAMENTO LEGAL: Edital de
Tomada de Preços n" 042/95-ASCAL/PRES ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Contrato de
Empreitada ASJUR/PRES. "E"-523/95, para execução total, sob o regime de empreitada por preço
unitário, da obra de lote 01, pavimentação asfáltica com recursos de restauração e recapeamento asfaltico
da via de acesso aos conjuntos 04 e 06 da Quadra 27 e recapeamento asfaltico na via de acesso aos
conjuntos 3,4,5 e 6 da Quadra 28 do Setor de Mansões Park Way, em Brasília-DF. CONTRATANTES:
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma
TERCON BRASÍLIA TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA OBJETO: acréscimo de valor ao
instrumento principal e prorrogação de prazo. PRAZO/VIGÊNCIA: o prazo para conclusão dos serviços,
bem como sua vigência ficam prorrogados por mais 30(trinta) dias corridos, contados a partir de
29.03.96, vencendo-se portanto em 28.04.96. VALOR: R$ 2.480,73(dois mil, quatrocentos e oitenta reais
e setenta e três centavos). RECURSOS: Correrão por conta do convênio n° 10/94-Secretaria de Obras,
publicado em 31.04 94-Suplemento, vigente até 31.12 96, conforme Nota de Empenho n° 01836.0102/96,
emitida em 26 03.96 pela Diretoria Financeira da NOVACAP. DATA DA ASSINATURA: O termo tem
sua assinatura em 280396 PELA CONTRATADA: MAGNO SILVÉRIO CUSTÓDIO PELA
CONTRATANTE: PEDRO MURRIETA SANTOS NETO e JOSÉ HUMBERTO MATIAS DE
PAULA TESTEMUNHAS: SANDRA DO NASCIMENTO FARIA e MARIA DO SOCORRO
FERREIRA DA SILVA

N° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112.007.509/95. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Tomada
de Preços n° 003/95-ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada
ASJUR/PRES. "A"-560/95, para execução total, sob o regime de empreitada por preço global da obra de
-Lote 02- cosntrução do Centro de Ensino, com 15(quinze) salas de aula na EQ 217/218 e 317/318 Lote J,
em Santa Maria-DF. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - NOVACAP e a firma ENGEAGRO CONSTRUÇÕES E AGROPECUÁRIA LTDA OBJETO
prorrogação do prazo do instrumento principal. PRAZO/VIGÊNCIA: o prazo para conclusão dos serviços,
bem corno sua vigência ficam prorrogados por mais IS(quinze) dias corridos, contados a partir de
29.04.96, vencendo-se portanto em 23 05.96. DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em
1803 96 PELA CONTRATADA: DILSON CORDEIRO DE MENEZES. PELA CONTRATANTE:
PEDRO MURRIETA SANTOS NETO e ANTÔNIO MOREIRA CAMPOLINA. TESTEMUNHAS:
ANA MARIA DA SILVA CAMARGOS e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

N° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112003.545/95. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de
Tomada de Preços n° 045/95-ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Contrato de
Empreitada ASJUR/PRES. "C"-519//95, para execução total, sob o regime de empreitada por preço
global, da obra de lote- 02 -serviços de pavimentação asfáltica, meios-fios e redes de águas pluviais na
quadra SCLRN 716, em Brasília-DF. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma TRANSTERRA DE BRASÍLIALTDA
OBJETO: prorrogação do prazo do instrumento principal PRAZO/VIGÊNCIA: o prazo para conclusão
dos serviços, bem como sua vigência ficam prorrogados por mais 30(trinta) dias corridos, contados a
partir de 29 03.96, vencendo-se portanto em 28.04.96. DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua
assinatura em 29/03/96. PELA CONTRATADA: EDUARDO VICENTE FERREIRA MATOS PELA
CONTRATANTE: PEDRO MURRIETA SANTOS NETO e JOSÉ HUMBERTO MATIAS DE
PAULA
TESTEMUNHAS: SANDRA DO NASCIMENTO FARIA e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA
SILVA

N° DO PROCESSO: GDF/SO: 112.010.014/95 FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Tomada de Preços
n" 078/95-ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada ASJUR/PRES.
"A"-570/95, para execução total, sob o regime de empreitada por preço global, da obra de execução de
serviços de reforma no Centro Cultural 508 Sul, no Teatro Arena na Oficina Pesada, Atelier e Mezanino,
na W3 Sul, Quadra 508, em Brasília-DF. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma L G P - CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA. OBJETO: prorrogação do prazo do instrumento principal PRAZO" AGÊNCIA: o
prazo para conclusão dos serviços, bem como sua vigência ficam prorrogados por mais 2-í (vinte e quatro

) dias corridos, contados a partir de 26.04.96, vencendo-se portanto em 19.05.96. DATA DA
ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 27 03.96. PELA CONTRATADA: JTAGIBA GOMES
LAMOUNffiR PELA CONTRATANTE: PEDRO MURRIETA SANTOS NETO e ANTÔNIO
MOREIRA CAMPOLINA.
TESTEMUNHAS: SANDRA DO NASCIMENTO FARIA e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA
SILVA

N" DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112.001 281/96. FUNDAMENTO LEGAL Edital de Tomtd»
de Preços n" 060/95-ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Termo de Re-ratificação do Contrato de Empreitada
ASJUR/PRES. "A"-538/95, para execução total, sob o regime de empreitada por preço unitário, da obra
de Lote-03-execução de serviços de implantação de meios-fios, ramais e captações na SQSW 103 e na
SQSW 104, no Setor Sudoeste, Cruzeiro-DF CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma LEMA CONSTRUTORA LTDA. OBJETO:
Pelo presente Instrumento, fica Re-ratificado o Contrato n" 538/95, celebrado em 05.12.95, para alterar a
sua Cláusula Quinta-recebimento, parágrafo primeiro, que passa a ter a seguinte redação: O recebimento
definitivo será realizado pela Comissão Permanente de Obras e Serviços - CPROS da NOVACAP, no
prazo de 50 (cinqüenta) dias, do recebimento provisório, conforme justificativas constnates do processo n°
112001.281/96. DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 28.03.96. PELA
CONTRATADA: ROBERTO BIANCHI JULIANO PELA CONTRATANTE PEDRO MURRIETA
SANTOS NETO e JOSÉ HUMBERTO MATIAS DE PAULA TESTEMUNHAS: SANDRA DO
NASCIMENTO FARIA e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA.

N° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112.006445/95 FUNDAMENTO LEGAL: Edital de
Tomada de Preços n° 050/95-ASCAL/PRES ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Contrato de
Empreitada ASJUR/PRES. "B"-533/95, para execução total, sob o regime de empreitada por preço
unitário da obra de (1) demolição de pavimento em concreto, pavimentação asfáltica, fornecimento e
assentamento de meios-fios nos estacionamentos dos comércios dos blocos 790A a 880A, da Segunda
Avenida; blocos 1124A a 1226A, da Terceira Avenida; blocos 1315 a 1425, da Avenida Central e blocos
1420 a 1550 da Terceira Avenida, no Núcleo Bandeirante e (2) pavimentação asfáltica, fornecimento e
assentamento de meios-fios na pista interna do parque Recreativo do Núcleo Bandeirante e nos
estacionamentos e acessos dos blocos A e B do trecho 3 do SMPW Sul , em Brasília-
DF CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP e a firma B. M. SHAfA CONSTRUÇÕES LTDA OBJETO: prorrogação do prazo do
instrumento principal. PRAZO/VIGÊNCIA: o prazo para conclusão dos serviços, bem como sua vigência
ficam prorrogados por mais 45(quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir de 12.02.96, vencendo-
se portanto em 27.03.96. DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 12.02.96. PELA
CONTRATADA: BALTAZAR DE MENDONÇA E SILVA PELA CONTRATANTE: PEDRO
MURRIETA SANTOS NETO e JOSÉ EDUARDO LADEIRA FILHO TESTEMUNHAS: SANDRA
DO NASCIMENTO FARIA e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

N° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112.002.365/96. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Tonada
de Preços n° 050/95-ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada
ASJUR/PRES. "C"-533/95, para execução total, sob o regime de empreitada por preço unitário da obra
de serviços de (1) demolição de pavimento em concreto, pavimentação asfáltica, fornecimento e
assentamento de meios-fios nos estacionamentos dos comércios dos Blocos 790A a 880A, da Segunda
Avenida, Blocos 1124A a 1226A da Terceira Avenida, Blocos 1315a 1425, da Avenida Central e Blocos
1420 a 1550 da Terceira Avenida no Núcleo Bandeirante e (2) pavimentação asfáltica, fornecimento e
assentamento de meios-fios na pista interna do Parque Recreativo do núcleo Bandeirante e nos
estacionamntos acessos dos Blocos A e B do Trecho 3 do SMPW Sul, em Brasília-DF.
CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP e a firma B.M.SILVA CONSTRUÇÕES LTDA OBJETO: prorrogação do prazo do
instrumento principal. PRAZO/VIGÊNCIA: o prazo para conclusão dos serviços, bem como sua vigência
ficar i prorrogados por mais 45(quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir de 28.03 96, vencendo-se
port, ito em 12.05.96. DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 28.03.96. PELA
CON RATADA: BALTAZAR DE MENDONÇA E SILVA PELA CONTRATANTE: PEDRO
MURRIETA SANTOS NETO e JOSÉ HUMBERTO MATIAS DE PAULA TESTEMUNHAS:
SANDRA DO NASCIMENTO FARIA e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

N° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112 008 508/95. FUNDAMENTO LEGAL: EDITAL DE DE
TOMADA DE PREÇOS N° 010/95-ASCAL/PRES. ESPÉCIE: contrato de empreitada ASJUR/PRES n"
540/95. OBJETO: para execução total, sob o regime de empreitada por preços unitários, dos serviços de
Lote 01 - execução de serviços de reforma da estrutura da rodoviária de Brasília-DF. CONTRATANTES:
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma SONDA
ENGENHARIA LTDA. PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para conclusão dos serviços, será de
300(trezentos) dias corridos, contados a partir do 5°(quinto) dia do recebimento da correspondente Ordem
de Serviço Externa, e a vigência do contrato será de 400(quatrocentos) dias corridos à partir da data de sua
assintura. RECURSOS: correrão por conta do convênio n° 010/94-Secretaria de Obras, publicado em
12/04/94-suplemento, vigente até 31.12.96, conforme Nota de Empenho n° 01836.0098/96, emitida em
13 02.96, pela Diretoria Financeira da Novacap. VALOR: R$ 302.727,27 (trezentos e dois mil, setecentos
e vinte e sete reais e vinte e sete centavos). DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em
29.03.96. PELA CONTRATADA: JOÃO MATHIAS DE SOUZA FILHO. PELA CONTRATANTE:
PEDRO MURRIETA SANTOS NETO e ANTÔNIO MOREIRA CAMPOLINA. TESTEMUNHAS
SANDRA DO NASCIMENTO FARIA e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA.

N" DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112 008 508/95 FUNDAMENTO LEGAL: EDITAL DE DE
TOMADA DE PREÇOS N° 010/95-ASCAL/PRES ESPÉCIE: contrato de empreitada ASJUR/PRES n°
539/96. OBJETO: para execução total, sob o regime de empreitada por preços unitários, dos serviços de
Lote 02 - execução de serviços de reforma da estrutura da rodoviária de Brasília-DF. CONTRATANTES:
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma SOLTEC
ENGENHARIA LTDA. PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para conclusão dos serviços, será de
300(trezentos) dias corridos, contados a partir do 5°(quinto) dia do recebimento da correspondente Ordem
de Serviço Externa, e a vigência do contrato será de 400(quatrocentos) dias corridos à partir da data de sua
assintura. RECURSOS: correrão por conta do convênio n° 010/94-Secretaria de Obras, publicado em
12/04/94-suplemento, vigente até 31.12.96, conforme Nota de Empenho n° 01836.0099/96, emitida em
13.02.96, pela Diretoria Financeira da Novacap. VALOR: R$ 302.727,27 (trezentos e dois mil, setecentos
e vinte e sete reais e vinte e sete centavos) DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em
29.03 96. PELA CONTRATADA: ADALBERTO CLEBER VALADÃO PELA CONTRATANTE:
PEDRO MURRIETA SANTOS NETO e ANTÔNIO MOREIRA CAMPOLINA TESTEMUNHAS:
SANDRA DO NASCIMENTO FARIA e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

N" DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112.008 508/95 FUNDAMENTO LEGAL: EDITAL DE DE
TOMADA DE PREÇOS N° 010/95-ASCAL/PRES ESPÉCIE: contrato de empreitada ASJUR/PRES n°
541/96 OBJETO: para execução total, sob o regime de empreitada por preços unitários, dos serviços de
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Lote 03 - execução de serviços de reforma da estrutura da rodoviária de Brasüia-DF. CONTRATANTES:
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma
CONCREJATO SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA S/A PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para
conclusão dos serviços, será de 300(trezentos) dias corridos, contados a partir do S°(quinto) dia do
recebimento da correspondente Ordem ^de Serviço Externa, e a vigência do contrato será de
400(quatrocentos) dias corridos à partir da data de sua assintura RECURSOS: correrão por conta do
convênio n° 010/94-Secretaria'de .0bras, publicado em 12/04/94-supIemento, vigente até 31.12.96,
conforme Nota de Empenho n°í«01836 0100/96, emitida em 13.0296, pela Diretoria Financeira da
Novacap. VALOR: R$ 303.636,36 (trezentos e três mil, seicentos e trinta e seis reais e trinta e seis
centavos). DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 2903.%. PELA
CONTRATADA:MARCELO SILVA NETO PELA CONTRATANTE: PEDRO MURREETA SANTOS
NETO e ANTÔNIO MOREIRA CAMPOLINA TESTEMUNHAS: SANDRA DO NASCIMENTO
FARIA e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

N" DO PROCESSO: GDF/SO: 030.008.387/95 FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Concorrência Publica
n" 005/95-ASCAL/PRES ESPÉCIE: Contrato de Empreitada ASJUR/PRES n" S33./96. OBJETO:
Execução total, sob o regime de empreitada por preços unitários (Lote-O l) execução de serviços Drenagem
Pluvial com implantação de redes de Diâmetro 400mm, galeria de seção l ,65m X l ,65m e captações, no
Setor QNO 17, 18 e 19, em Ceilândia-DF. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma CAENGE COSNTRUÇÃO, ADMINISTRAÇÃO
E ENGENHARIA LTDA. PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para conclusão dos serviços, será de 90
(noventa) dias corridos, contados a partir do S°(quinto) dia do recebimento da correspondente Ordem de
Serviço Externa, e a vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias corridos contados à partir da
data de sua assinatura. RECURSOS: correrão por conta do convênio n° 07/91-/Secretaria de Obras,
publicado em 28.01.91, vigente até 31.12.96, conforme Nota de Empenho n" 01649.1989/96, emitida em
19.03.96, pela Diretoria Financeira da Novacap. VALOR: R$ 663.808,29 (seicentos e sessenta e três mil,
oitocentos e oito reais e vint e nove centavos). DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em
280396 PELA CONTRATADA: CÁSSIO AURÉLIO BRANCO GONÇALVES PELA
CONTRATANTE: PEDRO MURREETA SANTOS NETO e JOSÉ HUMBERTO MATIAS DE PAULA
TESTEMUNHAS: SANDRA DO NASCIMENTO FARIA e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA
SILVA

N" DO PROCESSO: GDF/SO: 030 008 387/95 FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Concorrência Publica
n° 005/95-ASCAL/PRES ESPÉCIE: Contrato de Empreitada ASJUR/PRES n° 534/96 OBJETO:
Execução total, sob o regime de empreitada por preços unitários (Lote-03) execução de serviços Drenagem
Pluvial com implantação de redes de Diâmetro 400mm, lOOOmm, 1500 e captações, no Setor QNO 16,
em Ceilândia-DF CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - NOVACAP e a firma CAENGE COSNTRUÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E ENGENHARIA
LTDA. PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para conclusão dos serviços, será de 90 (noventa) dias corridos,
contados a partir do 5°(quinto) dia do recebimento da correspondente Ordem de Serviço Externa, e a
vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias corridos contados à partir da data de sua assinatura.
RECURSOS: correrão por conta do convênio n" 07/91-/Secretaria de Obras, publicado em 28.01.91,
vigente até 31.12.96, conforme Nota de Empenho n° 01649.1991/96, emitida em 19.03.96, pela Diretoria
Financeira da Novacap. VALOR: R$ 189.438,09 (cento e oitenta e nove mil, quatrocentos e trint e oito
reais e nove centavos). DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 28.03.%. PELA
CONTRATADA: CÁSSIO AURÉLIO BRANCO GONÇALVES PELA CONTRATANTE: PEDRO
MURRIETA SANTOS NETO e JOSÉ HUMBERTO MATIAS DE PAULA TESTEMUNHAS: SANDRA
DO NASCIMENTO FARIA e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

N° DO PROCESSO GDF/SO: 030.008.387/95. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Concorrência Publict
n° 005/95-ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Contrato de Empreitada ASJUR/PRES n° 532/96 OBJETO:
Execução total, sob o regime de empreitada por preços unitários (Lote-02) execução de serviços Drenagem
Pluvial com implantação de redes de Diâmetro 400mm, e captações, no Setor QNO 18 e 2> em
Ceilândia-DF CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPIT „ DO
BRASIL - NOVACAP e a firma TERCON BRASÍLIA TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃC LTDA
PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para conclusão dos serviços, será de 90 (noventa) dias corridos, contados a
partir do 5°(quinto) dia do recebimento da correspondente Ordem de Serviço Externa, e a vigência do
contrato será de 180 (cento e oitenta) dias corridos contados à partir da data de sua assinatura.
RECURSOS: correrão por conta do convênio n° 07/91-/Secretaria de Obras, publicado em 2801.91,
vigente até 31.12.96, conforme Nota de Empenho n° 01649.1990/96, emitida em 19.03.96, pela Diretoria
Financeira da Novacap. VALOR: R$ 181.709,13 (cento e oitenta e um mil, setecentos e nove reais e treze
centavos). DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em .28.03.96. PELA CONTRATADA:
EUGÊNIO OTON DE LIMA PELA CONTRATANTE: PEDRO MURRIETA SANTOS NETO e JOSÉ
HUMBERTO MATIAS DE PAULA TESTEMUNHAS SANDRA DO NASCIMENTO FARIA e
MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

N" DO PROCESSO: GDF/SO: 030.008.387/95 FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Concorrência Publica
n" 005/95-ASCAL/PRES ESPÉCIE: Contrato de Empreitada ASJUR/PRES n" 537/96 OBJETO:
Execução total, sob o regime de empreitada por preços unitários (Lote-11) execução de serviços Drenagem
Pluvial com implantação de redes de Diâmetro 400mm, 900mmm, 800mm e lOOOmm e 1200mm, e
captações, na Via O-l, no Setor QNO, em Ceüândia-DF. CONTRATANTES: COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma CONSTRUÇÕES E
TOPOGRAFIA BASEVI S/A, PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo paria conclusão dos serviços, será de 90
(noventa) -dias corridos, contados a partir do 5°(quinto) dia do recebimento da correspondente Ordem de
Serviço Externa, e a vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias corridos contados à partir da
data de sua assinatura. RECURSOS: correrão por conta do convênio n" 07/91-/Secretaria de Obras,
publicado em 28.01.91, vigente até 31.12.96, conforme Nota de Empenho n" 01649.1997/96, emitida em
19.03.%, pela Diretoria Financeira da Novacap. VALOR: R$ 176.910,34 (cento e setenta e seis mil,
novecentos e dez reais e trint e quatro centavos). DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura
em 28.03.96. PELA CONTRATADA: JOSÉ EUSTÁQUIO FERREIRA PELA CONTRATANTE:
PEDRO MURRIETA SANTOS NETO e JOSÉ HUMBERTO MATIAS DE PAULA TESTEMUNHAS:
SANDRA DO NASCIMENTO FARIA e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

N° DO PROCESSO: GDF/SO: 030 008 387/95. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Concorrência Publica
n" 005/95-ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Contrato de Empreitada ASJUR/PRES n° 535/96. OBJETO:
Execução total, sob o regime de empreitada por preços unitários (Lote-18) execução de serviços Drenagem
Pluvial com implantação de redes de Diâmetro 400mm, e captações, no Setor QNO Quadra 01, 02, 04, 05,
06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14 e 15, em Ceilândia-DF CONTRATANTES: COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma CAENGE-
CONSTRUÇÃO ADMINISTRAÇÃO E ENGENHARIA LTDA PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para
conclusão dos serviços, será de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir do 5°(quinto) dia do
recebimento da correspondente Ordem de Serviço Externa, e a vigência do contrato será de 180 (cento e
oitenta) dias corridos contados á partir da data de sua assinatura. RECURSOS: correrão por conta do

convênio n° 07/91-/Secretaria de Obras, publicado em 28.01.91, vigente até 31.12.96, conforme Nota de
Empenho n° 01649.1998/96, emitida em 19.03.96, pela Diretoria Financeira da Novacap. VALOR: R$
139.705,59 (cento e trinta e nove mil, setecentos e cinco reais e cinqüenta e nove centavos). DATA DA
ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 28.03 96. PELA CONTRATADA: CÁSSIO AURÉLIO
BRANCO GONÇALVES PELA CONTRATANTE: PEDRO MURRIETA SANTOS NETO e JOSÉ
HUMBERTO MATIAS DE PAULA. TESTEMUNHAS: SANDRA DO NASCIMENTO FARIA e
MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

N° DO PROCESSO: GDF/SO: 030 008 387/95 FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Concorrência Publica
n° 005/95-ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Contrato de Empreitada ASJUR/PRES n" 538/96. OBJETO:
Execução total, sob o regime de empreitada por preços unitários (Lote-05) execução de serviços Drenagem
Pluvial com implantação de redes de Diâmetro 400mm, SOOmmm e SOOmm e captações, no Setor QNO
16, em Ceilândia-DF. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - NOVACAP e a firma CARNEIRO E ANTÔNIO LTDA PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para
conclusão dos serviços, será de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir do 5°(quinto) dia do
recebimento da correspondente Ordem de Serviço Externa, e a vigência do contrato será de 180 (cento e
oitenta) dias corridos contados à partir da data de sua assinatura RECURSOS: correrão por conta do
convênio n° 07/91-/Secretaria de Obras, publicado em 28.01.91, vigente até 31.12.96, conforme Nota de
Empenho n° 01649.1993/96, emitida em 19.03.96, pela Diretoria Financeira da Novacap. VALOR: R$
235.151,40(duzentos e trinta e cinco mil, cento e cinqüenta e um reais e quarenta centavos). DATA DA
ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 28.03.96. PELA CONTRATA DA: JOSÉ AÉRCIO SOUZA
CARNEIRO PELA CONTRATANTE: PEDRO MURRIETA SANTOS NETO e JOSÉ HUMBERTO
MATIAS DE PAULA. TESTEMUNHAS: SANDRA DO NASCIMENTO FARIA e MARIA DO
SOCORRO FERREIRA DA SILVA

N° DO PROCESSO: GDF/SO: 030.008.387/95. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Concorrência Publica
n° 005/95-ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Contrato de Empreitada ASJUR/PRES n° 536/96. OBJETO:
Execução total, sob o regime de empreitada por preços unitários (Lote-04) execução de serviços Drenagem
Pluvial com implantação de redes de Diâmetro 400mm, SOOmmm e 600mm e SOOmm e captações, no
Setor QNO 16, em Ceilândia-DF CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma MAGASA CONSTRUTORA E INCORPORADORA
S/A. PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para conclusão dos serviços, será de 90 (noventa) dias corridos,
contados a partir do 5°(quinto) dia do recebimento da correspondente Ordem de Serviço Externa, e a
vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias corridos contados à partir da data de sua assinatura.
RECURSOS: correrão por conta do convênio n° 07/91-/Secretaria de Obras, publicado em 28.01.91,
vigente até 31.12.96, conforme Nota de Empenho n° 01649.1992/96, emitida em 19.03.96, pela Diretoria
Financeira da Novacap. VALOR: R$ 97.925,46(noventa e sete mil, novecentos e vinte e cinco reais e
quarenta e seis centavos). DATA DÁ ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 28.03.%. PELA
CONTRATADA: FLÁVIO ROGÉRIO HAUTSCH REINEHR PELA CONTRATANTE: PEDRO
MURRIETA SANTOS NETO e JOSÉ HUMBERTO MATIAS DE PAULA TESTEMUNHAS: SANDRA
DO NASCIMENTO FARIA e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

N° DO PROCESSO: GDF/SO: 030 008 387/95 FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Concorrência Publica
n° 005/95-ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Contrato de Empreitada ASJUR/PRES n" 543/%. OBJETO:
Execução total, sob o regime de empreitada por preços unitários (Lote-06) execução de serviços Drenagem
Pluvial com implantação de redes de Diâmetro 400mm, SOOmmm, 600mm e SOOmm e captações, no Setor
QNO 16, em Ceilândia-DF. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma CONTERC CONSTRUÇÃO, TERRAPLENAGEM E
CONSULTORIA LTDA. PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para conclusão dos serviços, será de 90 (noventa)
dias corridos, contados a partir do 5°(quinto) dia do recebimento da correspondente Ordem de Serviço
Externa, e a vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias corridos contados á partir da data de sua
assinatura. RECURSOS: correrão por conta do convênio n° 07/91-/Secretaria de Obras, publicado em
28.01.91, vigente até 31.12.96, conforme Nota de Empenho n" 01649.1994/96, emitida em 19.03.96, pela
Diretoria Financeira da Novacap. VALOR: R$ 246.137,95 (duzentos e quarenta e seis mil, cento e trinta e
sete reais e noventa e cinco centavos). DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em
28 03 96 PELA CONTRATADA: FRANCO LAURO BOTELHO. PELA CONTRATANTE: PEDRO
MURRIETA SANTOS NETO e JOSÉ HUMBERTO MATIAS DE PAULA. TESTEMUNHAS: SANDRA
DO NASCIMENTO FARIA e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA.

N° DO PROCESSO: GDF/SO: 030.008.378/95. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Concorrência Publica
n° 005/95-ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Contrato de Empreitada ASJUR/PRES n" 545/96. OBJETO:
Execução total, sob o regime de empreitada por preços unitários (Lote-08) execução de serviços Drenagem
Pluvial com implantação de redes de Diâmetro 400mm, SOOmmm, 600mm e SOOmm, e captações, no Setor
QNO 17 e 18, em Ceilândia-DF CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma CONESA CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA
PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para conclusão dos serviços, será de 90 (noventa) dias corridos, contados a
partir do 5°(quinto) dia do recebimento da correspondente Ordem de Serviço Externa, e a vigência do
contrato será de 180 (cento e oitenta) dias corridos contados à partir da data de sua assinatura.
RECURSOS: correrão por conta do convênio n" 07/91-/Secreta) ia de Obras, publicado em 2801.91,
vigente até 31 12.96, conforme Nota de Empenho n° 01649.1996/96, emitida em 19.03.96, pela Diretoria
Financeira da Novacap. VALOR: RS 201 402,62(duzentos e um mil, quatrocentos e dois reais e sessenta e
dois centavos). DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 28.03.%. PELA
CONTRATADA: JUAN GENARO GAVJNO POLJT PELA CONTRATANTE: PEDRO MURRIETA
SANTOS NETO e JOSÉ HUMBERTO MATIAS DE PAULA TESTEMUNHAS: SANDRA DO
NASCIMENTO FARIA e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA.

N° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112007826/95 FUNDAMENTO LEGAL: Edital de
Tomada de Preços n" 066/95-ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Contrato de Empreitada ASJUR/PRES n°
544/96. OBJETO: Execução total, sob o regime de empreitada por preço global, da obra de Lote-02-para
execução dos serviços de reforma do Centro Educacional n" 02 Área Especial Oeste Lote 27/36-Gama
Distito Federal CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - NOVACAP e a firma RIO PLATENSE-CONSTRUÇÕES PROJETOS E CONSULTORIA
LTDA. PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para conclusão dos serviços, será de 60(sessenta) dias corridos,
contados a partir do 5°(quinto) dia do recebimento da correspondente Ordem de Serviço Externa, e a
vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias corridos contados à partir da data de sua assinatura.
RECURSOS: correrão por conta do convênio n" 013/95-Secretaria de Obras, publicado em 15.02.95-
Suplemento, vigente até 31.12.96, conforme Nota de Empenho n" 01877.0080/95, emitida em 19.03.96,
pela Diretoria Financeira da Novacap. VALOR: R$ 319.057,60(trezentos e dezenove mil, cinqüenta e sete
reais e sessenta centavos). DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 09.04.%. PELA
CONTRATADA: JOÃO CARLOS PIMENTA PELA CONTRATANTE: PEDRO MURRIETA
SANTOS NETO e ANTÔNIO MOREIRA CAMPOLINA TESTEMUNHAS SANDRA DO
NASCIMENTO FARIA e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SELVA

N" DO PROCESSO: GDF/SO: 030 008 378/95 FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Concorrência Publica
n" 005/95-ASCAL/PRES ESPÉCIE: Contrato de Empreitada ASJUR/PRES n" 547/96. OBJETO:
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Execução total, sob o regime de empreitada por preços unitários (Lote-07) execução de serviços Drenagem
Pluvial com implantação de redes de Diâmetro 400mm, SOOmmm e 600mm e captações, no Setor QNO
17, em Ceilândia-DF CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL NOVACAP e a firma ENGECOL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para conclusão dos serviços, será de 90 (noventa) dias corridos, contados a
partir do 5°(quinto) dia do recebimento da correspondente Ordem de Serviço Externa, e a vigência do
contrato será de 180 (cento e oitenta) di)té corridos contados à partir da data de sua assinatura.
RECURSOS: correrão por conta do convênio n° 07/91-/Secretaria de Obras, publicado em 28.01.91,
vigente até 31 12 96, conforme Nota d«nEmpenho n" 01649.1995/96, emitida em 19.03.96, pela Diretoria
Financeira da Novacap VALOR: R$ 163.158,61(cento e sessenta e três mil, cento e cinqüenta e oito reais e
sessenta e um centavos). DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 28.03.96. PELA
CONTRATADA: MÁRIO VASCONCELOS PELA CONTRATANTE: PEDRO MURRffiTA SANTOS
NETO e JOSÉ HUMBERTO MATIAS DE PAULA. TESTEMUNHAS: SANDRA DO NASCIMENTO
FARIA e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA.

N° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112.006.487/95 FUNDAMENTO LEGAL: Edital de
Concorrência Pública n° 002/95-ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Contrato de
Empreitada ASJUR/PRES. "A"-552/95, para execução total, sob o regime de empreitada por preço
global da obra (Lote 02) construção do Centro de Ensino, com IS(quinze) salas de aula na QS 519 Área
Especial 01/02, em Samambaia-DF. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma PROJECOL - PROJETOS E CONSTRUÇÕES
LTDA. OBJETO: prorrogação do prazo do instrumento principal. PRAZO/VIGÊNCIA: o prazo para
conclusão dos serviços, bem como sua vigência ficam prorrogados por mais 25(vinte e cinco) dias
corridos, contados a partir de 28.05.96, vencendo-se portanto em 21.06.96. DATA DA ASSINATURA:
O termo tem sua assinatura em 12.04.96. PELA CONTRATADA. JOSÉ BATISTA SELVA ARAÚJO
PELA CONTRATANTE: PEDRO MURRffiTA SANTOS NETO e ANTÔNIO MOREIRA
CAMPOLINA TESTEMUNHAS: ANA MARIA DA SILVA CAMARGOS e MARIA DO SOCORRO
FERREIRA DA SILVA

três m i l , trezentos e n o v e n t a -e s e i s r e a i s ) . PRAZO: 2 (dois) meses e 24
( v i n t e e q u a t r o ) d i a s , a c o n t a r da emissão da ordem de s e r v i ç o , que se-
rá e x p e d i d a após a p u b l i c a ç ã o do extrato deste contrato na i m p r e n s a
O f i c i a l ( Decisão n S 12.358/95 do TCDF ) . V I G Ê N C I A : 3 (três) meses e 24
(vinte e quatro) d i a s , a contar de sua assinatura. ASSINANTES: P/CAESB:
A n t ô n i o da Costd M i r a n d a Neto. P/ V E R T I C A L CONSTRUÇÕES E MONTAGENS
I N D U S T R I A I S LTOA. G e r a l d o L i b e r a l F e . - r e i r a .

CONTRATO n° 3575. AsS: T B . 04. 96. - Processo: 092 . 000974/96 - PARTES:
CAESB X SANECLOR PRODUTOS Q U Í M I C O S LTDA. Tomada de Preços TP nQ
029/96-CAESB. OBJETO: f o r n e c i m e n t o de 3.600 (três m i l e seiscentos) to-
n e l a d a s d e s u l f a t o d e a l u m í n i o l í q u i d o ( q u a n t i d a d e estimada), para tra-
tamento de água p o t á v e l e de esgotos s a n i t á r i o s . FONTE DE RECURSO: Os
recursos f i n a n c e i r o s são p r ó p r i o s da CAESB. CLASS l F l CAÇSO : As despesas
c o r r e r ã o à conta da r u b r i c a 12.302.202.204-5. V A L O R : R$ 427.680,00
(quatrocentos e v i n t e e sete m i l , seiscentos e o i t e n t a reais). PRAZO:
será de a c o r d o com a programação de f o r n e c i m e n t o
SEST/DVAM/SPSU/CAESB, d e v e r á ser i m e d i a t o , ou seja, de
d i a s c o r r i d o s , a contar da data de emissão da ordem de
rá e x p e d i d a após a p u b l i c a ç ã o do extrato deste contrato na
O f i c i a l . V I G Ê N C I A : e x p l r a r - s e - á e m 31/12/96. ASSINANTES:
V a l t r u d e s P e r e i r a F r anco. P/ S A N E C L O R PRODUTOS Q U Í M I C O S LTDA.
de Pa i i/a .

e l a d o r a d a pé l a
até D3 (três)

entrega, que se-
i m p r e n s a
P/CAESB:
Rose l ene

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

36 A d i t i v o ao Contrato MB 3383. Ass.: 16.04.96. Processo:
92.003685/95. PARTES: CAESB X GOETZE LOBATO E N G E N H A R I A LTDA. OBJETO: al-
tera a C l á u s u l a Sétima (Prazos). Os prazos f i c a m p r o r r o g a d o s por m a i s 30
( t r i n t a ) d i a s c o n s e c u t i v o s , e x p l r a n d o - s e em 17/05/96 e 16/07/96, respec-
t i v a m e n t e . A SSINANTES P/CAESB: Pery L u í s d e M e l l o Nazareth. P/GOETZE
LOBATO E N G E N H A R I A LTDA: L a u r o T a i r a .

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
RELAÇÃO DE COMPRAS

MARÇO/96
A Companhia Energética de Brasília - CEB, considerando o que estabelece o artigo 61 da Lei n"
8.688/93,relaciona os instrumentos contratuais emitidos no período de 29.02.96 a 15.04.96, realizados com base
em Tomada de Preços de Materiais.

Em RS
LICITAÇÃO
TPM-081/95
TPM-001/96
TPM-001/96
TPM-001/96
TPM-001/96
TPM-004/96
TPM-002/96
TPM-002/96
TPM-004/96
TPM-006/96
TPM-008/96

MATERIAL
Regulador
Formulário
Formulário
Nota Fiscal
Nota Fiscal
Conjunto
Revelador
Toner
Trafo
Pára-raios
Painel

FORNECEDOR
Toshiba do Brasil
Texform
Texfomn
Printer Gráfica
Printer Gráfica
Line Materiais
Nastec
Techdata
Trafos Mega
Line Materiais
Siemens S/A
Valor Total

QUNT.
10

400
400

1500
2000

5
25

220
5

1000
1

UNIT.
11.188,50

10,98
10,98
13,15
13,15

1.058,00
99,30
33,00

3.975,00
55,00

89.019,20

TOTAL
1 1 1 .885,00

4.392,00
4.392,00

19.725,00
26.300,00

5.290,00
2.482,50
7.260,00

19.875,00
55.000,00
89.019,20

345.620,70

CONTRATO
019/96
022/96
022/96
023/96
023/96
024/96
025/96
026/96
027/96
028/96
029/96

ASSIN.
21.02.96
22.03.96
22.03.96
26.03.96
26.03.96
23.03.96
03.04.96
01.04.96
15.04.96
02.04.96
15.04.96

Emitido pela: Graq/SSU
Data . 15.04.96

ABRIL/96
A Companhia Energética de Brasília - CEB, considerando o que estabelece a Lei n° 938/95-DF. toma público as
compras realizadas no mês de Abril/96.

EmR$
LICITAÇÕES
TPM-006/96
TPM-008/96

MATERIAL
Pára-raios
Painel

FORNECEDOR
Line Material
Siemens

QUNT
1000

1

UNITÁRIO
55,00

89.019,20

TOTAL
55.000,00
89.019,20

CONTRATO
028/96
029/96

ASSINAT.
02.04.96
15.04.96

Valor Total 144.019,20
Emitido pela: Graq/SSU
Data : 15.04.96

MARCÍLIO PROVAZI PESCI
Gerente de Aquisição de Materiais

AVISOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB, por meio da Gerência de Contratações de Serviços da
Superintendência de Suprimentos, torna pública que o Diretor de Produção e Transmissão HÉLIO MORITO
SHINODA, reconheceu a inexigibilidade de licitação para participação de 01 (um) empregado da CEB em Curso
de Pós-Graduação em Administração Financeira, a ser realizado em Brasília pela Fundação Getúlio Vargas
conforme processo n» 093.000496/96-CEB, Valor R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais). Fundamentação
legal: Caput do Art. 25, combinado com o art. 13 Inciso VI da Lei 8.666/93

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB, por meio da Gerência de Contratações de Serviços da
Superintendência de Suprimentos, torna pública que o Diretor de Distribuição NELSON JOSÉ HUBNER
MOREIRA, reconheceu a inexigibilidade de licitação para participação de 05 (cinco) empregados da CEB em
Curso de Qualidade em Termografia, a ser realizado em São Paulo, pela ICON, conforme processo n°
093.000514/96-CEB, Valor R$ 3.100,00 (três mil e cem reais). Fundamentação legal: Caput do Art. 25,
combinado com o art. 13 Inciso VI da Lei 8.666/93

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB, por meio da Gerência de Contratações de Serviços da
Superintendência de Suprimentos, torna pública que o Assessor do Diretor de Distribuição NELSON JOSÉ
HUBNER MOREIRA, reconheceu a inexigibilidade de licitação para participação de 03 (três) empregados da
CEB em Curso de Redes de Comunicação de Dados Módulos II, III, IV e V, a ser realizado em Brasília pela
ABEE/DF, conforme processo n" 093.000500/96-CEB, Valor R$ 2.280,00 (dois mil duzentos e oitenta reais).
Fundamentação legal: Caput do Art. 25, combinado com o art. 13 Inciso VI da Lei 8.866/93

Brasília, 16 de abril de 1996
FRANCISCO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Gerente de Contratação de Serviços

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA
EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO ng 3574. Ass: 16.0*1.96. - Processo: 09E. 00345/96 - PARTES:
CAESB X V E R T I C A L CONSTRUÇÕES E MONTAGENS I N D U S T R I A I S LTDA. I n e x i g i b i -
I I d a d e . OBJETO: execução dos s e r v i ç o s de r e c u p e r a ç ã o e l etro-mecâni ca em
d o i s estatores dos motores A l l i s C h a i m e r s , 1750 cw, E.300 v da E l e v a t ó -
ria de Á g u a Bruta - Torto/Santa M a r i a . FONTE DE RECURSO: Os r e c u r s o s
f i n a n c e i r o s são p r ó p r i o s da CAESB. CLASS l f l C ACÀO: As despesas c o r r e r ã o
à conta do C ó d i g o 12.105.506 .301-1 . VA L O R : R$ 43.396,00 (quarenta e

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 "69/95
PROCESSO N2 113.002.407/95 PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL e SINALISA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.-
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Fica o prazo de execução dos serviços do
Contrato em epígrafe prorrogado por 60 (sessenta) dias. devendo
expirar-se em 08.06.96, com permissivo no Artigo 57, S 12 II, da Lei n°
8.666/93, e Justificativa expressa do Executor as fls. 277 do processo
epigrafado, e em conseqüência estende-se a vigência contratual para
31.08.96 - DATA DA ASSINATURA: 01.04.96.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 82/95
PROCESSO N? 030.010.571/95 PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO - FEDERAL e CONSTRUÇÕES E TOPOGRAFIA BA3EVI S.A. -
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Fica prorrogado o prazo de execução dos
serviços do Contrato epigrafado por 30 (trinta) dias, devendo expirar-
se em 16.05.96, com permissivo no Artigo 57, § 12 II da Lei nS
8.666/93, e Justificativa expressa do Executor às fls. 238 do processo
em epígrafe. - DATA DA ASSINATURA: 09.04.96.

COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO DISTRITO FEDERAL

CGC N" 38.070.074/0001-77
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIAS-GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

A Diretoria da Companhia do Metropolitano do Distrito Federal - METRÔ-DF, no uso de suas atribuições
estatutárias, CONVOCA os Senhores Acionistas para se reunirem em Assembléias Gerais Ordinária e
Extraordinária, cumulativas, na sede social da Companhia, situada no Setor Hípico - lote 08, nesta
Capital, ás 17 horas do dia 26/04/96, afim de deliberarem sobre os assuntos constantes da Ordem do
Dia descrita abaixo:
1 - Quanto à Assembléia-Geral Ordinária:

- deliberar sobre o relatório da administração contemplando os negócios sociais da Companhia
no exercício de 1995, as demonstrações contábeis respectivas e pareceres dos auditores
independentes; do Conselho Fiscal, e decisão do Conselho de Administração, proposta de correção
anual da expressão monetária do capital, em razão da qual o capital social passará de R$
6.269.000,00 para R$ 7.677.000,00 com a conseqüente alteração do caput do art. 4° do Estatuto e
proposta de apropriação dos custos apurados no exercício.

- ratificar substituição de membro dos Conselhos Fiscal e de Administração.
2 - Quanto à Assem bléia-Geral Extraordinária:

- assuntos eventuais, de interesse da Companhia.

Brasília, 16 de abril de 1996
A DIRETORIA

SECRETARIA DE AGRICULTURA

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

- Processo no 075-000.164/95 - Objeto: Ocupação do 29 pavimento do

Edifício Sede da SAB, situado no SCN, Quadra 02, Bloco "E", Brasília -

DF. - Amparo Legal: artigo 24, inciso V da Lei no 8.666/93. Dispensa

ratificada pelo Senhor Presidente da SAB, Maurício Dutra Garcia, em

12.04.96.



PÁGINA 3104 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL N° 74 QUARTA-FEIRA, 17 ABR DE 1996

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

SAIN (AO LADO Dt> DETRAN/DF) BL."A"sala ).25
Fone: 3M-BJÍ73 FAX 321-2740 Brasília - DF.

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N9 21/96

objeto: Serviço de Manutenção Corretiva, com substituição de peças, em
Equipamentos "Bina" e suas fontes de alimentação.
Data e Hora de recebimento da Documentação e Propostas: 07/05/96 às iOh
A CPL/SSP torna público aos interessados que encontra-se k disposição,
cópia do edital e anexos, gratuitamente, no endereço supracitado.

Brasilia-DF, íó de abril de 1996
ROBERTO MARTINS DE MIRANDA

Presidente da CPL

RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS
TOMADA DE PREÇOS N9 12/96

Objeto: Manutenção Conet'«a em Aparelhos Fac-Simile para a SSP/DF.
A CPL/SSP torna público aos interessados o resultado do julgamento das
propostas, onde sagrou-se vencedora a empresa AÇSO INFORMÁTICA LTDA .

Brasília-DF, 16 de abril de 1996
ROBERTO MARTINS DE MIRANDA

Presidente da CPL

DEPARTAMENTO DE TRANSITO
DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo n": 055.001762/96. Empresa: Search Informática Ltda. Objeto. Conversão dos programas e base de dados
do SICIP, do equipamento digirede 800XQ5 para o equipamento HP-RISC F20. Valor Total: R$ 61 137.75
Justificativa: Inciso I do artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Reconhecimento efetuado por José Cesáno
Vieira Neto, Gerente de Administração Geral, em 10/04/96. Ratificação efetuada por Luis Riogi Miura, Diretor-
Geral, em 10/04/96.

Processo n": 055.001737/96. Empresa: FGV - Fundação Get lio Vargas. Objeto: Inscrição de 02 servidores deste
Ôrgíto no curso de Pós-Graduacão Lato Sensu em Ciências Contábeis. Valor Total: R$ 10.400,00 Justificativa
Inciso II do Artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Reconhecimento efetuado pelo Senhor José Cesário Vieira
N«to, Gerente de Administração Geral, em 10/04/96. Ratificação efetuada pelo Senhor Luís Riogi Miura. Diretor-
Geral, em 10/04/96.
Processo n°: 055.001947/96. Empresa: FGV - Fundação Get lio Vargas. Objeto: Inscrição de 01 servidor desta
Autarquia no curso de Pós-Graduação em Administração Financeira. Valor Total: R$ 3 700.00 Justificativa Artigo
25, Inciso II da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. Reconhecimento efetuado por José Cesáno Vieira Neto. Gerente
Geral em 11/04/96. Ratificação efetuada pelo Senhor Luis Riogi Miura, Diretor-Geral, em 11/04/96.
Processo n": 055.001928/96. Empresa: Associação Brasileira de Engenheiros Eletricistas Objeto: Inscrição de 02
servidores desta Autarquias em cursos na área de Redes de Computadores Valor Total: R$ l 160.00 Justificativa
Artigo 25, Inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações Reconhecimento efetuado por José Cesário Vieira Neto.
Gerente Geral em 12/04/96. Ratificação efetuada pelo Senhor Luis Riogi Miura, Diretor-Geral. em 12/04/96

POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS
EDITAL N9 17/96

Tomada de Preços para aquisição de ambu
lâncias.
CLASSE: 7108.
DATA: 03.05.96 - Horário: 15:00 horas.
Local: Setor de Xreas Isoladas Sul - SAIS - DAL/PMDF, Anexo I do QCG ,
sala 14.

Informações e .cópias do Edital: Diariamente das 14h as 18h, nos dias
úteis, no endereço acima mencionado.
Publique-se.

Brasília-DF, 15 de abril de 1996.

JOSÉ DE RIBAMAR RIBEIRO RODRIGUES -_Maj QOPM
Comissão Permanente de Licitação

Presidente Substituto

SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO

EDITAL N9 7, DE 12 DE ABRIL DE 1996
O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO torna público a retificação do endereço da empresa RHÔMANIS
INDÚSTRIA E REP. DE EMBALAGENS LTDA, publicado no Edilal n" 06/96-SIC. anexo II. de 1)3 de abril de 1996.
publicado no DODF n° 67. de 08/04/96.
Onde se Io:
Quadra 08 Lolc 22
Lcia-sc :
Quadra 08 Lolc 28

ANTÔNIO AUGUSTO HUEBEL REBELLO

EDITAL N9 8, DE 15 DE ABRIL DE 1996

O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o
disposto no art. 22, § 3S, da Resolução N2 099/93-CDE, de 29 de outubro de 1993, torna pública a aprovação das
Cartas-Consulta apresentadas pelas empresas identificadas no anexo único desse Edital, com pleito de incentivo

econômico no âmbito do Programa de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal - PRODECON/DF,
mediante as seguintes condições e critérios:

I - as empresas habilitadas deverão apresentar à Secretaria de Indústria e Comércio os
respectivos projetos de viabilidade para fins de apreciação pelo Conselho.de Desenvolvimento Econômico do
Distrito Federal - CDE/DF, no prazo de 120 dias, contado da data da comunicação ao interessado, conforme
estabelece o art. 24 da Resolução rf 099/93-CDE/DF, de 29 de outubro de 1993;

II - a aprovação das Cartas-Consulta de que trata este Edital serão declaradas nulas de pleno
direito nos casos de:

a) utilização, verificada em qualquer fase do processo, de documentos ou informações com dolo,
fraude ou simulação, para habilitação;

b) constatação, em qualquer tempo, de que as empresas interessadas, seus titulares, sócios ou
respectivos cônjuges, foram beneficiários de direitos relativos a imóvel destinado a atividade econômica,
adquiridos por intermédio de programas de reassentamento ou similar, promovidos pelo Governo do Distrito
Federal;

c) falta de apresentação do projeto de viabilidade no prazo estabelecido;
d) renúncia expressa do interessado; _,
e) interrupção do funcionamento do estabelecimento, em qualquer fase do processo,

constatada administrativa ou judicialmente;
f) apuração de débito em processo administrativo-fiscal;
g) incompatibilidade da atividade a ser desenvolvida pela empresa e o respectivo zoneamento,

constante das normas de uso do solo definidas pelos órgãos competentes.
III - para inclusão no presente Edital, foram considerados como fatores excludentes:

a) ter sido a empresa anteriormente contemplada com lote destinado à mesma atividade em
programa de assentamento ou reassentamento do Governo do Distrito Federal;

b) a documentação incompleta no respectivo processo;
IV - a empresa que se considerar prejudicada com a aprovação dos pleitos deverá apresentar

pedido de reconsideração, devidamente justificada, ao Secretário de Indústria e Comércio, com endereço no SBN
- Quadra 2 - Bloco "K" - 2S Subsolo, no prazo de 30 dias, contado da data da publicação deste Edital, em horário
de funcionamento da repartição, na forma da Portaria n" 15/94-SIC, de 01 de junho de 1994, e suas alterações
posteriores.

ANTÔNIO AUGUSTO HUEBEL REBELLO

ANEXO

PALMAS EDITORA
GRÁFICA E
PAPELARIA LTDA

ESPAÇO & FORMA -
MÓVEIS E
DIVISÓRIAS LTDA

N° DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
EMPREGOS ATUAIS:
N" DE NOVOS EMPREGOS:

N° DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

IMÓVEL:
INVESTIMENTO:
EMPREGOS ATUAIS:
N° DE NOVOS EMPREGOS:

160.000.735/92
07.304.979/001-96
Serviços gráficos em geral, tipografia, off set,
encadernação, composição, fotolito e confecção
de carimbos, comércio de material escolar,
escritórios, limpeza, formulários contínuos.
Quadra 03, Conjunto A, Lote 50 - Setor Bernardo
Sayão.
R$ 79.000,00
03
10

160.000.523/95
07.320.359/001-08
Comércio de painéis divisórios, divisórias, forros,
armários, móveis para escritório e demais artigos
do ramo, prestação de serviços de reformas em
geral de imóveis e obras complementares de
construção civil, remanejamento de instalações
comerciais e representações por conta própria e
de terceiros.
Quadra QI 04, Lote 740 - Setor Industrial do
Gama - DF
R$ 423.000,00
53
15

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EXTRATOS DOS CONTRATOS PADRÃO N9 1/94

PROCESSO No 190.000.608/95, PARTES: DF/SEMATEC X CINE FOTO GB LTDA.
ESPÉCIE: Contrato PadrSo no O1/94. OBJETO: Prestação de serviços de
revelação de filmes coloridos e preto e branco. PRAZO: 31/12/96. VALOR:
R* 60O,OO (seiscentos reais). DOTACRO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE
TRABALHO: 3OO70O212179OOO2; FONTE DE RECURSOS: OOO, CÓDIGO U. O. 211O1;
SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039; NOTA DE EMPENHO: 00052, por estimativa,
emitida em 01.03.96, sob o evento 4OOO91. FUNDAMENTO LEGAL: Convite no.
OO2/96. VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor na data de sua
assinatura, devendo ser publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal, às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA: OI. 03. 96.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: FRANCISCO DE ASSIS SABINO DANTAS,
na qualidade de Secretario. Pela CONTRATADA: SEBASTIRO LIBARDI
SOBRINHO, na qualidade de Propreitario.

PROCESSO No 19O.OO0.6OB/95, PARTES: DF/SEMATÊC X CINE FOTO GB LTDA.
ESPÉCIE: Contrato Padrão no O1/94. OBJETO: Fornecimento de filmes
fotográficos coloridos e preto e branco. PRAZO: 31/12/96. VALOR: R*
400,00 (quatocentos reais). DOTACRO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO:
3007002121780002; FONTE DE RECURSOS: OOO, CÓDIGO U. O. 211O1;
SUBELEMENTO DE DESPESA: 34903O; NOTA DE EMPENHO: OOO78, por estimativa,
emitida em 14.O3.96, sob o evento 4OOO91 . FUNDAMENTO LEGAL: Convite no
OO2/96. VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor na data de sua
assinatura, devendo ser publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal, às expensas da Administraç^ao. DATA DE ASSINATURA: 14.O3.96.
SIGNATBRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: FRANCISCO DE ASSIS SABINO DANTAS,
na qualidade de Secretario. Pela CONTRATADA: SEBASTIRO LIBARDI
SOBRINHO, na qualidade de Propreitario.

PROCESSO No 19O.OOO.6O9/95, PARTES: DF/SEMATEC X HOTEL PHENICIA
ESPÉCIE: Contrato PadrSo no O1/94. OBJETO: Serviços de
Hotel O4 (quatro) estrelas. PRAZO: 31/12/96. VALOR: R* 3.OOO,OO (três
mil reais). DOTACRO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO:
3OO7OO212178OOO2; FONTE DE RECURSOS: OOO, CÓDIGO U. O. 211O1;
SUBELEMENTO DE DESPESA: 349O39; NOTA DE EMPENHO: OOO49, por estimativa,
emitida em 01 de março de 1.996, sob o evento 400O91 . FUNDAMENTO LEGAL:
Convite no OO3/96. VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor na
data de sua assinatura, devendo ser publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal, às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA:
O1.O3.96. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: FRANCISCO DE ASSIS SABINO
DANTAS, na qualidade de Secretario. Pela CONTRATADA: FRANCISCO ITAMIRAM
FREIRE, na qualidade de Gerente Geral.

LTDA.
hospedagem em
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PROCESSO No 190.OOO.6O7/95, PARTES: DF/SEMATEC X EVANDRO DOMINGOS
REZENDE. ESPÉCIE: Contrato Padrão no Oi/94. OBJETO: Prestação de
serviços de chaveiro em geral. PRAZO: 31/12/96. VALOR: R* l.OOO.OO (num
mil reais). DOTAÇfiO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO:
3007O021217800O2; FONTE DE RECURSOS: OOO, CÓDIGO U.O. 21101;
SUBELEMENTO DE DESPESA: 349O3O; NOTA' DE EMPENHO: OOO5O, por estimativa,
emitida em OI de março de 1.996, sob o evento 4OOO91. FUNDAMENTO LEGAL:
Convite ng OO1/96. VIGÊNCIA: O fíresente Contrato entrará em vigor na
data de sua assinatura, devendo ser publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal, às expenfes da Administração. DATA DE ASSINATURA:
O1.O3.96. SIGNATÁRIOS: Pelo tjISTRITO FEDERAL: FRANCISCO DE ASSIS SABINO
DANTAS, na qualidade de Secretario. Pela CONTRATADA: EVANDRO DOMINGOS
REZENDE, na qualidade de Propreitario.

PROCESSO No 19O.O00.6O6/95, PARTES: DF/SEMATEC X AGLOW - EQUIPAMENTOS
PARA ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA LTDA. ESPÉCIE: Contrato PadrSo no O1/94.
OBJETO: Prestação de serviços de assistência técnica, manutenção
corretiva e preventiva em máquinas de escrever e calcular. PRAZO:
31/12/96. VALOR: R* 3.0OO,00 (três mil reais). DOTAÇWD ORÇAMENTfiRIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 3OO70021217SOOO2; FONTE DE RECURSOS: OOO, CÓDIGO
U.O. 211O1; SUBELEMENTO DE DESPESA: 349O39; NOTA DE EMPENHO: OOO48, por
estimativa, emitida em 01 de março de 1.996, sob o evento 4OOO91.
FUNDAMENTO LEGAL: Convite no O24/95. VIGÊNCIA: O presente Contrato
entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal, às expensas da Administração. DATA
DE ASSINATURA: O1.O3.96. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: FRANCISCO
DE ASSIS SABINO DANTAS, na qualidade de Secretario. Pela CONTRATADA:
KLEITON CÉSAR SILVA, na qualidade de Socio-Gerente.

PROCESSO No 19O.OOO.6O2/95, PARTES: DF/SEMÃTEC X ZEUS TURISMO E
REPRESENTAÇÕES LTDA. ESPÉCIE: Contrato Padrão no O1/94. OBJETO:
Aquisição de passagens e despesas com locomoção. PRAZO: 31/12/96.
VALOR: R* 15.OOO,00 (quinze mil reais). DOTACRO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA
DE TRABALHO: 3O070O212178OOO2; FONTE DE RECURSOS: OOO, CÓDIGO U.O.
211O1; SUBELEMENTO DE DESPESA: 349O33; NOTA DE EMPENHO: OOO47, por
estimativa, emitida em OI de março de 1.996, sob o evento 40O091.
FUNDAMENTO LEGAL: Convite no O19/95. VIGÊNCIA: O presente Contrato
entrara em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal, às expensas da Administração. DATA
DE ASSINATURA: OI.03.96. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: FRANCISCO
DE ASSIS SABINO DANTAS, na qualidade de Secretario. Pela CONTRATADA:
LAMARCK FREIRE ROLIM, na qualidade de Diretor Executivo.

PROCESSO No 190.OOO.6O5/95, PARTES: DF/SEMATEC X HBL GRAFICA E CARIMBOS
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. ESPÉCIE: Contrato Padrão no 01/94. OBJETO:
Fornecimento de carimbos de borracha com cabo e base de madeira. PRAZO:
31/12/96. VALOR: R* 5OO.OO (quinhentos reais). DOTACRO ORÇAMENTARIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 3OO7OO212178OOO2; FONTE DE RECURSOS: OOO, CÓDIGO
U.O. 211O1; SUBELEMENTO DE DESPESA: 34903O; NOTA DE EMPENHO: OOO54, por
estimativa, emitida em OI de março de 1.996, sob o evento 4OOO91.
FUNDAMENTO LEGAL: Convite no O2O/95. VIGÊNCIA: O presente Contrato
entrara em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal, às expensas da Administração. DATA
DE ASSINATURA: O1.O3.96. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: FRANCISCO
DE ASSIS SABINO DANTAS, na qualidade de Secretario. Pela CONTRATADA:
JOSÉ VIEIRA DA SILVA, na qualidade de Propreitario.

PROCESSO No 19O.OOO.61O/95, PARTES: DF/SEMATEC X CAN COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA. ESPÉCIE: Contrato Padrão no O1/94. OBJETO: Fornecimento
de gêneros alimentícios, tais como café e açúcar. PRAZO: 31/12/96.
VALOR: R* 5.OOO,OO (cinco mil reais). DOTACRO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE
TRABALHO: 3O07O02121780OO2s FONTE DE RECURSOS: OOO, CÓDIGO U.O. 211O1;
SUBELEMENTO DE DESPESA: 349O3O; NOTA DE EMPENHO: OÚ046, por estimativa,
emitida em 01 de março de 1.996, sob o evento 4OOO91. FUNDAMENTO LEGAL:
Convite no O22/95. VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor na
data de sua assinatura, devendo ser publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal, às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA:
OI.03.96. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: FRANCISCO DE ASSIS SABINO
DANTAS, na qualidade de Secretario. Pela CONTRATADA: CARLOS ALBERTO
NUNES ROCHA, na qualidade de Diretor Comercial.

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO CONTRATO N9 11/96(*)

PROCESSO N": 094.001.176/95. PARTES: SLU/DF e COPLAGAZ-COMERCIAL PLA-
NALTO DE GASES LTDA. OBJETO: Fornecimento de gás liqüefeito de petró-
leo-GLP para o SLU/DF. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação origi-
nada do 'Convite n" 09/96-CPL-SLU/DF. PRAZO: 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado. VIGÊNCIA: 22.2.96, data da assinatura. VALOR TOTAL: R$
3.000,00 (três mil reais). CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: PT 100600
32580070001. NATUREZA DA DESPESA: 349030. VALOR EMPENHADO: R$ 250,00
(duzentos e cinqüenta reais), conforme N.E. n" 092/96-SLU/DF. Os
recursos complementares, até o limite do valor total, serão objeto de
reforço de empenho, devendo ter seus registros na Procuradoria Jurí-
dica do SLU/DF, sob a forma de apostílamento. SIGNATÁRIOS: Pelo
SLU/DF, LUCIANO SALES OLIVEIRA, Diretor-Geral; e, pela CONTRATADA,
CARLOS ROBERTO CARVALHO DE BARROS, Sócio-Proprietário.

(*) N. DA DIJOF/IN Republicado por ter saído indevidamente sob o título
SECRETARIA DE TURISMO no DODF n9 73, de 14.4.96, pág. 3057.

EXTRATO DO CONTRATO N9 14/96
PROCESSO N": 094.000.031/96. PARTES: SLU/DF e NOGUEIRA S.A.-COMÉRCIO E
INDÚSTRIA. OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva com aplicação de peças e acessórios novos e originais, e
possíveis fornecimentos, mediante requisição, para tratores de esteira
da marca KOMATSU, pertencentes à frota do SLU/DF. FUNDAMENTO LEGAL:
Inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 25, I, da Lei n°
8.666/93. PRAZO: 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado. VIGÊNCIA:
1°.3.96, data da assinatura. VALOR TOTAL: R$ 28.700,00 (vinte e oito
mil e setecentos reais) . CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: PT 10060032580070001.

NATUREZA DA DESPESA: 349030 e 349039. VALORES EMPENHADOS: R$ 1.000,00
(um mil reais) e R$ 400,00 (quatrocentos reais), conforme Notas de
Empenho n°s. 101 e 102/96-SLU/DF, respectivamente. Os recursos comple-
mentares, até o limite do valor total, serão objeto de reforço de
empenho, devendo ter seus registros na Procuradoria Jurídica do SLU/DF,
sob a forma de apostilamento. SIGNATÁRIOS: Pelo SLU/DF, LUCIANO SALES
OLIVEIRA, Diretor-Geral; e, pela CONTRATADA, GUILHERME LEITE DE ASSIS
FONSECA, Procurador.

EXTRATO DO CONVÊNIO N9 2/96

PROCESO N«: 094.000.372/96. PARTES: SLU/DF X PREFEITURA DA SQS 308 - PREFSUL/308. OBJETO:
Execução, sob a forma de cooperação mútua, mediante parceria, de serviços de limpeza urbana de vias e
logradouros públicos da SQS 308, adjacências, inclusive quadra comercial, compreendendo trabalhos de
varrição. catação, capina, jardinagem. lavagem, remoção, rastelagem, frisamento e pintura de meio-fio, por parte
da Prefeitura. FUNDAMENTO LEGAL: Lei tf 955, de 21.11.95. VIGÊNCIA: 10.04.96, data da assinatura. PRAZO:
01 (um) ano, a contar da data da assinatura. VALOR TOTAL: RS 9.000,00 (nove mil reais). CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PT: 10060032580070001. NATUREZA DA DESPESA: 3490:39. VALOR EMPENHADO: R$
1.000,00 (um mil reais), conforme N.E. n° 272/96-SLU, emitida por estimativa em 10.04.96. Os recursos
complementares, até o limite do valor global, serão objeto de reforço de empenho, devendo ter seus registros na
Procuradoria Jurídica do SLU/DF, sob a forma de apostilamento. SIGNATÁRIOS: Peto SLU/DF, LUCIANO
SALES OLIVEIRA, e pela PREFEITURA, ANDRÉ LUIZ RODRIGUES CECÍLIO.

EXTRATO DO CONVÊNIO N9 3/96
PROCESO N*: 094.000.373/96. PARTES: SLU/DF X PREFEITURA DA SQN 315. OBJETO: Execução, sob a
forma de cooperação mútua, mediante parceria, de serviços de limpeza urbana de vias e logradouros públicos da
SQN 315, adjacências, inclusive quadra comercial, compreendendo trabalhos de varrição, catação, capina,
jardinagem, lavagem, remoção, rastelagem, frisamento e pintura de meio-fio, por parte da Prefeitura.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 955, de 21.11.95. VIGÊNCIA: 10.04.98, data da assinatura. PRAZO: 01 (um) ano,
a contar da data da assinatura. VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 (sete mil reais). CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PT: 10060032580070001. NATUREZA DA DESPESA: 3490:39. VALOR EMPENHADO: R$
1.000,00 (um mil reais), conforme N.E. n» 273/96-SLU, emitida por estimativa em 10.04.96. Os recursos
complementares, até o limite do valor global, serão objeto de reforço de empenho, devendo ler seus registros na
Procuradoria Jurídica do SLU/DF, sob a forma de apostilamento. SIGNATÁRIOS: Peto SLU/DF, LUCIANO
SALES OLIVEIRA, e pela PREFEITURA, PAULO ROBERTO MATOS.

EXTRATO DO CONVÊNIO N9 4/96

PROCESO N*: 094.000.374/98. PARTES: SLU/DF X PREFEITURA DA SQS 413. OBJETO: Execução, sob a
forma de cooperação mútua, mediante parceria, de serviços de limpeza urbana de vias e logradouros públicos da
SQS 413, adjacências, inclusive quadra comercial, compreendendo trabalhos de varrição, catação, capina,
jardinagem, lavagem, remoção, rastelagem, frisamento e pintura de meio-fio, por parte da Prefeitura
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n* 955, de 21.11.95. VIGÊNCIA: 10.04.96, data da assinatura. PRAZO: 01 (um) ano,
a contar da data da assinatura. VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 (sete mil reais). CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PT: 10060032580070001. NATUREZA DA DESPESA: 3490:39. VALOR EMPENHADO R$
1.000,00 (um mil reais), conforme N.E. n* 274/96-SLU, emitida por estimativa em 10.04.96. Os recursos
complementares, até o limite do valor global, serão objeto de reforço de empenho, devendo ter seus registro* na
Procuradoria Jurídica do SLU/DF, sob a forma de apostilamento. SIGNATÁRIOS: Peto SLU/DF, LUCIANO
SALES OLIVEIRA, e pela PREFEITURA, JOSÉ LOURENÇO DA SILVA.

EXTRATO DO CONVÊNIO N<? 5/96

PROCESO N«: 094.000.375/96. PARTES: SLU/DF X PREFEITURA DA 708/NORTE. OBJETO: Execução, sob a
forma de cooperação mútua, mediante parceria, de serviços de limpeza urbana de vias e logradouros públicos da
Quadra 708 Norte, adjacências, inclusive quadra comercial, compreendendo trabalhos de varriçâo, catação,
capina, jardinagem, lavagem, remoção, rastelagem, frisamento e pintura de meio-fio, por parte da Prefeitura.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n* 955, de 21.11.95. VIGÊNCIA: 10.04.96, data da assinatura. PRAZO: 01 (um) ano,
a contar da data da assinatura. VALOR TOTAL: RS 7.000,00 (sete mil reais). CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PT: 10060032580070001. NATUREZA DA DESPESA. 3490:39. VALOR EMPENHADO: R$
1.000,00 (um mil reais), conforme N.E. n" 275/96-SLU, emitida por estimativa em 10.04.96. Os recursos
complementares, até o limite do valor global, serão objeto de reforço de empenho, devendo ter seus registros na
Procuradoria Jurídica do SLU/DF, sob a forma de apostilamento SIGNATÁRIOS: Peto SLU/DF. LUCIANO
SALES OLIVEIRA, e pela PREFEITURA, JORGE DANTAS DIAS.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 1/96

PROCESSO N° : 094.000.003/96. PARTES : SLU/DF X ASSOCIAÇÃO DOS TRANSPORTES AUTÔNOMOS
ESPECIAIS, TURISMO E ESCOLAR 00 DISTRITO FEDERAL - ABRATAETE. OBJETO : Prorrogação por 90
(noventa) dias do prazo de vigência do instrumento original e implementação de recursos no «ator de R$
445 000,00 (quatrocentos « quarenta t cinco mil rtalt). FUNDAMENTO LEGAL: Dlcpenca d* Llchaçio, com base
no artigo 24, inciso VI da Lei n° 8.666/93. PRAZO : 90 (noventa) dias, a contar da data da assinatura. VIGÊNCIA :
03.04.96 VALOR TOTAL: 820.000.00 (oHocentoi * vinte mil realt). SIGNATÁRIOS : Pelo SLU/DF. LUCIANO
SALES OLIVEIRA, na quaidade de Diretor-Geral e pela ABRATAETE. VICENTE ALVES PINTO e ISAEL
CORREIA DE JESUS, na qualdada d* PraiWente a vlce-Pretldente. respectivamente

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N<? 1/96

Objeto : LOCAÇÃO OE ÔNIBUS
Data de Abertura dos envelopes das propostas c o m e r c i a i s dos l i c i t a n t e s
h a b i l i t a d o s : 18.04.96, Horário : 10:00 horas, Local: S a l a n? 223. do
2^ andar do Ed. LEX, situado no SEPS EQ. 702/902, Bloco "A", Brasilia-OF.

B r a s i l ia-DF, 16 de abri l de 1996.
NAPOLEÃO FILHO OE FREITAS QUEIROZ

Presidente da Comissão Especial de Licitação

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

l* SUBPROCURADORIA
EXTRATO DO CONTRATO PADRÃO N9 1/94

PROCESSO N« 030.010.373/95 - PARTES: DF/SO X KODAK BRASILEIRA COM. E
IND. LTDA. OBJETO: Prestação de serviços de Contrato de Locação de uma '
máquina copiadora, redutora, ampliadora, marca KODAK, modelo EK-9O, com1

sorter, no corrente exercício, a ser efetuada pela CONTRATADA para o DIS
TRITO FEDERAL, conforme especificadas na proposta que passa a fazer par-
te integrante deste Contrato, como se nele transcrita estivesse. PRAZO :
Até 31.12.96. VALOR: R$ 2.400.OO (dois mil e quatrocentos reais), recur-
sos esses procedentes do orçamento do Distrito Federal para o corrente '
exercício - Lei n* 993. de 28.12.95. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE
TRABALHO: 10OO700212O480OO2. FONTE DE RECURSOS: OOO. CÓDIGO U.O.: 221O1 .
SUBELEMENTO DE DESPESA: 349O39. NOTA DE EMPENHO N» 47/96, emitida por es
timatlva, sob o evento 4OOO91, em O8.02.96. FUNDAMENTO LEGAL: Convite n»
O01/96-DAG/SO. VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor na data '
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de sua assinatura, devendo ser, publicado no DODF, às expensas da Adminis
tração. DATA DE ASSINATURA: 08.O2.96. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL
HERMES RICARDO MATIAS DE PAULA, na qualidade de Secretário de Obras. Pe-
la CONTRATADA: ERNESTO MARQUEZ, na qualidade de Diretor Operacional. Bra
silla-DF, 12 de abril de 1996v Of. 037/96.

.
EXTRAJO" DO CONTRATO N9 189/95

PROCESSO N» 171.0O0.115$»é - PARTES: DF/STb/DEPEM X XEROX DO BRASIL '
LTDA. OBJETO: A prestação de serviço na locação de 02(duas) máquinas co-
piadoras, modelo X-1O65, com capacidade de 62 PPM, cópia frente e verso'
e grampeamento automático com redução e ampliação, para o Departamento '
de Emprego e Postos de Atendimento, a ser efetuado pela CONTRATADA para
o DISTRITO FEDERAL, ocnforme especificadas no Edital de fls. 07/21 e na
proposta de fls. 129/135, que passa a fazer parte integrante deste Con -
trato, como se nele transcrita estivesse. PRAZO: Até 13.09.96. VALOR: R$
10.OOO.OO (dez mil reais), recurso esse procedente do Convênio n» O05/95
MTb/SPES/CODEFAT - DEPEM/DF, celebrado em 17.08.95, publicado no DODF de
O4.O9.95 e no DOU de 21.O8.95, Incorporado ao orçamento do DEPEM/DF. DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 14078047025140003. FONTE DE RECURSOS: 032. CÓDIGO '
U.O.: 251O3. SUBELEMENTO DE DESPESA: 349O39. NOTA DE EMPENHO N» 344/95 ,
emitida por estimativa, sob o evento 4OOO91, em 13.O9.95. FUNDAMENTO LE=
GAL: Tomada de Preços n« 027/95-CL/SEA. VIGÊNCIA: O presente Contrato en
trará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF,
as expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA: 13.09.95. SIGNATÁRIOS:
Pelo DISTRITO FEDERAL:_PEDRO CELSO e IVAN GONÇALVES RIBEIRO GUIMARÃES ,
na qualidade de Secretário de Trabalho e Diretor Geral. Pela CONTRATADA:
FLÁVIO AUGUSTO PEIXOTO GOMES, na qualidade de Gerente de Mercado. Brasí-
Ha-DF, 12 de abril de 1996. Of. O37/96.

das N=8.253.346,2999 e E=188.997,1489,,vértice início destes limites
Parágrafo Segundo: A referida área está contida dentro de outra área '
maior, com l.9O8.3OO,00m2, destinada ao Centro Esportivo de Brasília, Io
callzado no SAI/Norte, matriculada sob o n» 12.638, no 2* Ofício de Re-
gistro de Imóveis do Distrito Federal. VIGÊNCIA: O presente Aditivo en-
traráem vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF ,
às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA: O2.04.96. SIGNATÁRIOS:
Pelo DISTRITO FEDERAL: CRISTOVAM.RICARDO CAVALCANTI BUARQUE, na qualida-
de de Governador do DF. Pela CONTRATADA: NELSON PIQUET SOUTO MAIOR, na
qualidade de sócio. PRAZO: Até 19/12/2005. Brasília-DF, 11 de abril 1996.
Of. 037/96.

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

Contratante: Tribunal de Contas do Distrito Federal - Contratada: Habra Engenharia Ind. e Com. Ltda. -
Objeto: execução de serviços complementares - Processo: 2268/92 - Licitação: Tomada de Preços n° 06/95
- Vigência: de 12.04.96 até 22.07.96 - Data da assinatura: 12.04.96 - Valor do acréscimo: R$ 11.511,85
(onze mil, quinhentos e onze reais e oitenta e cinco centavos) - Unidade Orçamentária: Tribunal de Contas
do Distrito Federal - Classificação Orçamentária: 459051 - Obras e Instalações - Fonte de Recursos:
Ordinário Não Vinculado - Número da Nota de Empenho: 0233/96 - Valor da Nota de Empenho: R$
11.511,85.

EXTRATO DO CONVÊNIO N9 6/96 DE COOPERAÇÃO MÚTUA
PROCESSO N» 054.001.301/95 - PARTES: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGRO
PECUÁRIA - EMBRAPA X DF/PMDF. OBJETO: Estabelecer uma integração de es -
forços entre as partes, visando a segurança da Fazenda Sucupira, locali-
zada no Distrito Federal, na estrada Taguatinga X Gama, especialmente, a
preservação e a proteção dos trabalhos de pesquisa e desenvolvimento pe-
lo Centro Nacional de Recursos Genéticos e Biotecnologia - CENARGEM e pé
Io Serviço de Pesquisa de Sementes Básica - SPSB, através de Policiamen-
to Ostensivo pela PMDF, e a melhoria genética dos cavalos pertencentes à.
PMDF, na âmbito do Regimento da Polícia Montada, mediante a assistência*
técnica da EMBRAPA. PRAZO: Ate 18/O3/2O01. VIGÊNCIA: O presente Contratç
entrara em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no Dia
rio Oficial do Distrito Federal, às expensas da Administração. DATA DÊ
ASSINATURA: 18/03/96. SIGNATÁRIOS: Pela EMBRAPA: JOSÉ ROBERTO RODRIGUES
PERES, na qualidade de Presidente em Exercício. Pelo DISTRITO FEDERAL :
TÚLIO CABRAL MOREIRA-Cel., na qualidade de Comandante Geral. Brasília-DF
12 de abril 1996. Of. O37 /96.

EXTRATO DE PERMISSÃO DE USO
OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS EM PRÓPRIOS DO DISTRITO FEDERAL

CENTRO DE CONVENÇÕES/SETUR
PROCESSO N« 21O.OOO.349/95 - PARTES: ̂ DF/SETUH X IGREJA_PRESBITERIANA '
DO BRASIL. OBJETO: Ocupação do Auditório Planalto, Auditório Águas Cla-
ras, Restaurante, Sala Vlp, Sala de Apoio n» 13 do Centro de Convenções1

"Dr. Ulysses Guimarães", objetivando a realização da VI CONGRESSO NACIO-
NAL DE EVANGELIZAÇÃO DA IGREJA PRESBITERIANA. PRAZO: 04 dias. O3 a
07.O4.96. VALOR: R$ 4.451,92 (quatro mil, quatrocentos e cinqüenta e um
reais e noventa e dois centavos). TERMO PADRÃO N« 15/89. DATA DE ASSINA-
TURA: 06.03.96. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: RODRIGO ROLLEMBERG ,
na qualidade de Secretário de Turismo. Pelo OCUPANTE:. CÍCERO FERREIRA DA
SILVA, na qualidade de Coordenador Geral do Evento. Brasília-DF, 12 de
abril de 1996. Of. 037/96.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇAO
AO CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO N9 1/95

PROCESSO N« 030.O08.756/95 - PARTES: DF/GAG X NZ - EMPREENDIMENTOS E
INVESTIMENTOS LTDA. OBJETO: Rerratificar o Contrato de Concessão de Uso1

n* OO1/95, celebrado em 19.OI.95, objetivando o uso da área e das in&ta-,
lações do Autódromo Internacional Nelson Piquet, incluídos ç Cine Drive
-in e a Churrascaria, com* exploração econômica, recuperação física e incre
mento das atividades automobilísticas e culturais do Distrito Federal.DA
RE-RATIFICAÇÃO - Acrescentar parágrafos à Cláusula Primeira do Contrato,
visando completaria especificação da área objeto da Concessão, dos se-
guintes termos. Parágrafo Primeiro: O imóvel objeto da concessão possui1

uma área de 716.329.75m2, situada entre as Quadras do Setor de Grandes '
Áreas Nçrte 902,905 e 096, o Conjunto Aquático do Setor Esportivo e o Se
tor de Áreas Isoladas Norte-SAIN, Lote "E", com a seguinte delimitação :
"Começa no vértice de coordenadas N;8-253.346.2999 £=188.997.1489, daí ,
com o azimute de 70°25'14,0" e distância de 292.080m ao vértice de coor-
denadas N=8.253.399̂ 9590 e £=189.284,4420; daí, com o azimute de
1O3»1O'55.O" e distancia de 40,300 metros até o vértice de coordenas '
N-8.253.390,7630 e E=188.323.7050; daí com o azimute de 115*44'51.6" e
distância de 65,292 metros até o vértice de coordenadas N=8-V253.362,3820
e £=189.382.5510; daí, com o azimute de 119*23'18,2" e distância de
233,755 metros ao vértice de coordenadas N=8.253.247,6009 e E=189.586,35
12, PC, elemento de curva horizontal, daí pelo desenvolvimento da curva
numa distância de 222,OAB metros, com ângulo central de 129>36'33", ao
vértice de coordenadas N=8.253.346,9360 e E=189.736.67OO; daí, com o azi_
mute de 353°35'33,3" e distância de 854,096 metros ponto de curva hori -
zontal de coordenadas N=8.254.196,2220 e £=189,641,2960; daí_pelo desen-
volvimento da curva, numa distância de 172,542 metros com o ângulo cen-
tral de 9O"39'32" ao vértice de coordenadas N=8.254.279,0940 e £=189.510,
1950; daí, com o azimute de 248*59'17,5" e distância de 424,213 metros '
até o vértice de coordenadas N=8.254.126,8938 e £=189.113,9439; daí, com
o azimute de 172*O8f32,l" e distância de 10,000 metros ate o vértice de
coordenadas N=8.254^116,9880 e E=189.115,31.10; daí, com o azimute de
284*48*44,3" e distância de 43,693 metros até o vértice de coordenadas '
N=8.254.128,1651 e £=189.0738,0441:̂ 31 segue com o azimute 247143'54,3".
e distância de 196,048 metros até o vértice de coordenadas N=8.254.O53J3279
e_ E=188.89l,5047; daí, segue com o azimute de 209*09*31,8" e dis-
tância de 194,761 metros até o vértice de coordenadas N=8.253.883,6430 e
E-188.796,5520; daí com o azimute de 170«40'44,3" e distância de 453,815*
metros ate o vértice de coordenadas N=8.253.435,5430 e E=188..870, 100O ,
ponto de curva, daí,_pelo desenvolvimento da curva numa-distância de
173.OO3 metros, com ângulo central de 91«19'47" ao vértice de coordena -

INEDITORIAIS

ABATEDOURO DA BACIA DO PARANOÁ LTDA.
AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA

Torna público que requereu ao IEMA/SEMATEC a LICENÇA de Operação para
a atividade Abatedouro de Bovinos no local: Fazenda Sobradinho dos Me.
los - Chácara Ne 4 - Zona Rural - Paranoá/DF. Não foi determinado Es.
tudo de Impacto Ambiental.
(DAR - R$ 18,22)

ASSOCIAÇÃO BRASIL - SGI
AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA

Torna público que requereu ao IEMA/SEMATEC a Licença Prévia para a ati^
vidade de Poço Semi-artesiano localizado na Av. L/2-Sul, Quadra 608, '
L/ 59 - Brasilia-DF. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.
(DAR R$ 10,90)

SINDICATO DOS TÉCNICOS DE GESSO DA SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos a todos os Técnicos de Gesso da Saúde do DF, para uma réu -
nião onde será retificado a Ata de fundação do Sindicato dos Técnicos '
de Cesso da Saúde do DF, por exigência da IN N° 3/94 - MTB, no endereço
Q. 15 Conj . A Casa 11 - Setor Sul- Gama/DF - CEP 72410-150 dia 25/04/96
Assembléia Geral, às 20:00 horas.

(DAR R$ 14,17)

INDÚSTRIA CASTANHEIRA DE MÁRMORES
E GRANITOS LTDA.

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA

Torna público que requereu ao IEMA/SEMATEC a LICENÇA de operação para

a atividade de Beneficiamento de Mármore e Granito no QI 05 Lotes IfcBO

a 15BD - Setor Industrial do Gama/DF. Não foi determinado Estudo de

Impacto Ambiental.

(DAR R*. 16,20)

SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRA, VENDA,
LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS

RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DO DISTRITO FEDERAL
SECOVI

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Presidente do_Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e Admi-
nistração de Imóveis Residenciais e Comerciais do DF, SECOVI, no uso de
suas atribuições estatutárias e em conformidade com a CLT, convoca Assem
bléia Geral Extraordinária a realizar-se dia 22 de abril de 1996, na sér

de do Sindicato, sita ao SCS,Qd. 02, Edifício Jockey Club, sala 207, ne£
tá cidade, às 17:00 horas em primeira chamada e com 2/3 dos associados
com direito a voto, ou às 18:00 horas com número legal para segunda cha-
mada, para deliberarem e votarem sobre os seguintes assuntos: a) aprova-
ção da contas do SECOVI, dos exercícios anteriores, já aprovadas pelo M.
D. Conselho Fiscal; b) CCT/96 elaborada pelo Sindicato Laborai - conheci,
mento e_designação de membros que, sob a presidência de um diretor do SE
COVI previamente escolhido, negociem e assinem ou autorguem direitos di"
assinar a Convenção Coletiva de Trabalho com o SEICON, Sindicato Laborai
Brasília, 16 de abril de 1996. Tauler Machado - Presidente.
(DAR R$ 34,42)
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MPA - MOVIMENTO POPULAR DO ARAPOANGA PELA
CIDADANIA

EXTRATO BO ESTATUTO

O MPA - Movimento Popular do Arapoanga Pela Cidadania - Planallina/DF, i uma sociedade civil, sem fins lucrativos, com
o objetivo de coordenar, representar judicial e extra judicialmente e proteger os interesses de seus associados nas áreas de
TndMtiorte, Habitação, Saúde, Educação, Segurança, Sanramtaitn Báfico, Limpeza Pública e qualquer outra definida pela

c como questão de seu interesse Funcionara por tempo indeterminado, sendo regida por estatuto próprio, tendo

fuá administração na assembléia geral, diretoria, conselho fiscal e conselho de representante de quadras A diretoria é
composta de quatorze membros, sendo presidente, vice-presidente e outros, cabendo ao presidente representar judicial e extra
judicialmente, ativa e passivamente a entidade. Em caso de dissolução, os bens patrimoniais do MPA serio revertidos em
favor de qualquer entidade do Movimento Popular e Social Organizado, com atuação no DF.

(DAR - R$ 28,35)

MARIA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO

Praidarte do MPA / Flaultiu-DF

ÍNDICE DE NORMAS

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N" 1728», 16-4-96
DECRETO N° 17.289, 16-4-96
DECRETO N" 17.290, 16-4-96
DECRETO N° 17.291, 16-4-96
DECRETO N" 17.292, 16^1-96
DECRETO N" 17.293, 16-4-96
DECRETO N" 17.294,16-4-96
DESPACHO DO GOVERNADOR, 16-4-96.

3061
3061
3061
3062
3062

'. 3063
3063
3063

RETIFICAÇÃO (Decreto n° 17.281, 12-4-96) 3064
SECRETARIA DE GOVERNO
DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE, 16-4-96 3064
SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
ORDEM DE SERVIÇO, 16-4-96 3064
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA
ORDEM DE SERVIÇO, 12^-96 '. 3064
SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
PORTARIA N° 300, 16 -̂96 .' 3065
SUBSECRETÁRIA DA RECEITA
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
ATO DECLARATÓRIO N° 105, 11-4-96 3065
ATO DECLARATÓRIO N° 106, 11-4-96 3065
ATO DECLARATÓRIO N° 107, 11-4-96 3065
ATO DECLARATÓRIO N° 109, 12-4-96 3065
ATO DECLARATÓRIO N° 110, 12-4-96 3065
DESPACHOS DA DIRETORA 3065
DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO
ATO DECLARATÓRIO N° 41/96 3066
ATO DECLARATÓRIO N° 42/96 .... 3066

ATO DECLARATÓRIO N° 43/96 3066
ATO DECLARATÓRIO N° 44/96 3066
DESPACHOS DO CHEFE 3066
SERVIÇO DE JULGAMENTO DO CONTENCISO TRIBUTÁRIO
DECISÕES, 15 -̂96 3066
SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DF
INSTRUÇÃO, 16-4-96 3068
HOSPITAL REGIONAL DE SOBRADINHO
ORDEM DE SERVIÇO N° 6, 29-2-96 3068
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DESPACHO DO PRESIDENTE, 15-4-96 : 3068
DIRETORIA EXECUTIVA
ORDEM DE SERVIÇO, 15-4-96 : 3068
SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES E PERMISSÕES
ORDEM DE SERVIÇO N° 19, 9-4-96 3068
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DF
DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL, 15-4-96 3068
SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE
DESPACHOS DO SECRETÁRIO, 3068
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DESPACHO DO SECRETÁRIO 3069
SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DF
DESPACHO DO DIRETOR-GERAL, 15-4-96 3069
TRIBUNAL DE CONTAS DO DF
SECRETARIA DAS SESSÕES
ATA DA 3 151* SESSÃO ORDINÁRIA 3069

•••i

CORRE/S/DO
DEMAI5

VOCÊ PODE
CHEGAR ONDE

NÃO QUER.
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CONCÜR5O
5EMAFRIMHO

DE 5EGORANÇA
MO TRÂM5ITO.

PARTICIPE.


